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Município de Chopinzinho 
ESIADO DO PARANÁ 

CNPJ 76.995.414/0001-60 	e-mail: prefeitura(áchopinzinho.pr.qov. br  

(46) 3242. 8600 ......c; Miqeí Docíc  

 

,OP.'f'JZ/NHO 	 PARANÁ 

SERVIÇO DE EXPEDIENTE/PROTOCOLO 

REQUERIMENTO 
2017/11/004791 
(ano/mês/número do protocolo) 

Ô
Assunto 	 SOLICITAÇAO 
Subassunto: AUTORIZAÇÃO 
Data Protoc : 14/11/17 
Requerente.: GERALDO OLIVO 
Logradouro: MIGUEL PR000PIO KURPEL 

Súmula: 
REQUER AUTORIZAÇÃO P1 AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS RODOVIÁRIOS. 

Neste Termos, 
Pede Deferimento 

Prefeitura Municipal de Chopinzinho, 14/11/2017 

natura do Requerente 

Usuário do Protocolo: SALETE SANTOS CATTANEO 



eraldo Olivo 
iação e Serviços Urbanos 

MuNicíPio DE CHOPINZINHO 
ESTADO DO PARANÁ 

CNPJ 76.995.414/0001-60 	e-mail: pianejamentocchopinzinho.pr. qov. br  
Telefax (46) 3242-8600 - R. Miguel Procópio Kurpel, 3811-Bairro São Migue! 

85.560-000 	 CHOPINZINHO 	 PARANÁ 

 

 

   

SOLICITAÇÃO 
	 1 	v 201/ 

I Proto 	/'gj 

Senhor Prefeito: 

A Secretaria de Viação e Serviços Urbanos solicita a vossa excelência, autorização 

para licitar equipamentos rodoviários, conforme Termo de Referência/Características técnicas, por 

aderir ao Programa Paraná Urbano II - Sistema de Financiamento de Ações Municipais - SFM, na 

modalidade de pregão. 

A responsabilidade técnica pelo acompanhamento e fiscalização fica a meu cargo, 

na Secretaria de Viação e Serviços Urbanos 

Nestes termos, 

Pede deferimento. 

e 	Chopinzinho, 13 de novembro de 2017. 



 

Município de Chopinzinho 

 

ESTADO DO PARANÁ 
C~ 76.995.41410001-60 e-mail: prefeitura@chopinzinho.pr.gov.br  

Telefax (46) 3242-8600 - Fax(46)3242-8604 -Rua Miguel Procópio Kurpei, 3811 
Bairro São Miguel - 	85560-000 - 	CHOPINZINHO - 	PARANÁ 

JUSTIFICATIVA 

O Município aderiu ao Programa Paraná Urbano II - Sistema de Financiamento 

• de Ações Municipais - SFM, para Aquisição de equipamentos rodoviários para Setor 

de Viação. 

Considerando que o Programa está vigente e há o interesse do Município em 

adquirir os equipamentos rodoviários conforme Termo de Referência/Características 

técnicas aprovado, segue para processo Iicitatório. 

Chopinzinho, 13 de novembro de 2017. 

Secretár 
do Olivo 

iação e Serviços Urbanos 
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5AM 
Sistema de Acompanhamento 
e Moritormento de projetos 

Autorização para Licitação 
PaRaNacrDaDe 

 

Município : Chopínzinho 
	

N° Projeto : 47 	Lote: 1,2,3,4 
Valor Viab.: R$ 1102.284,00 

Autorizo o início dos procedimentos licitatórios do Projeto de acordo com 
as 

características acima descritas. 
Os Procedimentos licitatÓrios ora autorizados, bem como todas as atividades 

ligadas à contratação, execução, fiscalização e recebimento do Projeto em questão, 
deverão seguir as normas e orientações prescritas na legislação vigente. 

Alertamos que: 
a ) Deverá ser observado o contido na Lei Complementar n° 101, de 4 de maio de 
2000 ( Lei de Responsabilidade Fiscal), para efetivação dos atos ora autorizados e, 
também, que este lote tem um valor total viabilizado de R$1.102.284,00, com a 
seguinte composição financeira: Valor Financiável: R$994.600,00; Adicional financeiro 
a cargo do município: R$107.684,00; 
b) Para a publicação do edital deverá ser obedecida a Instrução Normativa 
no 00212011 do PARANACIDADE de 04/04/2011, em anexo. 

A publicação deverá ser feita imediatamente. 

Curitiba , 30/10/2017 

Carlos Alberto Richa 
Q rnador do Esta 'o do Paraná 

~1/ João anos Ortega 
Secretário de Estado do Desenvolvimento Urbano 



 

Sistema de Acompanhamento 
e Monitoramento de projetos 

Autorização para Licitação 

 

5AM 

  

aaacinaoe 

 

Município: Chopinzinho 	 Etapa: 
Associação: AtvISOP 	 Escritório Regional: Escritório Regional de Cascavel  
N° Projeto: 47 
Descrição: Lote 1 - Equipamento(s) Rodoviário(s) - Lote 1 - 01 (UMA) ESCAVADEIRA 

HIDRÁULICA ( última série, nova, zero hora), com potência mínima efetiva de 114 HP, 
Peso Operacional 20.100 Kg, capacidade da Caçamba coroada de 1,00 m3  e demais 
características técnicas constantes no MODELO 07. 
Lote 2 - Equipamento(s) Rodoviário(s) - Lote 2 - 01 (UM) ROLO COMPACTADOR 
VIBRATORIO AUTOPROPELIDO (última série, novo, zero hora), com potência mínima 
efetiva de 110 HP, Peso Operacional Homologado mínimo de 10.500 Kg e demais 
características técnicas constantes no MODELO 07. 
Lote 3 - Equipamento(s) Rodoviário(s) - Lote 3 - 01 (UM) RETROESCAVADEIRA 4x4, 
(última série, nova zero hora) com mínima potência efetiva líquida de 79 HP, Peso 
operacional 6.600 Kg, capacidade mínima da Caçamba Frontal de 0,88 m3, Caçamba-da 
Retroescavadeira de no mínimo 30" e demais características técnicas constantes no 
MODELO 07. 
Lote 4 - Equipamento(s) Rodoviário(s) - Lote 4 - 01 (UM) SEMI REBOQUE CARREGA 
TUDO Novo zero km, Fabricação/Modelo 2017/2017 com 02 (dois) eixos, Capacidade 
Técnica de carga de 23.000Kg e demais características técnicas constantes no MODELO 
07. 

Modalidade: Pregão 	 Valor Viabilizado : R$ 1.102.284,00 
N°  do Convênio: 05.00.2002.0075 	Contrato de Empréstimo N° Lote: 1 > 0000/0373-9 

Lote: 2 > 0000/0373-9 
Lote: 3 => 0000/0373-9 
Lote: 4 > 0000/0373-9 

Local do Objeto: Lote: 1 => Município de Chopinzinho - Pr. Lote: 2 > Município de Chopinzinho - 
Pr. Lote: 3 => Município de Chopinzinho - Pr. Lote: 4 => Município de Chopinzinho 
- Pr. 

Indicadores : Lote: 1 => Equipamento 1,00 unid - Lote: 2 => Equipamento 1,00 unid - 
Lote: 3 => Equipamento 1,00 unid - Lote: 4=> Equipamento 1,00 unid -  

Objeto: Lote: 1 ==> Equipamento(s) Rodoviário(s) - Lote 1 - 01 (UMA) ESCAVADEIRA 
HIDRÁULICA ( última série, nova, zero hora), com potência mínima efetiva de 114 HP, 
Peso Operacional 20.100 Kg, capacidade da Caçamba coroada de 1,00 m3  e demais 
características técnicas constantes no MODELO 07. * Lote : 2 => Equipamento(s) 
Rodoviário(s) - Lote 2-01 (UM) ROLO COMPACTADOR VIBRATORIO 
AUTOPROPELIDO (última série, novo, zero hora), com potência mínima efetiva de 110 
HP, Peso Operacional Homologado mínimo de 10.500 Kg e demais características 
técnicas constantes no MODELO 07. * Lote: 3 > Equipamento(s) Rodoviário(s) 
Lote 3 - 01 (UM) RETROESCAVADEIRA 4x4, (última série, nova zero hora) com 
mínima potência efetiva líquida de 79 HP, Peso operacional 6.600 Kg, capacidade mínima 
da Caçamba Frontal de 0,88 m3, Caçamba da Retroescavadeira de no mínimo 30" e 
demais características técnicas constantes no MODELO 07. * Lote : 4 > 
Equipamento(s) Rodoviário(s) - Lote 4 -01 (UM) SEMI REBOQUE CARREGA TUDO 
Novo zero km, Fabricação/Modelo 2017/2017 com 02 (dois) eixos, Capacidade Técnica 
de carga de 23.000Kg e demais características técnicas constantes no MODELO 07. * 



AVISO IMPORTANTE 

PREGÃO PRESENCIAL / ELETRÔNICO 

1 - Com a autorização para Licitação, está sendo remetido: 

• CD contendo Edital de Licitação e anexos; 

II - Será obrigatória a publicação do aviso de licitação ao menos por uma 

*vez, nos seguintes veículos de comunicação: 

a) Diário Oficial do Estado do Paraná; 

b) Jornal diário de grande circulação no Estado do Paraná; 

c) Jornal local ou regional, se houver, e 

d) Internet se possível. 

Slisando diminuir custos, a publicação no Diário Oficial do Estado poderá 

ser feita diretamente pelo município no site: 

www.dioe.pr.gov.br.  

Qualquer dúvida entrar em contato com o PARANACIDADE: 

Silvana dos Anjos - (41) 3350-3390 
Patricia Brochado Barreto (41) 3350-3349 
Adriana Schweiger - (41) 3350-3401 



PROCESSO LICITATÓRIO - DOCUMENTOS NECESSÁRIOS 

Após a licitação encaminhar cópias dos documentos abaixo 
relacionados à Procuradoria Jurídica do Paranacidade: 

• Portaria designando a comissão de licitação; 
• Edital, somente as 04 (quatro) primeiras páginas; 
• Parecer jurídico do edital; 
• Publicações do aviso (necessário constar o nome do jornal 

e data); 
• Atas; 
• Declaração das proponentes declinando do prazo recursal 

(se houver); 
• Recurso, contrarrazões e decisão (se houver); 
• Relatórios; 
• Edital de habilitação; 
• Edital de classificação; 
• Proposta comercial da empresa vencedora; 
• Planilha de orçamento e cronog rama físico financeiro 

(obras/pavimentação) ou características técnicas 
preenchidas pela empresa (equipamentos) 

• Declaração de inexistência de recursos. 

COMUNICAÇAO 

O Município poderá homologar e contratar o objeto licitado, 
somente após o recebimento da "AUTORIZAÇAO PARA 
HOMOLOGAÇÃO", emitida pelo Paranacidade. 

Ainda, como condição para cadastrar os contratos firmados, o 
Município deverá encaminhar, além do contrato devidamente 
firmado e a publicação de seu extrato, a prova da efetivação da 
garantia de execução contratual, quando tal exigência existir no 
contrato (cláusula nona). 
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C. SCOLARO 
Prefeito Municipal 

 

Município de Chopinzinho 

 

ESTADO DO PARANÁ 
C~ 76.995.41410001-60 e-mail: prefeilura@chopinzinho.pr.gov.br  

Telefax (46) 3242-8600 - Fax (46) 3242-8604 - Rua Miguel Procópio Kurpel, 3811 
Bairro São Miguel - 	85560-000 - 	CHOPINZINHO - PARANÁ 

1 

CORRESPONDÊNCIA INTERNA 

DATA: 13/11/2017 

ORIGEM: GABINETE DO PREFEITO 

DESTINO: SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO/COMISSÃO PERMANENTE DE 

• LICITAÇÕES 

REFERÊNCIA: AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS RODOVIÁRIOS. 

Recebido a solicitação protocolada pela Secretaria de Administração sob n° 

4791/2017, autorizo a abertura de Procedimento Licitatório. 

• 



MUNICÍPIO DE CHOPINZINHO 
ESTADO DO PARANÁ 

CNPJ 76.995.414/0001-60 	e-mail: planejamento (d.chopinzinho.pr. gov. br 
Telefax (46) 3242-8600 - R. Miguel Procópio Kurpel, 3811-Bairro São Miguel 

85.560-000 	 CHOPINZINHO 	 PARA NA 

  

  

TERMO DE REFERÊNCIA 

Aquisição de Equipamentos Rodoviários 

Descrição: 

Lote 1 - 01 unidade - ESCAVADEIRA HIDRÁULICA nova, com potência mínima efetiva de 
140 HP, peso operacional 20.500 Kg, capacidade da caçamba coroada de 1,18 m3 e de-
mais características técnicas constantes no MODELO 07. 

Valor do Bem: R$ 450.000,00 (quatrocentos e cinquenta mil reais). 

Lote 2 - 01 unidade - ROLO COMPACTADOR VIBRATÓRIO AUTOPROPELIDO novo, 
com potência potência mínima efetiva de 110 HP, peso operacional Homologado mínimo de 
10.500 Kg e demais características técnicas constantes no MODELO 07. 

Valor do Bem: R$ 319.000,00 (trezentos e dezenove mil reais). -- 

Lote 3 - 01 unidade - RETROESCAVADEIRA 4x4 nova, com potência mínima efetiva líqui-
da de 79 HP, peso operacional 6.600 Kg, capacidade mínima da caçamba frontal de 0,88 
m3, caçamba da retroescavadeira de no mínimo 30" e demais características técnicas cons-
tantes do MODELO 07. 

Valor do Bem: R$ 215.000,00 (duzentos e quinze mil reais). 

Lote 4 - 01 unidade - SEMI REBOQUE CARREGA TUDO novo, fabricação/modelo 
2017/2017, com 02 (dois) eixos, capacidade técnica de carga de 23.000 Kg e demais carac-
terísticas técnicas constantes no MODELO 07. 

Valor do Bem: R$ 118.284,00 (cento e dezoito mil, duzentos e oitenta e quatro reais). 

TOTAIS ... R$ 1.102.284,00: 
Valor Financiável 	  R$ 994.600,00; 
Valor Contrapartida Municipal 	 R$ 107.684,00. 

SETOR REQUISITANTE: Secretaria de Viação e Serviços Urbanos 

FONTE DE RECURSOS: Secretaria de Viação e Serviços Urbanos e Secretaria de 

Estado do Desenvolvimento Urbano. 

Chopinzinho, 13 de novembro de 2017. 

Oliva 
Secretário • ø!ção e Serviços Urbanos 



Guarapuava. 18 de Outubro de 201; 

A 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CHOPINZINHO 
A/c: Dpto. de Planejamento / Licitações 
Chopinzinho - Paraná. 

Prezados, 

É com muito prazer que encaminhamos para sua apreciação a presente 
proposta. 

Contamos com sua especial atenção ao descritivo técnico, porque através dele 
procuramos fornecer os principais elementos que irão pesar em sua decisão. 

Em caso de dúvidas, consulte-nos por favor, pois teremos satisfação de 
esclarecer qualquer detalhe, inclusive mostrando o equipamento ofertado, se 
possível. 

Agradecemos desde já sua preferência e firmamo-nos. 

Cordialmente. 
1,1 

Dfrceu Armani 
Consultor de Vendas 

042-99133-4701 
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EQUIPAMENTO : Rolo Compactador vibratório. autopropelido. marca Volvo, modelo 
SDIOS, com tração no cilindro, acionado por motor turbo diesel marca Cummins, modelo 
fl3.9 - TAA ]'ler 3, turboalimentado e pós-resfriado com 4 cilindros, direção hidrostática, 
cilindro vibratóro, raspador interno do cilindro, eixo para serviço pesado com diferencial 
NoSpin. sistema de controle e modulação de freqüência / amplitude no painel, exclusividade 
Volvo e standard do produto, indicadores para temperatura do refrigerante, combustível, 
horímetro e tacômetro, assento premium com 6 ajustes de suspensão, além de rotação e apoio de 
braço, amortecedores premium da plataforma do operador, sendo a mesma ROPS. Velocidade 
de deslocamento de 0-10,1 km/h, sistema elétrico de 12V e demais características conforme 
catálogo. 
Configuração / Especificações:  
Cilindro com 2.134 mm Liso. 
Força Centrífuga de 59.000 Ib (alta frequência) 
Amplitude nominal de 1,29 mm a 1.92 mm 
Pneus diagonais 23.1 x 26 - 8PR 
Alarme de ré 
Potência líquida: 125 hp....93,2 kW 
Peso operacional: Liso - 10.748 Kg 
Cabine Fechada 
Ar condicionado 
PREÇO UNITÁRIO: 	 RS 31 9.000,00 
(Trezentos e dezenove mil reais.) 

CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: 

• À vista, pelo preço acima: 
• Outras modalidades a combinar. 

PRAZOS DE ENTREGA: Em até 30 dias, após homologação de processo licitatório; 

LOCAL DE ENTREGA: Pátio do comprador. 

GARANTIA! 	 12 (doze) meses sem limite de horas. 

VALIDADE DA PROPOSTA: 30 (trinta) dias, salvo venda prévia. 

COBERTURA NO PERIODO DE GARANTIA: Durante este prazo o fabricante do 
equipamento se responsabilizará pelos custos com a reposição das peças comprovadamente 
defeituosas e respectivos serviços de substituição. Não incluem-se as peças de desgaste e trocas 
frequentes nem as danificadas pormá utilização ou operação do equipamento. 

tN 
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Estes serviços não terão qualquer custo para a usuário quando realizados nas oficinas do 
distribuidor autorizado. Para os serviços executados no local de trabalho do usuário o 
distribuidor poderá cobrar os custos com deslocamentos e estadia dos mecânicos. 

O fabricante reserva-se o direito de cancelar, parcial ou totalmente, o período de garantia caso o 
usuário não executar as revisões periódicas previstas e recomendadas no Manual de Operação e 
Manutenção bem como se utilizar, neste período. peças não originais. 
Informações detalhadas sobre direitos e obrigações no período de garantia encontra-se no 
Termo de Garantia que acompanhará os documentos a serem entregues junto com o 
equipamento. 

CONTRATOS DE MANUTENÇÃO PREVENTIVA: Para o melhor desempenho do 
equipamento o usuário deverá executar as revisões e manutenções preventivas indicadas e 
previstas no Manual de Operação e Manutenção. 

o Isto também lhe assegurará a cobertura dos serviços pelo período integral da garantia. 

Para facilitar e garantir a execução destas revisões a Linek lhe oferece diversos planos de 
Contratos de Manutenção Preventiva. 

Através destes a Linek realizará, em seu local de operação, as revisões preventivas programas 
pelos fabricantes em intervalos de 250 horas de operação. Com  as revisões serão fornecidos os 
óleos e filtros necessários a serem substituídos em cada intervenção. 

Isto lhe assegura a qualidade e a freqüência dos serviços e lhe possibilita um melhor 
performance e disponibilidade do equipamento. 

PEÇAS DE REPOSIÇÃO: Reposição com peças genuínas de nosso estoque próprio e do C3 
da Volvo localizado na CIC em Curitiba/Pr ( 24 horas), 

ENTREGA TÉCNICA:  A entrega técnica será efetuada por Técnico especializado e quando 
necessário por Engenheiro no próprio local de trabalho. Serão dadas todas as instruções de 
funcionamento e manutenção preventiva do equipamento, bem como catálogo de peças e 
manuais de operação e serviços. 

Antecipadamente gratos pela valiosa preferência. Estamos ao seu inteiro dispor para todas e 
quaisquer informações adicionais que venham a necessitar e esperamos que não hesitem em 
solicitá-las. 

Alenciosamenta', 

Dirceu Armani 
Consultor de Vendas 

Celular: 042.99133.4701 

2.2 
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Campo Largo, 17 de Outubro de 2017. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CHOPINZINHO 
CHOPINZINHO - PR 

Prezados Senhores.- enhores: 

Na Na qualidade de distribuidor autorizado, para o Estado do Paraná, da CIBER EQUIPAMENTOS 
RODOVIÁRIOS LTDA., temos a grata satisfação de apresentar-lhes a presente proposta para os seguintes 
fornecimentos: 

EQUIPAMENTO: 
Compactador de Solo Vibratório Autopropelido, novo, de fabricação nacional, marca HAMM, modelo 
3411, rolo tipo tambor liso, equipado com kit pe de carneiro e cabine fechada com ar condicionado, com as 
seguintes especificações: 

1 	Pesos 
• Peso Básico sem cabina: 11.090 kg 
• Peso Operacional: 11.310 kg 
• Peso máximo: 12.830 kg 
• Peso no cilindro: 6.250 kg 
• Peso nos pneus: 5.060 kg 
• Carga estática linear: 29,2 kg/cm 

2 Dimensões 
• Largura de trabalho: 2.140 mm 
• Diâmetro do cilindro: 1.504 mm 
• Raio de giro interno: 4.005 mm 
• Comprimento total: 5.695 mm 
• Largura total: 2.250 mm 
• Altura sem toldo: 2.320 mm 
• Altura com toldo: 3.020 mm 

3 Motor 
• Marca: Deutz 
• Tipo: Diesel turbo alimentado. 
• Modelo: TCD 2012 L04 2V 
• Potencia DIN/ISO 100 KW/136,0 PS a 2.300 rpm 
• Tanque de combustível: 290 litros 
• Sistema de arrefecimento: a água 

4 	Sistema de Tração 
• Tipo: Sistema hidráulico de tração infinitamente variável no cilindro e pneus 
• Eixo planetário com diferencial de bloqueio automático. 
• Pneus radiais modelo AW 23.1-26 12 PR 
• Velocidade de trabalho com três faixas de velocidades: O - 5,7; O - 7,6; O - 7,9 km/h 

Rodovia BR 277 Km 112,5,1504 - Rondinha - Campo Largo - Paraná 
CEP 83607-105 - fone/fax: 41 3555-2161 
e-mail: vianmaq@vianmaq.com.br  
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• Velocidade de traslado: 0— 12 km/h. 
• Aclive superado sem vibração: 46% 
• Aclive superado com vibração: 51% 

5 	Sistema de Direção 
• Comando hidráulico 
• Tipo: Chassis articulado 
• Angulo de oscilação: +100  a -101  

6 	Freios 
• Freios de serviço: hidrostático 
• Freio de estacionamento: automático por mola. 
• Freio de emergência: com acionamento hidrostático e por mola. 

7 	Sistema de Vibração 

• 
. Acionamento hidrostático 
• Freqüência de vibração: 27/37 Hz. 
• Amplitude de vibração: 1,90/0,80 mm 
• Força total de compactação: 246/144 kN 

8 	Sistema Elétrico 
• Tensão operacional: 12 Volts CC 
• Bateria: 12 Volts 155 Amperes. 

9 	Posto do Operador 
• Plataforma de operação com acesso por ambos os lados, console do banco dobrável e basculante, com 
alavanca de comando multifuncional. 
• Assento Regulável e giratório (altura, angulo giro) 
• Painel na coluna de direção com proteção contra vandalismo. 
• Coluna de direção com regulagem de inclinação. 
• Todos os comandos ao alcance da mão. 

. 	DOCUMENTAÇÃO TÉCNICA 
• São entregues com cada equipamento: 
o Manual de Garantia, 
o Catálogo de peças, 
o Manual de operação 

PREÇO: 
3411 Liso com kit pé de carneiro e cabine fechada com ar condicionado - UNITÁRIO: R$ 330.000,00 
(Trezentos e trinta mil reais). 

FATURAMENTO: 
O faturamento será efetuado pela: 	Vianmaq Equipamentos Ltda. 

Rodovia BR 277 - Km 112,5, nr. 1504 
CEP 83.607-105 Campo Largo - PR. 
CNPJ: 01.631.022/0001-12 
Inscrição Estadual: 901,24649-13 

Rodovia BR 277 Km 112,5, 1504- Rondínha - Campo Largo - Paraná 
CEP 83607-105 - fone/fax: 413555-2161 
e-mail: vianmaq@vianmaq.com.br  
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LOCAL DE ENTREGA: 
Posto pátio da Prefeitura Municipal de CHOPINZINHO - CHOPINZINHO - PR. 

CONDIÇÕES DE PAGAMENTO:  À vista, contra entrega do equipamento, demais condições à combinar. 

PRAZO DE ENTREGA:  30 (trinta) dias, salvo venda prévia. 

GARANTIA: 
12 (doze) meses, de acordo com as condições gerais de garantia Ciber. 

LJ 	ASSISTÊNCIA TÉCNICA: 
Permanente. Para tanto dispomos de técnicos cursados e treinados na própria fábrica. 

VÁLIDADE DESTA PROPOSTA:  Pelo prazo de 30 (trinta) dias a partir desta data. 

tOSTA LIMA 
Ge1e de Vendas 

VIANMAQ Equipamentos Ltda. 

Rodovia BR 277 Km 112,5, 1504— Rondinha - Campo Largo - Paraná 
CEP 83607-105— fone/fax: 41 3555-2161 
e-mail: vianmaq@vianmaq.com.br  
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Cascavel, 10 de setembro de 2017. 

À Prefeitura Municipal de Chopinzinho 
Chopinzinho - Paraná 

Para a apreciação de V.Sa., encaminhamos as características técnicas e preço atual de equipa-

mento NOVO da marca CATERPILLAR, conforme solicitação: 

Rolo compactador vibratório de solo de fabricação nacional, marca CATERPILLAR, 
modelo CS5413. Acionado por motor diesel CATERPILLAR modelo C4.4 ACERT com potên-
cia bruta de 129 HP. 

- Tambor liso de 2.134 mm de largura e 1.534 mm de diâmetro 
- Cinta Kit Pata Quadrada 

- Raspador dianteiro 

- Sistema vibratório de amplitudes Alta e Baixa 

- Frequência simples de 30.5 Hz (1830 vpm) com alta e baixa amplitude 

- Controle elétrico/hidráulico para mudanças das faixas de velocidades 

- Força centrífuga máxima de 234 kN 

- Força centrífuga mínima de 133 kN 

- Duas faixas de velocidades 

- Alternador de 75A 

- Sistema de partida de 24 volts 

- Sistema de alarme sonoro do motor e hidráulico 

- Kit de marcadores e luzes de aviso 
- Sistema com 2 bombas de propulsão, permitindo um esforço de tração contínuo especialmente em 

condições de baixa sustentação 

- Dois sistemas de freio 

- Transmissão hidrostática de 2 velocidades adiante e 2 a ré 

- Pneus tipo tracao 23.1" x 26" - 12 lonas 

- Peso de operação: 10.555 kg. 

- Com cabine e ar-condicionado 

Fabricação: CATERPILLAR Brasil Ltda. - Piracicaba - SP. 

CODIGO FINAME: 3053617 

CLASSIFICAÇÃO FISCAL: 8429.40.00 

Preço unitário 	 R$ 365.000,00 
(trezentos e sessenta e cinco mil Reais) 

Fabricante 
Caterpillar Brasil Ltda. 
Rodovia Luiz de Queiroz (km 157) S/No.- Distrito Unileste 
Piracicaba - SP, CEP: 13420-900 
C.N.PJ.(MF) N° 61.064.911/0001-77 

10/09/17 - 13:00:01 
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Faturamento 
Paraná Equipamentos S.A. 
Rua Eugênio Losso, 785 
CEP: 13422-180 - Piracicaba - SP 
CNPJ: 76.527.951/0012-38 
Inscrição Estadual: 535454689116 

Condição de Pagamento:  
A vista contra entrega dos equipamentos ou outras condições que venham atender nossos mútuos 
interesses. 

Local de Entrega:  
Curitiba - PR. 

Validade da Proposta:  
Proposta válida por sessenta dias. 

Prazo de Entrega: 
A combinar. 

Garantia do Equipamento:  
12 (doze) meses da entrada em operação, contra qualquer defeito de fabricação, devidamente 
comprovado, excetuando-se os que possam ocorrer devido a acidentes e /ou por operação imprópria. 

Assistência Técnica:  
Estamos capacitados a oferecer uma assistência técnica completa. Possuímos excelente estoque de 
peças de reposição e equipe de mecânicos especializados e equipados com ferramenta e veículos, 
para proporcionar atendimento no local de trabalho da máquina, através de nossa filial Cascavel. 

Atenciosamente, 

• 
MAFC . 15 RO  
Rrn. E uiparnentJas SIA 
Departamento Venda de Máquinas 
Fone: +55 46 8803-0693 
Visite-nos: www.pesa.com.br  

 

Aceite do cliente 

    

10/09/17 - 13:00:01 



Tauron Equipamentos 

Curitiba, 13 de setembro de 20 7. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CHOPINZINHO 

Paraná- Brasil 

A TAURON EQUIPAMENTOS agradece a oportunidade de poder apresentar seus produtos, serviços 

e condições comerciais. Somos uma empresa do Grupo Hafil e Distribuidores Autorizados da marca JOHN 

DEERE CONSTRUCTION com sede em Curitiba-PR e filiais nos estados de Santa Catarina e Rio Grande do Sul. 

A JOHN DEERE é considerada uma das maiores empresas de Máquinas e Equipamentos do Mundo 

com mais de 170 anos de presença no mercado. No Brasil, está presente desde a década de 70, possui 4 

Fábricas para atender a Linha Agrícola e um Centro de Distribuição de Peças para suprir toda a América do 

Sul. 

Atualmente, a JOHN DERRE concluiu mais DUAS FÁBRICAS no Brasil onde produz retroescavadeiras 

e carregadeiras com tração nas quatro rodas e escavadeiras Deere-Hitachi. Com  toda esta estrutura, 

conseguimos proporcionar um excelente nível de serviço para todos os nossos clientes e manter o padrão 

de qualidade internacional John Deere. 

CURITI8A/ PR - Av. Juscelino Kubitschek de Oliveira, 501 - cic - CEP: 81280-140—Tel.: 55(41) 3090-3500 

BIGUAÇU/ SC - Rua Sebastião Lara, S/N2 - Bairro Universitário - CEP: 88160-000 - Tel.: 55(48) 3066-9200 

PORTO ALEGREI RS - Rua João Elustondo, 60 - Bairro Sarandi - CEP: 91140-450 - Tel.: 55(51) 3347-6870 

0800 645 0773 

www.tauronequipamentos.com.br  

Scanned bv CamScanner 



5- LOCAL DE ENTREGA: 

Tauron Curitiba- PR 

6- PRAZO DE ENTREGA: 

30 dias após liberação. 

7- VALIDADE DA PROPOSTA: 

60 dias a parW5ata. 
ir 	-NI— 

Alison R 
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BIGUAÇLJ/ SC - Rua Sebastião Lara, S/N - Bairro Universitário — CEP: 88160-000 — Tel.: 55(48) 3066-9200 

PORTO ALEGRE/ RS - Rua João Elustondo, 60- Bairro Sarandi — CEP: 91140-450— Tel.: 55(51) 3347-6870 

0800 645 0773 
www.tauronequipamentos.com.br  

EQUIPAMENTO PADRÃO: ESCAVADEIRA iOHN DEERE, MODEO 2106 (Nacional) 
• Motor John Deere PowerTech 6.81 - 159 hp a 2.000 rpm 

• Sapatas de semi-garra tripla 700 mm 

• Lança Inteiriça de 5,67 m 

• Braço c/ articulação e cilindro de caçamba 2,91 m 

• Caçamba de aplicação standard de 1,18 m3 

• Peso operacional: 21.624kg 

1- INVESTIMENTO 

Valor unitário 	  R$ 470.000,00 

2- OPÇÕES DE PAGAMENTO: 

A vista, outras condições a combinar. 

s 	3- IMPOSTOS: 

Todos imposto inclusos, faturamento com ICMS de 12%. 

Sem incidência de PIS/ Cofins 

4- GARANTIA: 

12 meses sem limite de horas e 36 meses ou 10.000 horas para toda parte estrutural do 

Equipamento. 

Tauron Equipamentos 10 JOHN DEERE 

Scanned bv CamScanner 



30 

PESA LAT 
1 

Cascavel, 10 de setembro de 2017. 

À Prefeitura Municipal de Chopinzinho 
Chopinzinho — PR. 

Para a apreciação de V.Sa., encaminhamos as características técnicas e preço atual de equipa-

mento NOVO da marca CATERPILLAR, conforme solicitação: 

Escavadeira hidráulica de esteiras de fabricação nacional, marca CATERPILLAR, 

modelo 320D2. Motor diesel CATERPILLAR modelo C7.1 de 142 HP de potência líquida e 
llLJfl.l.. 	1. 	bruta,  poLvncla 	, ur oa imen o. 

- Injeção mecânica 

- Controle automático do motor 

- Seletor de potência 

- Separador de água com indicador de nível 

Sistema de arrefecimento de altas temperaturas 

Sistema hidráulico sensível a carga e fluxo variável 

Pressão Máxima do Equipamento de 35.000 kPa 

Radiador de óleo hidráulico 

Controles tipo joystick ajustável 

Assento ajustável com suspensão 

Ventilação positiva com filtragem 

Cabine fechada com ar-condicionado 

Farol na lança de alcance 

Luzes de trabalho no topo da cabine 

Cabine com vidros temperados 

Reforçador de levantamento "Power Lift" 

Lança de 5.700 mm 

Braço de 2.500 mm 

Caçamba de 1.37 m3 

- Comprimento da esteira: 4.075 mm 

- Peso operacional: 20.500 Kg aproximado 

Fabricação da Caterpillar Brasil Ltda. - Piracicaba - SP. 

Código de Finame: 2210210 

Classificação Fiscal: 8429.52.19 

10/09/17 - 12:58:10 
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Preço unitário 	 R$ 495000,00 
(quatrocentos e noventa e cinco mil Reais) 

Fabricante 
Caterpillar Brasil Ltda. 
Rodovia Luiz de Queiroz (km 157) SINo.-  Distrito Unileste 
Piracicaba - SP, CEP: 13420-900 
C.N.P.J.(MF) N° 61.064.911/0001-77 

Faturamento 
Paraná Equipamentos S.A. 
Rua Eugênio Losso, 785 
CEP: 13422-180 - Piracicaba - SP 
CNPJ: 76.527.951/0012-38 
Inscrição Estadual: 535454689116 

Condição de Pagamento:  
A vista contra entrega dos equipamentos ou outras condições que venham atender nossos mútuos 
interesses. 

Local de Entrega:  
Curitiba - PR. 

Validade da Proposta:  
A proposta é válida por até 30 (trinta) dias. 

Prazo de Entrega: 
A combinar. 

Garantia do Equipamento:  
12 (doze) meses da entrada em operação, contra qualquer defeito de fabricação, devidamente 
comprovado, excetuando-se os que possam ocorrer devido a acidentes e /ou por operação imprópria. 

Assistência Técnica:  
. Estamos capacitados a oferecer uma assistência técnica completa. Possuímos excelente estoque de 

peças de reposição e equipe de mecânicos especializados e equipados com ferramenta e veículos, 
para proporcionar atendimento no local de trabalho da máquina, através de nossa filial Cascavel. 

Agência e Conta para pagamento:  
BANCO DO BRASIL 
AGÊNCIA: 3306-5 
C/C 3395-2 
PARANÁ EQUIPAMENTOS S/A 
76.527.951/0001-85 

Atenciosamente, 

MARC 	• 	IS Pb,9RRO 
E. uipaments SIA 

Departamento Venda de Máquinas 
Fone: +5546 8803-0693 
Visite-nos wwwnça.cqmbr 
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Campo Largo, 06 de Setembro de 2017. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CHOPINZINHO 
CHOPINZINHO  -  PR 

Prezados Senhores: 

Na qualidade de distribuidor autorizado, para o Estado do Paraná, da KOMATSU BRASIL 
INTERNATIONAL LTDA., temos a grata satisfação de apresentar-lhes a presente proposta para o 
seguinte fornecimento: 

EQUIPAMENTO:  
Escavadeira Hidráulica, nova, de fabricação nacional, marca KOMATSU, modelo PC 200-8M0. 
Equipada com motor KOMATSU SAA6D107E-1, de 4 tempos, 6 cilindros, turboalimentado, com 
potência de 148HP/2000 RPM. Sistema hidráulico inteligente, tipo "Hydraumind", de centro fechado, 
com sensores de carga e válvulas compensadoras de pressão. Painel monitor de múltiplas funções 
em cores. Transmissão hidrostática com 3 velocidades automáticas. Cabina fechada com portas e 
vidros, equipada com ar condicionado automático. Equipamento de trabalho composto de lança 
inteiriça de 5700 mm, braço de 2410 mm. Sapatas de garra tripla de 700 mm. Equipada com 
caçamba com capacidade de 1,2m3, KOMTRAX  -  Monitoração via satélite de localização e 
funções do equipamento.  Peso operacional de 21.030 Kg. Demais características de máquina 
padrão, conforme folheto de especificações em anexo. 

PREÇO UNITÁRIO:  R$ 450.000,00 (Quatrocentos e cinquenta mil reais). 

• CONDIÇÕES DE PAGAMENTO:  À vista, contra entrega do equipamento, demais condições à 
combinar. 

FATURAMENTO: 
O faturamento será efetuado pela: VIANMAQ Equipamentos Ltda. 

Rodovia BR 277, Km 112,5, n° 1504— Bairro Rondinha 
CEP 83.607-105 Campo Largo - PR. 
CNPJ: 01.631.02210001-12 
Inscrição Estadual: 901.24649-13 

LOCAL DE ENTREGA:  Posto pátio da Prefeitura Municipal de CHOPINZINHO - PR. 

PRAZO DE ENTREGA:  30 (trinta) dias, salvo venda previa. 

Rodovia BR 277 Km 112,5, 1504— Rondinha - Campo Largo - Paraná 
CEP 83607-105 - fonelfax: 413555-2161 
e-mail: vianmaq@vianmaq.com.br  
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GARANTIA:  
O fabricante, "KOMATSU BRASIL INTERNATIONAL LTDA.",  garante contra qualquer defeito de 
fabricação ou montagem do equipamento ora ofertado pelo prazo de 12 (doze) meses, conforme 
estabelecido em nosso Certificado de Garantia. 

ASSISTÊNCIA TÉCNICA: 
A Vianmaq Equipamentos Ltda., esta amplamente capacitada para prestar uma excelente assistência 
técnica aos usuários dos equipamentos "Komatsu". Para tanto possui um completo estoque de peças 
de reposição, além de uma equipe de mecânicos especializados equipados com ferramental e 
veículos preparados para prestar atendimento no próprio local de trabalho dos Equipamentos. Existe 
uma constante preocupação em manter o nosso pessoal, bem como, operadores e mecânicos de 
nossos clientes bem treinados para prestar, cada vez mais, uma assistência realmente eficiente, 
através de cursos ministrados na Vianmaq Equipamentos Ltda e/ou na própria Komatsu do Brasil, 
instalada em Suzano - SP. 

VÁLIDADE DESTA PROPOSTA:  Pelo prazo de 30 (trinta) dias a partir desta data. 

s;eie:; ) 

-:' 
/ 

A 	NiO DA COSTA LIMA 
Gernte de Vendas 
VIANMAQ Equipamentos Ltda. 

Rodovia BR 277 Km 112,5,1504 — Rondinha - Campo Largo - Paraná 
CEP 83607-105 - fone/fax: 413555-2161 
e-mail: vianmaq@vianmaq.com.br  
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PESA CIT 

Cascavel, 25 de outubro de 2017. 

À Prefeitura Municipal de Chopinzinho 
Chopinzinho - Paraná 

Para a apreciação de V.Sa., encaminhamos as características técnicas e preço atual de equipa-

mento NOVO da marca CATERPILLAR, conforme solicitação: 

Retroescavadeira de fabricação nacional, marca CATERPILLAR, modelo 416F2. 
Acionada por motor diesel 4 cilindros CATERPILLAR modelo Cat C4.4 de 96 HP de 
potência bruta. 

- Assento em tecido com suspensão a ar 

- Cinto de segurança retrátil 

- Pneus dianteiros 12,5/80 traseiros 19,5x24 

- Sistema hidráulico de centro fechado 

- Bomba de pistões com deslocamento variável e sensível à carga 

Válvulas hidráulicas de fluxo compartilhado 

Transmissão servo-assistida com conversor de torque 

Tração 4x4 

Freios a discos múltiplos banhados a óleo 

- Eixos traseiros e dianteiros com redução final planetária externa as rodas 

- Bloqueio de diferencial 

- Caçamba traseira de 30" de largura e 233 litros de capacidade 

- Chassi monobloco inteiramente soldado 

- Caçamba da pá-carregadeira com capacidade de 0,96 m3, com jogo de 8 dentes, com nivelamento 
automático e controles hidráulicos 

- Cabine com ar-condicionado 

- Peso operacional: 7601 kg 

- Demais características padrão do fabricante. 

Fabricação da Caterpillar Brasil Ltda. - Campo Largo-PR. 

Código do Finame: 3220848 

Classificação Fiscal: 8429.59.00 

Preço unitário 	 R$ 235.000,00 
(duzentos e trinta e cinco mil Reais) 

Fabricante 
Caterpillar Brasil Ltda. 

25/10/17- 10:54:15 
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Rua Ema Taner de Andrade, 792, Loteamento São José 
Campo Largo - PR, CEP: 83806-360 
C.N.P.J.(MF) N° 61.064.911/0017-34 

Faturamento 
Paraná Equipamentos S.A. 
Marginal da BR 116, n.11.807 - km 100 
CEP: 81.690-200 Curitiba - PR. 
CNPJ: 76.527.951/0001-85 
Inscrição Estadual: 101.07473-05 

Condição de Pagamento:  
A vista contra entrega dos equipamentos ou outras condições que venham atender nossos mútuos 
interesses. 

Local de Entrega:  
Curitiba - Paraná. 

Validade da Proposta:  
A proposta é válida por trinta dias. 

Prazo de Entrega:  
A combinar. 

Garantia do Equipamento:  
12 (doze) meses da entrada em operação, contra qualquer defeito de fabricação, devidamente 
comprovado, excetuando-se os que possam ocorrer devido a acidentes e /ou por operação imprópria. 

Assistência Técnica:  
Estamos capacitados a oferecer uma assistência técnica completa. Possuímos excelente estoque de 
peças de reposição e equipe de mecânicos especializados e equipados com ferramenta e veículos, 
para proporcionar atendimento no local de trabalho da máquina, através de nossa filial Cascavel. 

Atenciosamente, 

  

MAFC 	 Is P9RAR0 
Pajn. E uipamenWs SIA 
Departamento Venda de Máquinas 
Fone: +55 46 8803-0693 
Visite-nos: www.pesa.com.br  

 

Aceite do cliente 
Data: 

    

25/10/17 - 10:54:15 
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A 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CHOPINZINHO - PR 

PROPOSTA COMERCIAL 

SHARK MÁQUINAS PARA CONSTRUÇÃO LTDA., pessoa jurídica de direito privado, 
inscrita no CNPJ n° 06.224.121/0004-46, e Inscrição Estadual n° 90337053-09, com filial na 
Cidade de Cascavel/PR, na Avenida Ezuel Portes Doutor, Rodovia BR 277, n° 19295, Unidade 
002, Bairro 14 de Novembro. 

Descrição 

01 (um) RETROESCAVADEIRA, marca NEW HOLLAND, modelo B95B 4X4 Turbo 

Motor New Holland, modelo F46E045B*D601, Turbo, 96 HP Turbocompressor de 
potência líquida no volante, 4 cilindros, 4.50 Litros, diesel, 4 tempos, injeção direta; 

Sistema Elétrico de 12 Volts, 01 bateria com capacidade de 100 Ah, alternador de 90 A, e 
motor de partida de 3,0 kW; 

Transmissão "Power Shuttle" de construção integral com 4 velocidades Avante/Ré, 
conversor de torque, equipado com sistema de desengate automático tipo "Free Wheel 
Clutch" de 2 fases, com fator de multiplicação 2,3 4:1; dispositivo este, que faz desacoplar 
o estator, quando não há necessidade de multiplicação de torque, diminuindo, assim, a 
geração de calor, consequentemente, oferecendo maior vida útil a todo sistema. 

Eixo Dianteiro: Marca CARRARO, peça única, engate de tração de comando elétrico 

o através de interruptor no painel; 

Eixo Traseiro: Marca CARRARO, monobloco, que aloja diferencial, freios e reduções 
finais planetárias nas extremidades, todo conjunto banhado e arrefecido a óleo. 

Freios de serviço multidisco arrefecido e lubrificados em banho de óleo atuante nas rodas 
traseiras de acionamento hidráulico através de dois pedais independentes, com 02 discos 
por roda; oferecendo a vantagem de ativar a frenagem na quatro rodas (na versão 4X4) 
quando se atua sobre os dois pedais simultaneamente; oferecendo segurança e longa vida 
útil ao conjunto. Freio de estacionamento, TIPO SAHR (Aplicado por molas e liberado 
hidraulicamente) e possui acionamento eletroidraulico. O Acionamento do freio é feito 
através de um interruptor localizado no painel lateral. 

Sistema hidráulico de centro aberto alimentado por bomba dupla de engrenagens, 
conexões hidráulicas dotadas de O.R.F.S. "0-ring face seal", pressão de trabalho de 210 

Shark Máquinas para Construção Ltda 
Av. Ezuel Portes Doutor, 19295— 14 de Novembro 
Cascavel - PR - CEP 85804-200 
Fone/Fax: (45) 3321 4900 
www.sbarkmaquinas.com.br  
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Bar; vazão máxima de 151 €/mim. Carregadeira alavanca iinica para o comando de braço e 
caçamba, equipada com interruptor para neutralizar a transmissão. 

Escavadeira cilindros hidráulicos "In Line" que permite a uiili'ação de cilindros de 
grande diâmetro e censo reduzido, obtendo melhor aproveitamento de potência hidráulica, 
cilindros com amortecedor de fim de curso. 
Direção hidrostática alimentada por uma das seções da bomba dupla de engrenagens, 
equipada com válvula "Load Sensing" com raio de giro de 4.801 mm., sem freio aplicado; 

Chassi industrial integral de alta resistência, maior confiabilidade nas aplicações severas. 

Caçamba frontal de 0,88m3 com nivelador automático e sistema de retomo a posição de 
escavação, 2 faróis frontais e 2 traseiros, luzes traseiras de freio. 

Capacidade do Tanque: 135 litros 

Força de Escavação da Caçamba: 6030 Kgf 

Profundidade de Escavação da Retro: 4330 mm 

Caçamba da retro: 30" HD 

Iluminação Noturna: 2 luzes de trabalho frontal e 2 traseiras com lâmpadas halogêneas. 

Pneus dianteiros 12,5/80 x 18 - 10 PR e traseiros de 19,5 x 24— 10 PR. 

Peso operacional de 6630 Kg 

Consumo: entre 8 a 12 litros por hora (Dependendo o tipo de trabalho) 

Compartimento do Operador: Cabine Fechada e Ar Condicionado; 
VALOR UNITÁRIO R$ 225.000,00 (Duzentos e Vinte e Cinco Mil Reais) 

CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO 

Condição de pagamento: Válida para pagamento à vista, Finame, Leasing, CDC ou a combinar. 
Código Finame: 280.017-6. 
Condição de faturamento: O faturamento dar-se-à através da Shark Máquinas para Construção 
Ltda., com sede a Avenida Ezuel Portes Doutor, n° 19295 - 14 de Novembro - Cascavel. 
Prazo de entrega: Imediato, salvo venda prévia. 
Local de entrega: A combinar. 
Validade da proposta: 30 dias, sujeito a alterações sem aviso prévio. 

Shark Máquinas para Construção Ltda 
Av. Ezuel Portes Doutor, 19295 - 14 de Novembro 
Cascavel - PR - CEP 85804-200 
Fone/Fax: (45) 3321 4900 
www.sharkmaquinas.com.br  



CONSTRUCTION 

Garantia: A garantia dos equipamentos é de 12 (doze) meses sem limite de horas, contados da 

data que o equipamento tiver sido faturado pela fábrica ou pelo concessionário ao primeiro 

usuário. Ela abrange peças, acessórios e equipamentos originais New Holland de acordo com as 
normas do certificado de garantia do fabricante, em seu poder, quando da entrega técnica. 

Entrega Técnica: Será reali7ada por técnico especializado, que na oportunidade, fará uma 
apresentação geral da máquina e, detalhará cuidados preventivos e a operacionalidade do 
equipamento. 
Esse atendimento será gratuito a título de cortesia. 

ATENDIMENTO Á EQUIPAMENTOS QUE ENCONTRAM-SE NO PERÍODO DE 
GARANTIA 

Após a entrega técnica, totalmente gratuita, será cobrada a despesa de deslocamento do Técnico, 
quando o atendimento não ocorrer em nossas instalações. 

Assistência técnica: A Shark fará gratuitamente a entrega técnica, de acordo com o Termo de 
Garantia do Fabricante, através de sua equipe de técnicos, treinados pela fábrica, e dispõe de 

estoque de peças para proporcionar o perfeito funcionamento do equipamento. 

Atenciosamente, 

Cascavel, 24 de Outubro de 2017. 
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Fernando--Bi. .. en da Silv 
Consultor de 17- 	s 
Shark Maquinas para onstrução Ltda 

Shark Máquinas para Construção Ltda 
Av. Ezuel Portes Doutor, 19295 - 14 de Novembro 
Cascavel - PR - CEP 85804-200 
Fone/Fax: (45) 3321 4900 
www.sharkmaquinas.com.br  
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Proposta N° 09/1017/190 Curitiba, 24 de outubro de 2017 

 

Á 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CHOPINZINHO 
AJc. Sr. Peretti 
Chopinzinho - PR 

Engepeças Equipamentos Ltda, empresa comercial, distribuidor autorizado dos 
produtos JCB para o estado do PARANÁ, com sede na Rua William Booth n° 2093, 
Bairro Boqueirão, Curitiba - PR, CEP 81730-080, inscrita no CNPJ n° 05063.653/0001-
33. Inscrição Estadual n° 9025762310, por meio desta, apresenta PROPOSTA 
COMERCIAL, para o fornecimento do equipamento abaixo descrito: 

Produto: 

01 (uma) Retroescavadeira nova, Marca JCB, Modelo 3CX Turbo 4x4, de 

FABRICAÇÃO NACIONAL,  equipada com motor JCB Turbinado MAR - 1, de potência 

bruta de 92 HP a 2200 RPM, transmissão de 4 velocidades sincronizadas à frente e a ré, 

inversor de direção (frente e ré) hidráulico tipo POWER SHUTLLE, tração nas 4 rodas, 

freio de serviço blindado a disco imerso em óleo, freio de estacionamento a disco seco, 

montado na entrada do diferencial traseiro, de acionamento e de mecanismo 

independente do freio de serviço, pneus dianteiros 12,5/80 X 18 - 1OL e pneus traseiros 

17,5 X 25 L2 - 12 L, cabine fechada, com ar - condicionado, do tipo "ROPS" e 

"FOPS". Carregadeira - caçamba com capacidade de 1,1 m3, Retroescavadeira - com 

caçamba 30", profundidade máxima de escavação de 4,41 metros, banco do operador 

com suspensão mecânica e múltiplos ajustes, com cinto de segurança Sistema de 

Monitoramento Live Link. Demais características standart conforme catálogo do 

fabricante. Peso Operacional de 8.185 Kg 

506353100 1 
ÇÂS 
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PROPOSTA COMERCIAL:  

Preço Unitário de Venda 3CX 4X4, descrição acima:  

R$ 215 00000 (duzentos e quinze mil reais) 

Classificação Fiscal do Equipamento: 8429.59.00. 

Código Finame: 325.473-5. 

Prazo de Entrega: À combinar. 

Local da Entrega: Pátio da Engepeças Curitiba-PR, 

Forma de Pagamento: Finame, Leasing, CDC ou outra forma de pagamento combinada 

antecipadamente com a Engepeças Equipamentos Ltda. 

Validade da Proposta: 30 (trinta) dias a contar da data da proposta. 

Garantia: 12 meses (01 ano), sem limite de horas, a contar da data de emissão da nota fiscal. 

OBSERVAÇÃO: 
A Garantia do equipamento é de fábrica e está sujeita ao TERMO DE GARANTIA DO 
FABRICANTE JCB, que será entregue ao cliente no momento da ENTREGA TÉCNICA 
do Equipamento (em que o cliente deverá assinar o Relatório de Entrega Técnica, para ter 
direito a esta Garantia). 
Durante o período de garantia será concedido pelo fabricante (dentro de sua análise e 
autorização da garantia) sem ônus para o cliente as horas trabalhadas e peças liberadas 
em garantia pelo fabricante, bem como, sua substituição. Será cobrado do cliente o 
deslocamento (Km) do técnico da Engepeças Equipamentos Ltda, da sede da empresa 
até o local onde se encontra o equipamento do cliente, bem como, o seu retorno para a 
sede da Engepeças Equipamentos Ltda. 

• Sem mais para o momento. 

Marcelo Sasso 	 Luiz Carlos WEISS 
Gerente Regional 	 Consultor de Vendas 
ENGEPEÇAS/JCB - PR 	 ENGEPEÇAS/JCB - PR 
041-3386-8151

063 	
314 5-3219-3000 

041-98421-4361 	 * 	 46-98405-1806 
marceioenqepecas. com. br 	ENGEp — 	weiss@engepecas.com.br  
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UBREL4TO 
Orleans, 22 de setembro de 2017. 

o 

A 
Prefeitura Municipal de Chopinzinho-Pr. 

Modelo de Proposta: Semi Reboque Carrega Tudo 02E 

Produto: Semi Reboque Carrega Tudo 02 Eixos, nas dimensões de 
12550x6000x3000 mm, base plana, chassi reforçado em viga 1 com 
travessas e laterais de perfil "U" em chapa de aço, assoalho misto de 
aço e madeira de lei. Suspensão do tipo estampada com molas semi-
elípticas. Eixo tubular, freio de estacionamento e de serviço, com 
rampa Hidropneumatica, protetor de rodado. Acompanha corote 
d'água 13 aros disco para pneu 295, com 13 pneus Firestone FS 400 
295/80R22,5. Limpeza de chapas com pintura em fundo verde anti 
corrosivo e pintura acabamento em esmalte sintético. 

Marca: Librelato. 
Quantidade: 01 (uma) unidade. 
Investimento total: R$ 118.284,00 (reais) 
Impostos: Inclusos. 
Posição fiscal: 8716.39.0000 
índice de nacionalização: 100% (cem por cento) Brasileira. 
Garantia do produto: 06 (seis) meses. 
Prazo entrega: A combinar 
Validade da proposta: 30 Dias 

Atenciosamente, 



RODOMOUR 
ImpIemento Rodovianos 

CASCAVEL 21 DE SETEMBRO DE 2017 

MUNICIPIO DE CHOPINZINHO 
CNPJ= 76.995.41410001-60 
RUA: MIGUEL PROCOPIO KURPEL, N°3811 
CHOPINZINHO - PR 

PROPOSTA 

A empresa RODOMOURA FREIOS INDÚSTRIA DE IMPLEMENTOS RODOVIÁRIOS 
EIRELI - EPP, inscrita no CNPJ sob n° 12.368.188/0001-04, Apresenta a Proposta Comercial 

referente a 01 Semi Reboque Prancha Plana com as características descritas abaixo: 

ITEM DESCRIÇÃO QTDE. R$ UNID. R$ 
TOTAL 

01 Semi-reboque marca RODOMOURA, 

PRANCHA CARREGA TUDO, PLANA 2 EIXOS 

Modelo 2017/2018 (nova) 

Chassis Viga l W460x89 

Perfil Lateral Viga 1 W310X32,7 

Travessa passante Viga 1 W250X17,5 

Área útil: 9,30 mt 

Largura: 3,00 mt 

Placa traseira de sinalização e faixas refletivas 

Para-choque homologado 

1 - Suporte de step 

Assoalho em chapa de aço e madeira em 5 cm 
Argolas para amarração 

Rampa eletro hidráulica 

9 Rodas com pneus 295/80 aro 22,5 

Freio a ar e estacionário 

Preparação elétrica e ar 

Pintada cor a combinar 

Caixa de Ferramentas 

Carrote de Água 

01 129.00000 129.000,00 

VALOR DA PROPOSTA R$ 129.000,00 
PROPOSTA VALIDA POR 39 DIAS 
PRAZO ENTREGA: 30 d 

FELIPE ZANELLA 
Dept. Comercial 
Rodomoura Freios e.r10ementos Rodoviários Ltda. 
Cascavel Pr. 
045-3096-3666/ 045-9117-2750 
www.rodomoura.com.br  
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Rodomoura Freios Ind. De Imp. Rodovigrios EireIi - EP?. 
Av. Dr.Ezuel Portes, 21.145- Bairro 14 NovçmQ - Ççyç - R. 

Fone (45) QM í'FP, SOi1.iO 

www.rodomoura.com.br  



wM 
INDÚSTRIA DE IMPLEMENTOS 

MUNICIPIO DE CHOPINZINHO 
CNPJ: 76.995.414/0001-60 
RUA: MIGUEL ~COPIO KURPEL, N° 3811 
CHOP!NZINHO - PR 

PROPOSTA COMERCIAL 

Atendendo vossa solicitação apresentamos a Proposta Comercial referente a 01 Semi 

Reboque Prancha 02 eixos Plana, com as características descritas abaixo: 

TEM DESCRIÇÃO QTDE. R$ UNID. R$ TOTAL 

01 Marca: WM. 

PRANCHA CARREGA TUDO, PLANA 2 EIXOS 
Modelo 2017/2017 
Chassis Viga 1 W460x89 

Perfil Lateral Viga 1 W310X32,7 
Travessa passante Viga 1 W250X17,5 
Área útil: 9,30 mt 
Largura: 3 mt 

Placa traseira de sinalização e faixas refletivas 

Para-choque homologado 

Suporte de step 

Assoalho em chapa de aço e madeira em 5 cm 

Argolas para amarração 

Rampa eletro hidráulica 

9 Rodas com pneus 295/80 aro 22,5 Com Pneu 

Freio a ar e estacionário 

Preparação elétrica e ar 

Pintada cor a combinar 

Caixa de Ferramentas 

Carrote de Aguá 

01 127.000,00 

VALOR DA PROPOSTA 
	

R$127.000,00 
CONDIÇÕES DE PGTO A vista 
PRAZO ENTREGA 30 dias 
PROPOSTA VAUDA 30 dias 

de 2017. 
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.
MENTOS RODOVIARIOS EIRELI - ME 

CNPJ: 18.691.028/0001-88 
Av Doutor Ezuel Portes, 21.157 - GUARUJA 

FONE (45)3326-7007 
CEP 85804 —603 - CASCAVEL —PR. 

A 	 irtfl1 	jscavel, 21de Setembro 

.11/ 'O402-E3 
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" Atenciosamente 

CLAUDIO CAMARGO. 



 
Muniapio de Chopinzinho 

 
ESTADO DO PARANÁ 

CNPJ 76.995.414/0001-60 e-mail: prefeitura®chopinzinho.pr.gov.br  
Telefax (46) 3242-8600 - Fax (46) 3242-8604 - Rua Miguel Procópio Kurpel, 3811 
Bairro São Miguel - 85560-000 - CHOPINZINHO - PARANÁ 

CORRESPONDÊNCIA INTERNA 

DATA: 13/11/2017 

ORIGEM: SECRETARIA DE FINANÇAS 

DESTINO: SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO/COMISSÃO PERMANENTE DE 
LICITAÇÕES 

REFERÊNCIA: DISPONIBILIDADE ORÇAMENTÁRIA E RESERVA FINANCEIRA 
PARA AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS RODOVIÁRIOS—VALOR R$ 1.102.284,00. 

Em atenção à solicitação formulada, informo que EXISTEM RECURSOS 

ORÇAMENTÁRIOS para assegurar o pagamento das obrigações, decorrentes do 

objeto especificado, à conta das seguintes Dotações Orçamentárias: 

SECRETARIAS DE VIAÇÃO E SERVIÇOS URBANOS 

05.01.267820008.1.003. 4.4.90.52 (1906) FONTE: 625 
05.01.267820008.1.003. 4.4.90.52 (1905) FONTE: 000 

Atenciosamente, 

2(4; 
RODR OJ YNSKI 

Contabilidade 

LUCIANI IRO CENCI 
ceiro 



MUNICÍPIO DE CHOPINZINHO 
ESTADO DO PARANÁ 

CNPí 76.995.414/0001-60 
Rua Miguel Procópio Kurpel, n° 3.811 - Telefax (46) 3242-8600 

85560-000 	 CHOPINZINHO 	 PARANÁ 
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CORRESPONDÊNCIA INTERNA - PARECER 

DATA: 12/12/2017 

ORIGEM: COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES 

DESTINO: DIVISÃO DE LICITAÇÕES E CONTRATOS 

REFERÊNCIA: PARECER ACERCA DA SOLICITAÇÃO DA SECRETARIA DE VIAÇÃO E 
SERVIÇOS URBANOS PARA AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS RODOVIÁRIOS. 

Em atenção ao despacho do Senhor Prefeito referente à autorização para início de 
Procedimento Licitatório para aquisição de equipamentos rodoviários de acordo com o 
Sistema de Acompanhamento e Monitoramento de projetos da Secretaria de 
Desenvolvimento Urbano - SEDU, projeto n° 47, Convênio n° 05.00.2002.0075, temos a 
informar: 

De posse da documentação apresentada pela Secretaria de Viação e Serviços 
Urbanos e a SEDU, entendemos ser perfeitamente viável a referida contratação e somos 
de parecer favorável que mesma seja realizada via Modalidade PREGÃO, pela forma 
ELETRÔNICA. 

Atenciosamente, 

Presidente da Comissão Permanente de Licitações 



GABINETE DO PREFEITO DE OH DE JANEIRO DE 2017. 

Alvaro Dênis Ceni 
eito 
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DECRETO N° 01012017 

Nomeia a Comissão Permanente de Licitações. 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CHOPINZINHO, ESTADO DO PARANÁ, no uso 

das atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 63, inciso X da Lei Orgânica: 

DECRETA: 

Art. 1° - Ficam nomeados o Sr. Eduardo Pivatto, CPF n° 032.219.689-22, RG n° 

6.923.902-1IPR, como Presidente, o Sr. Jovani Martins, CPF n° 675.419.259-34, RG n° 

5.704.372-5, o Sr. Onério Cambruzzi Filho, CPF n° 062.575.819-66 e RG no 9.429.975-6 - 

SSP/PR e o Sr Roberto Alencar Przendziuk, CPF no 546.462.519-49 e RG n° 5.253.580-8 - 

SSP/PR, como membros, para comporem a Comissão Permanente de Licitações, com o objetivo 

de receber, examinar, montar processo licitatório, fazer vistoria, análise e julgamento de propostas 

apresentadas por empresas participantes de Licitações instauradas pelo Município de 

Chopinzinho e julgar todos os documentos e procedimentos relativos ao cadastramento de 

licitantes, para o exercício de 2017. 

Art. 20  - A investidura dos membros da Comissão Permanente de Licitações não 

excederá a 01 (um) ano, vedada a recondução da totalidade de seus membros para a mesma 

comissão no período subsequente, de acordo como §4° do art. 51, da Lei n°8.666/1993. 

Art. 30  - Este Decreto entrará em vigor em 01 de janeiro de 2017, ficando revogado 

o Decreto n°412/2015, de 15 de dezembro de 2015 e as disposições em contrário. 

Eduardo Pivatto 
Secretário de Administração 
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DECRETO N° 011/2017 

Nomeia Pregoeiros do Município e dá outras 
providências. 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CHOPINZINHO, ESTADO DO 

PARANÁ, no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei, 

DECRETA: 

Art. l - Fica nomeado o Sr. Roberto Alencar Przendziuk, CPF n° 

546.462.519-49 e RG n° 5.253.580-8 - SSP/PR, e Sr. Onério Cambruzzi Filho, CPF n° 

062.575.819-66 e RG n° 9.429.975-6, para exercerem a função de Pregoeiro do Município de 

Chopinzinho para o exercício de 2017. 

Art. 21  - Ficam igualmente nomeados, Clevis Trindade da Silva, CPF n° 

026.046.899-10 e RG n° 7.049.866-3 SSP/PR, Giliane Teles Forlin, CPF no 085.098.669-96 e RG 

no 10.282.377-0 SSP/PR e Clecia Steilmann Weber, CPF n° 021.532.509-51, RG n° 6.539.685-

8/PR como equipe de apoio. 

Art. 31  - Este Decreto entrará em vigor em 01 de janeiro de 2017, 

() ficando revogado o Decreto n° 413/2015, de 15 de dezembro de 2015, e as disposições em 

contrário. 

AI aro Denis Chi Scolaro 
Pre 
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MUNICÍPIO DE CHOPINZINHO 
ESTADO DO PARANÁ 

CNPJ: 76.995.414/0001-60 
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85.560-000 	 CHOPINZINHO 	 PARANA  

AUTORIZAÇÃO 

Face ao constante dos autos, protocolado nesta Prefeitura sob o 

número: 4791/2017 e considerando a formação de preços estipulada pela Secretaria 

de Viação e Serviços Urbanos, autorizo o Processo Licitatório, na modalidade de 

Pregão na forma Eletrônica, do Tipo Menor Preço, pelo Regime por Item, nos termos 

das Leis Federais n°. 8.666/93 e alterações posteriores e n° 10.520/02, bem como a 

LO 123/06 e Legislação Municipal pertinente. 

Por outro lado o impacto orçamentário-financeiro foi considerado no 

presente exercício e nos dois subseqüentes, bem como tem adequação 

orçamentária e financeira com a Lei Orçamentária Anual e compatibilidade com o 

Plano Plurianual e com a Lei de Diretrizes Orçamentárias, nos termos dos arts. 16 e 

17, da Lei Complementar n° 101/2000. 

Solicito a Divisão de Licitações e Contratos, preparação da minuta do 

instrumento convocatório de Licitação, encaminhando os autos á Procuradoria 

Municipal para emissão de parecer nos termos do parágrafo único do art. 38, da Lei 

n. 8.666/93. 

Chopinzinho, 12 de dezembro de 2017. 
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Processo n°: 321/2017 

Assunto: Pregão Eletrônico 

PARECER JURÍDICO 

Trata-se de processo licitatório n.° 321/2017, proposto pela Secretaria 
Municipal de Viação e Serviços Urbanos - Pregão Eletrônico - para aquisição de 
equipamentos rodoviários: - escavadeira hidráulica; - rolo compactador; - 
retroescavadeira 4x4; - semirreboque carrega tudo. 

Os autos foram instruídos com a solicitação de abertura (fls. 03). 

A Secretaria de Viação e Serviços Urbanos apresentou justificativa às fls. 04, 

ressaltando que o Município de Chopinzinho aderiu ao Programa Paraná Urbano lI - 
Sistema de Financiamento de Ações Municipais - SFM para aquisição de equipamentos 
rodoviários para o Setor de Viação. 

Acrescenta que o Programa está vigente e há interesse do Município em 
adquirir os equipamentos rodoviários, conforme Termo de Referência/características 
técnicas aprovado. 

Juntou-se a Autorização para Licitação do Sistema de Acompanhamento e 
Monitoramento de Projetos, Projeto n° 47, Convênio n° 05.00.2002.0075, emitida peio 
Sr. João Carlos Ortega, Secretário de Estado do Desenvolvimento Urbano, e anexos às 
fls. 05-17. 

O Exmo. Sr. Prefeito Municipal autorizou a abertura do Procedimento Licitatório 
àsfls. 18. 

Termo de Referência que delimita especificamente a descrição e valor dos 
bens a serem licitados (fls. 19). 

Orçamentos apresentados às fls. 20-44, demonstrando os preços praticados 
no mercado. 

A Secretaria de Finanças informa que existem recursos orçamentários para 
assegurar o pagamento das obrigações, decorrentes do objeto especificado (fis. 45). 



ç9; 

Município de Chopinzinho  
ESTADO DO PARANÁ 

CNPJ 76.995.41410001-60 	- 	e-mail: prefeiturachoøinzinho or qov.br 

Fone (46) 3242-8600 - Fax (46) 3242— 8618 - Rua Miguel Procópio Kurpe/, 3811 

Bairro São Miguel - 85560-000 	 CHOP/NZ/NHO - 	PARANÁ 

O Presidente da Comissão Permanente de Licitações emitiu parecer às fls. 46, 
manifestando-se pela viabilidade da contratação e para que a mesma seja realizada via 
modalidade de PREGÃO, pela forma ELETRÔNICA (fls. 46). 

O Exmo. Sr. Prefeito Municipal autorizou o Processo Licitatório, na modalidade 
de Pregão na forma Eletrônica, do tipo Menor Preço, pelo Regime por Item e, 
posteriormente, solicitou a Divisão de Licitação e Contratos a preparação da Minuta do 
Instrumento Convocatório de Licitação (fls. 49). 

Minuta do Edital de Pregão Eletrônico, Anexos, Minuta do Contrato de 
Fornecimento (fis. 50-86). 

Vieram os autos conclusos para parecer. 

E o relatório. 

Pois bem. Feitas as diligências necessárias, compulsando os autos em apreço 
verifica-se que atendem aos requisitos dispostos no art. 31  da Lei 10.520/2002, que 
abaixo se transcreve: 

Art. 30  A fase preparatória do pregão observará o seguinte: 
- a autoridade competente justificará a necessidade de 

contratação e definirá o objeto do certame, as exigências de 
habilitação, os critérios de aceitação das propostas, as sanções 
por inadimplemento e as cláusulas do contrato, inclusive com 
fixação dos prazos para fornecimento; 
II - a definição do objeto deverá ser precisa, suficiente e 
clara, vedadas especificações que, por excessivas, irrelevantes 
ou desnecessárias, limitem a competição; 
III - dos autos do procedimento constarão a justificativa das 
definições referidas no inciso 1 deste artigo e os 
indispensáveis elementos técnicos sobre os quais 
estiverem apoiados, bem como o orçamento, elaborado 
pelo órgão ou entidade promotora da licitação, dos bens 
ou serviços a serem licitados; e 
IV - a autoridade competente designará, dentre os 
servidores do órgão ou entidade promotora da licitação, o 
pregoeiro e respectiva equipe de apoio, cuja atribuição inclui, 
dentre outras, o recebimento das propostas e lances, a análise 
de sua aceitabilidade e sua classificação, bem como a 
habilitação e a adjudicação do objeto do certame ao licitante 
vencedor. (Grifos não originais). 



Chopinzinho, 21 de.ezembrod 017. 

mrocu 

f? LJiP  

Marci. Stringari 
Procura or Municipa 

OAB/PR 82.106 

Município de Chopinzinho  
ESTADO DO PARANÁ 

CNPJ 76.995.414/0001-60 
	

e-mail: prefeitura P8 chopinzinhoor qov, br 

Fone (46) 3242-8600 - Fax (46) 3242— 8618 - Rua Miguel Procópio Kurpel, 3811 

Bairro São Miguel - 85560-000 	- 	CHORINZINHO - 	PARANÁ 

Isto posto, da análise da documentação apresentada, esta Procuradoria 
emite parecer FAVORÁVEL á realização do presente processo licitatório, pois preenche 
os requisitos exigidos pela legislação regente, no caso a Lei n° 8.666/1993 e Lei n° 
10.520/2002, com a ressalva de serem promovidas as alterações no Edital no tocante a 
condições de participação na licitação e ao modelo 8 (declaração de não parentesco), 
considerando que melhor explicitam às disposições vinculantes do Prejulgado 9 TC-PR. 
(Memo. 172/2017- Procuradoria, dirigido à Divisão de Licitações e Contratos). 

Salvo Melhor Juízo. É o parecer. 

hk 
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MUNICÍPIO DE CHOPINZINHO - UASG 987503 
EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO N° 1/2018 

1. 	REGIME DE CONTRATAÇÃO E SUPORTE LEGAL 

	

1.1 	Esta licitação na modalidade Pregão Eletrônico, do tipo menor preço, sem reajuste, 
deverá ser processada e julgada em conformidade com as disposições deste Edital e 
seus Anexos, pela Lei Federal n° 10.520 de 17 de julho de 2002, Lei Complementar 
123/06, alterada pela Lei Complementar Federal n° 147, de 14 de agosto de 2014, Decre-
to Federal n.° 5.450/2005 e Decreto Federal n° 5.504/2005 e legislação complementar 
aplicável e, no que couber, na Lei Federal n.° 8.666 de 21 de junho de 1993 e alterações 
posteriores vigentes. 

2. INFORMAÇÕES E IMPUGNAÇÃO 

	

2.1 	O Município de Chopinzinho - Estado do Paraná, torna público, a realização de licita- 
ção na modalidade Pregão Eletrônico, do tipo menor preço, por meio da utiliza-
ção de Recursos da Internet Sistema www.comprasgovernamentais.gov.br  

	

2.2 	O Edital e seus Anexos poderão ser obtidos através da Internet pelos endereços ele- 
trônicos: 	www.cornprasgovernamentais.gov.br 	e/ou 	e-mail 
www.licita2chopinzinho.pr.gov.br. 

	

2.3 	Informações, esclarecimentos ou impugnações relativos ao edital, modelos e anexos, po- 
derão ser solicitados por escrito junto ao(a) Pregoeiro(a) pelo e-mail lici- 
ta2@chopinzinho.pr.gov.br 	ou 	pelo 	endereço 	eletrônico 
www.comprasgovernamentais.gov.br, oudevidamente protocolado à Rua Miguel Procó-
pio Kurpel, n° 3811, Bairro São Miguel, CEP: 85.560-000, Chopinzinho/Paraná - Te-
lefone: (046) 3242 - 8500(5), em até 02 (dois) dias úteis antes da data fixada para abertu-
ra das propostas. 

	

2.4 	As respostas aos esclarecimentos ou impugnações serão divulgadas no campo específico 
do 	www.cornprasgovernamentais.gov.br 	e/ou 	- 	e-mail 
www.licita2@chopinzinho.pr.gov.br, juntadas ao processo e, em caso de acolhimento, 
poderá ser designada nova data para a realização do certame, sendo comunicado pelo e-
mail www.licita2@chopinzinho.pr.gov.br. 

	

2.5 	Em caso de discordância existente entre as especificações deste objeto descrito no Com- 
pras Governamentais e as especificações constantes deste edital, prevalecerão as últimas. 

3. DA PARTICIPAÇÃO E PROPOSTA DE PREÇOS 

	

3.1 	A disponibilidade do sistema eletrônico visando o encaminhamento da(s) proposta(s) de 
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preços e características técnicas, ocorrerá no dia 09 de janeiro de 2018, às 08h00min, 
horário de Brasília-DF, no site www.comprasgovernamentais.gov.br,  nos termos das 
condições descritas neste Edital. 

	

3.2 	O recebimento das propostas, abertura e disputa de preços, será exclusivamente por 
meio eletrônico, no endereço www.comprasgovernamentais.gov.br.  

	

4. 	DO OBJETO, PRAZOS E LOCAL DE ENTREGA 

	

4.1 	A presente licitação do tipo de menor preço, preços fixos, tem por objeto a aquisição do 
Equipamento(s) abaixo descrito(s) e de acordo com demais especificações constantes 
do MODELO N°07- CARACTERÍSTICAS TÉCNICAS. 

LOTE OBJETO QUANTIDADE VALOR 
TOTAL R$ 

PRAZO 
(DIAS) 

1 ESCAVADEIRA HIDRÁULICA NOVA 01 450.000,00 60 

2 
ROLO COMPACTADOR VIBRATÓRIO 
AUTOPROPELIDO NOVO 

01 31900000 60 

3 RETROESCAVADEIRA 4x4 NOVA 01 215.000,00 60 
4 SEMI REBOQUE CARREGA TUDO 01 118.284,00 60 

SAM: 47 

	

4.2 	O(s) equipamento(s), objeto deste edital, deverá(ão) atender às características técnicas 
quantitativas e qualitativas fixadas pelo licitador, devendo ser novos, e não devem ser in-
ferior aos limites mínimos fixados no MODELO N° 07 - CARACTERISTICAS 
TÉCNICAS, que integra este edital. O não atendimento a qualquer uma das caracterís-
ticas exigidas importará na desclassificação do proponente. 

	

4.3 	O(s) equipamento(s) deverá(ão) ser entregue(s) no prazo máximo previsto no item 04. 1, 
contados da data de assinatura do contrato de fornecimento. Juntamente com o objeto 
deverá ser fornecido catálogo de peças de reposição, enumeradas e ordenadas com seus 
códigos de fabricante (impresso ou meio magnético). Também deverão ser apresentados 
manuais completos de operação e manutenção detalhados. 

	

4.4 	O(s) Equipamento(s) deverá(ão) ser entregue(s) na Rua Santos Dumont, n° 3883, Bairro 
Frei Vito 
- Paraná. 

	

5. 	RECURSOS FINANCEIROS 

	

5.1 	As despesas com o fornecimento(s) do(s) objeto(s) deste contrato(s) será(ão) oriunda(s) 
do Programa Paraná Urbano II (SISTEMA DE FINANCIAMENTO DE AÇÕES 
MUNICIPAIS - SFM) e contrapartida Municipal, através das seguintes dotações orça-
mentárias: 05.01.26782008.1.003.4.4.90.52 (1905/1`000 - 1906/F625). 
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6. DO CRITÉRIO DE JULGAMENTO 

	

6.1 	O critério de julgamento será o de menor preço, por lote, observadas às Características 
Técnicas e demais condições definidas neste Edital. 

7. DAS CONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO E VEDAÇÕES 

	

7.1 	Poderão participar desta licitação as empresas do ramo, cujo objeto social seja pertinente 
e compatível com o objeto licitado, sendo que a participação do(s) interessado(s) dar-
se-á(ão) para aquele(s) regularmente credenciado(s) e em situação regular perante o sis-
tema eletrônico do Portal COMPRASNET, desde que não se enquadre(m) em qualquer 
das exclusões legais. 

a) As empresas não cadastradas no SICAF, que tiverem interesse em participar do 
presente PREGÃO, deverão providenciar o seu cadastramento e sua habilitação junto a 
qualquer unidade cadastradora dos Órgãos da Administração Pública, até o terceiro dia útil 
a data do recebimento da(s) proposta(s). 

b) A regularidade do cadastramento do licitante será confirmada por meio de consulta 
ao Portal COMPRASNET, no ato da abertura do Pregão. 

	

7.2 	Será vedada a participação de empresas: 

a) Declaradas inidôneas para licitar e contratar com a Administração Pública; 
b) Suspensas, temporariamente, de participação em licitação e impedidas de contratar, 

nos termos do art. 87, III, da Lei n° 8.666/1993; 
c) Reunidas em consórcio, qualquer que seja sua forma de constituição; 
d) Pessoas Jurídicas das quais participem, seja a que título for, dirigentes ou servidor do 

licitador, ou ainda, 
e) Empresas que se encontrem sob falência, concurso de credores, dissolução e liquidação. 

	

7.3 	Como requisito para participação neste Pregão, o licitante assinalará "sim" ou "não", em 
campo 
próprio do sistema eletrônico, relativo às seguintes declarações: 

7.3.1 cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar n.° 123, 
de 2006, estando apta a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus artigos 
42 a 49; 

7.3.2 está ciente e concorda com as condições contidas no Edital e seus anexos, bem 
como de que cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos neste Edital; 
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7.3.3 inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da obrigatori-
edade de declarar ocorrências posteriores; 

7.3.4 não emprega menor de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalu-
bre e não emprega menor de 16 (dezesseis) anos, salvo menor, a partir de 14 (quatorze) 
anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°, inciso XXXIII, da Constituição 
Federal; 

7.3.5 a proposta foi elaborada de forma independente; 

7.3.6 não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante 
ou forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do artigo 1° e no inciso III do 
artigo 5° da Constituição Federal. 

	

8. 	DO CREDENCIAMIENTO 

	

8.1 	O interessado deverá estar previamente credenciado no sistema "Pregão Eletrônico", 
no sítio 
www.cornprasgovernamentais.gov.br.  

	

8.2 	O credenciamento dar-se-á pela atribuição de chave de identificação e de senha, pessoal e 
intransferível, para acesso ao sistema eletrônico. 

	

8.3 	O credenciamento do licitante, bem assim a sua manutenção, dependerá de registro atua- 
lizado no Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF. 

	

8.4 	O uso da senha de acesso ao sistema eletrônico é de responsabilidade exclusiva do 
licitante, incluindo qualquer transação por ele efetuada diretamente, ou por seu represen-
tante, não cabendo ao provedor do sistema ou à Prefeitura Municipal de Chopinzi-
nho-PR, responsabilidade por eventuais danos decorrentes do uso indevido da senha, a-
inda que por terceiros. 

	

8.5 	O credenciamento junto ao provedor do sistema, implica a responsabilidade legal 
do licitante e a presunção de sua capacidade técnica para a realização das transações 
inerentes ao Pregão na forma eletrônica. 

	

8.6 	O interessado deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer a- 
contecimento que possa comprometer o sigilo ou a inviabilidade do uso da senha, para 
imediato bloqueio de acesso. 

	

8.7 	O proponente será responsável por todas as transações que forem efetuadas em seu 
nome no sistema eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas e lan-
ces. 
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9. DA PROPOSTA DE PREÇOS E CARACTERÍSTICAS TÉCNICAS 

	

9.1 	O encerramento automático da fase de recebimento da proposta de preços e carac- 
terísticas técnicas, previsto no item 03.1, será no dia 22 de janeiro de 2018 às 10h00 
mm, durante este período estabelecido entre os itens 03.1 e 09.1, o proponente poderá 
incluir, excluir, alterar e/ou corrigir à proposta de preços e características técnicas. 

9.1.1 O proponente deverá descrever detalhadamente as especificações do objeto ofer- 
tado em campo próprio do sistema, em conformidade com o MODELO N('07 deste Edi-
tal. 

	

9.2 	O Licitante será responsável por todas as transações que forem efetuadas em seu nome no 
sistema eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras sua proposta e lances. 

	

9.3 	A Licitante que se enquadrar no que estabelece a Lei Complementar n° 123/2006, deverá 
declarar que atende os requisitos do art. 3°, no ato de envio de sua proposta, em campo 
próprio do Sistema, para fazer jus aos benefícios previstos na referida Lei. 

10. DO INÍCIO DA DISPUTA 

10.1 No dia 22 de janeiro de 2018, às lOhOlmin, a sessão pública na internet será aberta 
por comando do Pregoeiro, com a divulgação das propostas de preços e caracterís-
ticas técnicas eletrônicas, devidamente recebidas, conforme item 09. 1, e analisadas. 

10.2 A comunicação entre o(a) Pregoeiro(a) e os licitantes ocorrerá exclusivamente mediante 
troca de mensagens, em campo próprio do sistema eletrônico. 

10.3 Cabe ao proponente acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão 
pública do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, di-
ante da inobservância de qualquer mensagem emitida pelo sistema, sua desconexão ou 
por omissão quando chamado à manifestação via "chat". 

10.4 O Pregoeiro verificará as propostas e características técnicas apresentadas e desclassifica-
rá aquelas que não estiverem em conformidade com os requisitos estabelecidos no 
Edital, sejam omissas, apresentem irregularidades ou defeitos capazes de dificultar o jul-
gamento, ou que identifiquem o licitante. 

10.5 A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com acompanha-
mento em tempo real por todos os participantes. 

10.6 O sistema ordenará, automaticamente, as propostas classificadas pelo(a) Pregoeiro(a), 
sendo que somente estas participarão da fase de lances. 

10.7 Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a reali- 
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zação do certame na data marcada, a sessão pública será automaticamente transferida 
para o primeiro dia útil subsequente, no horário estabelecido neste Edital, desde que 
não haja comunicação do(a) Pregoeiro(a) em contrário. 

11. 	A FORMULAÇÃO DOS LANCES 

11.1 Aberta a etapa competitiva, os proponentes que apresentaram proposta em consonân-
cia com o item 09 e Modelo n° 07, poderão encaminhar lances exclusivamente por meio 
do sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do recebimento e respectivo 
horário de registro e valor. 

11.2 Os proponentes classificados, poderão oferecer lances sucessivos, não sendo aceitos dois 
ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e registrado em 
primeiro lugar pelo sistema. 

11.3 O licitante somente poderá oferecer lance inferior ao último por ele ofertado e regis-
trado no sistema. 

11.3.1 O intervalo entre os lances enviados pelo mesmo licitante não poderá ser infe-
rior a 20 (vinte) segundos e o intervalo entre lances não poderá ser inferior a 3 (três) 
segundos. 

11.4 Após a etapa de lances, sendo verificada a ocorrência de empate pelo sistema nos ter-
mos do art. 44 da Lei Complementar n.° 123/2006, será assegurada, como critério de 
desempate, preferência de contratação para as microempresas e empresas de peque-
no porte que tiverem atendido o disposto no item 07 deste Edital. 

11.4.1 Entende-se por empate aquela(s) situação(ções) em que a(s) proposta(s) apre-
sentada(s) pela(s) microempresa(s) e empresa(s) de pequeno porte, apresente(m) propos-
ta(s) superior(es) em até 5% (cinco por cento) à proposta mais bem classificada; 

11.4.2 A melhor classificada, nos termos do item anterior, será convocada para, queren-
do, apresentar nova proposta, para desempate em valor inferior àquela considerada 
vencedora da licitação, no prazo máximo de 5 (cinco) minutos, controlados pelo 
sistema, contados após a comunicação automática. Caso ofereça proposta inferior à me-
lhor classificada, passará à condição de primeira classificada do certame; 

11.4.3 Não havendo manifestação de empresa, o sistema verificará se há outra em si-
tuação de empate, realizando o chamado de forma automática. Não havendo mais ne-
nhuma empresa em situação de empate, o sistema emitirá mensagem, cabendo ao Prego-
eiro, encerrar à disputa do lote. 

11.5 A documentação exigida referente à comprovação de regularidade fiscal e trabalhista, de 
acordo com o Art. 43 da Lei Complementar Federal n° 123/2006, deve ser apresen- 
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tada mesmo com restrição. 

11.5.1 Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal e trabalhista, 
será assegurado o prazo de 05 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao 
momento em que o proponente for declarado vencedor do certame, prorrogável por 
igual período, a critério da administração pública, para regularização da documentação, 
para pagamento ou parcelamento do débito e para emissão de eventuais certidões negati-
vas ou positivas com efeito de certidão negativa. 

o 11.5.2 A não regularização da documentação, no prazo previsto no parágrafo anterior, 
implicará decadência do direito à contratação, sem prejuízo das demais sanções previstas 
no Art. 81 da Lei Federal n° 8.666/93, sendo facultado ao Município convocar as licitan-
tes remanescentes, na ordem de classificação, para a assinatura do contrato, ou revogar a 
licitação. 

11.6 Na hipótese da não contratação nos termos previstos nos itens anteriores deste edital, per-
manecerá o valor da última proposta eletrônica para efeito da classificação final. 

11.7 Durante o transcurso da sessão, os proponentes serão informados, em tempo real, do 
valor do menor lance registrado, vedada a identificação do ofertante, podendo ser des-
classificado. 

11.8 O sistema eletrônico encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances, após o 
que transcorrerá período de tempo de até 30 (trinta) minutos, aleatoriamente determinado 
pelo sistema, findo este período será automaticamente encerrada a recepção de lances. 

o 11.9 O(a) Pregoeiro(a) poderá suspender a sessão de lances, caso seja imprescindível a reali-
zação de eventual diligência. 

11.10 Realizada a diligência, o(a) Pregoeiro(a) notificará os licitantes sobre a data, horário e lo-
cal onde será dado prosseguimento a sessão pública. 

11.11 Se ocorrer a desconexão do(a) Pregoeiro(a) no decorrer da etapa de lances, e o sis-
tema eletrônico permanecer acessível aos licitantes, os lances continuarão sendo re-
cebidos, sem prejuízo dos atos realizados. 

11.12 Caso a desconexão do(a) Pregoeiro(a) persista por tempo superior a 10 (dez) minutos, 
a sessão do Pregão será suspensa automaticamente e terá reinício somente após comuni-
cação expressa aos participantes no sítio www.comprasgovernamentais.gov.br. 

12. 	DO JULGAMENTO DAS PROPOSTAS 

12.1 Declarada encerrada a etapa competitiva e ordenadas as propostas, o(a) Pregoeiro(a) e-
xaminará a aceitabilidade da proposta da primeira classificada, quanto ao objeto e 
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valor, decidindo motivadamente a respeito. 

12.2 A qualquer tempo, o(a) Pregoeiro(a) poderá negociar os preços ofertados, objetivando 
propostas mais vantajosas para a municipalidade. 

12.3 Serão desclassificadas as propostas cujos preços sejam incompatíveis com a realidade de 
mercado e que não atendam às exigências deste edital. 

12.4 Se a proposta ou lance de menor valor não for aceitável, não atender às exigências deste 
edital, ou se o licitante desatender as exigências de habilitação, o(a) Pregoeiro(a) exa-
minará a proposta ou lance subsequente, verificando sua aceitabilidade e procedendo a 
sua habilitação, na ordem de classificação, e assim sucessivamente até a apuração de 
uma proposta ou lance que atenda ao Edital. 

12.5 Constatado o atendimento das exigências fixadas neste Edital, o proponente será declara-
do provisoriamente vencedor, sendo-lhe, após a análise dos documentos encaminhados 
constantes do item 13 deste Edital, adjudicado o objeto ou item licitado. 

12.6 A indicação do lance vencedor, a classificação dos lances apresentados e demais in-
formações relativas à sessão pública do PREGÃO, constarão na ata divulgada no sis-
tema eletrônico, sem prejuízo das demais formas de publicidade, previstas na legislação 
pertinente. 

13. 	DO ENVIO DA PROPOSTA DE PREÇOS 

13.1 A proposta de preços provisoriamente classificada em primeiro lugar, contendo as es- 
00 

	

	detalhadas do objeto, com os preços unitários, adequados aos lances e- 
ventualmente ofertados, deverá ser anexada no sistema do Compras Governamentais, jun-
tamente com a documentação de habilitação constante do item 15 deste Edital, no 
prazo máximo de 03 (três) horas, contados a partir da convocação pelo(a) Pregoeiro(a). 

13.2 A proposta deverá conter: 

13.2.1 	proposta de preços, conforme MODELO N° 02 do presente Edital, 
vedado o preenchimento desta com dados aleatórios, sob pena de desclassifi-
cação; 

13.2.2 	preços unitários e totais, em moeda corrente nacional, em algarismo e por exten- 
so; 

13.2.3 	prazo de validade da proposta não inferior a 60 (sessenta) dias, contados 
da data estipulada para a abertura do presente certame. 

13.2.4 	declaração de que se enquadra na condição de micro e pequena empresa previs- 
ta na Lei Complementar 123/06. 

13.2.5 	preço proposto deverá ser expresso em moeda corrente nacional (Real), com 
apenas duas casas decimais (0,00) após a vírgula. 
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14. DO CRITÉRIO DE ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA 

14.1 O(A) Pregoeiro(a), ao realizar o julgamento, poderá sanar erros ou falhas que não 
alterem a substância das propostas, mediante despacho fundamentado, registrado em ata 
e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de classificação. 

14.2 Se a proposta não for aceitável, ou se for desclassificada, o Pregoeiro examinará a subse-
quente, e assim sucessivamente, até a apuração de uma proposta que atenda este edital. 

15. DA HABILITAÇÃO 

15.1 Para a habilitação do Licitante detentor da melhor oferta, será exigida a documentação 
abaixo relacionada: 
15.1.1 habilitação jurídica 
15.1.2 qualificação econômico-financeira 
15.1.3 regularidade fiscal e trabalhista 
15.1.4 regularidade técnica 
15.1.5 inexistência de fatos impeditivos de licitar ou contratar com a Administração 

Pública 
15.1.6 cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art. 70  da Constituição Federal. 

15.2 O Licitante detentor da proposta classificada em primeiro lugar deverá comprovar, 
no prazo máximo de 03 (três) horas, a contar da convocação do Pregoeiro ao final da 
sessão pública, no sistema eletrônico, sua condição de habilitação, anexando no siste-
ma COMPRASNET os documentos abaixo relacionados, juntamente com a PROPOS-
TA DE PREÇOS ATUALIZADA. E apenas em caso de indisponibil idade do sistema, 
será aceito o envio da documentação por meio do e-mail institucional: 
www.licita2chopinzinho.pr.gov.br, sendo os originais entregues no prazo de até 03 
(três) dias úteis, juntamente com a Proposta de Preço atualizada, em envelope fechado 
com a identificação de sua razão social e número do Pregão Eletrônico, endereçada à 
Pregoeiro que processou o certame, no seguinte endereço: Rua Miguel Procópio Kurpel, 
n° 3811, Bairro São Miguel - Chopinzinho - PR, CEP 85.560-000. 

15.2.1 Encerrada a etapa de lances, a pregoeira convocará, por Lote, o Licitante de-
tentor da proposta melhor classificada, para que este anexe no sistema compras-
net, os documentos relativos a habilitação e proposta de preços atualizada. Para 
tanto o(a) Pregoeiro(a) fará uso da ferramenta "CONVOCAR ANEXO", de-
vendo o Licitante obedecer ao prazo de 03 (três) horas, utilizando o link 
"ANEXAR", disponível apenas para o Licitante convocado/vencedor. 

15.2.2 Será aceito apenas 01 (UM) arquivo (COMPACTADO ex.: .zip e/ou .pdf) 
com TODOS os Documentos de Habilitação e Proposta de Preços Final.  

15.2.3 A fim de aplicar o princípio da isonomia entre as licitantes, após transcorrido o 
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prazo de 03 (três) horas, não serão considerados, para fins de análise, sob 
qualquer alegação, o envio da Proposta de Preço e documentos de habilitação, 
sendo realizado, do(a) Pregoeiro(a), o registro da não aceitação da proposta. 
15.2.3.1 Em caso de impossibilidade de atendimento ao prazo, o licitante deverá 
solicitar, dentro do prazo estipulado, via chat ou e-mail, prorrogação do mesmo. 

15.2.4 É facultado ao(à) Pregoeiro(a) ou à autoridade competente, em qualquer fase da 
licitação, a promoção de diligência destinada a esclarecer ou complementar a 
instrução do processo, vedada a inclusão posterior de documento ou informa- 

o 	ção que deveria constar do processo desde a realização da sessão pública. 

15.2.5 Se a proposta não for aceitável ou se a LICITANTE deixar de enviar a Proposta 
de Preços atualizada ou não atender às exigência habilitatórias, o(a) Pregoei-
ro(a) DESCLASSIFICARA e examinará a proposta subsequente e, assim, su-
cessivamente, na ordem de classificação, até a apuração de uma proposta que a-
tenda a este Edital. 

15.2.6 A documentação remetida via original deverá corresponder exatamente àquela in-
serida no Sistema Eletrônico. O envio de documento não inserto no Sistema Ele-
trônico resultará na desconsideração do mesmo, para fins de análise por par-
te da área técnica, salvo na hipótese de pedido expresso da licitante, formali-
zado via e-mail ou fac-símile dentro do prazo de 03 (três) horas, para a inclu-
são de tal documentação, se for aceitável por parte do(a) Pregoeiro(a), a situa-
ção na qual será aplicada, a funcionalidade "Convocar anexo". 

15.3 A habilitação dos Licitantes será comprovada por meio de  Ia 	 prévia e regular inscrição ca- 
dastral no SICAF, desde que os documentos comprobatórios estejam validados e atuali-
zados. 

15.3.1 O cadastro no SICAF, abrangente dos níveis indicados no art. 8° da Instrução 
Normativa SLTIIMPOG n° 2, de 11 outubro de 2010, substituirá apenas os documentos 
indicados nos subitens 15.4.2.1; 15.4.2.2; 15.4.2.3; 15.4.2.4; 15.6.2.7; 15.6.2.8; 

15.4 OS LICITANTES DEVERÃO CUMPRIR AS SEGUINTES EXIGÊNCIAS DE HABILI-
TAÇÃO: 

15.4.1 A documentação relativa à HABILITAÇÃO JURIDICA consistirá em: 

15.4.1.1 ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente 
registrado, onde se possa identificar o administrador, bem como última alteração; 
e no caso de sociedades por ações, acompanhado de documentos de eleição de 
seus administradores. 

15.4.1.2 inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis ou sim- 
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pies, acompanhada de prova da investidura ou nomeação da administração em e-
xercício. 

15.4.1.3 registro empresarial, no caso de empresa individual. 

15.4.1.4 	a empresa, de acordo com o disposto na Lei Complementar n° 
123/2006, de 14/12/2006, alterada pela Lei n° 147/2014, de 07 de agosto de 
2014, deverá apresentar juntamente com a documentação de habilitação, a 
Declaração de Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte (MODELO 
N° 05) a Certidão Simplificada de Micro Empresa ou Empresa de Peque-
no Porte expedida pela Junta Comercial do Estado da sede da Licitante, nos 
últimos 60(sessenta) dias,  contados a partir da data prevista para recebimento 
das propostas e da habilitação. 

15.4.2 A documentação relativa à REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA consisti-
rá em: 

15.4.2.1 Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica - CNP.I: 

15.4.2.2 Prova de regularidade para com a Fazenda Federal, mediante a apresentação 
de Certidão Conjunta de Débitos relativos a Tributos Federais e a Dí- 
vida 	da União,  expedida pela Secretaria da Receita Federal do Mi- 
nistério da Fazenda; 

15.4.2.3 Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual  do domicílio ou sede 
do licitante, relativa aos tributos relacionados com o objeto licitado; 

15.4.2.4 Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal,  relativa aos tribu-
tos relacionados com o objeto licitado; 

15.4.2.5 Certificado de Regularidade de Situação para com o Fundo de Garantia 
de Tempo de Serviço (FGTS); 

15.4.2.6 Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Traba-
lho, mediante a apresentação de Certidão Negativa de Débitos Trabalhis- 
tas  	nos termos da Lei n° 12.440, de 07 de julho de 2011; 

15.4.2.7 Certidão negativa de pedido de falência ou recuperação judicial ou 
extrajudicial, expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica, referente 
à matriz e, quando for o caso, igualmente da filial licitante, em data não ante-
rior a 60 (sessenta) dias da abertura da sessão pública deste PREGAO, se 
outro prazo não constar do documento. 

15.4.2.8 Em se tratando de microempresa, empresa de pequeno porte, havendo al-
guma restrição na comprovação da regularidade fiscal e trabalhista, desde 
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que atendidos os demais requisitos do Edital, a(s) empresa(s) nesta condição 
será(ão) declarada(s) habilitada(s) sob condição de regularização da docu-
mentação no prazo de 5 (cinco) dias úteis, prorrogáveis por igual prazo, a 
contar do momento em que for declarado vencedor do certame. 

15.4.2.9 A não regularização da documentação no prazo estipulado implicará a 
decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções cabíveis. 

o 
15.4.2.10 Serão aceitas como prova de regularidade para com as Fazendas, certidões 

positivas com efeito de negativas e certidões positivas que noticiem em 
seu corpo que os débitos estão judicialmente garantidos ou com sua exigi-
bilidade suspensa. 

15.4.3 Deverá apresentar as DECLARAÇÕES:  

15.4.3.1 	Declaração de inexistência de fatos impeditivos de licitar ou contra- 
tar com a Administração Pública, atestando a inexistência de circunstân-
cias que impeçam a empresa de participar do processo licitatório, nos 
termos do MODELO N°03 deste Edital. 

15.4.3.2 Declaração de que a empresa não utiliza mão-de-obra direta ou indire-
ta de menores, conforme art. 7°, inciso XXXIII, da Constituição de 
1988 c/c Lei n° 9.854/99, regulamentada pelo Decreto n° 4.358/02. 
(MODELO N° 04) 

. 	 15.4.3.3 Declaração de Treinamento (MODELO N° 01), necessário, quando 
houver previsão nas características técnicas. 

15.4.3.4 Mínimo de 01 Atestado (s) de Capacidade Técnica, expedido (s) por 
pessoas jurídicas de direito público ou privado, que comprove ter a pro-
ponente fornecido equipamento semelhante ao solicitado neste Edital. O 
atestado deve conter o nome, endereço e o telefone de contato do(s) ates-
tador (es), ou qualquer outro meio com o qual o Município possa valer-se 
para manter contato com a(s) pessoa(s) declarante(s). 

15.4.3.5 Declaração de Não Parentesco conforme o prejulgado 9 do Tribunal de 
Contas do Estado do Paraná, e de que a licitante não está incursa nas veda-
ções do inciso III do Art. 90  da Lei Federal 8.666/93. (MODELO N° 8). 

15.5 A declaração falsa relativa ao cumprimento dos requisitos de habilitação e proposta 
sujeitara a proponente às sanções previstas nesse Edital. 

15.6 As declarações apresentadas pelas licitantes classificadas, deverão estar assinadas por re-
presentante legal da empresa, comprovadas por meio do contrato social e/ou procuração 
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devidamente autenticada em cartório e anexada à documentação. 

16. DO ENCAMINHANDO DA DOCUMENTAÇÃO 

16.1 A documentação de Habilitação e a Proposta de Preços original, poderão ser encami-
nhadas por qualquer processo de cópia, desde que autenticada por Cartório de Notas e 
Oficio competente ou pelo Pregoeiro, no prazo máximo de 03 (três) dias úteis,  conta-
dos da solicitação da pregoeira, no sistema eletrônico, no seguinte endereço: Rua Mi-
guel Procópio Kurpel, n° 3811, Bairro São Miguel - Chopinzinho - PR, CEP 85.560-
000 aos cuidados Onério Cambruzzi Filho. O envelope contendo os documentos deve es-
tar lacrado, e informar o nome da empresa ou empresário individual, número do CNPJ, 
número e ano do Pregão Eletrônico. 

16.2 O prazo estabelecido pelo Pregoeiro(a) poderá ser prorrogado por solicitação escrita e 
justificada do proponente, formulada antes de findo o prazo estabelecido, e formalmen-
te aceita pelo Pregoeiro(a). 

17. DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS 

17.1 Declarado o vencedor, o(a) Pregoeiro(a) abrirá prazo, durante o qual, qualquer licitante 
poderá de forma motivada, em campo próprio do sistema, manifestar sua intenção de re-
correr. 

17.2 A falta de manifestação imediata e motivada, quanto à intenção de recorrer, importará na 
decadência desse direito. 

17.3 Uma vez aceita a intenção de recurso será concedido o prazo de 03 (três) dias para a apre-
sentação das razões de recurso, ficando os demais licitantes, desde logo intimados para, 
querendo, apresentarem as contrarrazões em igual prazo, que começará a contar do 
término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos elementos 
indispensáveis à defesa dos seus interesses. 

17.4 Os recursos e contrarrazões deverão ser manifestados exclusivamente por meio eletrô-
nico via internet, no site: www.comprasgovernamentais.gov.br  

17.5 O recurso contra decisão do(a) Pregoeiro(a) não terá efeito suspensivo. 

17.6 Decorridos os prazos para os recursos e contrarrazões, o(a) Pregoeiro(a) terá até 5 
(cinco) dias para: 

17.6.1 Negar admissibilidade ao recurso, quando interposto sem motivação ou fora 
do prazo estabelecido; 

17.6.2 motivadamente, reconsiderara decisão; 
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17.6.3 manter a decisão, encaminhando o recurso à autoridade competente; 

17.7 O acolhimento do recurso importará na invalidação apenas dos atos insuscetíveis de a-
proveitamento. 

17.8 Decididos os recursos e constatada a regularidade dos atos procedimentais, a autorida-
de competente adjudicará o objeto e homologará o processo licitatório para determinar a 
contratação. 

17.9 Não havendo recurso, o(a) Pregoeiro(a) adjudicará o objeto ao proponente vencedor 
e encaminhará o procedimento à Procuradoria Jurídica para Parecer. 

	

18. 	DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 

18.1 Constatado o atendimento das exigências fixadas neste Edital, o licitante classificado em 
primeiro lugar será declarado vencedor. 

18.1.1 Se o primeiro proponente classificado, não atender às exigências de habilita-
ção, será examinada a documentação do segundo proponente classificado, na 
ordem de classificação, e assim sucessivamente, até o encontro de uma proposta 
que atenda a todas as exigências do edital, sendo o respectivo proponente decla-
rado vencedor e a ele adjudicado o objeto da licitação. 

18.2 A homologação do resultado da licitação é de responsabilidade da autoridade competen-
te e só poderá ser realizada depois da adjudicação do objeto ao proponente vencedor 
pelo pregoeiro, ou, quando houver recurso, pela própria autoridade competente. 

18.2.1 A homologação do resultado desta licitação não obriga esta Administração à aqui-
sição do objeto licitado. 

	

19. 	DO PAGAMENTO 

19.1 O pagamento será efetuado em moeda brasileira corrente, até 05 (cinco) dias úteis, após o 
recebimento provisório e apresentação correta da nota fiscal/fatura do equipamento for-
necido e documentos pertinentes. O faturamento deverá ser protocolado, em 01 (urna) 
via, no protocolo do licitador e deverá ser apresentado, conforme segue, de modo a pa-
dronizar condições e forma de apresentação: 
a) nota fiscal/fatura com discriminação resumida do equipamento fornecido, número da 
licitação, número do contrato, não apresentar rasura e/ou entrelinhas e esteja certificada 
pelo técnico responsável pelo recebimento; 
b) termo de recebimento provisório. 

	

20. 	DAS CONDIÇÕES PARA ASSINATURA DO CONTRATO 
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20.1 As obrigações decorrentes deste PREGÃO, consubstanciar-se-ão no TERMO DE CON-
TRATO, cuja minuta consta como MODELO N°06 deste Edital. 

20.2 O Contrato Administrativo será encaminhado através de correio eletrônico, para o ende-
reço de e- mail disponibilizado pelo licitante na fase de habilitação, competindo ao Con-
tratado a impressão e assinatura do instrumento em 02 (duas) vias, providenciando 
a entrega da via original no Departamento de Licitações da Prefeitura Municipal, em 
até 05 (cinco) dias após o seu recebimento.  

20.3 A via do instrumento destinada ao Contratado, devidamente assinada pelo Contratante, 
será disponibilizada por correio eletrônico, na forma do item antecedente, ou para re-
tirada no Paço Municipal à partir de 05 (cinco) dias após o protocolo da entrega das 
vias originais, prevista no item anterior. 

20.4 O contrato deverá ser assinado pelo representante legal da adjudicatária (diretor, sócio da 
empresa ou procurador). Na hipótese de nomeação de procurador, mediante a cópia da 
cédula de identidade do representante legal. 

20.5 O prazo para a assinatura do contrato, poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, 
quando solicitado pelo adjudicatário durante o seu transcurso, desde que, ocorra motivo 
justificado aceito pela Administração. 

20.6 A proponente vencedora convocada, dentro do prazo de validade da sua proposta, que se 
recusar injustificadamente a assinar o contrato de fornecimento, deixar de entregar ou 
apresentar documentação falsa exigida para o certame, não mantiver a proposta, 
comportar-se de modo inidôneo ou fizer declaração falsa poderá ficar impedida de lici-
tar e contratar com o Município de Chopinzinho-PR, conforme o item 24 e seguintes, 
desse edital. 

20.7 As sanções somente serão aplicadas com a garantia do contraditório e da ampla defesa, 
e se manterão enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja 
promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade. 

21. 	DA GARANTIA, ASSISTÊNCIA TÉCNICA E PINTURA DO LOGOTIPO 

21.1 A contratada fica obrigada a garantir a qualidade do equipamento contra defeitos mecâni-
cos pelo período mínimo de 12 (doze) meses, fornecendo os respectivos termos e/ou 
declaração dessa garantia e oferecer treinamento(s) para operação do sistema, se necessá-
rio. 

21.2 Durante o prazo de garantia (12 doze) meses, caso não seja possível a solução do proble-
ma no próprio local onde se encontre o equipamento e havendo a necessidade de trans-
porte para oficina própria da proponente, fica sob responsabilidade da contratada todo 
ônus com transporte, locomoção, alimentação, hospedagem e outros que por ventura se 
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fizerem necessários à perfeita solução do problema. 

21.3 Após o período de garantia de 12 (doze) meses, a proponente fica obrigada às expen-
sas do Contratante, por prazo não inferior a 60 (sessenta) meses, disponibilizar Oficina 
de Manutenção e Assistência Técnica no Estado do Paraná. Se a Assistência Técnica 
for realizada por terceiro a proponente deverá apresentar, juntamente com a documen-
tação técnica, termo de compromisso assinado pelo fabricante do equipamento, indican-
do quem fará a Assistência Técnica. 

21.4 Os Equipamentos deverão ser entregues com a logo do programa, conforme modelo forne-
cido. 

22. DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO 

22.1 O(s) equipamento(s) entregue(s) será(ão) recebido(s) provisoriamente pelo(s) técnico(s), a 
ser(em) designado(s) para tanto e, ainda, verificará a consistência e a exatidão da 
Nota fiscal/Fatura, apresentada em duas vias. 

22.2 O(s) equipamento(s) só será(ão) recebido(s) definitivamente, depois de certificado pe-
lo(s) técnico(s), a ser(em) designado(s) para tanto, por meio de vistoria e termo de rece-
bimento definitivo, observadas as especificações contidas no MODELO N° 07 - CÁ-
RACTERISTICAS TÉCNICAS. 

22.3 O(s) técnico(s) poderá(ão) solicitar informações na oportunidade da vistoria, ficando o 
contratado obrigado a atender. 

22.4 Sob nenhuma hipótese será aceito equipamento sem sua respectiva documentação téc-
nica contendo os desenhos mecânicos e eletro-eletrônicos (quando necessários), bem 
como, todos os manuais necessários para a correta manutenção preventiva e conetiva, 
ajustes, testes, aferições e utilização/operação, que deverão ser entregues junto com o e-
quipamento. 

22.5 No caso de equipamento rejeitado, o contratado deverá providenciar a imediata troca, 
por outro sem defeito ou de acordo com o MODELO N° 07 - CARACTERISTICAS 
TECNICAS, dentro do prazo de 1 0(dez) dias corridos, sob pena de serem aplicadas 
as sanções estabelecidas no subitem 23. 1, ficando sob sua responsabilidade todos os 
custos da operação de troca. 

22.6 O município não se responsabilizará pelo armazenamento, guarda ou por supostos danos 
causados ao(s) equipamento(s) entregue e rejeitado pelo(s) técnico(s). 

23. DAS PENALIDADES 

23.1 De conformidade com o art. 86. da Lei n°. 8.666/93 e suas alterações, o atraso injustifi- 
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cado na entrega do objeto deste certame sujeitará a empresa, ajuízo da Administração, à 
multa moratória de 2% (dois por cento) por dia de atraso, até o limite de 10% (dez por 
cento); 
23. 1.1 A multa prevista no item 23. 1, será descontada dos créditos que a contratada pos-
suir com o município de Chopinzinho-PR, e poderá cumular com as demais sanções ad-
ministrativas. 

23.2 Caso a contratada não substitua o objeto considerado irregular, no prazo previsto neste 
Edital e MODELO N° 07, serão aplicadas as penalidades do item 23.1, sem prejuízo da 
aplicação daquelas contidas no item 23.3. 

23.3 Nos termos do artigo 87, da Lei 8.666/93 e suas alterações, pela inexecução total ou 
parcial do objeto contratado, a Administração poderá aplicar à vencedora, as seguintes 
penalidades: 
a) advertência por escrito; 
b) multa administrativa com natureza de perdas e danos da ordem de 10% (dez por cen- 
to) sobre a parcela inadimplida do contrato; 

c) suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar 
com o Município de Chopinzinho-PR, por prazo não superior a 02 (dois) anos, sendo 
que em caso de inexecução total, sem justificativa aceita pela Administração do Municí- 
pio, será aplicado o limite máximo temporal previsto para a penalidade 02 (dois) anos; 
d) Declaração de inidoneidade para licitar junto à Administração Pública, enquanto 
perdurarem os motivos determinantes da punição, ou até que seja promovida a reabili-
tação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, de acordo com o inciso IV 
do art. 87 da Lei 8.666/93 e suas alterações. 

23.4 a contratada não proceder ao recolhimento da multa no prazo de 05 (cinco) dias úteis, con-
tados da intimação por parte do Município, o respectivo valor será descontado dos 
créditos que a contratada possuir com esta Prefeitura e, se estes não forem suficientes, 
o valor que sobejar será encaminhado para inscrição em Dívida Ativa e posterior exe-
cução pela Procuradoria Geral do Município de Chopinzinho-PR. 

23.5 Em se tratando de adjudicatária que não comparecer para retirar a Nota de Empenho, o 
valor da multa não recolhida será encaminhado para inscrição em Dívida Ativa e poste-
rior execução pela Procuradoria Geral do Município de Chopinzinho - Paraná. 

23.6 Do ato que aplicar a penalidade caberá recurso, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a 
contar da ciência da intimação, podendo a Administração reconsiderar sua decisão ou 
nesse prazo encaminhá-lo devidamente motivado para a apreciação e decisão superi-
or, dentro do mesmo prazo. 

23.7 Nenhuma sanção será aplicada sem o devido processo administrativo, que prevê defesa 
prévia do interessado e recurso nos prazos definidos em lei. 
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23.8 As sanções somente serão aplicadas com a garantia do contraditório e da ampla de-
fesa, e se manterão enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até 
que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade. 

24. DA REVOGAÇÃO E ANULAÇÃO 

24.1 Fica assegurado a Prefeitura Municipal de Chopinzinho-PR o direito de revogar a lici-
tação por razões de interesse público decorrentes de fato superveniente devidamente 
comprovado, ou anulá- Ia em virtude de vício insanável. 

o 24.2 A declaração de nulidade de algum ato do procedimento somente resultará na nulidade 
dos atos que diretamente dele dependam. 

24.3 Quando da declaração de nulidade de algum ato do procedimento, a autoridade compe-
tente indicará expressamente os atos a que ela se estende. 

24.4 A nulidade do procedimento de licitação não gera obrigação de indenizar pela Administra-
ção. 

24.5 A nulidade da contratação opera efeitos retroativamente, impedindo os efeitos jurídi-
cos que o contrato, ordinariamente, deveria produzir, além de desconstituir os já produ-
zidos. 

24.6 Nenhum ato será declarado nulo, se do vício não resultar prejuízo ao interesse público 
ou aos demais interessados. 

24.7 A revogação ou anulação será precedida de procedimento administrativo, assegurado o 
contraditório e a ampla defesa, e formalizada mediante parecer escrito e devidamen-
te fundamentado. 

24.8 A autoridade competente para anular ou revogar a licitação é o Prefeito Municipal de 
Chopinzinho-PR. 

25. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

25.1 O resultado e demais atos do presente certame será divulgado no Órgão Oficial de Divul-
gações do Município de Chopinzinho-PR e/ou através do endereço eletrônico 
www.chopinzinho.pr.gov.br  e Portal de Transparência do Município de Chopinzinho-PR. 

25.2 Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas 
e a Prefeitura Municipal de Chopinzinho-PR não será, em caso algum, responsável por 
esses custos, independentemente da condução ou do resultado do processo licitatório. 

25.3 Os proponentes são responsáveis pela fidelidade e legitimidade das informações e dos do- 
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cumentos apresentados em qualquer fase da licitação. 

25.4 Com fundamento na norma do art. 43, § 3°, da Lei Federal n.° 8.666/93, é facultado 
ao(à) Pregoeiro(a)ou à autoridade competente, em qualquer fase da licitação, a promoção 
de diligência destinada a esclarecer ou complementar a instrução do processo, vedada a 
inclusão posterior de documento ou informação que deveria constar do processo desde a 
realização da sessão pública. 

25.5 Os casos omissos serão resolvidos pelo o(a) Pregoeiro(a), que decidirá, com base na 

o legislação vigente. 

25.6 No julgamento das propostas e da habilitação, o(a) Pregoeiro(a) poderá relevar omis-
sões puramente formais, sanar erros ou falhas, desde que não contrariem a legislação vi-
gente. 

25.7 Na hipótese de divergência entre este Edital e quaisquer condições apresentadas pelos li-
citantes, prevalecerão sempre, para todos os efeitos, os termos deste Edital e dos documen-
tos que o integram. 

25.8 Todos os documentos expedidos pelo proponente, deverão estar subscritos por seu repre-
sentante legal ou procurador, com identificação clara do subscritor. 

25.9 Os documentos emitidos através da Internet serão conferidos pela Equipe de Apoio. 

25.10 Os documentos apresentados para a habilitação deverão estar em nome do licitante, com 
número de CNPJ. Se o licitante for matriz, todos os documentos deverão estar em nome 
da matriz. Se for filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto 
aqueles que, pela própria natureza ou por determinação legal, forem comprovadamente 
emitidos apenas em nome da matriz ou cuja validade abranja todos os estabelecimentos 
da empresa. 

25.11 O licitante vencedor deverá manter, durante a vigência do respectivo contrato, todas as 
condições de habilitação e de participação exigidas no procedimento licitatório. 

25.12 As normas deste PREGÃO serão sempre interpretadas em favor da ampliação da 
disputa entre os interessados, e o desatendimento de exigências formais, desde que não 
comprometa a aferição da habilitação do licitante nem a exata compreensão de sua 
proposta, não implicará o afastamento de qualquer licitante. 

25.13 São partes integrantes deste edital os seguintes elementos instrutores, bem como 
quaisquer adendos posteriores emitidos: 

MODELO N° 1 Modelo de Declaração de Treinamento 
MODELO N°2 Modelo Padrão de Proposta Comercial 
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MODELO N° 3 Modelo de Declaração de Inexistência de Fato Impeditivo de Licitar ou Contratar 
com a Administração 

MODELO N° 4 Modelo de Declaração de Regularidade com o Ministério do Trabalho 
MODELO N° 5 Modelo de Declaração de Enquadramento - ME/EPP 
MODELO N°6 Modelo de Minuta do Contrato 
MODELO N° 7 Características técnicas do equipamento ofertado 
MODELO N° 8 Declaração de Não Parentesco - Prejulgado 9-TC/PR e Art. 9, Inciso III, Lei 8666/93. 

0, Ocolarwo 

03 de janeiro de 2018. 

vo  
PREFEITO 

1 
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EDITAL DE PREGÃO N° 1/2018 

MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO 

TIPO: MENOR PREÇO 
OBJETO: AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS RODO VIÁRIOS 

MODELO N°01 

o 	 DECLARAÇÃO DE TREINAMENTO 
(Necessário, quando previsto nas Características Técnicas - Mode- 

lo n° 07) Ref. : Edital de Pregão no / 	 

O signatário da presente, o senhor (inserir o nome completo),  representante legalmen-
te constituído da proponente (inserir o nome da proponente),  declara que, se vencedora 
do presente certame, realizará a entrega técnica sem ônus adicional ao contratante e a instru-
ção de no mínimo 01 (um) operador (es), pelo período de 4,0 (quatro) horas, em data a ser de-
signada pelo contratante. 

de 	de 201. 

(nome, RG n° e assinatura do responsável legal) 

e 
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EDITAL DE PREGÃO N° 1/2018 

MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO 

TIPO: MENOR PREÇO 
OBJETO: AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS RODO VIÁRIOS 

MODELO N°02 

PROPOSTA DE 

PREÇOS 
(uso obrigatório por todos os proponentes) 

A empresa 	 , estabelecida na (endereço completo, telefone, fax e endereço 
eletrônico, se houver), inscrita no CNPJ sob no 	 , neste ato representada por 
	  cargo, 
RG 	, CPF 	(endereço), propõe fornecer à Prefeitura Municipal de Chopin- 
zinho-PR, em estrito cumprimento ao previsto no Edital de Pregão Eletrônico n° /201_, 
conforme abaixo discriminado: 

ITEM QTD. UNID. MARCA OBJETO DA LICITAÇÃO 

1.. XX Unidade XX 

Informar marca/modelo dos equipamentos; 

O valor para fornecimento do objeto acima é de R$ 
no máximo duas casas decimais). 

 

(Valor total, contendo 

 

O Prazo de fornecimento é de (inserir o prazo) (inserir o prazo por extenso)  dias, contados a 
partir da data da assinatura do Contrato. 

O prazo de validade da proposta de preços é de (inserir o prazo de validade)  ((inserir o 
prazo de validade por extenso)  dias a partir da data limite estabelecida para o recebimento 
das propostas (envelopes n° 1 e n° 2) pelo Pregoeiro. 

O prazo de garantia do objeto é de 	, conforme características 

técnicas. A Assistência Técnica será realizada conforme item 21 do 
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edital. 

Nos preços ofertados já estão inclusos os tributos, fretes, taxas, seguros, encargos soci- 
ais, trabalhistas e todas as demais despesas necessárias ao fornecimento do objeto. 

de 	 de 20 

o (nome, RG, cargo e assinatura do representante legal do licitante) 

0 
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EDITAL DE PREGÃO N° 1/2018 

MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO 

TIPO: MENOR PREÇO 
OBJETO: AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS RODOVIÁRIOS 

MODELO N°03 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATO IMPEDITIVO DE LICI-
TAR OU CONTRATAR COM A ADMINISTRAÇÃO. 

A empresa 	, com sede na 	 , n° 

C.N.P.J. n° 	 , DECLARA, sob as penas da lei, que 
não está 
sujeita a qualquer impedimento legal para licitar ou contratar com a Administração, 
ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores. 

de 	 de 20. 

Nome e assinatura do representante legal/procurador. 
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EDITAL DE PREGÃO N°1/2018 
MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO 

TIPO: MENOR PREÇO 
OBJETO: AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS RODOVIÁRIOS 

MODELO N°04 

REGULARIDADE NO MINISTÉRIO DO TRABALHO EM ATENDIMENTO AO DIS-
POSTO NO ARTIGO 7°, INCISO XXXIII, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. 

(papel timbrado da licitante) 

A empresa 	, com sede na 	  no  

C.N.P.J. n° 	 , DECLARA, sob as penas da lei, para 
fins do 

disposto no inciso V do artigo 27 da Lei Federal n° 8.666, de 21 de junho de 1993, acrescido do 
artigo 10, Lei n° 9.854, de 27 de outubro de 1999, que não emprega menor de dezoito anos em 
trabalho noturno, perigoso ou insalubre e que não emprega menor de dezesseis anos. 

Local e data 

Assinatura do Responsável pela 
Empresa (Nome Legí- 

vel/Cargo/Carimbo do CNPJ) 



   

Oh 1  
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EDITAL DE PREGÃO N° 1/2018 

MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO 

TIPO: MENOR PREÇO 
OBJETO: AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS RODOVIÁRIOS 

MODELO N°05 

PADRÃO DE DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO - MEIEPP 
(papel timbrado da licitante) 

Pelo presente instrumento, a empresa 	  CNPJ n° 	 com 
sede na 

	  por intermédio de seu representante legal infra-assinado, declara, 
sob as penas do artigo 299 do Código Penal, que se enquadra na situação de microempresa, em-
presa de pequeno porte ou cooperativa, nos termos da Lei Complementar n° 123/06, alterada 
pela Lei Complementar n° 147/14, bem assim que inexistem fatos supervenientes que condu-
zam ao seu desenquadramento desta situação. 

Local e data 

Assinatura do Responsável pela 
Empresa (Nome Legí- 

vel/Cargo/Carimbo do CNPJ) 
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MODELO N° 06 CONTRATO DE FORNECIMENTO 

CONTRATO N° _12018 

CONTRATO DE FORNECIMENTO DE BENS 
QUE ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO 
DE CHOPINZINHO-PR E A EMPRESA 
	NA FORMA ABAIXO: 

O MUNICÍPIO DE CHOPINZINHO - PARANÁ, situado na Rua Miguel Procópio Kurpel, 
n° 3811, Bairro São Miguel, Chopinzinho-PR, CNPJ 76.995.414/0001-60, a seguir denomi-
nado CONTRATANTE, neste ato representado por seu(a) Prefeito(a) Senhor(a) Alvaro Dênis 
Ceni Scolaro, portador(a) da cédula de identidade R.G. n° 8.124.995-4 SSP/PR., CPF n° 
009.378.889-40, e a empresa 	, CNPJ, localizada na----, a seguir denominada CON- 
TRATADA, representada por 	, portador(a) da cédula de identidade R.G. n° ---- , CPF n°- 
	 residente na 	, firmam o presente contrato nos termos da Lei Federal n° 8.666/93 e 
alterações posteriores, pela proposta da contratada datada de 	, e nas condições que estipu- 
lam a seguir: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO DO CONTRATO 

O objeto do presente contrato é o fornecimento do seguinte equipamento: --- lote n° 
Juntamente com o objeto deverá ser fornecido catálogo de peças de reposição, enumeradas e 
ordenadas com seus códigos de fabricante (impresso ou meio magnético). Também deverão ser 
apresentados manuais completos de operação e manutenção detalhados. 

Parágrafo Único 

A CONTRATADA se declara em condições de entregar o objeto em estrita observância com o 
indicado nas Características Técnicas e na documentação levada a efeito pelo Pregão Eletrôni- 
co n° 	, que é parte integrante deste contrato. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO VALOR 

O valor global para o fornecimento do objeto deste contrato é de R$ ---(----), daqui por diante 
denominado "VALOR CONTRATUAL". 

CLÁUSULA TERCEIRA- DOS RECURSOS 

As despesas com o fornecimento do(s) objeto(s) deste contrato(s) será(ão) oriunda(s) do Progra-
ma Paraná Urbano II (SISTEMA DE FINANCIAMENTO DE AÇOES MUNICIPAIS - 
SFM) 	e contrapartida Municipal, através das seguintes dotações orçamentárias: 
05.01.267820008.1.003.4.4.90.52 (1 905/F000 1906/17625). 
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CLÁUSULA QUARTA - DA FORMA DE PAGAMENTO 

O pagamento será efetuado em moeda brasileira corrente, até 05 (cinco) dias úteis, após o re-
cebimento provisório e apresentação correta da nota fiscal/fatura do equipamento fornecido e 
documentos pertinentes. O faturamento deverá ser protocolado, em 01 (uma) via, no proto-
colo geral na sede do Município e deverá ser apresentado, conforme segue, de modo a pa-
dronizar condições e forma de apresentação: 

a) nota fiscal/fatura com discriminação resumida do equipamento fornecido, número da licitação, 
número do contrato, não apresentar rasura e/ou entrelinhas e esteja certificada pelo técnico 
responsável pelo recebimento; 
b) termo de recebimento provisório. 

Parágrafo Único 

O faturamento deverá ser efetuado em nome do Município de Chopinzinho-PR - 
CNPJ n° 76.995.414/0001-60. 

CLÁUSULA QUINTA - DO PRAZO DE FORNECIMENTO E DA PRORROGAÇÃO 

O prazo de fornecimento é de 60(sessenta) dias, contados da assinatura deste contrato. 

Parágrafo Primeiro 

Somente será admitida alteração do prazo de fornecimento, Com anuência ex-
pressa do PARANACIDADE,  nos casos previstos em lei, especialmente quando: 

a) houver alteração de quantidades, obedecidos os limites fixados neste contrato, por 
atos do CONTRATANTE; 
b) por atos do CONTRATANTE que interfiram no prazo de fornecimento; 
c) atos de terceiros que interfiram no prazo de fornecimento ou outros devidamente justificados e 
aceitos pelo CONTRATANTE; 
d) por motivos de força maior ou caso fortuito, entre outros, desde que tenham influência direta 
sobre o fornecimento do objeto contratado. 

Parágrafo Segundo 

Enquanto perdurarem os motivos de força maior ou suspensão do contrato, devidamente justi-
ficadas e formalizadas, cessam os deveres e responsabilidades de ambas as partes em relação ao 
contrato. 

Parágrafo Terceiro 

Ficando a CONTRATADA temporariamente impossibilitada, total ou parcialmente, de cum-
prir seus deveres e responsabilidades relativos ao fornecimento, deverá esta comunicar e 
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justificar o fato por escrito para que o CONTRATANTE tome as providências cabíveis. 

Parágrafo Quarto 

Enquanto perdurar o impedimento, o CONTRATANTE se reserva o direito de rescindir o 
presente contrato e contratar o fornecimento do equipamento com outro fornecedor, desde 
que respeitadas as condições desta licitação, não cabendo direito à CONTRATADA de for-
mular qualquer reivindicação, pleito ou reclamação. 

CLÁUSULA SEXTA DO PRAZO DE VIGÊNCIA 

O presente contrato terá vigência de 365 (trezentos e sessenta e cinco) dias, contados a partir 
de sua assinatura. 

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

São obrigações da CONTRATADA: 

a) assegurar o fornecimento do objeto, cumprindo fielmente a forma disposta no Edital e 
demais documentos pertinentes; 

b) cumprir com os encargos trabalhistas, previdenciários, social e tributário de sua responsa-
bilidade, incidentes sobre o objeto deste contrato; 

c) fornecer os respectivos termos ou declaração de garantia; 
d) garantir a qualidade do equipamento contra defeitos mecânicos, pelo período mínimo de 

12 (doze) meses, e oferecer treinamento(s) para operação do sistema (se necessário); 
e) durante o prazo de garantia de 12 (doze) meses, caso não seja possível a solução do pro-

blema no próprio local onde se encontre o equipamento e havendo a necessidade de 
transporte para oficina própria da proponente, fica sob responsabilidade da Contratada todo 
ônus com transporte, locomoção, alimentação, hospedagem e outros que por ventura se 
fizerem necessários à perfeita solução do problema; 

O após o período de garantia de 12 (doze) meses, a Contratada fica obrigada, às expensas do 
Contratante, por prazo não inferior a 60 (sessenta) meses, disponibilizar Oficina de Ma-
nutenção e Assistência Técnica no Estado do Paraná ou apresentar termo de compromisso 
assinado pelo fabricante responsável pela Assistência Técnica; 

g) assegurar durante o período da garantia de 12 (doze) meses, às suas expensas, e após a ga-
rantia, pelo prazo mínimo 60 (sessenta) meses, às expensas do Contratante, as alterações, 
substituições e reparos de toda e qualquer peça que apresente anomalia, vício ou defeito de 
fabricação, bem como, falhas ou imperfeições constatadas em suas características de ope-
ração, sob pena de aplicação da penalidade prevista no edital; 

h) manter as condições de habilitação; 
i) entregar o(s) equipamento(s) com a logo do programa, conforme Modelo fornecido. 

CLÁUSULA OITAVA - DOS BENS NÃO PREVISTOS 
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Por determinação do CONTRATANTE a CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas mesmas 
condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessárias em até 25% (vin-
te e cinco por cento) do preço inicial atualizado do contrato, com anuência expressa do PARA-
NACIDADE. 

CLÁUSULA NONA - DO RECEBIMENTO DOS BENS 

O equipamento entregue será recebido provisoriamente pelo(s) técnico(s), a ser(em) designa-
do(s) para tanto, o qual verificará: 
a) o atendimento das especificações contidas nas CARACTERISTICAS TÉCNICAS, e-
xigidas e apresentadas pela CONTRATADA; 
b) a consistência e a exatidão da Nota Fiscal/fatura, apresentada em duas vias. 

Parágrafo Único 

O equipamento só será recebido definitivamente depois de certificado pelo(s) técnico(s), a ser(em) 
designado(s) para tanto, através de vistoria e termo de recebimento definitivo, observadas as 
especificações contidas nas CARACTERISTICAS TÉCNICAS. 

CLÁUSULA DÉCIMA - DA CESSÃO DO CONTRATO 

A CONTRATADA não poderá ceder o presente contrato a nenhuma pessoa, fisica ou jurídica. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - ANTICORRUPÇÃO 

Aspartes declaram conhecer as normas de prevenção à corrupção previstas na legislação 
brasileira, dentre elas, a Lei de Improbidade Administrativa (Lei no 8.429/1992), a Lei n° 
12.846/2013 e seus regulamentos, se comprometem que para a execução deste contrato, ne-
nhuma das partes poderá oferecer, dar ou se comprometer a dar a quem quer que seja, ou aceitar 
ou se comprometer a aceitar de quem quer que seja, tanto por conta própria quanto por intermé-
dio de outrem, qualquer pagamento, doação, compensação, vantagens financeiras ou benefícios 
indevidos de qualquer espécie, de modo fraudulento que constituam prática ilegal ou de cor-
rupção, bem como de manipular ou fraudar o equilíbrio econômico financeiro do presente con-
trato, seja de forma direta ou indireta quanto ao objeto deste contrato, devendo garantir, ainda 
que seus prepostos, administradores e colaboradores ajam da mesma forma. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS PENALIDADES 

À CONTRATADA serão aplicadas penalidades/multas pelo CONTRATANTE a serem apu-
radas na forma a saber: 

a) multa de 5% (cinco por cento) do valor contratual nos casos de mora, exigível juntamente 
com o cumprimento das obrigações. A multa incidirá a cada novo período de 30 (trinta) 
dias de atraso em relação à data prevista para o fornecimento; 
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b) multa de 10% (dez por cento) do valor contratual quando por ação, omissão ou negli-
gência a CONTRATADA infringir qualquer das demais obrigações contratuais; 

c) suspensão do direito de participar em licitações/contratos junto ao CONTRATANTE, pelo prazo 
de até 
05 (cinco) anos quando, por culpa da CONTRATADA, deixar de entregar o objeto contratado, 
apresentar documentação falsa, ensejar o retardamento do fornecimento do objeto, fraudar a 
entrega, comportar-se de modo inidôneo, fizer declaração falsa ou cometer fraude fiscal, 
ocorrer a rescisão administrativa; 

d) declaração de inidoneidade por prazo a ser estabelecido pelo CONTRATANTE, em conformi-
dade com a gravidade da infração cometida pela CONTRATADA, observando-se o disposto 
no Art. 78 da Lei Federal n° 8.666/93. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA APLICAÇÃO DAS PENALIDADES 

Quando forem verificadas situações que ensejarem a aplicação das penalidades, previstas na 
cláusula anterior, o CONTRATANTE dará início ao procedimento administrativo cabível, para 
apuração dos fatos e respectivas sanções se necessárias, mediante prévia notificação ao contra-
tado dos atos a serem realizados. 

	

1. 	Parágrafo Único 

A autoridade competente poderá, quando for o caso, aplicar ou dispensar penalidades. 

	

2. 	CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA RESCISÃO 

O CONTRATANTE se reserva ao direito de rescindir o contrato, independentemente de in-
terpelação judicial, sem direito de indenização de qualquer espécie à CONTRATADA, nos se-
guintes casos: 

a) quando a CONTRATADA transferir no todo ou em parte o contrato; 
b) quando houver inadimplência de cláusulas ou condições contratuais por parte da CONTRA-

TADA; 
c) quando houver desobediência à determinação do CONTRATANTE; 
d) quando a CONTRATADA falir; 
e) quando a CONTRATADA ficar impedida de fornecer o objeto do presente contrato. 

	

3. 	Parágrafo Único 
Para apuração das situações acima descritas o CONTRATANTE instaurará o procedimento 
administrativo cabível, com prévia notificação ao contratado de todos os atos a serem reali-
zados. A rescisão do contrato, quando motivada por qualquer dos itens acima relacionados, 
implicará a apuração de perdas e danos, sem prejuízo da aplicação das demais providências le-
gais cabíveis. 

	

4. 	CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DA DOCUMENTAÇÃO CONTRATUAL 
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Integram e completam o presente contrato para todos os fins de direito, obrigando as partes em 
todos os seus termos, o instrumento convocatório, a proposta da CONTRATADA, anexos e pa-
receres que instruem o processo. 

S. 	CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DAS ALTERAÇÕES 

Será incorporada a este contrato, mediante TERMOS ADITIVOS, qualquer modificação que ve-
nha a ser necessária durante a sua vigência. 

. 	Parágrafo único 
As alterações contratuais devem ser precedidas de anuência expressa do PARANACIDADE, salvo 
as que tratarem da prorrogação, tão somente, do prazo de vigência contratual. 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DO RECEBIMENTO E DA GESTÃO DO CONTRATO 

O responsável pelo recebimento do objeto deste contrato, é o (a) Sr (a) Geraldo Olivo, desig-
nado pelo Decreto n° 003/2017. 

O gestor do contrato é o (a) Sr(a) Geraldo Olivo.designado pelo Decreto n° 003/2017. 

6. CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DOS CASOS OMISSOS 

Os casos omissos serão dirimidos de comum acordo entre as partes, com base na legislação em vi-
gor. 

7. CLÁUSULA DÉCIMA NONA - DAS CONDIÇÕES GERAIS 

Caberá exclusivamente à CONTRATADA a responsabilidade pelo pagamento das despesas 
incorridas com viagens, hospedagem, transportes e refeições, decorrente do objeto deste contrato. 

8. CLÁUSULA VIGÉSIMA - DO FORO 

As partes contratuais ficam obrigadas a responder pelo cumprimento deste termo, perante o 
Foro da Comarca de Chopinzinho, Estado do Paraná, não obstante qualquer mudança de 
domicílio da CONTRATADA que, em razão disso, é obrigada a manter um representante 
com plenos poderes para receber notificação, citação inicial e outras medidas em direito permiti-
das. 

9. CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA - CONHECIMENTO DAS PARTES 

Ao firmar este instrumento, declara a CONTRATADA ter plena ciência de seu conteúdo, bem 
como dos demais documentos vinculados ao presente contrato. 

Justas e contratadas, firmam as partes este instrumento, em 2 (duas) vias em igual teor, 
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com as testemunhas presentes ao ato, a fim de que produza seus efeitos legais. 

Chopinzinho-PR, 	de 	de 201-. 

o 

Municípo de Chopinzinho-PR 
Alvaro Dênis Ceni Scolaro 
Prefeito 
CONTRATAN 1h 
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MUNICÍPIO DE CHOFINZINHO 
ESTADO DO PARANÁ 

CNPJ: 76.995414/0001-60 
Rua Miguel Procópio Kurpe/, n° 3.811 - Telefax (46) 3242-8600 

85.560-000 	 CHOPINZINHO 	 PARANÁ 

  

1' 

MODELO 08 

MODELO DE DECLARACÃO DE NÃO PARENTESCO CONFORME O PREJULGADO 9 DO TRIBUNAL  
DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ, E DE QUE A LICITANTE NÃO ESTÁ INCURSA NAS VEDA- 

CÕES DO INCISO III DO ART. 90  DA LEI FEDERAL 8.666/93.  

A Empresa 	  inscrita no CNPJ n° 	 com sede 	  DECLARA, para 
os fins do disposto na Súmula Vinculante n° 13, editada pelo Supremo Tribunal Federal, Acórdão n° 
2745/2010 do Tribunal de Contas do Estado do Paraná, Prejulgado n° 09 do Tribunal de Contas do Estado 
do Paraná que: 

NÃO POSSUI em seu quadro societário agentes políticos, ocupantes de cargos de direção, chefia, as-
sessoramento ou, ainda função gratificada na Administração Direta, Indireta em qualquer dos poderes do 
Município, a pessoa ligada a qualquer deles por matrimônio, união estável ou parentesco, em linha reta, 
colateral, ou por afinidade, até o terceiro grau, ou por adoção (que possa caracterizar nepotismo, contrari-
ando a orientação do Prejulgado 09 do TC-PR, Súmula Vinculante n° 13 do STF, Acórdão n° 2745/2010 do 
TCE-Tribunal de Contas do Paraná). (Ressaltamos o entendimento firmado no TJPR - Apelação Cível e 
Reexame Necessário n° 12739534/ParanavaíPR4a  Câmara Cível). 

POSSUI em seu quadro societário agentes políticos, ocupantes de cargos de direção, chefia, assesso-
ramento ou, ainda função gratificada na Administração Direta, Indireta em qualquer dos poderes do Municí-
pio (Executivo e Legislativo), a pessoa ligada a qualquer deles por matrimônio, união estável ou parentesco, 
em linha reta, colateral, ou por afinidade, até o terceiro grau, ou por adoção (que possa caracterizar nepo-
tismo, contrariando a orientação do Prejulgado 09 do TC-PR, Súmula Vinculante n° 13 do STF, Acórdão n° 
2745/2010 do TCE-Tribunal de Contas do Paraná). (Ressaltamos o entendimento firmado no TJPR - Apela-
ção Cível e Reexame Necessário n° 11273953-4/Paranavaí-PR-4a Câmara Cível). 

DECLARA, sob as penas da lei, que na qualidade de proponente de procedimento licitatório sob a modali- 
dade 	 n°_, instaurada pelo Município de Chopinzinho, que não possui em seu quadro societário 
sócios que sejam servidores ou dirigentes de órgão ou entidade contratante ou responsável pela licitação, 
conforme disposto no inciso III, do art. 90  da Lei 8666/93. 

Ainda, está ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores. 

Em caso positivo, apontar: 

Nome: 	  

Cargo: 	  

Relação de Parentesco: 	  

Por ser verdade, firmamos o presente. 

Local e data. 

Representante legal da proponente 
(nome e assinatura) 

Nome do Declarante 

RG: 



MuNicípio DE CHOPINZINHO 
ESTADO DO PARANÁ 

CNPJ: 76.995414/0001-60 
Rua Miguel Procópio Kurpe/, n°3.811- Telefax (46) 3242-8600 

85.560-000 	 CHOPINZINHO 	 PARANÁ 

 

CPF: 

OBS: Esta declaração deverá ser emitida em papel timbrado da empresa proponente e carimbada com o 
número do CNPJ. 

Parentesco: 
Grau Linha Reta Ascendente Linha Reta Descendente Linha Colateral 
1° Pai/Mãe Filho (a) - 
2° Avô/Avó Neto (a) Irmão (ã) 
3° Bisavô/Bisavó Bisneto (a) Sobrinho (a)/Tio(a) 

Afinidades Decorrentes de Casamento/União Estável: 
Grau Linha Reta Ascendente Linha Reta Descendente Linha Colateral 
1° Sogro (a) Enteado (a) 	- - 
2° Pai/Mãe do (a) Sogro (a) Filhos (as) do (a) Enteado (a) Cunhado (a) - Irmão (ã) do Cônjuge 
3° Avô (ô) do (a) Sogro (a) Netos (as) do (a) Enteado (a) Sobrinho (a)/tio (a) do Cônjuge 

Afinidades decorrentes de casamento/união dos parentes consanauíneos: 
Grau Linha Reta Ascendente Linha Reta Descendente Linha Colateral 
1° Padastro/Madastra Genro/Nora - 	 - 
2° 

Pai/Mãe do (a) Padas- 
tro/Madrasta 

Cônjuge do (a) Neto (a) Cunhado (a) - Cônjuge do (a) irmão (á) 
Avô (ó) do (a) Padas- 

tro/Madastra 
Cônjuge do (a) Bisneto (a) Cônjuge do (a) Sobrinho (a)/Tio (a) 



MUNICÍPIO DE CHOPINZINHO 

EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO N° 1/2018. 

O MUNICÍPIO de CHOPINZINHO-PARANÁ, torna público que ás 10:00 

(DEZ) horas do dia 22 DE JANEIRO DE 2018, na Sala de Licitações da 

Prefeitura, realizará licitação na modalidade Pregão eletrônico, do tipo menor 

preço, por meio da utilização de recursos de tecnologia da informação 

- INTERNET, de acordo com as especificações do edital, para aquisição de: 

LOTE OBJETO QUAN- 

TIDADE 

VALOR 

TOTAL 

PRAZO 

(DIAS) 

1 ESCAVADEIRA 

HIDRÁULICA 

01 450.000,00 60 

2 ROLO 

COMPACTADOR 

VIBRATÓRIO 

AUTOPROPELIDO 

01 319000,00 60 

3 RETROESCAVA- 

DEIRA 4x4 

01 215.000,00 60 

4 SEMI REBOQUE 

CARREGA TUDO 

01 118,284,00 60 

Informações e esclarecimentos relativos ao edital modelos e anexos poderão 

ser solicitados junto ao Pregoeiro do Município de Chopinzinho Paraná, 

Brasil - Telefone: (046) 3242 - 8614 - E-mail 

www.licita2@chopinzinho.pr.gov.br. A Pasta Técnica, com o inteiro teor 

do Edital e seus respectivos modelos, adendos e anexos, poderá ser 

examinada no seguinte endereço Rua Miguel Procópio Kurpel, ii' 3811, Bairro 

São Miguel, Chopinzinho-PR, das 08:00 ás 17:00 horas. 

Chopinzinho,PR, 04 de janeiro de 2018. 

PREGOEIRO 

Onério Casnbruzzi Filho 

1 



INFORMACÕES COMPLEMENTARES Os 
edital pelo site www.campolargo.atende.net. 

Edifício da Prefeitura Municipal de Camp 
janeiro de 2.018. 

ROSINAIDE XAVIER t 
Pregoeira 

1 Cantagalo 

EMPRESA 

ANDERIA E ACABAMENTO EIRELI 
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DOCUMENTO CERTIFICADO 

CÓDIGO LOCALIZADOR: 10064818 
Documento emitido em 08101/2018 10:3643 

Diário Oficial Com. Ind. e Serviços 
N9  10103108/01/2018 1 PAG. 48 

Para verificar a autenticidade desta página, basta inforrn 
Código Localizador no sue do DIOE. 

www.ImprensaoffcíaLpr.gov. 

l de Concorrência n°  0312017, que após a 
mentação de habilitação, decidiu habilitar 

Ia a fase de habilitação e fase de proposta 
tou classificada a seguinte proponente: 

No EMPRESA 

AVISO DE LICITAÇÃO 
MODALIDADE TOMADA DE PREÇO N° 01/2018 

O Município de Cantagalo, Estado do 
Paraná, através do presidente da Comissão de 
Licitação, torna público que realizará licitação, na 
modalidade Tomada de Preço, ás 09h00min do dia 
24 de janeiro de 2018, na sede da Prefeitura 
Municipal, na sala de licitações situada na Rua 
Cinderela n° 379, Cantagalo, Paraná, Brasil, cujo 
objeto é AQUISIÇAO DE ONIBUS RODOVIÁRIO E 
MICRO-ÔNIBUS ZERO KM, PARA TRANSPORTE 
SANITÁRIO,_CONFORME O PROGRAMA DE 
QUALIFICAÇO E ATENÇÃO PRIMÁRIA À SAÚDE - 
APSUS NA MODALIDADE FUNDO A FUNDO", 
Conforme anexos deste edital. O Edital e seus 
anexos poderão ser retirados na sede da Prefeitura 
Municipal, no endereço supra citado junto a Divisão 
de Licitações, ou solicitados pelo telefone (42) 
3636-1185. 
Cantagalo, 05 de janeiro de 2018. 

Mareio Neves Vujanski 
Presidente Comissão de Licitação. 

AVISO DE LICITAÇÃO 
MODALIDADE TOMADA DE PREÇO N° 02/2018 

O Município de Cantagalo, Estado do Paraná, 
através do presidente da Comissão de Licitação, 
torna público que realizará licitação, na modalidade 
Tomada de Preço, ás 14h00min do dia 24 de janeiro 
de 2018, na sede da Prefeitura Municipal, na sala 
de licitações situada na Rua Cinderela n° 379, 
Cantagalo, 	Paraná, 	Brasil, 	cujo 	objeto 	é 
"AQUISIÇAO DE MICRO-ÔNIBUS ZERO KM, PARA 
CUMPRIMENTO DO TERMO DE ADESÃO A 
RESOLUÇÃO N° 005/2017 DO CEAS/PR, A QUAL 
DELIBERA O REPASSE FINANCEIRO NA 
MODALIDADE FUNDO A FUNDO COM RECURSOS 
ORIUNDOS DO FUNDO ESTADUAL DE 
ASSISTÊNCIA SOCIAL - FEAS, PARA O 
APRIMORAMENTO DAS AÇÕES, PROGRAMAS, 
PROJETOS 	E 	SERVIÇOS 	DA 	REDE 
SOCIOASSISTENCIAL, VOLTADOS ÀS CRIANÇAS E 
ADOLESCENTES COM DEFICIENCIA", Conforme 
anexos deste edital. O Edital e seus anexos 
poderão ser retirados na sede da Prefeitura 
Municipal, no endereço supra citado junto a Divisão 
de Licitações, ou solicitados pelo telefone (42) 
3636-1185. 
Cantagalo, 05 de janeiro de 2018. 

Mareio Neves Vujanski 
Presidente Comissão de Licitação. 

974/2018 

INOVA JEANS LAVANDERIA E ACABAMENTO EIRELI 

Comunica outrossim, que dentro do prazo de 5 (cinco) dias 

úteis contados da data deste edital, a Comissão de Licitação dará vistas 
ao respectivo processo licitatório, a qualquer interessado para que 
julgando necessário apresente recurso, nos termos do An 109 da Lei 
8.666/93. 

Catanduvas, 04 de janeiro de 2018 

Presidente da comissão: Juliana Cristina da Silva 
Membros da comissão: Dihoany Toclsinski Bazzi Macid 

Douglas José DalI'Apria 
804/2018 

1 Chopinzinho 

MUNICÍPIO DE CHOPINZINHO 
EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO N°1/2018. 

O MUNICíPIO de CHOPINZINHO-PARANÁ, torna público que às 
10:00 (DEZ) horas do dia 22 DE JANEIRO DE 2018, na Sala de 
Licitações da Prefeitura, realizará licitação na modalidade Pregão 
eletrônico, do tipo menor preço, por meio da utilização de recursos de 
tecnologia da informação— INTERNET, de acordo com as especificações 
do edital, para aquisição de: 

Lote Objeto Quant. Valor 
Prazo 
(dias) 

1 
ESCAVADEIRA 

HIDRÁULICA 01 450.000,00 60 

2 

ROLO 
COMPACTADOR 

VIBRATÓRIO 
AUTOPROPE LIDO 

01 319.000,00 60 

3 
TROESCAVADEIRA 

4x4 01 215.000,00 60 

4 
SEMI REBOQUE 

CARREGATUDO 01 118.284,00 60 

Informações e esclarecimentos relativos ao edital, modelos e anexos 
poderão ser solicitados junto ao Pregoeiro do Município de 
Chopinzinho, Paraná, Brasil, Telefone: (046) 3242-8614. E-mail: 
www.licita2@chopinzinho.pr.gov.br.  A Pasta Técnica, com o inteiro teor 
do Edital e seus respectivos modelos, adendos e anexos, poderá ser 
examinada rio seguinte endereço: Rua Miguel Procópio Kurpel, n° 3811, 
Bairro São Miguel, Chopinzinho-PR, das 08:00 às 17:00 horas. 

Chopinzinho,PR, 04 de janeiro de 2018. 

  

PREGOEIRO 

Onéno Cambruzzi Filho 1 Catanduvas 

 

  

792/2018 

    

MUNICÍPIO CATANDUVAS 

 

1 Coronel Vivida 

 

EDITAL DE HABILITAÇÃO E CLASSIFICAÇÃO 

   

REF: EDITAL DE CONCORRÊNCIA N°03/2017, 

Objeto: CONCESSÃO DE DIREITO REAL DE USO DE BENS 

PÚBLICOS PARA INSTALAÇÃO DE UMA LAVANDERIA NO 

DISTRITO DE IBIRACEMA, LOCALIZADO NO MUNICÍPIO 

DE CATANDUVAS - PR, NOS TERMOS DA LEI MUNICIPAL 

No 024/2009, ALTERADA PELA LEI MUNICIPAL N°39/2017. 

A Comissão de Licitação comunica aos interessados na 

 

MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA - ESTADO DO PARANÁ 
AVISO DE EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO PARA 

CREDENCIAMENTO N° 01 2018 
O Município de Coronel Vivida, torna público para conhecimento dos 
interessados que estará aberto até o dia 08 de Janeiro de 2019, a partir da data de 
publicação do presente, no horário das OlhOOmin as 12h00noin e das I3h30min 
às 17h30min, a inscrição ao processo de CR.EDENCIAMENTO PARA 
CONTRATAÇÃO DE ENTIDADE DE DIREITO PRIVADO SEM FINS 
LUCRATIVOS, QUALIFICADA COMO ORGANIZAÇÃO SOCIAL NA 
ÁREA DE ATUAÇÃO DE HOSPITAL GERAL COM PERFIL DE MÉDIA 
COMPLEXIDADE NO ÂMBITO DO MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA, 
PARA OPERACIONALIZAÇÃO E EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS DE 
SAÚDE, CONFORME ESPECIFICAÇÕES. QUANTITATIVOS, 



ARAUCARIA 
PREFEITURA DO MUNICIPIO 

DECRETO te 31.749/2015 
Súmula: Convalida os atos praticados pelo Diretor Geral da Secretaria 
Municipal de Segurança Pública, mimo ordenador de despesas daquela 
Secretaria Municipal, de 02 à 14 de laneiro de 2018. 
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ARAUCÁRIA, Estado do Paraná, no uso 
de suas atribuições legais o 001v fundamento no Art. 56. incisos XII e XLII da 
Lei Organica do Município de Araucária. Art. 55 da Lei 9.78411994. 

DECRETA 
Art. 1° - Fr  convalidados os atos administrativos praticados pelo Diretor 
Geral da Secretaria Municipal de Segurança Púbsca L.AERCIO DE AGUIAR 
JOAQUIM, RG Pt° 5.189.803-4IPR, 

'
corno ordenador de despesas daquela 

Secretaria Municipal, de 02 à 14 de leneno de 2018. 
Art. 2° 

-
0 presente Decreto, ressalvado o disposto no Art. 1°, entra em vigor 

nesta data. 

Prefeitura do Municipio de Mascara, 02 de janeiro de 2018. 

OBS: os acenos encontram-se disponíveis, :ntegralmente, no Diário Oficial 
Eletrônico do Municiø:O. sOe: .nttp //danoofiaai.araucaha.pr.goo.br/para  
consulta e impressão. 

DECRETO N° 31.757/2015 
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ARAUCÁRIA, Estado do Paraná, no uso 
de silos atnbuições legais e obedecendo ao disposto no Artigo 37, inciso 11 
da Constituição da repuoiica Federativa do Brasil comboado com o ArtIgo 56, 
inciso 11 da Lei Orgânica do Município de Araucána, 

DECRETA 
Art. 1° - Fica exonerado, a partir de 02 de laneiro de 2018, LAURO 
LUCIANO STALL, RG N° 5.297.1I34-3/PR, do Cargo de Diretor Presidenta 
da Companhia Municipal de Transporte Coletivo da Araucária - CMTCI 
Araucária. 
Art. 2° - O presente Decreto entra em vigor nesta data, ficando revogado o 
Decreto n°31.509/2017. 

HISSAM HUSSEIN DEHAINI 
	

Prefeitura do Município de Araucária, 112 de janeiro de 2018. 
PREFEITO MUNICIPAL 

poi,pFro N°31.780/2015 
Súmula: Convence os atos praticados pelo Diretor Gerei da Secretária 
Municipal de Educação, como ordenador de despesas daquela Secretaria 
Municipal, de 15 à 24 de janeiro de 2018. 
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ARAUCÁRIA Estado do Paraná, pouso 
destras atrioaiçoes legais e com fundamento noArl. 56, momos XII e XLII da 
Lei Orgãn:ca do Município de Araucária Art. 55 da Lei 9.78411984, 

DECRETA 
Art, 1° - Ficam convalidados os atos administrativas praticados pelo Diretor 
Geral da Secretaria Mun:cmoal de Educação LUIZ CARLOS CARVALHO, 

W
N° 3.E63.835.OIPR, como ordenador de despesas daquela Secretaria 
.,.ipal, de 15 à 24 de laneira de 2018. 

«O presente Decreto, ressalvado o disposto no Au 1°, entra em vigor 
traste data. 

HISSAM HUSSEIN DEHAINI 
PREFEITO MUNICIPAL 

DECRETO te 31.78812015 
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ARAUCÁRIA, Estado do Paraná, no uso 
de suas atribuições legais e obedecendo 00 disposta no Artigo 37. inciso II 
da Constituição da república Federal,oa do Brasil combinado com o Artigo 56, 
inciso II da Lei Orgânico do Município de Araucáva, 

DECRETA 
Art. 1°. Fica exonerado, a parIr de 02 de janeiro de 2018, ARNO BACH 
FILHO, RG tI° 9,315.691-9tPR, OAB 03.055/PR. do Cargo de Diretor 
Juridico da Companhia Municipal de Traroporte Coletivo de Araucária - 
CMTC/Araucãrla. 
Art. 24  - O presente Decreto eirlru em vigor nesta data, ficando revogado o 
Decreto ir° 31.635/2017. 

Prefeitura do Município de Aaaacéna. 02 da janeiro da 2018. 

HISSAM HUSSEIN DEHAINI 
PREFEITO MUNICIPAL 

Prefeitura do Município de Araucária. 02 de janeiro de 2018. 

HISSAM HUSSEIN DEHAINI 
PREFEITO MUNICIPAL 

DECRETO te 31.70112015 
Súmula: Convalida os atos praticados pelo Diretor Geral da Secretaria 
Municipal de Esportes e Lazer, como Ordenadar de despesas daquela 
Secretaria Municipai, de 15 à 29 de janeiro de 2018 
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ARAUCÁRIA, Estado do Paraná, noutro 
de suas atrisulções legais e com fundamento no Art. 56, nonos XII e XLII da 
Lei Orgàn:ca do Município de Araucária, Art. 55 da Lei 9.78411994, 

DECRETA 
Art. 1° - Ficam convalidados os atos administrativos praticados pelo Diretor 
Gemida Secretana Municipal de Esportes e Lazer PAULO ROBERTO 
RODRIGUES DE CAMARGO, RG te 5.349.914-7IPR, como ordenador de 
despesas daquela Secretaria Municipal, de 15 à 29 de janeiro de 2018. 
Art. 2°-O presente Decreto, ressalvado o disposto no Art. 1°, enfia em vigor 
nesta data 

Prefeitura do Município de Acaucána, 02 de janeiro de 2018. 

HISSAM HUSSEIN DEHAINI 
PREFEITO MUNICIPAL 

DECRETO te 31.754/2019 
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ARAUCÁRIA, Estado do Parava, no uso 
de suas atribuições legais. observado o disposto na Lei Municipal n°3.157117 
eco Decreto 31.539117. 

DECRETA 
Art. 1° - Fica aprovada a Ais da Reuviao Extraordinária do Conselho de 
Administração e Conselho Fiscal da Companhia Municipal de Transporte 
Coletivo de Araucána CMTC-Araucárla, realizada em 02 de Janeiro de 2017, 

n e anexo único do presente Decreto 
7-O Liquidante nomeada através do decreto n° 31.539/2017, a parar 

data passa a desenvolver suas alinidades sem remuneração pela 0.  

Art, 35 . o presente Decreto, entra em vigor nesta data 

DECRETO N°31 75912015 
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ARAUCÁRIA. Estado do Paraná, no uso 
de ouso atribuições legais, 

DECRETA 
Art. 11* -  Fico revogado a partir de 02 de janeiro de 2018 oAi'Iigo I- do Decreto 
n°31.691/2017 que convalida os elos administrativos pratcados pelo Diretor 
Geral da Secretaria Municipal de Gestão de Pessoas, RICARDO SILVA 
MACHADO. RG N°7.563 440-4IPR, 
Art. 2- - O presente Decreto entra em vigor nesta data. 

Prefeitura do Muvicipio de Araucária, 02 de janeiro de 2018. 

HISSAM HUSSEIN DEHAINI 
PREFEITO MUNICIPAL 

DECRETO N°31.76012018 
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ARAUCÃRIA, Estada do Paraná, no 
uso de usas atribuições legais e obedecendo ao disposto ss Amigo 37, 
inciso 11 da Constituição Federal, Artigo 56. inciso XII da Lei 
Orgânica da Município de Araacúria, combinado core os Artigos 11 
e 12 da Lei Municipal n° 1.793106 e demais legislações pertinentes, a 
atendendo o requerido no Protocolo da SMGP N°33 de 2010, 

DECRETA: 
Art. 1° - Fico nomeado o servidor relacionado aboios. 

Nome 	 RO 	Mal. i S.eretsfl. 
LAURO LUCIAJ'IO SIA LI- 	b2978343lPR 13298 S M G P 

A pedir de 0310112018-Cardo: SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GESTÃO 
DE PESSOAS - simboIog,a VRP4 

MS2°'vDeverá ápresenlar através de dt...nÕpraz0d'é T5ÇquinzÓJ dias, 
sua declaração de bens na Secretaria Maniopal de Gestão de Pessoas, no 
qual guardar-se.á em arquivo de processos sigilosos 
Art. 3° - O presente Decreto, ressalvado o disposto no artigo 1", entra em 
vigor nesta data. 

Prefeitura do Município de Araucária, 02 de janeiro de 2018 

HISSAM HUSSEIN DEHAINI 
PREFEITO MUNICIPAL 

Prefeitura do Município de Araucána. 3 de janeiro de 2016. 

HISSAM HUSSEIN DEHAINI 
PREFEITO MUNICIPAL 

Ge 	' MUNICÍPIO DE PARANAGUÃ 
Secretaria Municipal de Adreinisiração Comissão Permanente de 

Licitação -C, PL. 

AVISO DE REABERTURA DE LICITAÇÃO 
PREGÃO PRESENCIAL N°07212047 

A Pretv'i°cra do Muvicip:o de Pururiuguá, através da sas Pregoeiro Oticiat, 
tonta público a Reabertura do processo Iioilatdrio em epígrafe cuja objeto 
o Locação oe equipamentos para Iirnpresoào, cópia e digituiizisção): 
Fornecimentos de software para gerenciameoto, controle de trabalho e 
bilhelugero. Implantação de solução para gavião eletrâoica de documentos:
Software para autornaçao de Iluvos de trabalho de correção de provas; 
Serviços e instalação, manutenção preventiva e corretiva, reposição de 
poças, corrrpvveoles. sxpnmentos (toio:ern), enxoto papel. Treinamento 
pata os colaboradores na utilização das teceologmas e equipamentos 
olvrludos. para atender ao Municipiv da Paranaguá. A sessão pública se 
inalizará em 18 de janeiro de 2018, as 09:00 horas. Iotorrnarnuv que o 
1/vital Retificado encontrava disponível no seguinte endereço: www, 
parariagua pr.gov.br  Outros esclarecimentos poderão sei fornecidos pelo 
Pregoeiro, Rua Julia da Costa, 322. Centro, no horário duo 11:30 go 17:301) 
ou pelo tele/one W (41) 3420-6003 

PARANAGUÁ 04 DE JANEIRO DE 2018 
RONALD SILVA GONÇALVES 

PREGOEIRO 

MUNICIPIO DE CHOPINZINHO 
EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO 01° 112016. 

O MUNICíPIO de CHOFINZINHO-PARANA, torna público que as togo (DEZI 
ocas do dia 22 DE JANEIRO DE 2018.  na Sala de Liotaçoes de Freleilura. 
ealstará livileçao ,'ia modalidade Pregão eletritnico, do tipo menor preço, por 
nie,x da utilização de recursos de tecnologia da mnturnuaçOv ... INTERNET, de 
acordo comas nnpeoflr.açften do editor, para aquisição de. 

LOtE OBJETO QUANTIDADE VAi,O'0 TOTAL PRAZO  

r ESCAVADEIRA 
HirRÁUUCA 01 000000.00 00 

ROLO CORIPACTADOR 
2 VIBRATÓRIO 01 310000,00 80 

ALt100I/OPELII3O 
RETROESCA/ADEIRA 01 215 000,05 110 

4 
SEMI RE5i OLE 
CARREGATUDO 01 110204,00 011 

Intorrotaçøes e enãnrexrrrentOs reiati000 avlrdtat, nrodeios 0305006 poderão ser 
solicitados lunto ao Pregselro do Município de ChepinzlnIoo, Paraná, Brasil 
- Telefone: (048) 3242 -8614 - E-malI www.Itclta2cIropiezlnIss.pr.goo.br. A 
Pasta TévvIra. com 	—terão bordo Edito e vaus isspecuvos molinas, aderidos 
e useoxs aaderã ser examinada ria seguinte endereço Rua Migue Procõpro 
CoroeI. r°3811. 1/aiim' São Miguei, 000psrzmrmlrv-PR. dos 06.00 às 1700 fv,ras 

ChopInainhe,PR, 04 de Iaae,ro de 2016 
PREGOEIRO 

Ovéso Cnmbrozzi Fiihv 

Curitiba, sesta-feira, 5 de janeiro de 2018- edição 10.819 
co ore r'l.i.rt(wn,'r."ir,u:'ur:a ':omri.b" 

AVISO OU LICITAÇÃO 
O PREFEiTO DO MUNIC(PIO DE SÃO JOÃO DO TRIUNFO, no voo de 
sues stvtmv.mçves legais lo-ria pOstas, pares conhecimento dos interessados 
que lerá resSoar licitação, na rnostalidade de PREGÃO (PREOENCiAL( N° 
01/2018 -Ptill/J1, do tipo nienor preço em reginie da oievar preço POR LOCA. 
cbpotivsndua conlralaçâu de errrptesa especializada para realização de eoainies 
Iabxe011u'iais diversos(os excedentes e os rias reaIizaItvo polo laboraçii,o 
nr'.m 'stisat), 05 Quais deserda atender a oentanda dos usurários do 1/Atenta 
.txi06 de Saúde - SUS, da Secretaria Muomopai de Saúde rio Mcviclpio, pois 
parindo de 011,1011 ano Abertura dia 72 dejane.rodv2Iltri ais I)O'CtS livras Ir 
EdIs Deverá ser instado pessoa/mente loa Prerodt1ra Municipal de São João 
do Tricoto, i,,ieparlamevto de Conipras e I;u'olratxn, os ando através do sue 
vwvW siTIar/o pr.50c ar  Ilirvrtal  da Transparência) Roo Tenente. Cem Carlos 
Souza 312 Conto, 300 João do Trsmeto Estado do Parona, de segundo a 
oesl..Ieira, das OOhOOmni As I11h40rnioi e das 13b3piein as 1eh3000r 

uso J000 dx manto, 03 de moeeiro do 2018 
Abiniuel do VAIe - Prefeito 

PODER 280101*600 
1° SECRETARIA 00 CÍVEL DO PORO 80610941. 06 CAMPO LAPSO. COMARCA 

DA sootÃo METROPOLITANA 1)6 CURITIBA-PARANÁ 
EDITAL DE CITAÇÃO DOS RÉUS EM LUGAR INCERTO 

Itão 540100 E EVENTUAIS INTERESSADOS 
PRAZO DE 30 DIAS 

AUTOS O 5018221-95.2017.8.16.06J,fl 

A Doutora Déboee Caneineo Rpdmettd, SIM juiza de 
Direito Substituta da i° Vara livel do Furto RefluireI 
teCuripa Largo da Cuvueca da Rerifv roelmnpalltai:a da 

CuriOSa, Cota/o mio Poraiià, etc.., 

PAZ 05186 e todas nuavtvs o presente edital virem, vil 
dela conhodoinilo r.00mm, que por este tubo e Convdrlo da 1° hora Cluel do Faro 
EogloiItl mim Cowpv Lxrgu do Comarca da Região Metropoituou do Cu'mtlTma, se processo 
e AÇÃO DO DOI4AISCAÇÂO E DIVISÃO DO TORRA PARTICULAR, sob e' 8910021-
90.2a1,.R.16.0026, proposia por LELEANR MUREI FERREIRA e CARLOS 
MRNROQUR DA SILVA  FERREIRA  Contra 6990110 DE WILUAM NA2 MUREI. 
ospóuo DO GLACY GOMOS ISUSSI. ira pessoa, co soes i.ro-rtoravtc 00308 
KATZWI1IIiEI. /05136; LOtO GUILHERME GOME M'JSSt: 0':ONE IittoEl°EL ff11501 VERA
LUCIE MIIS0I FtGIi'P.tUPSO; e NELSON LIlIO CAMPOS FIGUEIREDO, trrnv a presente a 
finalidade de INTIMARTERCEIROS E EVENTUAIS tqrEeEçUAtiO1/, paro quil no prive 
co 15 1qu:n2o dias. apresentem '00ltedtcÇlo, CitnolardO ainda 4110 1 prazo para 
.'esponta ormecara a Ruir a partindo término Co prezo Ou edital de pn.rireira publicação. 
Oitenta da inicia. LiIiave Mulo, peneira e Carlos SorrriO/e da liiiva, e/usaram ação ei 
demarcação e mninao de terra particular, cbjrtmuandv /tlimnitar / propriedade das palites 
pena pssmriorlrrenin eohvguln o mvdxinr,nv ev,slente. 01 assoes tIro o prnitredade do 
i.nóoel ti,.mnaiicaa '0 17 362 do RN;, "de tmóoeis do Coitipo l.artcjPfi, ivralir300 .ri 
m uma região sinal, conaõrudo deplanta o rucituto, mseúhdv a tinto superficial de 

fiR.SaS,ClIImu situado no lugar 'Pflfitdt,, mc SIliric.mpio de Campo r,sronmpfi, limitando 'o 
toda mor terras de WILLIAM 1151 eUSdl o von o RIO VERDE, mli COndOiilíliO lvii 00 
EpcS, advindo mar doação. Oam.erta-se que vIa iv, /aalquer oaoslbilmdade de veçovaçbu 
~judicial entre as parte,. 1001v aro vista anirronidave eaistente entre os inibes 
UUuNR, 0050 e Soto, lá objeto de dErem-las diuiueoúes lucicia,s. .iitllusran. iimuiàuel ão 
partes usuirulrorn da um bern em Corri/ei, rendo crI uiva Rua não Curo/ Vaio 
000içaueimerte. No presente caso, muito embora esteja muroda ume Orce na qual as 
partes devvnm:nurr, de chácara Rio Verde, coleto /0 ,rrôurl da inrllculo em cpiout5o, 
riso na saca te o bani se encontra com a icoeIgação e delimitaçfeu C/r'ecadat, nazIs 
pele qual se Ias rrvossamla o nor/seção de partia pera defiiiç0o co metro do áine 
colar. E pare que dieçue ao oar'iecimrnto todos e nínquiar, possa no lutuan alegar 
igmraraiirma, 010010V expedI' o presente edita[ o qual deve-rã ser piOrado ousou/ovo 
lugar de costume na rainha da LeI, dando OOr.rma quev prazo palrecortestar será ve 15 
dm05, Corro,les a 

partir 
 do fim/o prazo de 20 dias, a pr050'rl11 '0011v v*r/ raro todo o 

processe, com u advertência te que não sondo ccmeotrde a oçào, teràu prrnuinlzdv 
000io unrmtvctelros 0,5 ratos articulados peio a.clur na munI com lUldamevta mi artigos 
341 o 344 dci Códic. mio Processo Cm1 nodo e passado negra Munlclpio e Cv.'ria'ro mio 
Campo .nmgo EStado iO Parond nas sane dias de mis de eaeembro de ano dedais 
mil e detonante. Es 	  Carlee Eduardo Brita Peneiro, 7/uxelce 
Judiciária, e nabeeeenL 

/,ifum,r Osbe.nv Rcóm:ror1d 
Odre de Direita Substituta 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO 
09° ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA 

São coevidedos os Senhores Acionistas e nor rvunimoie em Aoneivoleia 
Coroam Estravrdivária. a 3m meaiizada rra nau/ir ocrual vIa Empresa, no 
Avenida Presidente Alfsrisv Camarço. 330- Estação RodvterioviéoluiDlutdo 
Central - ás 10 horas, do dia II de janeiro de 2018, para deliberarem 
sobre a seguinte ordem do dia: 

Alteração do Estatelo Social do Companhia. 
2) 
	

Outros assuntos de interessada sociedade 

Curitiba, 23 de dszerobro de 2015. 
OGENV PEDRO MALA NETO 

Presidente da URBS S.A. 

	

ar '%IJTAIPU 
	

PREGAO ELETRÔNICO BINACIONAL 

	

8INACiONAL 
	

EF 2363-17 

Objeto: servi/os de gera-tIos a suporte técnico para servidores 
tipo Rede HP PraLiant doo pãtscenters Primário e Secundário 
de 11'AIPU 

Caderno de Bases e Condições: disponível nos siles 
IitIps'lpcompres.ileipo.gcn br oro hllps.!fcoonpras ila'pu.9ov. pp 

Recebimento deu Proposta.: até es 9h de 22 de jsnemrx da 2038 

Informações 0smprft5,,_nUporIeiteipu 0O til 

Rosinren PaviO Manadas Marlitis 	101ós Smxoi Mezacotte Cemitanbn 
Sopeeetaodente de Campras 	ãepavoaeasbnetebrljoola de Compras 

BEM 
PÀRÀNÂ Publicidade Legal. 15 	13' 

Ló 



PROFISSÀ( 

Claudemir faz entregas de produto 
de transporte antigo, mas não r 

Q 

L4RIO DO SLI)CEI  
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PATO BRANCO, SEXTA-FEIRA, 5 DE JANEIRO DE 2018 

ANO 
N° (Ç) 463220-2066 adiariodosudoeste 
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Paraná, OS de Janeiro de 2018 • Diário Oficial dos Municípios do Paraná • ANO VI IN° 1415 

Art. 1° - Constituir, através dos membros abaixo designados a 
"COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO" que irá receber, 
deliberar e julgar as propostas recebidas em atenção aos 
procedimentos licitatórios nas modalidades previstas na Lei Federal n° 
8.666/1993, durante o exercício fiscal e financeiro de 2018. 

Presidente: Juliana Cristina da Silva - CPF 065.042.089-64 
Membros: Claucia Aparecida Coila Santos - CPF 045.979.769-73 
Douglas José DalI'Apria - CPF 090.081.009-24 
Dihoany Tochinski Bazzi Maciel - CPF 090.160.179-92 
Aniely Bieseche - CPF 083.838.409-93 

Art. 2° - Na ausência da Presidente fica incumbida da função de 
Presidente a Sra. Claucia Aparecida Colla Santos. 

Art. 3° - Os trabalhos efetuados pela comissão acima nominada são 
considerados de grande importância e relevância para municipalidade, 
todavia os servidores não terão qualquer remuneração adicional para o 
desempenho de tal mister. 

Art. 40 - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeito a partir de 02 de janeiro de 2018, revogadas as disposições em 
contrário. 

Gabinete do Prefeito, Catanduvas/PR, em 02 de janeiro de 2018. 

*01SES APARECIDO DE SOUZA 
Prefeito 

Publicado por: 
Juliana Cristina da Silva (Depto de Licitações) 

Código Identificador:40922BAC 

MUNICIPIO DE CATANDUVAS 
EDITAL DE HABILITAÇÃO E CLASSIFICAÇÃO 

REF: EDITAL DE CONCORRÊNCIA N°03/2017. 

Objeto: CONCESSÃO DE DIREITO REAL DE USO DE BENS 
PÚBLICOS PARA INSTALAÇÃO DE UMA LAVANDERIA NO 
DISTRITO DE IBIRACEMA, LOCALIZADO NO MUNICÍPIO 
DE CATANDUVAS - PR, NOS TERMOS DA LEI MUNICIPAL 
N° 024/2009, ALTERADA PELA LEI MUNICIPAL N° 39/2017. 

A Comissão de Licitação comunica aos interessados na execução do 
objeto do Edital de Concorrência n° 03/2017, que após a análise e 
verificação da documentação de habilitação, decidiu habilitar a 
seguinte proponente: 

Tendo sido julgada a fase de habilitação e fase de proposta a 
Comissão de Licitações julgou classificada a seguinte proponente: 

Comunica outrossim, que dentro do prazo de 5 (cinco) dias úteis 
contados da data deste edital, a Comissão de Licitação dará vistas ao 
respectivo processo licitatório, a qualquer interessado para que 
julgando necessário apresente recurso, nos termos do Art. 109 da Lei 
8.666/93. 

1 12 
Publicado po 

Juliana Cristina da Silva (Depto de Licita 98É
Código Identificador:2665 

ESTADO DO PARANÁ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE (E\TEN Rl() DO SUL 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL 
PORTARIA N° 105/2017 

Considerando o falecimento da servidora Nilce Maria dos Santos 
Rodrigues que compunha a Comissão de Avaliação Especial de 
Desempenho da Escola Municipal Padre José de Anchieta de 
servidores em estágio probatório, conforme a Portaria n° 26/2016; 

RESOLVE: 

Art. P. Designar a servidora Cristina de Cássia Brito Meio, portadora 
do RG n°4.036.598-2 para compor a referida comissão. 

Centenário do Sul, 21 de dezembro de 2017. 

LUIZNICÁCIO 
Prefeito Municipal 

Publicado por: 
Tânia Teixeira Ribeiro 

Código Identificador:36F58371 

ESTADO DO PARANÁ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CHOPINZINHO 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
AVISO PE 1/2018 - EQUIPAMENTOS RODOVIÁRIOS - SEDU 

- SAM47 

EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO N° 1/2018. 

O MUNICÍPIO de CHOPINZINHO-PARANÁ, torna público que às 
10:00 (DEZ) horas do dia 22 DE JANEIRO DE 2018, na Sala de 
Licitações da Prefeitura, realizará licitação na modalidade Pregão 
eletrônico, do tipo menor preço, por meio da utilização de recursos de 
tecnologia da informação - INTERNET, de acordo com as 
especificações do edital, para aquisição de: 

LOTE OBJETO QUANTIDADE VALOR TOTAL 
PRAZO 

 
(DIAS) 

T ESCAVADEIRA HIDRÁULICA 01 450.000,00 60 

2 
ROLO 	COMPACFADOR 
VIBRATÓRIO 
AUTOPROPEUDO 

01 319,000,00 60 

3 RETRÕESCAVADEIRA4x4 01 215.000.00 60 
SEMI REBOQUE CARREGA 
'ruo 01 118.284,00 60 

Informações e esclarecimentos relativos ao edital, modelos e anexos 
poderão ser solicitados junto ao Pregoeiro do Município de 
Chopinzinho, Paraná, Brasil, Telefone: (046) 3242-8614. E-mail: 
www.licita2@chopinzinho.pr.gov.br.  A Pasta Técnica, com o inteiro 
teor do Edital e seus respectivos modelos, adendos e anexos, poderá 
ser examinada no seguinte endereço: Rua Miguel Procópio Kurpel, no  
3811, Bairro São Miguel, Chopinzinho-PR, das 08:00 às 17:00 horas. 

Chopinzinho,PR, 04 de janeiro de 2018. 

Catanduvas, 04 de janeiro de 2018. 

JULIANA CRISTINA DA SILVA 
Presidente da comissão: 

Membros da Comissão: 

DIHOANY TOCHINSKIBAZZIMACIEL 

DOUGLAS iosÉ DALL 'A FRIA 

www.diariornunicipal.com.br/amp  20 

ONÉRIO CAMBRUZZI FILHO 
Pregoeiro 

Publicado por: 
Roberto Alencar Przendziuk 

Código Identificador:E4E1E67C 

EMPRESA 
INOVA JEANS LAVANDERIA E ACABAMENTO EIRELI 

EMPRESA N 
INOVA JEANS LAVANDERIA E ACABAMENTO EIRELI 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CHOPINZINHO 

EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO N°1/2018. 

O MUNICIPIO de CHOPINZINHO-PARANÁ, torna público que às 10:00 (DEZ) horas do 
dia 22 DE JANEIRO DE 2018, na Sala de Licitações da Prefeitura, realizará licitação na 
modalidade Pregão eletrônico, do tipo menor preço, por meio da utilização de recursos 
de tecnologia da informação - INTERNET, de acordo com as especificações do edital, 
oara aquisição de: 
LOTE OBJETO QUANTIDADE VALOR TOTAL. PRPJ'O (DAS) 

ESCAVADEIRA 

HIDRÁULICA 
01 450.00000 tO 

2 

ROLO COMPACTADOR 

VIBRATÕRIO 

AUTOPROPELIDO 

01 319.00000 60 

3 
RETROESCAVA-DE IRA 

4x4 
01 215.00000 60 

4 
SEMI REBOQUE 

CARREGA TUDO 
DI 118.284,00 60 

nformações e esclarecimentos elativos ao edital, modelos e anexos poderão ser 
solicitados junto ao Pregoeiro do Município de Chopinzinho, Paraná, Brasil—Telefone: (046) 
3242-8614—E-mail www.licita2©chopinzinho.pr.gov.br. A Pasta Técnica, com o inteiro 
teor do Edital a seus respectivos modelos, adendos e anexos, poderá ser examinada no 
seguinte endereço Rua Miguel Procópio Kurpel, n°3811 Bairro São Miguel, Chopinzinho-
PR, das 08:00 às 17:00 horas. 
Chopinzinho,PR, 04 de janeiro de 2018. 
PREGOEIRO-Onéno Cambruzzi Filho 

Materia publicada no DIÁRIO OFICIAL DOS MUNICiPIOS DO SUDOESTE DO PARANÁ no dia 05/01/2018. 
A verificação de autenticidade da matéria pode ser feita informando o código identificador no cite: 

http://dioems.com.br  

Pagina 1 



licita2©chopinzínho.prgov.br  

Acessar novo webmail 

nfig u r 

Voltar 

E-mail 	Catálogo de endereços 	Calendário 	Notas 

1 Mover para... 
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EscIarecimentnsagem 9 de 2170 
De 	HAROLDO SANTOS âblã 

Para 	Iicita2@chopinzinho.pr.gov.br  JbJb 

Data Qua. 09:44 

Aroldo 2 (1) (1).pdf 

Aroldo 2 (1).pdf 

Aroldo 3.pdf 

•1 

Caixa de entrada 

Rascunhos 

Enviados 

Spam 

Lixeira 
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Acessar novo webmafl 
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~õ 
Voltar Responder ResponderEncamin 	Excluir 	Imprimir 	Spam 	Mais 

ESC LAR ECI ME" Ç 	de 2170 
De 	Felipe Ferreira - Rodoparana Curitiba - PR 

Para 	Iicita2@chopinzinho.pr.gov.br  bta 

Fernando Amaral Pinto - Rodoparana Cópia 
, HAROLDO SANTOS JbJb 

Data 	Qul. 15:51 

Boa tádé; 

Mover para... 

 JbJb 

Curitiba - PR 

ESCLARECI MENTOS.pdf 

Conforme solicitado segue em 
anexo esclarecimento. 

Qualquer duvida estou a 
disposição. 

Att, 

Felipe Ferreira 

Administrativo - Linha Leve 

Rodoparaná Implementos 
Rodoviários Ltda 

Fone: (41) 3317-1448 

Skype: 
fel ipe. ferrei rarodoparana.com. 

www.rodoparana.com.br  

Caixa de entrada 

Rascunhos 

Enviados 

Spam 

Lixe ira 
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RODOPARANÁ 

PREFEITURA  MUNICIPAL CKOP!NZINHO 
Rua Miguel Procopio Kurpei, 3.811 
Chopinzinho - Estado do 	Paraná 

Ref: Prào Eletrônico :fl0 	1/2018 

RODOPARANÁ IMPLEMENTOS RODOVIÁRIOS LTDA, 
concessionário autorizado dos produtos Randon Veículos, para o Estado 
do Paraná, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ/MF sob 
n° 97467856/0001 - 03 - estabelecida à Avenida Juscelino K de 
Oliveira n° 3.345,  na Cidade Industrial, em Curitiba - Estado do Paraná, 
através de seu Representante Legal e bastante Procurador abaixo 
assinado, vêm mui respeitosamente perante essa Municipalidade, 
solicitar o que segue: 

ESCLARECIMENTOS 

Sobre as Exigências 	restritivas contida nas características técnicas 
do Edital de Pregão Eletrônico n° 1/2017 

MOTOR DA MESMA MARCA DO EQUIPAMENTO 
Item Retroescavadeira 

Interessados em participar do Certame, a solicitante tem seu 

• intento frustrado perante as imperfeições do Instrumento Convocatório, 
que furtou o caráter  competitivo do certame ao exigir como condição para 
participar que os licitantes tenham características que é tão somente de 
equipamentos que se diferenciam dos demais, permitindo que durante o 
Pregão, antes de seu fim já se conheça o vencedor, porque 
antecipadamente entendemos que somente uma marca será beneficiada 
o que caracteriza DESVIO DE CONDUTA E FORMAÇÃO DE CARTEL, 
ato esse que vem assolando os Municípios Paranaenses, e sob 
investigações do Ministério Publico e também as empresas que estão em 
rota de colisão com o que reza a Lei da FRAUDE E CORRUPÇÃO QUE 
DIZ: 

Rodoparaná 1mpI.rnento$Rodovários  Lida 

Av. JusceUno Kubltschek de Oliveira. 3545 - CEP 81.270-200.- Curitiba - PR - W=1 11 

4133171414-Fax 41 3317 1415 	 -wwwrodoparanacombr 
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PRÁTICA CONCLUIADA 

"esquematizar, ou estabelecer um acordo entre dois ou mais 
licitantes, com ou sem o consentimento de representantes ou 

prepostos do órgão licitador, visando estabelecer preços em níveis 
artificiais e não competitivos" 

Além disso, tendo em vista que a presente licitação 
é basicamente MENOR PREÇO, não se justifica que em função dessa 
Exigência Técnica ora questionada e que não representa vantagem 
nenhuma sobre as demais concorrentes, não se justifica que a 

• Administração tenha que pagar valores superiores aos praticados no 
mercado de equipamentos rodoviários, e no presente caso, determina 
que o equipamento Retroescavadeira possua motor da mesma marca do 
fabricante do equipamento, sem, contudo apresentar qualquer 
justificativa técnica à tamanha restrição, ao limitar a participação rio 
certame a apenas 3 (três) marcas em todo o Pais, o processo licitatório 
sob exame aproxima-se quanto mais a formação de cartel, pois cada 
marca ganha uma em um Município, enquanto as outras aguardam a 
próxima licitação em outro Município, e assim alternadamente, permitindo 
que essas mamas sagrem-se vitoriosas no Pregão, por Preços 
consideravelmente superiores aqueles que seriam possíveis frente a real 
competição 

inexiste em toda a literatura técnica , ou mesmo ria 

• prática, qualquer comprovação de que um produto que detenha motor da 
mesma marca do fabricante do equipamento, apresente superioridade 
técnica, ou de rendimento, face aqueles montados com motor adquiridos 
junto fabricantes especializados tais como CUMM1NS, MWM, marcas 
que equipam 70% da frota nacional diesel no Brasil, e mantendo assim o 
motor da mesma marca do equipamento, o Município ficará sempre 
refém de urna só marca. 

Ora, até mesmo em segmento altamente tecnológico, 
as corridas de alta velocidades como a Fórmula 1, é predominante a 
utilização de motores oriundos de outro fabricante que a escuderia que 
realiza a fabricação e montagem do veiculo, buscando com isso nada 
menos que a excelência técnica 

Rodoparaná Implon~ Rodoviários Ltda 

Av, Jusculino Kubitschek de Oliveira, 3545 M.  CEP 01.270400-  Curitiba - PR - Brasil 

Fone: 41 3317.1414 - Fax: 41 3317.1415 -www.rodoparana.com.br  



RANDON 
RODOPARANÁ 

Não 	se trata apenas de  um question.mento de mera 
intenção de reverter uma situação que é desfaforavel é nossa marca, 
mas acima de tudo, além do preservar  a isonomia e a idoneidade do 
processo, um dos pontos basilares instituídos na Lei de Licitações, é 
também uma questão de justiça e bom senso ético que deve permear o 
relacionamento entre o Poder 	Público e as empresas que participam dos 
certames ilcitatórios, propiciando a  todas elas.. igualdade 	de condições e 
de julgamentos. 

Exige-se dessa forma um posicionamento da referida 
Comissão no que tango e esse assunto, para que não soja aumentada a 

• statística de mau uso do dinheiro público, fato este que vem asso/ando 
os Municípios, pois o valor dessa diferença é um preço muito alto e 
injustificvef para que a Administração Pública tenha que pagar por 
exigências simples que nada acrescentam no rendimento e na 
capacidade do equipamento hora licitado. 

Esse Edital com VICIO FLAGRANTE DE ILEGALIDADE, 
provado de plano ensejaria a interposição de Mandato de Segurança, 
cuja liminar susta-lhe a ação antes que se manifeste, pelo ato ilegal, e é 
um veneno de ação . rápida, e seu antídoto imediato é a paralização da 
medida ilegal. 

Caso não seja corrigida e suprimida a exigência, 
• recorreremos ás vias judiciais adequadas que o caso requer, para que se  

restabeleça o que é justo e de direito. 

97.467,856/0001-03 1,  
R000PARANÁ tMPLEMENTOS 

RODOVIÁRIOS LTOA 
V. jUSCEUNO K. Dt-.OLMRA, 3545 

,CIDADE INDUSTRIAL - CEP 81270-200 

CURITIBA -  PARANÁ 	J 

Curitiba,. 17 de Janeiro de 2.018 
, 	 :.,À :ç  - 

Ha,rÔldo de Oliveira Santos / 
ReØsentante Lega/e Procurador 

GPF/MF: 011.474129-87 

Rodoparaná lmptenientos .Rodevtártos Ltda 

Av Juecili oKubichek.deO1iveira, 3545- CEP 81.270.200 - Curttlba—PR—ørasIi  
Fón.: 41 3311.1414 Fax: 41 3317.1415 - www.rodoparanLcom.br  
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REFERÊNCIA: PREGÃO ELETRÔNICO - EDITAL N.° 1/2018 

OBJETO: AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS RODOVIÁRIOS: ESCAVADEIRA HIDRÁULICA, ROLO 

COMPACTADOR, RETROESCAVADEIRA 4 X 4 E SEMI REBOQUE CARREGA TUDO. 

ENCAMINHAMENTO 

O Município de Chopinzinho-PR, instaurou o Procedimento Licitatório 2/2018 - Edital de 

Pregão Eletrônico 1/2018, para Aquisição de Equipamentos Rodoviários: Escavadeira Hidráulica, Rolo 

Compactador, Retroescavadeira 4 X 4 e Semirreboque Carrega Tudo. 

Considerando, o pedido de esclarecimentos encaminhado, tempestivamente, pela 

empresa Rodopa ra ná Implementos Rodoviários Ltda (fls. 144/146). 

Considerando, a Solicitação para aquisição dos equipamentos, a qual foi apresentada pela 

Secretaria de Viação e Serviços Urbanos. 

Isto posto, encaminho os autos à Secretaria Solicitante, neste caso, a Secretaria de Viação 

e Serviços Urbanos, para que justifique as características técnicas ora postas no termo de referência. 

Chopinzinho, 18 de janeiro de 2018. 
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JUSTIFICATIVA 

Quanto à justificativa da impugnante de que a exigência de motor de mesma 
marca do fabricante é abusiva e busca o direcionamento, esclarecemos que a 
exigência de motor da mesma marca do equipamento justifica-se ao considerar o 
equipamento, e consequentemente, a garantia em um conjunto, segurança técnica que 
assegura o acionamento da garantia, trazendo maior confiança e qualidade ao 
equipamento adquirido. 

Ainda, com relação a todas as exigências solicitadas no objeto do edital, a 
administração pública municipal possui atualmente mais de um equipamento de 
empresas/marcas/modelos diferentes, o que gera conhecimento, compreensão e 
discernimento a cerca do maquinário, de modelo que os dados discriminados no objeto 
visam um produto de boa qualidade, praticidade, economia, eficiência e durabilidade, 
pelo qual seu altíssimo valor merece um valioso zelo. 

Ademais, a utilização desta espécie de equipamento pelos setores técnicos da 
Administração (Secretaria de Obras e Serviços Urbanos e Secretaria de Agricultura), 
durante os anos, serviu de experiência para a confecção do objeto do edital, com a 
constatação de todas as dificuldades dos serviços, possíveis panes, troca de óleo, 
abastecimento, etc. 

Logo, considerando-se que as exigências administrativas devem atender ao 
interesse público, o requisito questionado pela impugnante objetiva a proteção ao 
erário, eis que consabido é que maquinários com fabricação ou motor estrangeiro 
apresentam grande dificuldade de manutenção, ficando em desuso por impossibilidade 
de reparo diante da falta de peças de reposição, causando enormes prejuízos ao 

. 	erário, atingindo fatalmente o interesse público. 
Ao exposto, se por um lado a Administração Pública não pode restringir de forma 

manifesta o objeto do contrato, sob pena de frustrar a competitividade, por outro ela 
não pode definir o objeto de forma excessivamente ampla, de modo que a definição do 
objeto da licitação pública e suas especificidades são eminentemente, discricionárias, 
competindo ao agente público avaliar o que o interesse público determina para o 
atingimento satisfatório das atividades da administração, de modo que as requisições e 
características solicitadas no edital possuem plausibilidade, não se tratando de 
restrição, mas sim de exigência que atende ao interesse público. 

Por todo o exposto, demonstra-se que não houve nenhuma ilegalidade ou 
irregularidade no seu edital, apenas zelo. 

Desta forma não vislumbramos óbice quanto ao prosseguimento do edital na sua 
íntegra. 
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Chopinzinho,18 de janeiro de 2018 

Secretário Municipal de Viação e Serviços Urbanos 



oeiro 

Município de Chopinzinho 
ESTADO DO PARANÁ 

CNPJ: 76.995.414/0001-60 
Rua Miguel Procópio Kurpel, no 3.811 - Telefax (46) 3242-8600 

85.560-000 	 CHOPINZINHO 	 PARANÁ 

  

  

REFERÊNCIA: PREGÃO ELETRÔNICO - EDITAL N.° 1/2018 

OBJETO: AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS RODOVIÁRIOS: ESCAVADEIRA HIDRÁULICA, ROLO 

COMPACTADOR, RETROESCAVADEIRA 4 X 4 E SEMI REBOQUE CARREGA TUDO. 

ENCAMINHAMENTO 

O Município de Chopinzinho-PR, instaurou o Procedimento Licitatório 2/2018 - Edital de 

Pregão Eletrônico 1/2018, para Aquisição de Equipamentos Rodoviários: Escavadeira Hidráulica, Rolo 

Compactador, Retroescavadeira 4 X 4 e Semirreboque Carrega Tudo. 

Considerando, o pedido de esclarecimentos encaminhado, tempestivamente, pela 

empresa Rodoparaná Implementos Rodoviários Ltda (fls. 144/146). 

Considerando, a justificativa apresentada pela Secretaria de Viação e Serviços Urbanos, 

(fIs. 148/149). 

Isto posto, encaminho os autos à Comissão Permanente de Licitação para conhecimento, 

análise e posicionamento via Parecer. 

o 	 A 	
Chopinzinho, 18 de janeiro de 2018. 
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JULGAMENTO DE PEDIDO DE ESCLARECIMENTOS 

REFERÊNCIA: PREGÃO ELETRÔNICO N° 1/2018 

OBJETO: AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS RODOVIÁRIOS: ESCAVADEIRA 
HIDRÁULICA, ROLO COMPACTADOR, RETROESCAVADEIRA 4 X 4 E SEMI 
REBOQUE CARREGA TUDO. 

O Município de Chopinzinho-PR, instaurou o Procedimento 

• Licitatório 2/2018 - Edital de Pregão Eletrônico 1/2018, para Aquisição de Equipamentos 

Rodoviários: Escavadeira Hidráulica, Rolo Compactador, Retroescavadeira 4 X 4 e 

Semirreboque Carrega Tudo. 

SOLICITANTE: RODOPARANÁ IMPLEMENTOS RODOVIÁRIOS LTDA 

Trata-se do Pedido de Esclarecimento formulado pela solicitante via e-mail, interposto 

tempestivamente, com fundamento no item 2.3 do Edital 1/2018, por meio de seu 

representante legal, através dos meios regularmente previstos, em face da exigência de 

que o fabricante do equipamento Retroescavadeira (Item 03), também fabrique o motor 

do referido equipamento. 

• 1. A Comissão Permanente de Licitação designada pelo Decreto 1/2018 de 04 de janeiro 

de 2018, publicado no Diário Eletrônico DIOEMS - Edição n.° 1518, de 08/01/2018 em 

cumprimento ao disposto no inciso VII, do artigo 11, do Decreto 5.450/05, receberam e 

analisaram os questionamentos de modo a prestar os devidos esclarecimentos. 

- DAS PRELIMINARES 

2. Em sede de admissibilidade, foram preenchidos os pressupostos de legitimidade, 

interesse processual, fundamentação e tempestividade, com fundamento na Lei n° 

10.520/2002 e no Decreto n°5.450/2005, subsidiados pela Lei n°8.666/93. 

11— DAS FORMALIDADES LEGAIS 
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3. Cumpridas as formalidades legais, nos termos postos, consequentes das orientações 

emanadas do Pregoeiro, dê-se continuidade ao procedimento em tela. 

III - DAS RAZÕES RECURSAIS 

4. Cumpre salientar que a empresa R000PARANÁ IMPLEMENTOS RODOVIÁRIOS 

LTDA, encaminhou pedido de esclarecimentos em 17 de janeiro de 2018 (fl. 142) porém 

o documento em anexo apresentava-se com falhas, impossibilitando análise da íntegra 

• 
do documento, sendo assim comunicado tal fato a empresa a qual encaminhou 

novamente os questionamentos no dia 18 de janeiro de 2018 (fls. 143), reitera-se 

portanto que o Município de Chopinzinho mostra transparência e legitimidade nos seus 

atos. 

5. A SOLICITANTE, em suma, aponta que a exigência de que o fabricante do 

equipamento Retroescavadeira (Item 03), também fabrique o motor do equipamento, 

limita a participação de empresas no certame. 

IV - DO PEDIDO DA SOLICITANTE 

6. Em face das razões apresentadas requer a SOLICITANTE que: 

• 
- Seja suprimida tal exigência do presente Edital. 

V - DO ENCAMINHAMENTO 

7. Recebido o pedido de esclarecimento da Solicitante, encaminhou-se a Secretaria 

Solicitante para que apresentasse a fundamentação, sobre as exigências ora postas no 

termo de referência (fls. 144/146). 

VI - DA RESPOSTA DA SECRETARIA SOLICITANTE 

8. Em atendimento à Solicitação do Pregoeiro, o responsável pela Secretaria de Viação 

e Serviços Públicos, encaminhou justificativa, opinando pela manutenção das 

características técnicas ora postas conforme fundamentação (fls. 148/149). 
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VII— DOS ESCLARECIMENTOS 

9. Cumpre dizer, desde logo, que as decisões tomadas no contexto deste processo 

licitatório, cujo instrumento convocatório é o Edital n° 1/2018, estão em perfeita 

consonância com o que manda a lei, tendo sido observada a submissão aos princípios 

da Legalidade, da Razoabilidade, Celeridade e Eficiência. 

10. Partindo do entendimento de que a Administração deve atuar primando não somente 

pela Legalidade como também pela celeridade em todos os seus cometimentos, neles 

incluídos os processos licitatórios. O interesse público demanda a eficiência da 

Administração, a qual deve mostrar-se pronta tanto para acudir as demandas da 

sociedade como para suprir as próprias necessidades. 

11. Passando ao mérito, analisando os esclarecimentos solicitados, com a legislação e 

com os entendimentos doutrinários e jurisprudenciais correlatos, exponho abaixo as 

medidas adotadas e as ponderações formuladas que estão a fundamentar a decisão 

final. 

VIII— DAS EXIGÊNCIAS TÉCNICAS 

12. Encaminhados os autos à Secretaria de Viação e Serviços Urbanos, o responsável 

pela origem da demanda, recebimento e utilização dos equipamentos, este posicionou-

se pela manutenção das características técnicas ora postas (fls. 148/149). 

13. Conforme extrai-se (fls. 4/16) do presente processo, o Município de Chopinzinho 

aderiu ao programa Paraná Urbano II - Sistema de Financiamento de Ações Municipais 

- SEM. 

14. Cumpre salientar que as características técnicas ora postas, foram objeto de análise 

da equipe técnica e jurídica do PARANÁCIDADE sendo analisadas e assim aprovadas. 
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15. Corroborado à análise do PARANACIDADE cite-se o Parecer Jurídico da 

Procuradoria Municipal (fis. 87/89) o qual analisou a íntegra do processo não 

vislumbrando óbice a continuidade do procedimento nos termos propostos. 

16. Acrescente-se ainda, o devido ao ilustre doutrinador Jorge Ulisses Jacoby 

Fernandes: "O órgão ou agente responsável por definir o objeto deve considerar o 

seguinte: É dever seu zelar pela qualidade do produto ou serviço"; [..]"Não pode haver 

licitação, nem mesmo isonomia, quando a Administração Pública não define com 

clareza o objeto pretendido. 

17. O Tribunal de Contas da União, utilizou-se do Acórdão 1615/2008 para afirmar que: 

"O gestor, ao classificar bens e serviços como comuns, deve se certificar de que a 

descrição do objeto é suficientemente clara a ponto de não suscitar dúvidas, no afã do 

procedimento concorrencial do pregão, acerca das especificações do objeto ofertado 

pelos licitantes. Ademais deverá observar a complexidade das especificações não 

encetará insegurança ao adimplemento contratual pelos potenciais contratados em face 

da inexistência da habilitação prévia". Acórdão 1615/2008 Plenário (Voto do Ministro 

• 
Relator). 

18. O inciso II, do Art. 30  da Lei 10.520/2002, disciplina a descrição do objeto da seguinte 

forma: II - a definição do objeto deverá ser precisa, suficiente e clara..... 

19. Tendo as características técnicas, que constam como exigências, fora realizada 

ampla pesquisa de mercado, das quais extraiu-se o valor de mercado para os produtos, 

adotando-se a modalidade pregão, na forma eletrônica, que historicamente nesta 

municipalidade possui ampla participação e competição, portanto a alegação de 

restrição de competitividade não possui fundamento. 

IX - CONCLUSÃO 
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20. Diante do exposto, de posse das justificativas, Pareceres Técnicos e Jurídicos, 

infere-se que os argumentos trazidos pela SOLICITANTE mostram-se insuficientes para 

comprovar a necessidade de revisão do Edital. 

X— DECISÃO 

Isto posto, sem mais nada a evocar, reconhecemos como insuficientes as razões 

apresentadas pela RODOPARANÁ IMPLEMENTOS RODOVIÁRIOS LTDA, 

deliberando pela IMPROCEDÊNCIA das razões apresentadas, e manutenção do Edital 

nos termos propostos. 

XI - DO PROSSEGUIMENTO 

Para fins de conhecimento, análise e deliberação, encaminhamos os autos à Autoridade 

competente. 

Chopinzinho, 19 de janeiro de 2018. 
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DECRETO N° 00412018, DE 08 DE JANEIRO DE 2018 

Nomeia Pregoeiros do Município e dá outras 
providências. 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CHOPINZINHO, ESTADO DO 

PARANÁ, no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei, 

DECRETA: 

Art. l - Fica nomeado o Sr. Roberto Alencar Przendziuk, CPF n° 

• 546.462.519-49 e RG no 5.253.580-8 - SSP/PR, Sr. Onério Cambruzzi Filho, CPF n° 062.575.819-

66 e RG n° 9.429.975-6, e a Sra. Giliane Teles Forlin, CPF no 085.098.669-96 e RG n° 

10.282.377-0 SSP/PR para exercerem a função de Pregoeiro do Município de Chopinzinho para o 

exercício de 2018. 

Art. 20  - Ficam igualmente nomeados, Clevis Trindade da Silva, CPF n° 

026.045.899-10 e RG n°7.049.866-3 SSP/PR, Clecia Steilmann Weber, CPF n° 021.532.509-51, 

RG n° 6.539.685-8/PR e Neide Marinez Caldato, CPF n°  023.594.429-70 e RG n° 7.722.329-0 

SSP/PR como equipe de apoio. 

Art. 30 - Este Decreto entrará em vigor em 01 de janeiro de 2018, 

ficando revogado o Decreto n° 011/2017, de 02 de janeiro de 2017, e as disposições em contrário. 

GABINETE DO PREFEITO DE CHOPINZINHO, PR, 08 DE JANEIRO DE 2018. 

i Scolaro 

Publicado no Diário Oficial dos 
Municípios do Sudoeste do Paraná 
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EDIÇÃO NO45J9   deJQ/2O18 
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DECRETO N° 001/2018, DE 04 DE JANEIRO DE 2018 

Nomeia a Comissão Permanente de Licitações. 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CHOPINZINHO, ESTADO DO PARANÁ, no uso 

das atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 63, inciso X da Lei Orgânica: 

DECRETA: 

Art. l - Ficam nomeados o Sr. Rubenei Meloto, CPF n° 749.571.559-68, RG n° 

5.292699-8/PR, como Presidente, o Sr. Jovani Martins, CPF n° 675.419.259-34, RG n° 

5.704.372-5 e o Sr Roberto Alencar Przendziuk, CPF n° 546.462.519-49 e RG n° 5.253.580-8 - 

SSP/PR, como membros, para comporem a Comissão Permanente de Licitações, com o objetivo 

de receber, examinar, montar processo licitatório, fazer vistoria, análise e julgamento de propostas 

apresentadas por empresas participantes de Licitações instauradas pelo Município de 

Chopinzinho e julgar todos os documentos e procedimentos relativos ao cadastrarnento de 

licitantes, para o exercício de 2018. 

Art. 20  - A investidura dos membros da Comissão Permanente de Licitações não 

excederá a 01 (um) ano, vedada a recondução da totalidade de seus membros para a mesma 

comissão no período subsequente, de acordo como §40  do art. 51, da Lei n°8.666/1993. 

o Art. 30  - Este Decreto entrará em vigor em 01 de janeiro de 2018, ficando revogado 

o Decreto n°010/2017, de 02 de janeiro de 2017 e as disposições em contrário. 

GABINETE. DO PREFEITO DE OPfNZtN140,PRy04E JANEIRO DE 2018. 

aro Dêni 	- 	cóiaro 
Prefeito 

Publicado no Diário Oficial dos 
Municípios do Sudoeste do Paraná 

DIOEMS 
EDIÇÃO N°.-S  de/OL 12018 
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ENGEPEÇAS EQUIPAMENTOS LTDA. 
CNPJ/MF 05.063.653/0001-33 

NIRE 41 2 0480756 9 
DÉCIMA QUARTA ALTERAÇÃO CONTRATUAL 

Pelo presente instrumento particular, os abaixo assinados: 

ANTONIO GILBERTO GUIA, brasileiro, casado sob regime de comunhão parcial de 
bens, empresário, inscrito no CPFIMF sob n° 456.760.209-97, portador da carteira 
de identidade RG n° 3.413.310-7 SSP/ll/PR, residente e domiciliado na Rua 
Professor Angelo Ferrario Lopes, n° 2579, apto n° 401, Bloco C, Bairro Hugo Lange, 
em Curitiba - Paraná, CEP 80040-252; e 
NIVEA MARIA GUISSO GUIA, brasileira, casada sob o regime de comunhão parcial 
de bens, empresária, inscrito no CPF/MF sob n' 763.687.189-00, portadora da 
carteira de identidade RG n° 4.364.550-1 SSP/ll/PR, residente e domiciliada na Rua 
Professor Ângelo Ferrario Lopes. n° 2579, apto n° 401, Bloco C, Bairro Hugo Lange, 
em Curitiba - Paraná, CEP 80040-252. 
Únicos sócios componentes da sociedade empresarial limitada que gira sob o nome 
empresarial de ENGEPEÇAS EQUIPAMENTOS LTDA., com sede na Rua Willian 
Booth, 2093. Bairro Boqueirão, em Curitiba - Paraná, CEP 81730-080, inscrita no 
CNPJ/MF sob n° 05.063.653/0001-33, com Contrato Social registrado na Junta 
Comercial do Estado do Paraná sob o nire 4120480756-9 em 24/05/2002 14 úttima. 
alteração denominada Décima Terceira Alteração Contratual sob o n°. 201 fl2lQ426. 
em 20/06/2013. Resolvem os sócios, de comum acordo, proceder com a seguinte 
alteração e consolidação do Contrato Social, conforme cláusulas abaixo: 	.:. 

CLÁUSULA PRIMEIRA - INCLUSÃO DE ATIVIDADES AO OBJETO 
Serão incluídas no objeto social da pessoa jurídica as seguintes atividades: 	•• 
Comércio atacadista de pneumáticos e câmaras de ar para veículos aui4tores 	 
(CNAE 4530-7/02) e Comércio atacadista de lubrificantes (CNAE 468J -8/05), 	 
modificando assim, a redação da cláusula quarta do Contrato Social, que psará 	° 
viger com a seguinte redação: 

"CLÁUSULA QUARTA - OBJETO SOCIAL: A sociedade tem por 
objeto as atividades de: Comércio por atacado de peças e acessórios novos para 
veículos automotores (CNAE 4530-7/01); Manutenção e reparação de tratores, 
exceto agrícolas (CNAE 3314-7/16); Manutenção e reparação de máquinas e 
equipamentos de terraplenagem, pavimentação e construção, exceto tratores (CNAE 
3314-7/17); Comércio atacadista de máquinas, equipamentos para terraplenagem, 
mineração e construção; partes e peças (CNAE 4662-1/00); Comércio a varejo de 
peças e acessórios novos para veículos automotores (CNAE 4530-7/03); Comércio a 
varejo de peças e acessórios usados para veículos automotores (CNAE 4530-7/04); 
Aluguel de máquinas e equipamentos para construção sem operador, exceto 
andaimes (CNAE 7732-2101); Serviços de manutenção e reparação mecânica de 
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veículos automotores (CNAE 4520-010 1); Comércio a varejo de pneumáticos e 
câmaras-de-ar (CNAE 4530-7/05); Comércio varejista de lubrificantes (CNAE 4732-
6100): Representantes comerciais e agentes do comércio de máquinas, 
equipamentos, embarcações e aeronaves (CNAE 4614-1100),- Comércio atacadista 
do outros equipamentos e artigos de uso pessoal e doméstico não especificados 
anteriormente (CNAE 4649-4/99); Comércio Atacadista de Máquinas, aparelhos e 
equipamentos para uso agropecuário, partes e peças, inclusive pneus e câmaras de 
ar (CNAE 4661-3/00); Comércio atacadista de pneumáticos e câmaras de ar para 
veículos automotores (CNAE 4530-7102), Comércio atacadista de lubrificantes 
(CNAE 4681-8/05) e importação e exportação das peças, acessórios, máquinas e 
equipamentos acima citados. 
Parágrafo Único: São destacadas as atividades da matriz, conforme segue: 
Comércio por atacado de peças e acessórios novos para veículos automotores 
(CNAE 4530-7101); Manutenção e reparação de tratores, exceto agrícolas (CNAE 
3314-7116); Manutenção e reparação de máquinas e equipamentos de 
terraplenagem, pavimentação e construção, exceto tratores (CNAE 3314-7/17); 
Comércio atacadista de máquinas, equipamentos para terraplenagem, minbção e 
construção; partes e peças (CNAE 4662-1/00); Comércio a varejo de: jeÇas e.~-à.  

acessórios novos para veículos automotores (CNAE 4530-7/03); Comércio a varejo 
de peças e acessórios usados para veículos automotores (CNAE 4530-7104) -
Aluguel de maquinas o equipamentos para construção sem operador exceto 
andaimes (CNAE 7732-2101), Serviços de manutenção e reparação mecâaiçv de 	 
veículos automotores (CNAE 4520-0/01); Comércio a varejo do pneumáticos e 
câmaras-de-ar (CNAE 4530-7/05); Comércio varejista de lubrificantes (CAL4E 4732- 
6/00): Representantes comerciais e agentes do comércio de me quinas, 	 
equipamentos, embarcações e aeronaves (CNAE 4614-1100); Comércio ata&dista.. ..' 
de outros equipamentos e artigos de uso pessoal e doméstico não especificados 
anteriormente (CNAE 4649-4/99); Comércio Atacadista de Máquinas, aparelhos e 
equipamentos para uso agropecuário, partes e peças, inclusive pneus e câmaras do 
ar (CNAE 4661-3/00); e importação e exportação das peças, acessórios, máquinas e 
equipamentos acima citados' 

CLÁUSULA PRIMEIRA - ABERTURA DE FILIAIS 
Ficam neste ato constituídas as novas filiais da sociedade: FILIAL GOIÂNIA - com 
sede a Avenida São Francisco, n° 226. Lotes 28 a 30, Santa Genoveva, em Goiânia 
- GO, CEP 74670-010, com capital social destacado no valor de R$ 10.000,00 (dez 
mil) reais dividido em 10.000 quotas no valor de R$ 1,00 (um real) cada, que 
funcionará com as atividades de: Comércio a varejo de peças e acessórios novos 
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para veículos automotores (CNAE 4530-7/03); Comércio a varejo de pneumáticos e 
câmaras-de-ar (CNAE 4530-7/05) e Comércio varejista de lubrificantes (CNAE 4732-
6100); e FILIAL GOIÂNIA CENTRO DE DISTRIBUIÇÃO - com sede a Avenida do 
Comércio, S/N, Quadra 23 - Lote 45, Santa Genoveva, em Goiânia - GO, CEP 
74670-120, com capital social destacado no valor de R$ 100.000,00 (cem mil) reais 
dividido em 100.000 quotas no valor de R$ 1,00 (um real) cada, que funcionará com 
as atividades de: Comércio por atacado de peças e acessórios novos para veículos 
automotores (CNAE 4530-7/01), Comércio atacadista de pneumáticos e câmaras de 
ar para veículos automotores (CNAE 4530-7/02), Comércio atacadista de 
lubrificantes (CNAE 4681-8/05) e Importação e exportação das peças, acessórios, 
máquinas e equipamentos acima citados. 

CLÁUSULA SEGUNDA - FILIAIS 
Após as alterações acima citadas, a cláusula segunda do Contrato Social passará a 
adotar a seguinte redação: 

'CLÁUSULA SEGUNDA - FILIAIS E OUTRAS DEPENDÉNÇIAS: A L 
sociedade poderá a qualquer tempo, abrir ou fechar filial ou outra deperk1ência,  •' 
mediante alteração contratual assinada por todos os sócios. 
Parágrafo Único: a sociedade mantém as seguintes filiais.-
FILIAL 

iliais:
FILIAL CASCAVEL - Avenida Aracy Tanaka Biazetto, no 15.532, Bairro 'antos. • 
Dumont, Cascavel - PR, CEP: 85804-605, inscrita no CNPJ sob" o 
05.063.65310002-14, registrada na Junta Comercial do Estado do Paraná sQb'p"nire 	 
41900778745 em 24/10/2003, que funciona com as atividades de: Comércio por .. 
atacado de peças e acessórios novos para veículos automotores (CNAE 430,7/01); 	 
Comércio atacadista de máquinas, equipamentos para terraplenagem, minQação e 	 
construção; partes e peças (CNAE 4662-1/00); Comércio a varejo de pés e-.*.-*  
acessórios novos para veículos automotores (CNAE 4530-7/03); Comércio a varejo 
de peças e acessórios usados para veículos automotores (CNAE 4530-7/04); 
Aluguel de máquinas e equipamentos para construção sem operador, exceto 
andaimes (CNAE 7732-2/01); Comércio a varejo de pneumáticos e câmaras-de-ar 
(CNAE 4530-7/05); Comércio varejista de lubrificantes (CNAE 4732-6/00); 
Representantes comerciais e agentes do comércio de máquinas, equIpamentos, 
embarcações e aeronaves (CNAE 4614-1/00); Comércio atacadista de outros 
equipamentos e artigos de uso pessoal e doméstico não especificados 
anteriormente (CNAE 4649-4/99); Comércio Atacadista de Máquinas, aparelhos e 
equipamentos para uso agropecuário, partes e peças, inclusive pneus e câmaras de 
ar (CNAE 4661-3/00),' e Importação e exportação das peças, acessórios, máquinas e 
equipamentos acima citados, com capital social destacado no valor de R$ 10.000,00 
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(dez mil) reais dividido em 10.000 quotas no valor de R$ 1,00 (um real) cada. 
FILIAL ITAJ,41 - Rua Odílio Garcia, n 90, Bairro Cordeiros, ltajaí - SC, CEP: 88310-
150, inscrita no CNPJ sob o n 05,063.653/0003-03, registrada na Junta Comercial 
do Estado de Santa Catarina sob o nire 42900628230 em 02110/2002, que funciona 
com as atividades de: Comércio por atacado de peças e acessórios novos para 
veículos automotores (CNAE 4530-7/01), Comércio a varejo de peças e acessórios 
novos para veículos automotores (CNAE 4530-7/03); Comércio a varejo de peças e 
acessórios usados para veículos automotores (CNAE 4530-7/04); Aluguel de 
máquinas e equipamentos para construção sem operador, exceto andaimes (CNAE 
7732-2/01); Comércio a varejo de pneumáticos e câmaras-de-ar (CNAE 4530-7/05); 
Comércio varejista de lubrificantes (CNAE 4732-6100); Representantes comerciais e 
agentes do comércio de máquinas, equipamentos, embarcações e aeronaves 
(CNAE 4614-1100): e Importação e exportação das peças e acessórios acima 
citados, com capital social destacado no valor de R$ 10.000,00 (dez mi!) reais 
dividido em 10000 quotas no valor de R$ 1,00 (um real) cada. 
FILIAL PORTO ALEGRE - Rua Irmão Felix Roberto, n° 65, Bairro Humait, Portd 
Alegra - RS, CEP: 90250-179, inscrita no CNPJ sob o n° 05.063 653/tAl04-86, •.,,... 
registrada na Junta Comercial do Estado do Rio Grande do Sul scfb. .c .nire 
43900980490 em 24/09/2002, que funciona com as atividades de: Comércio por .-
atacado de peças e acessórios novos para veículos automotores (CNAE 457/01); 
Comércio a varejo de peças e acessórios novos para veículos automotores(CNAE. 	 
4530-7/03); Comércio a varejo de peças e acessórios usados para .eí,cuIos 	 
automotores (CNAE 4530-7/04), Aluguel de máquinas e equipamentos para 
construção sem operador, exceto andaimes (CNAE 7732-2101); Comércki .a .rejo 	
de pneumáticos e câmaras-do-ar (CNAE 4530-7/05); Comércio var..p.sta de 	 
lubrificantes (CNAE 4732-6/00); Representantes comerciais e agentes do comrcio• 
de máquinas, equipamentos, embarcações e aeronaves (CNAE 4614-1/00); e 
Importação e exportação das peças e acessórios acima citados, com capital social 
destacado no valor de R$ 10.000,00 (dez mil) reais dividido em 10.000 quotas no 
valor de R$ 1.00 (um real) cada. 
FILIAL MATO GROSSO - Avenida Governador Júlio Campos, ri° 5.280, Bairro 
Mapim, Várzea Grande - MT, CEP: 78.155-402, inscrita no CNPJ sob o n° 
05 063.653/0005-67, registrada na Junta Comercial do Estado do Mato Grosso sob o 
nire 51900301742 em 04/05/2009, que funciona com as atividades de: Comércio por 
atacado de peças e acessórios novos para veículos automotores (CNAE 4530-7101),-
Comércio 

530-7/01);
Comércio atacadista de máquinas, equipamentos para terraplenagem, mineração e 
construção; partes e peças (CNAE 4662-1/00); Comércio a varejo de peças e 
acessórios novos para veículos automotores (CNAE 4530-7/03); Comércio a varejo 
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de peças e acessórios usados para veículos automotores (CNAE 4530-7/04); 
Comércio a varejo de pneumáticos e câmaras-de-ar (CNAE 4530-7/05); Comércio 
varejista de lubrificantes (CNAE 4732-6100); Comércio atacadista de outros 
equipamentos e artigos de uso pessoal e doméstico não especificados 
anteriormente (CNAE 4649-4/99); Comércio Atacadista de Máquinas, aparelhos e 
equipamentos para uso agropecuário, partes e peças, inclusive pneus e câmaras de 
ar (CNAE 4661-3/00); e Importação e exportação das peças, acessórios, máquinas e 
equipamentos acima citados, com capital social destacado no valor de R$ 10.000.00 
(dez mil) reais dividido em 10.000 quotas no valor de R$ 1,00 (um real) cada. 
FILIAL BELO HORIZONTE - com sede a Rua Porto, n° 707, Bairro São Francisco, 
Belo Horizonte - MG. CEP: 31.255-080, que funciona com as atividades de: 
Comércio por atacado de peças e acessórios novos para veículos automotores 
(CNAE 4530-7/01); Comércio a varejo de peças e acessórios novos para veículos 
automotores (CNAE 4530-7/03); Comércio a varejo de peças e acessórios usado 
para veículos automotores (CNAE 4530-7/04); Aluguel de máquinas e equipamentos 
para construção sem operador, exceto andaimes (CNAE 7732-2/01); Corércio a 
varejo de pneumáticos e câmaras-de-ar (CNAE 4530-7/05); Comércio va,bfsta de. 
lubrificantes (CNAE 4732-6/00); Representantes comerciais e agentes do :coaércio." 
de máquinas, equipamentos, embarcações e aeronaves (CNAE 46141/00); e 
Importação e exportação das peças, acessórios, máquinas e equipamentos acima*. 
citados, com capital social destacado no valor de R$ 10.000,00 (dez mli) reais. 	 
dividido em 10.000 quotas no valor de R$ 1,00 (um real) cada. 
FILIAL GOIÂNIA - com sede a Avenida São Francisco, n° 226, Lotes 28 a 30, Santa 
Genoveva, em Goiânia - GO, CEP 74670-010, que funcionará com as ativiiad de: 	 
Comércio a varejo de peças e acessórios novos para veículos automotores. (CNAE 	 
4530-7/03); Comércio a varejo de pneumáticos e câmaras-de-ar (CNAE 453 /05).... 
e Comércio varejista de lubrificantes (CNAE 4732-6100), com capital social 
destacado no valor de R$ 10.000,00 (dez mil) reais dividido em 10.000 quotas no 
valor de R$ 1,00 (um real) cada. 
FILIAL GOIÂNIA CENTRO DE DISTRIBUIÇÃO - com sede a Avenida do Comércio, 
S/N, Quadra 23 - Lote 45, Santa Genoveva, em Goiânia - GO, CEP 74.670-120, que 
funcionará com as atividades de: Comércio por atacado de peças e acessórios 
novos para veículos automotores (CNAE 4530-7/01), Comércio atacadista de 
pneumáticos e câmaras de ar para veículos automotores (CNAE 4530-7/02). 
Comércio atacadista de lubrificantes (CNAE 4681-8/05) e Importação e exportação 
das peças, acessórios, máquinas e equipamentos acima citados, com capital social 
destacado no valor de R$ 100.000,00 (cem mil) reais dividido em 100.000 quotas no 
valor de R$ 1,00 (um real) cada. 
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CLÁUSULA TERCEIRA - TRANSFERÊNCIA DE QUOTAS 
O sócio ANTONIO GILBERTO GUIA, já qualificado, detentor de 1.910.000 (um 
milhão e novecentas e dez mil) quotas de capital, subscritas e integralizadas, no 
valor de R$ 1,00 (um real) cada uma, totalizando o valor de R$ 191000000 (um 
milhão e novecentos e dez mil reais), cede e transfere, onerosamente, neste ato, 
parte de suas quotas a sócia NIVEA MARIA GUISSO GUIA, já qualificada, a saber, 
510.000 (quinhentas e dez mil) quotas, totalmente subscritas e integralizadas, no 
valor de R$ 1.00 (um real) cada uma, totalizando o valor de R$ 510.000.00 
(quinhentos e dez mil reais). Diante da seguinte transferência, a cláusula do capital 
social passa a adotar a seguinte redação: 

"CLÁUSULA TERCEIRA - CAPITAL SOCIAL: O Capital Social 
totalmente subscrito e integralizado, em moeda corrente do país, na importância de. 
R$ 2.000.000,00 (dois milhões de reais), dividido em 2.000.000,00 (dois milhões) de 
quotas, todas com direito a voto no valor nominal de R$ 1,00 (um real) cada uma 
estão assim distribuídas entre os sócios:" 

sócios i  QUOTAS VALOR(R$)  

ANTONIO GILBERTO GUIA 1 1.400.000 1. 400.000,00 70,00 

NIVEA MARIA GUISSO GUIA } 600.000 600.000,00 Y1 00 

TOTAL f 2.000.000 2.000.00000  

CLÁUSULA QUARTA - ALIENAÇÃO E QUITAÇÃO DAS QUOTAS 
O sócio alienante ANTONIO GILBERTO GUIA declara para os devidos fins e efeitos, , 	 
que recebeu o valor ajustado pela cessão das quotas de NIVEA MARIASSO 	 
GUIA, pelo que desde já transfere a adquirente todos os direitos e obriges que 	 
lhe é assegurado como titular das quotas ora transferidas. 	 . 
Parágrafo Primeiro: A presente cessão tem anuência dos sócios que representam 
a totalidade do capital social. 

CLÁUSULA QUINTA - CONSOLIDAÇÃO 
Tendo em vista as alterações acima descritas, os sócios resolvem consolidar o 
contrato social que passa a vigorar com a seguinte redação: 

CONTRATO SOCIAL CONSOLIDADO 
ENGEPEÇAS EQUIPAMENTOS LTDA. 

CNPJ/MF 05.063.65310001-33 
NIRE 41 2 0480756 9 
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ANTONIO GILBERTO GUIA, brasileiro, casado sob regime de comunhão parcial de 
bens, empresário, inscrito no CPF/MF sob n' 456.760.209-97, portador da carteira 
de identidade RG n° 3.413.310-7 SSP/II/PR, residente e domiciliado na Rua 
Professor Angelo Ferrario Lopes, n 2579, apto n5  401, Bloco C, Bairro Hugo Lange, 
em Curitiba - Paraná, CEP 80040-252; e 
NIVEA MARIA GUISSO GUIA, brasileira, casada sob o regime de comunhão parcial 
de bens, empresária, inscrito no CPF/MF sob n° 763.687.189-00, portadora da 
carteira de identidade RG n° 4364.550-1 SSP/ll/PR, residente e domiciliada na Rua 
Professor Ângelo Ferrario Lopes, r 2579, apto n 401, Bloco C, Bairro Hugo Lange, 
em Curitiba - Paraná, CEP 80040-252. 
Únicos sócios componentes da sociedade empresarial limitada que gira sob o nome 
empresarial de ENGEPEÇAS  EQUIPAMENTOS LTDA., com sede na Rua Willian 
Booth, 2093, Bairro Boqueirão, em Curitiba - Paraná, CEP 81730-080, inscrita no 
CNPJ/MF sob n° 05.063,653/0001-33, com Contrato Social registrado na Junta 
Comercial do Estado do Paraná sob o nire 4120480756-9 em 24/05/2002 e última 
alteração denominada Décima Terceira Alteração Contratual sob o n°. 20133200426 1 
em 20/06/2013. Resolvem os sócios entre si, justo e contratado, consdlldar oj 
Contrato Social mediante as cláusulas e condições seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - NOME EMPRESARIAL, SEDE E DOMICILIO: A 
sociedade gira sob o nome empresarial ENGEPEÇAS EQUIPAMENTOS LVDA. e. 
tem sede e domicilio na Rua Willian Booth, n° 2093. Bairro Boqueirão, €:(.lba -.  
Paraná - CEP 81730-080. 

CLÁUSULA SEGUNDA - FILIAIS E OUTRAS DEPENDÊNCIAS: A Qçiedade 
poderá o qualquer tempo, abrir ou fechar filial ou outra dependência, mddnte... 
alteração contratual assinada por todos os sócios 
Parágrafo Único: a sociedade mantém as seguintes filiais: 
FILIAL CASCAVEL - Avenida Aracy Tanaka Biazetto, n° 15.532, Bairro Santos 
Dumont, Cascavel - PR, CEP: 85.804-605, inscrita no CNPJ sob o n 
05.063.653/0002-14, registrada na Junta Comercial do Estado do Paraná sob o nire 
41900778745 em 24/10/2003, que funciona com as atividades de: Comércio por 
atacado de peças e acessórios novos para veiculos automotores (CNAE 4530-7/01); 
Comércio atacadista de máquinas, equipamentos para terraplenagem, mineração e 
construção: partes e peças (CNAE 4662-1/00); Comércio a varejo de peças e 
acessórios novos para veículos automotores (CNAE 4530-7/03); Comércio a varejo 
de peças e acessórios usados para veículos automotores (CNAE 4530-7/04); 
Aluguel de máquinas e equipamentos para construção sem operador, exceto 
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andaimes (CNAE 7732-2/01); Comércio a varejo de pneumáticos e câmaras-de-ar 
(CNAE 4530-7/05); Comércio varejista de lubrificantes (CNAE 4732-6/00), 
Representantes comerciais e agentes do comércio de máquinas, equipamentos, 
embarcações e aeronaves (CNAE 4614-1/00). Comércio atacadista de outros 
equipamentos e artigos de uso pessoal e doméstico não especificados 
anteriormente (CNAE 4649-4/99); Comércio Atacadista de Máquinas, aparelhos e 
equipamentos para uso agropecuário, partes e peças, inclusive pneus e câmaras de 
ar (CNAE 4661-3/00); e Importação e exportação das peças, acessórios, máquinas e 
equipamentos acima citados, com capital social destacado rio valor de R$ 10.000,00 
(dez mil) reais dividido em 10.000 quotas no valor de R$ 1,00 (um real) cada. 
FILIAL ITAJAI - Rua Odílio Garcia, n° 90, Bairro Cordeiros, Itajai - SC, CEP: 88310-
150, inscrita no CNPJ sob o n° 05.063,653/0003-03, registrada na Junta Comercial 
do Estado de Santa Catarina sob o nire 42900628230 em 02/10/2002, que funcion 
com as atividades de: Comércio por atacado de peças e acessórios novos par 
veículos automotores (CNAE 4530-7/01), Comércio a varejo de peças e acessórios 
novos para veículos automotores (CNAE 4530-7/03): Comércio a varejo de peças e / ", 
acessórios usados para veículos automotores (CNAE 4530-7/04); AluieI de 
máquinas e equipamentos para construção sem operador, exceto andaimls.(Cb1AE 
7732-2/01); Comércio a varejo de pneumáticos e câmaras-de-ar (CNAE 430-7/05); •'. 
Comércio varejista de lubrificantes (CNAE 4732-6/00); Representantes comiais e •. 
agentes do comércio de máquinas, equipamentos, embarcações e aerbnaves. 	 
(CNAE 4614-1/00); e Importação e exportação das peças e acessóriecima 	 
citados, com capital social destacado no valor de RS 10.000,00 (dez mil) reais 	.. 
dividido em 10.000 quotas no valor de R$ 1,00 (um real) cada. 
FILIAL PORTO ALEGRE - Rua Irmão Felix Roberto, n° 65, Bairro HumaM, Porto 	 
Alegre - RS, CEP: 90250-179, inscrita no CNPJ sob o n° 05.063.653/00t4-86, • 
registrada na Junta Comercial do Estado do Rio Grande do Sul sob o nire 
43900980490 em 24/09/2002, que funciona com as atividades de: Comércio por 
atacado de peças e acessórios novos para veículos automotores (CNAE 4530-7/01): 
Comércio a varejo de peças e acessórios novos para veículos automotores (CNAE 
4530-7/03), Comércio a varejo de peças e acessórios usados para veículos 
automotores (CNAE 4530-7/04); Aluguel de máquinas e equipamentos para 
construção sem operador, exceto andaimes (CNAE 7732-2/01); Comércio a varejo 
de pneumáticos e câmaras-de-ar (CNAE 4530-7/05): Comércio varejista de 
lubrificantes (CNAE 4732-6/00); Representantes comerciais e agentes do comércio 
de máquinas, equipamentos, embarcações e aeronaves (CNAE 4614-1/00); e 
Importação e exportação das peças e acessórios acima citados, com capital social 
destacado no valor de R$ 10.000,00 (dez mil) reais dividido em 10.000 quotas no 

!r 
CE 
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valor de R$ 1,00 (um real) cada. 
FILIAL MATO GROSSO - Avenida Governador Júlio Campos, n° 5.280, Bairro 
Mapim, Várzea Grande - MT, CEP: 78.155-402, inscrita no CNPJ sob o n° 
05.063.653/0005-67, registrada na Junta Comercial do Estado do Mato Grosso sob o 
nire 51900301742 em 04/05/2009, que funciona com as atividades de: Comércio por 
atacado de peças e acessórios novos para veículos automotores (CNAE 4530-7/01); 
Comércio atacadista de máquinas, equipamentos para terraplenagem, mineração e 
construção; partes e peças (CNAE 4662-1/00); Comércio a varejo de peças e 
acessórios novos para veículos automotores (CNAE 4530-7/03); Comércio a varejo 
de poças e acessórios usados para veículos automotores (CNAE 4530-7/04); 
Comércio a varejo de pneumáticos e câmaras-de-ar (CNAE 4530-7/05); Comércio 
varejista de lubrificantes (CNAE 4732-6/00); Comércio atacadista de outros 
equipamentos e artigos de uso pessoal e doméstico não especificado 
anteriormente (CNAE 4649-4199); Comércio Atacadista de Máquinas, aparelhos 
equipamentos para uso agropecuário, partes e peças, inclusive pneus e câmaras de 
ar (CNAE 4661-3/00); e Importação e exportação das peças, acessórios, máqiinas e • 
equipamentos acima citados, com capital social destacado no valor de R$ 1000,00 	-.. 

(dez mil) reais dividido em 10.000 quotas no valor do R$ 100 (um real) cadá  • 	. 
FILIAL BELO HORIZONTE - com sede a Rua Porto, n° 707, Bairro São F"rancisco, 	• 
Belo Horizonte - MG, CEP: 31.255-080, que funciona com as atividades de: . 
Comércio por atacado de peças e acessórios novos para veículos automotores. . 	e 

(CNAE 4530-7/01); Comércio a varejo de peças e acessórios novos paraypí'tjIos 	* 
automotores (CNAE 4530-7/03); Comércio a varejo de peças e acessórios usados 	 
para veículos automotores (CNAE 4530-7/04); Aluguel de máquinas e equiantos 	 •  
para construção sem operador, exceto andaimes (CNAE 7732-2/01); Coj'*rcio a 	 
varejo de pneumáticos e câmaras-de-ar (CNAE 4530-7/05); Comércio varejiMi de •..-
lubrificantes (CNAE 4732-6/00); Representantes comerciais e agentes do comércio 
de máquinas, equipamentos, embarcações e aeronaves (CNAE 4614-1/00); e 
Importação e exportação das peças, acessórios, máquinas e equipamentos acima 
citados, com capital social destacado no valor de R$ 10.000,00 (dez mil) reais 
dividido em 10.000 quotas no valor de R$ 1,00 (um real) cada. 
FILIAL GOIÂNIA - com sede a Avenida São Francisco, n° 226, Lotes 28 a 30, Santa 
Genoveva, em Goiânia - GO, CEP 74670-010, que funcionará com as atividades de: 
Comércio a varejo de peças e acessórios novos para veículos automotores (CNAE 
4530-7/03); Comércio a varejo de pneumáticos e câmaras-de-ar (CNAE 4530-7/05) 
e Comércio varejista de lubrificantes (CNAE 4732-6/00), com capital social 
destacado no valor de R$ 10.000,00 (dez mil) reais dividido em 10.000 quotas no 
valor de R$ 1,00 (um real) cada. 
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FILIAL GOIÂNIA CENTRO DE DISTRIBUIÇÃO - com sede a Avenida do Comércio, 
S/N, Quadra 23 - Lote 45, Santa Genoveva, em Goiânia - GO, CEP 74.670-120, que 
funcionará com as atividades de: Comércio por atacado de peças e acessórios 
novos para veículos automotores (CNAE 4530-7101), Comércio atacadista de 
pneumáticos e câmaras de ar para veículos automotores (CNAE 4530-7/02), 
Comércio atacadista de lubrificantes (CNAE 4681-8/05) e Importação e exportação 
das peças, acessórios, máquinas e equipamentos acima citados, com capital social 
destacado no valor de R$ 100.000,00 (cem mil) reais dividido em 100.000 quotas no 
valor de R$ 1,00 (um real) cada. 

CLÁUSULA TERCEIRA - CAPITAL SOCIAL: O Capital Social totalmente subscrito 
e integralizado, em moeda corrente do país, na importância de R$ 2.000.000,00 
(dois milhões de reais), dividido em 2.000.000,00 (dois milhões) de quotas, todas 
com direito a voto no valor nominal de R$ 1,00 (um real) cada uma, estão assim 
distribuídas entre os sócios: 

SÓCIOS QUOTAS VALOR (R$) : 

ANTONIO GILBERTO GUIA 1.400.000 1.400.000,00 *00 
NIVEA MARIA GUISSO GUIA 600.000 600.000,00 30,00 

 	TOTAL 2.000.000 2.000.000,00 1'00% 

CLÁUSULA QUARTA - OBJETO SOCIAL: A sociedade tem por 09jet6 as 

	

atividades de: Comércio por atacado de peças e acessórios novos para;yjgilos 	 
automotores (CNAE 4530-7/01); Manutenção e reparação de tratores 

	

.,..exceto 	 
agrícolas (CNAE 3314-7/16); Manutenção e reparação de máquinas e equipanletflos .... 
de terraplenagem, pavimentação e construção, exceto tratores (CNAE 3314-7/17); 
Comércio atacadista de máquinas, equipamentos para terraplenagem, mineração e 
construção; partes e peças (CNAE 4662-1/00); Comércio a varejo de peças e 
acessórios novos para veículos automotores (CNAE 4530-7/03); Comércio a varejo 
de peças e acessórios usados para veículos automotores (CNAE 4530-7/04); 
Aluguel de máquinas e equipamentos para construção sem operador, exceto 
andaimes (CNAE 7732-2/01); Serviços de manutenção e reparação mecânica de 
veículos automotores (CNAE 4520-0/01); Comércio a varejo de pneumáticos e 
câmaras-de-ar (CNAE 4530-7/05); Comércio varejista de lubrificantes (CNAE 4732-
6/00); Representantes comerciais e agentes do comércio de máquinas, 
equipamentos, embarcações e aeronaves (CNAE 4614-1/00); Comércio atacadista 
de outros equipamentos e artigos de uso pessoal e doméstico não especificados 
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anteriormente (CNAE 4649-4/99), Comércio Atacadista de Máquinas, aparelhos e 
equipamentos para uso agropecuário, partes e peças, inclusive pneus e câmaras de 
ar (CNAE 4661-3/00); Comércio atacadista de pneumáticos e câmaras de ar para 
veículos automotores (CNAE 4530-7/02), Comércio atacadista de lubrificantes 
(CNAE 4681-8/05) e Importação e exportação das peças, acessórios, máquinas e 
equipamentos acima citados. 
Parágrafo único: São destacadas as atividades da matriz, conforme segue: 
Comércio por atacado de peças e acessórios novos para veículos automotores 
(CNAE 4530-7/01); Manutenção e reparação de tratores, exceto agrícolas (CNAE 
3314-7/16); Manutenção e reparação de máquinas e equipamentos de 
terraplenagem, pavimentação e construção, exceto tratores (CNAE 3314-7/17); 
Comércio atacadista de máquinas, equipamentos para terraplenagem, mineração e 
construção; partes e peças (CNAE 4662-1/00); Comércio a varejo de peças e 
acessórios novos para veículos automotores (CNAE 4530-7/03); Comércio a varejo 
de peças e acessórios usados para veículos automotores (CNAE 4530-7/04); 
Aluguel de máquinas e equipamentos para construção sem operador, exceto 
andaimes (CNAE 7732-2/01); Serviços de manutenção e reparação mecâa de 
veículos automotores (CNAE 4520-0/01); Comércio a varejo de pneun'tç 	e 
câmaras-de-ar (CNAE 4530-7/05), Comércio varejista de lubrificantes (CNAE 4732-
6/00); Representantes comerciais e agentes do comércio de máquinas, 
equipamentos. embarcações e aeronaves (CNAE 4614-1100); Comércio atcdista 
de outros equipamentos e artigos de uso pessoal e doméstico não especcdos 
anteriormente (CNAE 4649-4/99); Comércio Atacadista de Máquinas, aparelhos e 
equipamentos para uso agropecuário, partes e peças, inclusive pneus e câr.rj de 
ar (CNAE 4661-3/00): e Importação e exportação das peças, acessórios, máqinas e 
equipamentos acima citados. 

CLÁUSULA QUINTA - INÍCIO DAS ATIVIDADES E PRAZO DE DURAÇÃO  DA 
SOCIEDADE: A sociedade iniciou suas atividades em 01 de Junho de 2002 e seu 
prazo de duração é por tempo indeterminado. 

CLÁUSULA SEXTA - CESSÃO E TRANSFERÊNCIA DE QUOTAS: As quotas são 
indivisíveis e não poderão ser cedidas ou transferidas a terceiros sem o 
consentimento do outro sócio, a quem fica assegurado, em igualdade de condições 
e preço direito de preferência para a sua aquisição se postas á venda, formalizando, 
se realizada a cessão delas, a alteração contratual pertinente. 

CLÁUSULA SÉTIMA - RESPONSABILIDADE DOS SÓCIOS: A responsabilidade 

r 
JJCEG 
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de cada sócio é restrita ao valor de suas quotas, mas todos respondem 
solidariamente pela integralização do capital social. 

CLÁUSULA OITAVA - ADMINISTRAÇÃO DA SOCIEDADE E USO DO NOME 
EMPRESARIAL: A sociedade é administrada pelos sócios ANTONIO GILBERTO 
GUIA e N'VEA MARIA GUISSO GUIA, aos quais competirá privativa e 
individualmente, o uso da firma e a representação ativa e passiva, judicial e 
extrajudicial com toda amplitude de poderes necessário ao mandato, sendo, 
entretanto, vedado o seu emprego, sob qualquer pretexto ao modalidade, em 
operações ou negócios estranhos ao objeto social, especialmente a prestação de 
avais, fianças, endossos, abonos ou caução de favor. 
Parágrafo Primeiro: A representação junto aos Órgãos Federais, Estaduais e 
Municipais cabe cabe individualmente aos sócios ANTONIO GILBERTO GUIA e NIVEA 
MARIA GUISSO GUIA. 
Parágrafo Segundo: fica facultado ao administrador nomear procuradores por um 4 
período determinado, nunca excedente há um ano, devendo o instrumento de V 
procuração especificar os atos a serem praticados pelos procuradores-,  -assim . 
nomeados. 	 :....:. 

CLÁUSULA NONA - EXERCÍCIO SOCIAL, DEMONSTRAÇÕES FINANCELRAS E .:".  
PARTICIPAÇÃO DOS SÓCIOS NOS RESULTADOS: Ao término da cada êkrcicio 
social, em 31 de dezembro, o administrador prestará contas justificadatLê.sua 
administração, procedendo à elaboração do inventário, do balanço patrimotare do 
balanço de resultado econômico, cabendo aos sócios, na proporção de suas ,qi9tas,.... 
os lucros ou perdas apurados. 

CLÁUSULA DÉCIMA - JULGAMENTO DAS CONTAS: Nos quatro meses seguintes 
ao término do exercício social, os sócios deliberarão sobre as contas e designarão 
administrador(es) quando for o caso. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - RETIRADA PRÓ-LABORE: Os sécios poderão 
de comum acordo, fixar uma retirada mensal, a título de 'pro labore", observadas as 
disposições regulamentares pertinentes. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - FALECIMENTO OU INTERDIÇÃO DE SÓCIO: 
Falecendo ou interditado qualquer sócio, a sociedade continuará suas atividades 
com os herdeiros, sucessores e o incapaz. Não sendo possível ou inexistindo 
interesse destes ou do(s) sócio(s) remanescente(s), o valor de seus haveres será 
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apurado e liquidado com base na situação patrimonial da sociedade, à data da 
resolução, verificada em balanço especialmente levantado. 
Parágrafo único - O mesmo procedimento será adotado em outros casos em que a 
sociedade se resolva em relação a seu sócio. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DECLARAÇÃO DE DESIMPEDIMENTO: Os 
administradores declaram, sob as penas da lei, que não estão impedidos de exercer 
a administração da sociedade, por lei especial, ou em virtude de condenação 
criminal, ou por se encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que 
temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por crime falimentar, de 
prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra a economia popular, 
contra o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da concorrência, 
contra as relações de consumo, fé pública, ou a propriedade. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - FORO: Fica eleito o foro da comarca de Curitiba, 
Paraná, para o exercício e o cumprimento dos direitos e obrigações resuiantes 
desta alteração. 

5 

E, por estarem assim, justos e contratados, assinam o presente instrumento em 3 
a 

(três) vias de igual teor e forma, na presença de duas testemunhas, que 5 ,tudo 
assistiram. 	 • . 

.. 5 
5 • 5 

• 5 5 

Curitiba, 28 de julho de 2017. 
•:. 

0S a 
5* -. 

ANTONIO GILBERTO GUIA 

Testemunhas: 

NIVEA M RIA(dUISSO GUIA 

Simone Cristina e Silva 
RG: 9.810357-0 SSP PR 
CPF: 063.967139-00 

Vanessa Loraine Henrique 
RG 9.968.679-0 SSP PR 
CPF: 066.336.129-07 

JUNTA COMERCIAL DO PARANA 
POSTO AVANÇADO DO PORTAO 
CERTIFICO O REGISTRO EM. 01/09/201-1 
SOE N(LERO 201756581.89 
Protocolo 17156581C-8, DE 31107/2017 

UBERTADOOGUS 
SECRETARIA GERAL 

CERTIFICO O REGISTRO EM 11/09/2017 11:30 SOB N' 52900947473. 
PROTOCOLO: 174535422 DE 11/09/2017. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 
11703501264. NIRE: 41204807569. 
ENGEPEÇAS EQUIPAMENTOS LTDA 

Paula Nunes Lobo Veloso Rossi 
SECRETÁRIA-GERAL 
GOIÂNIA, 11/09/2017 

www.portaldoempreendedorgoiano.go.gov.br  

A validade deste documento, se impresso, fica sujeito à comprovação de sua autenticidade nos respectivos portais. 
Informando seus respectivos códigos de verificação 



AUTENTICAÇÃO DO REGISTRO DIGITAL 
	2L 

A Autoridade Certificadora Raiz Brasileira v2 certifica que em 11/09/2017, foi realizado para a empresa 

ENGEPEÇAS EQUIPAMENTOS LTDA, o registro de eventos para sua(s) filiais(s), conforme segue: 

Protocolo ArQuivamento Ato/Evento Nire CNPJ Endereço 

174535422 52900947481 310/029 52900947481 05.063.653/0007-29 Avenida do comercio, sn 

!r CERTIFICO O REGISTRO EM 11/09/2017 11:30 SOB N 52900947473. 
PROTOCOLO: 174535422 DE 11/09/2017. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 
11703501264. MIRE: 41204807569. 
ENGEPEÇAS EQUIPAMENTOS LIDA 

Paula Nunes Lobo Veloso Rossi 
SECRETÁRIA-GERAL 

GOIÂNIA, 11/09/2017 
www.portaldoeinpreendedorgoiano.go.gov.br  

A validade deste documento, se impresso, fica sujeito à comprovação de sua autenticidade nos respectivos portais. 
Informando seus respectivos códigos de verificação 
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Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral 

Contribuinte, 

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à 

RFB a sua atualização cadastral. 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NUMERO DE INSCRIÇÃO 

05.063.65310001-33 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 

CADASTRAL 

DATA DE ABERTURA 

2410512002 

NOME EMPRESARIAL 

ENGEPECAS EQUIPAMENTOS LTDA. 

T(TULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 

ENGEPECAS 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 

45.30-7-01 - Comércio por atacado de peças e acessórios novos para veículos automotores 

CODIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDARIAS 

33.14-7-16 - Manutenção e reparação de tratores, exceto agrícolas 
33.14-7-17 - Manutenção e reparação de máquinas e equipamentos de terraplenagem, pavimentação e construção, exceto 
tratores 
46.62-1 -00- Comércio atacadista de máquinas, equipamentos para terraplenagem, mineração e construção; partes e 
peças 
45.30-7-03 - Comércio a varejo de peças e acessórios novos para veículos automotores 
45.30-7-04 - Comércio a varejo de peças e acessórios usados para veículos automotores 
77.32-2-01 - Aluguel de máquinas e equipamentos para construção sem operador, exceto andaimes 
45.20-0-01 - Serviços de manutenção e reparação mecânica de veículos automotores 
45.30-7-05 - Comércio a varejo de pneumáticos e câmaras-de-ar 
47.32-6-00 - Comércio varejista de lubrificantes 
46.14-1-00 - Representantes comerciais e agentes do comércio de máquinas, equipamentos, embarcações e aeronaves 
46.49-4-99 - Comércio atacadista de outros equipamentos e artigos de uso pessoal e doméstico não especificados 
anteriormente 
46.61-3-00 - Comércio atacadista de máquinas, aparelhos e equipamentos para uso agropecuário; partes e peças 

CÓDIGOS DESCRIÇÃO DANATUREZAJURIDICA 

206-2 - Sociedade Empresária Limitada 

LOGRADOURO 

R WILLIAM BOOTH 
NUMERO 

2093 
COMPLEMENTO 

CEP 

81.730-080 
BARRO/DISTRITO 

BOQUEIRAO 
MUNIC(PIO 

CURITIBA 
UF 

PR 

ENDEREÇO ELETRÔNICO 

FISCAL@ENGEPECAS.COM.BR  
TELEFONE 

(41)3386-8131/(41) 3386-8117 

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 

SITUAÇÃO CADASTRAL 

ATIVA 
DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 

03/11/2005 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.634, de 06 de maio de 2016. 

Emitido no dia 02101/2018 às 14:32:25 (data e hora de Brasília). 	 Página: 1/1 

1 de 	 02/01/2018 14:33 
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Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão 
Secretaria de Logística e Tecnologia da Informação 

Sistema Integrado de Administração de Serviços Gerais - SIASG 
Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF 

Declaração 
Declaramos para os fins previstos na Lei na  8.666, de 1993, conforme documentação apresentada para registro no SICAF e 
arquivada na UASG Cadastradora, que a situação do fornecedor no momento é a seguinte: 

Validade do Cadastro: 24/04/2018 CNPJ / CPF: 	 05.063.653/0001-33 

Razão Social / Nome: 	ENGEPECAS EQUIPAMENTOS LTDA. 

Natureza Jurídica: 	 SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA 

Domicílio Fiscal: 	 75353 - Curitiba PR 

Unidade Cadastradora: 

Atividade Econômica: 

Endereço: 

Ocorrência: 	 Nada Consta 

Impedimento de Licitar: 	 Nada Consta 

Ocorrências Impeditivas indiretas: 	Nada Consta 

264010 - FUNDACENTRO / U.E. PARANA 

4530-7/01 - COMÉRCIO POR ATACADO DE PEÇAS E ACESSÓRIOS NOVOS 
PARA VEICULOS AUTOMOTORES 
RUA WILLIAN BOOTH 2093 - Curitiba - PR 

1 

o 

Níveis validados: 
1 - Credenciamento 

II - Habilitação Jurídica 

III - Regularidade Fiscal e Trabalhista Federal 

Receita 
	

Validade: 	24/04/2018 

FGTS 
	

Validade: 
	

26/01/2018 

INSS 
	

Validade: 	24/04/2018 

Trabalhista Validade: 09/07/2018 
	

http://www.tst.jus.br/certidao  

IV - Regularidade Fiscal Estadual/Municipal: 

Receita Estadual/Distrital 
	

Validade 

Receita Municipal 
	

Validade 

VI .- Qualificação Econômico-Financeira - Validade: 

Índices Calculados: 
	

SG = 4.77; LG = 4.67; LC = 

Patrimônio Líquido: 	R$ 49.644.289,85 

Esta declaração é uma simples 

Emitido em: 17/01/2018 12:28 
CPF: 076.638.819-07 Nome: GIOVANE AURELIO MANN 
Ass: 	  

02/05/2018 

22/02/2018 

31/05/2018 

4.89 

consulta não tem efeito legal. 

1  
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MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS 
FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO 

Nome: ENGEPECAS EQUIPAMENTOS LTDA. 
CNPJ: 05.063.65310001-33 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que: 

1. constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB), com a 

exigibilidade suspensa, nos termos do art. 151 da Lei n2  5.172, de 25 de outubro de 1966 - 
Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que determina sua 
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal; e 

2. não constam inscrições em Dívida Ativa da União na Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 
(PGFN). 

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão 
negativa. 

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, rio caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 

nas alíneas 'a' a 'd'do parágrafo único do art. 11 da Lei n2  8.212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://www.receita.fazenda.gov.br> ou <http://www.pgfn.fazenda.gov.br>. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n2  1.751, de 02/10/2014. 
Emitida às 09:51:43 do dia 26/10/2017 <hora e data de Brasília>. 
Válida até 24/04/2018. 
Código de controle da certidão: 6CIF.40E2.32AD.4D17 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 



Estado do Paraná 
Secretaria de Estado da Fazenda 
Coordenação da Receita do Estado 

2O 

GOV ERNO DO ESTADO 
Secremne de azefld. 

Certidão Negativa 
de Débitos Tributários e de Dívida Ativa Estadual 

N° 017422560-13 

 

Certidão fornecida para o CNPJ/MF: 05.063.65310001-33 

Nome: ENGEPECAS EQUIPAMENTOS LTDA 

Ressalvado o direito da Fazenda Pública Estadual inscrever e cobrar débitos ainda não 

registrados ou que venham a ser apurados, certificamos que, verificando os registros da Secretaria de 

Estado da Fazenda, constatamos não existir pendências em nome do contribuinte acima identificado, 

nesta data. 

Obs.: Esta Certidão engloba todos os estabelecimentos da empresa e refere-se a débitos de 
natureza tributária e não tributária, bem como ao descumprimento de obrigações tributárias acessórias. 

Válida até 02/05/2018 - Fornecimento Gratuito 

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada via Internet 

www.fazenda.pr.gov.br  

Página 1 de 1 

Emitido via Internet Pública (02/01/2018 14 45:09) 
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www5.curitiba.pr.gov.br/gtm/certidaonegativa/  

PREFEITURA MUNICIPAL DE CURITIBA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS 

DEPARTAMENTO DE CONTROLE FINANCEIRO 

CERTIDÃO NEGATIVA DE TRIBUTOS E OUTROS DÉBITOS MUNICIPAIS 

CONTRIBUINTE: ENGEPECAS EQUIPAMENTOS LTDA. 

CNPJ: 05.063.65310001-33 

INSCRIÇÃO MUNICIPAL: 438865-5 
ENDEREÇO: R. WILLIAM BOOTH, 2093 - BOQUEIRÃO, CURITIBA, PR 
FINALIDADE: CONCORRÊNCIA / LICITAÇÃO 

É expedida esta CERTIDÃO NEGATIVA DE TRIBUTOS E OUTROS DÉBITOS MUNICIPAIS, em nome 
do sujeito passivo inscritos ou não em Dívida Ativa, até a presente data. 

A certidão expedida em nome de Pessoa Jurídica abrange todos os estabelecimentos cadastrados no 
Município de Curitiba. 

Certidão expedida com base no Decreto n° 670/2012, de 30/04/2012. 

Esta certidão compreende os Tributos Mobiliários (Imposto sobre Serviços - ISS), Imobiliários (Imposto 
Predial Territorial Urbano - IPTU, Imposto sobre a Transmissão de Bens Imóveis Inter-vivos - ITBI e 
Contribuição de Melhoria), Taxas de Serviços e pelo Poder de Polícia e outros débitos municipais. 

CERTIDÃO N°: 332998/2017 

EMITIDA EM: 26/10/2017 

VÁLIDA ATÉ: 22/02/2018 

CÓDIGO DE AUTENTICIDADE DA CERTIDÃO: 69A3.302C.B3B3.4IAD-7.B6FA.7052.7463.678D-2 

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada na página da Prefeitura Municipal de Curitiba, na Internet, no endereço 
http:/Iwww.curitiba.pr.gov.br  - Iink: Secretarias / Finanças. 

Reserva-se a Fazenda Municipal, o direito de cobrar dividas posteriormente constatadas, mesmo as referentes a 
períodos compreendidos nesta. 

Certidão expedida pela internet gratuitamente. 

http://www5.curitiba.pr.gov.br/gtm/certidaonegativa/ 
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CAIXA 
CAIXA ECONÕMCA FEDERAL 

Certificado de Regularidade do FGTS - CRF 

Inscrição: 	05063653/0001-33 
Razão Social: ENGEPECAS EQUIPAMENTOS LTDA 

Nome Fantasia:ENGEPECAS 
Endereço: 	R WILLIAM BOOTH 2093 / BOQUEIRAO / CURITIBA / PR / 

81730-080 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere 
o Art. 7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta 
data, a empresa acima identificada encontra-se em situação 
regular perante o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - 
FGTS. 

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de 
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos 
devidos, decorrentes das obrigações com o FGTS. 

Validade: 16/01/2018 a 14/02/2018 

Certificação Número: 2018011603372062610000 

Informação obtida em 16/01/2018, às 17:19:09. 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei está 
condicionada à verificação de autenticidade no site da Caixa: 
www.caixa.gov.br  

Page 1 of 1 

AR 

https://www.sifge.caixa.gov.br/Empresa/Crf/Crf/FgeCFSlmprim  irPapel .asp?VARPes... 16/01/201 



PARANÁ 

Comprovante de Inscrição Cadastral - CICAD 

Inscrição no CAD/ICMS 

90257623-10 

Inscrição CNPJ 

05.063.653/0001-33 

Início das Atividades 

06/2002 

Empresa / Estabelecimento 

ENGEPECAS EQUIPAMENTOS LTDA 

ENGEPECAS 

RUA WILLIAM BOOTH, 2093 - BOQUEIRAO - CEP 81730-080 
FONE: (41) 3386-8100 

CURITIBA - PR, DESDE 06/2002 

(EstabeIecmento Matriz) 

Qualificação 

ATIVO - REGIME NORMAL / CENTRALIZADOR - DIA 12 DO MES+1, DESDE 
08/2015 

206-2 - SOCIEDADE EMPRESÁRIA LTDA 

4530-7/01 - COMERCIO POR ATACADO DE PECAS E ACESSORIOS NOVOS 
PARA VEICULOS AUTOMOTORES 

4662-1/00 - COMERCIO ATACADISTA DE MAQUINAS, EQUIPAMENTOS PARA 
TERRAPLENAGEM, MINERACAO E CONSTRUCAO; PARTES E 
PECAS 

4530-7/03 - COMERCIO A VAREJO DE PECAS E ACESSORIOS NOVOS PARA 
VEICULOS AUTOMOTORES 

Nome Empresarial 

Título do Estabelecimento 

Endereço do Estabelecimento 

Município de Instalação 

Situação Atual 

Natureza Jurídica 

Atividade Econômica Principal do 
Estabelecimento 

Atividade(s) Econômica(s) 
Secundária(s) do Estabelecimento 

Quadro Societário 

Tipo Inscrição Nome Completo 1 Nome Empresarial Qualificação 

CPF 456.760.209-97 ANTONIO GILBERTO GUIA SÓCIO-ADMINISTRADOR 

CPF 763.687.189-00 NIVEA MARIA GUISSO GUIA SÓCIO-ADMINISTRADOR 

Este CICAD tem validade até 02/0212018. PARÁNÁ 

Estado do Paraná 
Secretaria de Estado da Fazenda 

Coordenação da Receita do Estado 

CAD/ICMS N° 90257623-10 

Os dados cadastrais deste estabelecimento poderão ser confirmados via 
Internet www.fazenda.pr.qov.br  

Emitido Eletronicamente via Internet 
03/01/2018 17:53:04 

Dados transmitidos de forma segura 
Tecnologia CELEPAR 
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

Nome: ENGEPECAS EQUIPAMENTOS LTDA. 
(MATRIZ E FILIAIS) CNPJ: 05.063.653/0001-33 

Certidão n°: 142602780/2018 
Expedição: 02/01/2018, às 14:49:38 
Validade: 30/06/2018 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 
de sua expedição. 

Certifica-se que ENGEPECAS EQUIPAMENTOS LTDA. 

(MATRIZ E FILIAIS), inscrito (a) no CNPJ sob o n° 

05.063.653/0001-33, NÃO CONSTA do Banco Nacional de Devedores 
Trabalhistas. 
Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do 
Trabalho, acrescentado pela Lei n° 12.440, de 7 de julho de 2011, e 
na Resolução Administrativa n° 1470/2011 do Tribunal Superior do 
Trabalho, de 24 de agosto de 2011. 
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 
Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias 
anteriores à data da sua expedição. 
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais. 
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 
Internet (http://www.tst.jus.br).  
Certidão emitida gratuitamente. 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a 
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 
Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia. 



JOSÉ BORGES DA CRUZ FILHO 
CENTRAL DE CERTIDÕES FONE: (41) 3223-8915 	 TITULAR 
RUA XV DE NOVEMBRO, 362- 22  AND. • CJ 202 CEP: 80020-923 

COMARCA DE CURITIBA 
12  OFÍCIO DO DISTRIBUIDOR, PART. E CONTADOR JUDICIAL DO FORO 

CENTRAL DA COMARCA DA REGIÃO METROPOLITANA DE CURITIBA 

EDIFÍCIO DO FÓRUM CÍVEL 1 
AV. CÂNDIDO DE ABREU, 535• 1 ANDAR • CEP 80530-906 

FONE/FAX: (41) 3027-5253 
www.ldistribuidorcurjtjba.com.br  

ESTADO DO PARNÁ, 
EMPREGADOS JURAMENTDTQ 

SANDRA LUCIA PELIKI 	/ 

LUIZ CARLOS KOFANOVSKI 
ISABEL ANGELA WYPYCH 

MARIANY BEATRIZ DA SILVA SCAPINELI 
CHRISTIANNE SOARES 
KARINA BÂVARO ALVES 

SAIAS AGOSTINHO DOS SANTOS SCHNEIDER 
VANESSA MANENTE 

FERNANDA GALLASSINI 

'—A REFERIDO E VERDADE E DOU FE 

Curitiba,, 3ie.janero de 20.18. 

Lt ,1.228 
SERVIÇO DISTRITAL 
00 

NOVSI 
tado 

Tabel. .. 
Exclu opa 

A- 
FHG 4? , 

22 JAN. 2018 

li' 	do MDCDIS 01110 V4CCS'H 
OOIJE . SELO DE AOTEOTICIOADI flMAS. 
OCO Ii UL?HA FOLHA DO *OEUI4*0 E 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

RECUPERAÇÃO JUDICIAL *FALÊNCIA * CONCORDATA * CRIME * CÍVEL 
VARAS CRIMINAIS . VARAS DA FAZENDA • VARAS DA FAMÍLIA VARAS DE 

EXECUÇÕES FISCAIS DO ESTADO E DO MUNICÍPIO- REGISTROS PÚBLICOS TRIBUNAL DO JURI 
TABELIONATOS• JUIZADO ESPECIAL CIVEL, CRIMINAL E DA FAZENDA 

f ]. a 

c 	i r ] ID fnk Li 

- 

1 

1 	- 	 CERTIF ICO,, 
reBca, revendo 	os 
F 	'1 	C'J}' 	 FCUPi-A'AO J 

rte- rp -e a-to'- c dos mesmos 

* 	EECS EJI 

a 	pedido 	de - 
livros . 	de 

ÍJrJc1L. E EÍP(JUDI,C1 
nao consta qualquer a 

p.a,-te 	inte- 
di atribui CO8S 
AL; 
CaO contra; 

CNF'J . 	 1. 33 
11 

no ps-r.iodo de .18 de marco da 193 (data d 	nata.) --R '0. 

(Lei No04,677 - d--29/i.2/2) ate a presente data. 

¶ 

Cartcric) 

AO.  MHFOI.h..I Fir'o P,,,oOtO, 815S 
C1,650-000 BoOHIr0O Co,ItIbH - PR 

1'CUSTAS: 
EMITIDA POR; ILUZ 



Saudade do :açu, 07 de novembro d 

UNVICO DIS 
DO .00uSI 

JrlSflO Pli 
qer&O - 

NONIO DA SILVA 

SÇEA1O MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

FM 

Rua Frei Vito í3erscheid. 708- 85568-000 - Saudade do Iguaçu - Paraná- CNPJ 9558547710001-92 

Fone: (46) 3246-1168 - wwwsaudadedoguacupr.govbr i E-mail prefetura©saudadedoiguacuprgOvbr 

r95585477  
ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICAJ4.,ç,,. 

'LI 

Sau4ide  do 4quaç, 
Ruer Fr 

t 1,86  568-.00o _. 	a 

OI9USÇU 

ATESTAMOS para os devidos fins que a empresa, ENGEPEÇAS EQUIPAMENTOS LTDA  

pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ n2 05.063.653/00001-33, com sede na Rua 

Wiiliam Booth n2  2093, Cep: 81.730-080, na cidade de Curitiba - Pr, forneceu de forma 

Satisfatória ao Município de Saudade do Iguaçu, os seguintes equipamentos conforme os 

contratos 047/2017 e 128/2017: 

1 - Retroescavadeira marca JCB modelo 3CX; 

1 - Escavadeira Hidráulica marca JCB modelo JCB J5210. 

O fornecimento processou-se dentro do prazo de entrega e o equipamento 

corresponde ao descrito no pedido. 

Outrossim, declaramos que até o presente momento estamos plenamente satisfeitos 

com o desempenho dos equipamentos bem como com o atendimento dado na reposição de 

peças e na assistência técnica prestada. 

Por ser expressão da verdade, firmamos o presente. 



T f 0 o A'tANACi r'1 	 .. 
Rua  MIO, N' 267 CEP83.23058 Nações —fazenda Rio Gran 
, 1 L. 	)hutIlaiiLurn 

AJB TERRAPLANAGEM LTDA 

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉ(NKA 

Declaramos para os devidos fins, que a Engepeças Equipamentos Ltda, 
estabelecida na rua william booth, n 2093 Cep 81730-080, Cidade Curitba. 
Estado do Paraná. CNPJ sob n 05.063653/0001-33, forneceu de forma 
satisfatória e tem prestado assistência técnica a empresa AJB Terraplanagem 
Ltda com sede na Rua Mexico N 267 CEP- 83 823-058 Nações —Fazenda 
Rio Grande - Paraná CNPJ sob N 10.578 646/0001-04 referente ao seguinte 
equipamento. 

01 (uma) Retroescavadeira, marca JCB modelo XX, a qual se encontra 
desempenhando suas atividades de acordo com a exigência da empresa. 

Fazenda Rio Grande, 27 de Novembro de 2017. 

AJB Terraplanagem Ltda 
Alessa adro José, Bertoncelio 

Diretor 	 - 	.. 
RGa°8345.444-0 PM 

CNPJ n 10 578 646/0001-04 	 347  . 

riO 	46IO ii 

PLANAGEM IMA ME 

RMUC0,25? 
NACOES - CEP 831204S0 

L 

Fone 41 99949-8931 
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ENGEPEÇAS EQUIPAMENTOS LTDA 

EDITAL DE PREGÃO N° 1/2018 
MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO 
TIPO: MENOR PREÇO 
OBJETO: AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS RODOVIÁRIOS 

MODELO N°01 

e 

	

	
DECLARAÇÃO DE TREINAMENTO 

Ref.: Pregão Eletrônico n° 1/2018 

O signatário da presente, a senhora Nivea Maria Guisso Guia, representante legalmente 
constituído da proponente Engepeças Equipamentos Ltda, declara que, se vencedora do 
presente certame, realizará a entrega técnica sem ônus adicional ao contratante e a instrução de no 
mínimo 01 (um) operador (es), pelo período de 8 (oito) horas, em data a ser designada pelo 
contratante. 

Curitiba, 22 de Janeiro de 2018 

FiIVE 1,  MA -IA GUISSO GUIA 
C»Fn° .3.687.189-00 

RGn°4.364.550-1 
DIRETORA 

ENGEPEÇAS EQUIPAMENTOS LTDA 
CNPJ N° 05.063.653/0001-33 

r05.063.65310001 -33  
ENGEPEÇAS 

EQUIPAMENTOS LTDA 

R. WILLIAM BOOTH , 2093 
()QUEIRÀO CEP 81730.080 

L CUtIb8 

CNPJ 05.063.653/0001-33 * INSCR.ESTADUAL 902.576.23-10 
RUA WILLIAM BOOTH, 2093 - FONE (41) 3386-8123 - BOQUEIRÃO 

CEP 81730-080 - CURITIBA - PARANÁ - BRASIL 
www.engepecas.com.br  
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ENGEPEÇAS EQUIPAMENTOS LTDA 

EDITAL DE PREGÃO N° 1/2018 
MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO 
TIPO: MENOR PREÇO 
OBJETO: AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS RODOVIÁRIOS 

MODELO N° 03 

. 	 DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATO IMPEDITIVO DE LICITAR 
OU CONTRATAR COM A ADMINISTRAÇÃO. 

A empresa Engepeças Equipamentos Ltda, com sede na Rua Willian Booth, n° 2093, 
81.730-080, Boqueirão, Curitiba, Parana, C.N.P.J. n° 05.063.653/0001-33, DECLARA, sob 
as penas da lei, que não está sujeita a qualquer impedimento legal para licitar ou contratar 
com a Administração, ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores. 

Curitiba, 22 de Janeiro de 2018 

NIVEA MARI'1  GUISSO GUIA 
CP n°7 .687.189-00 

G n° 4.364.550-1 
DIRETORA 

ENGEPEÇAS EQUIPAMENTOS LTDA 
CNPJ N° 05.063.653/0001-33 

05.063.653/0001-33  
ENGEPEÇAS 

EQUIPAMENTOS LTDA 

R. ~-LIAM BOOTH , 2093 
BOQUEIRÃO CEP i73O-01) 

L Curitiba-PR J 

CNPJ 05.063.653/0001-33 * INSCR.ESTADUAL 902.576.23-10 
RUA WILLIAM BOOTH, 2093 - FONE (41) 3386-8123 - BOQUEIRÃO 

CEP 81730-080 - CURITIBA - PARANÁ - BRASIL 
www.engepecas.com.br  
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ENGEPEÇAS EQUIPAMENTOS LTDA 

EDITAL DE PREGÃO N° 1/2018 
MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO 
TIPO: MENOR PREÇO 
OBJETO: AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS RODOVIÁRIOS 

MODELO N°04 

REGULARIDADE NO MINISTÉRIO DO TRABALHO EM ATENDIMENTO AO 
DISPOSTO NO ARTIGO 7°, INCISO XXXIII, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. 

A empresa Engepeças Equipamentos Ltda, com sede na Rua Willian Booth, n° 2093, 
81.730-080, Boqueirão, Curitiba, Parana, C.N.P.J. n°05.063.653/0001-33, DECLARA, sob 
as penas da lei, para fins do disposto no inciso V do artigo 27 da Lei Federal n° 8.666, de 
21 de junho de 1993, acrescido do artigo 10, Lei n° 9.854, de 27 de outubro de 1999, que 
não emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e que 
não emprega menor de dezesseis anos. 

Curitiba, 22 de Janeiro de 2018 

NIVA MA IA GUISSO GUIA 

9 PF n° 63.687.189-00 
RG n° 4.364.550-1 

DIRETORA 
ENGEPEÇAS EQUIPAMENTOS LTDA 

CNPJ N° 05.063.653/0001-33 

105.063.65310001-33 
ENGEPEÇAS 

EQUIPAMENTOS LTDA 

R. WILLIAM BOOTH , 2OQ 
Ø000EtRÂO - CEP 81730-080 

L Curitlba-PR 

CNPJ 05.063.653/0001-33 * INSCR.ESTADUAL 902.576.23-10 
RUA WILLIAM BOOTH, 2093 - FONE (41) 3386-8123 - BOQUEIRÃO 

CEP 81730-080 - CURITIBA - PARANÁ - BRASIL 
www.engepecas.com.br  
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engepeças JCB 
ENGEPEÇAS EQUIPAMENTOS LTDA 

EDITAL DE PREGÃO N° 1/2018 
MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO 
TIPO: MENOR PREÇO 
OBJETO: AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS RODOVIÁRIOS 

MODELO N°08 

u 

LTDA 

R. 	
, 2093  

BOQUE'° - GEP j72O 

L Cudtb >R  J. 

DECLARAÇÃO DE NÃO PARENTESCO CONFORME O PREJULGADO 9 DO 
TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ, E DE QUE A LICITANTE NÃO 
ESTÁ INCURSA NAS VEDAÇÕES DO INCISO III DO ART. 90  DA LEI FEDERAL 
8.666/93. 

A Empresa Engepeças Equipamentos Ltda, inscrita no CNPJ n° 05.063.653/0001-33, com 
sede na Rua Willian Booth, n° 2093, 81.730-080, Boqueirão, Curitiba, Parana, DECLARA, 
para os fins do disposto na Súmula Vinculante n° 13, editada pelo Supremo Tribunal 
Federal, Acórdão n° 2745/2010 do Tribunal de Contas do Estado do Paraná, Prejulgado 
n° 09 do Tribunal de Contas do Estado do Paraná que: 

(X) NÃO POSSUI em seu quadro societário agentes políticos, ocupantes de cargos de 
direção, chefia, assessoramento ou, ainda função gratificada na Administração Direta, 
Indireta em qualquer dos poderes do Município, a pessoa ligada a qualquer deles por 
matrimônio, união estável ou parentesco, em linha reta, colateral, ou por afinidade, até o 
terceiro grau, ou por adoção (que possa caracterizar nepotismo, contrariando a orientação 
do Prejulgado 09 do TC-PR, Súmula Vinculante n° 13 do STF, Acórdão n°2745/2010 do 
TCE-Tribunal de Contas do Paraná). (Ressaltamos o entendimento firmado no TJPR - 
Apelação Cível e Reexame Necessário n° 1273953-4/Paranavaí-PR-4a Câmara Cível). 

( ) POSSUI em seu quadro societário agentes políticos, ocupantes de cargos de direção, 
chefia, assessoramento ou, ainda função gratificada na Administração Direta, Indireta em 
qualquer dos poderes do Município (Executivo e Legislativo), a pessoa ligada a qualquer 
deles por matrimônio, união estável ou parentesco, em linha reta, colateral, ou por 
afinidade, até o terceiro grau, ou por adoção (que possa caracterizar nepotismo, 
contrariando a orientação do Prejulgado 09 do TC-PR, Súmula Vinculante n° 13 do STF, 
Acórdão n° 2745/2010 do TCE-Tribunal de Contas do Paraná). (Ressaltamos o 
entendimento firmado no TJPR Apelação Cível e Reexame Necessário ° 73953-
4/ParanavaíPR41 Câmara Cível). 

CNPJ 05.063.653/0001 -33 * INSCR.ESTADUAL 902.576.23-10 
RUA WILLIAM BOOTH, 2093 - FONE (41) 3386-8123 - BOQUEIRÃO 

CEP 81730-080 - CURITIBA - PARANÁ - BRASIL 
www.engepecas.com.br  
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ENGEPEÇAS EQUIPAMENTOS LTDA 

DECLARA, sob as penas da lei, que na qualidade de proponente de procedimento 
licitatório sob a modalidade Pregão Eletrônico n° 1/2018, instaurada pelo Município de 
Chopinzinho, que não possui em seu quadro societáriosócios que sejam servidores ou 
dirigentes de órgão ou entidade contratante ou responsável pela licitação, conforme 
disposto no inciso III, do art. 90  da Lei 8666/93. 

Ainda, está ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores. 

LI Curitiba, 22 de Janeiro de 2018 

1 EAMAIAGUISSO GUIA 
PF n' 763.687.189-00 
RG n° 4.364.550-1 

DIRETORA 
ENGEPEÇAS EQUIPAMENTOS LTDA 

CNPJ N° 05.063.653/0001-33 

í 5.o63.653/000l  .3 1 
ENGEPEÇAS 

EQUIPAMENTOS  LTDA 

R. WILLIAM BOOTH , 20 
B000EtRÂC) - CEP 817CO80 

L Curitíba-PR J 

CNPJ 05.063.653/0001-33 * INSCR.ESTADUAL 902.576.23-10 
RUA WILIIAM BOOTH, 2093 - FONE (41) 3386-8123 - BOQUEIRÃO 

CEP 81730-080 - CURITIBA - PARANÁ - BRASIL 
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ENGEPEÇAS EQUIPAMENTOS LTDA. 
CNPJ/MF 05.063.653/0001-33 

NIRE 41 2 0480756 9 
DÉCIMA QUARTA ALTERAÇÃO CONTRATUAL 

Pelo presente instrumento particular, os abaixo assinados: 

ANTONIO GILBERTO GUIA, brasileiro, casado sob regime de comunhão parcial de 
bens, empresário, inscrito no CPFIMF sob n° 456.760.209-97, portador da carteira 
de identidade RG n° 3.413.310-7 SSPÍII/PR, residente e domiciliado na Rua 
Professor Ângelo Ferrario Lopes, n° 2579, apto n° 401, Bloco C, Bairro Hugo Lange, 
em Curitiba - Paraná, CEP 80040-252; e 
NIVEA MARIA GUISSO GUIA, brasileira, casada sob o regime de comunhão parcial 
de bens, empresária, inscrito no CPF/MF sob n° 763.687.189-00, portadora da 
carteira de identidade RG n° 4.364.550-1 SSP/ll/PR, residente e domiciliada na Rua 
Professor Ângelo Ferrario Lopes, n° 2579, apto n° 401, Bloco C, Bairro Hugo Lange, 
em Curitiba - Paraná, CEP 80040-252. 
Únicos sócios componentes da sociedade empresarial limitada que gira sob o nome 
empresarial de ENGEPEÇAS EQUIPAMENTOS LTDA., com sede na Rua Willian 
Booth, 2093, Bairro Boqueirão, em Curitiba - Paraná, CEP 81730-080, inscrita no 
CNPJ1MF sob n° 05.063.653/0001-33, com Contrato Social registrado na Junta 
Comercial do Estado do Paraná sob o nire 4120480758-9 em 24/05/2002 14 uItima °.. 
alteração denominada Décima Terceira Alteração Contratual sob o no. 201322M426. 
em 20/06/2013. Resolvem os sócios, de comum acordo, proceder com a seguinte 
alteração e consolidação do Contrato Social, conforme cláusulas abaixo: 	• 

CLÁUSULA PRIMEIRA - INCLUSÃO DE ATIVIDADES AO OBJETO 
Serão incluídas no objeto social da pessoa jurídica as seguintes atividades: 	• 

	

Comércio atacadista de pneumáticos e câmaras de ar para veículos aufomdt.ores 	
(CNAE 4530-7/02) e Comércio atacadista de lubrificantes (CNAE 468:1-8105), 	 
modificando assim, a redação da cláusula quarta do Contrato Social, que psará" 
viger com a seguinte redação: 

'CLÁUSULA QUARTA - OBJETO SOCIAL: A sociedade tem por 
objeto as atividades de: Comércio por atacado de peças e acessórios novos para 
veículos automotores (CNAE 4530-7/01); Manutenção e reparação de tratores, 
exceto agrícolas (CNAE 3314-7/16); Manutenção e reparação de máquinas e 
equipamentos de terraplenagem, pavimentação e construção, exceto tratores (CNAE 
3314-7/17); Comércio atacadista de máquinas, equipamentos para terraplenagem, 
mineração e construção; partes e peças (CNAE 4662-1/00); Comércio e varejo de 
peças e acessórios novos para veículos automotores (CNAE 4530-7/03); Comércio a 
varejo de peças e acessórios usados para veículos automotores (CNAE 4530-7/04); 
Aluguel de máquinas e equipamentos para construção sem operador, exceto 
andaimes (CNAE 7732-2/01): Serviços de manutenção e reparação mecânica de 

o 
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ENGEPEÇAS EQUIPAMENTOS LTDA. 
CNPJIMF 05.063.653/0001-33 

NIRE 41 2 0480756 9 
DÉCIMA QUARTA ALTERAÇÃO CONTRATUAL 

veículos automotores (CNAE 4520-010 1), Comércio a varejo de pneumáticos e 
câmaras-de-ar (CNAE 4530-7/05); Comércio varejista de lubrificantes (CNAE 4732-
6/00): Representantes comerciais e agentes do comércio de máquinas, 
equipamentos, embarcações e aeronaves (CNAE 4614-1/00); Comércio atacadista 
de outros equipamentos e artigos de uso pessoal e doméstico não especificados 
anteriormente (CNAE 4649-4/99); Comércio Atacadista de Máquinas, aparelhos e 
equipamentos para uso agropecuário, partes e peças, inclusive pneus e câmaras de 
ar (CNAE 4661-3100),-  Comércio atacadista de pneumáticos e câmaras de ar para 
veículos automotores (CNAE 4530-7/02), Comércio atacadista do lubrificantes 
(CNAE 4681-8105) e Importação e exportação das peças, acessórios, máquinas e 
equipamentos acima citados. 
Parágrafo Único: São destacadas as atividades da matriz, conforme segue: 
Comércio por atacado de peças e acessórios novos para veículos automotores 
(CNAE 4530-7/01); Manutenção e reparação de tratores, exceto agrícolas (CNAE 
3314-7/16); Manutenção e reparação de máquinas e equipamentos de 
terraplenagem, pavimentação e construção, exceto tratores (CNAE 331.4-7117)1-

Comércio 
31.4-7/17);

Comércio atacadista de máquinas, equipamentos para terraplenagem, min*çâo e 
construção; partes e peças (CNAE 4662-1/00); Comércio a varejo de: eÇ,as e. 
acessórios novos para veículos automotores (CNAE 4530-7/03); Comércio a varejo 
de peças e acessórios usados para veículos automotores (CNAE 4530-7104),-*-, 
Aluguel de máquinas e equipamentos para construção sem operador, exceto:  
andaimes (CNAE 7732-2/01). Serviços de manutenção e reparação mecviçv de 	 
veículos automotores (CNAE 4520-0/01); Comércio a varejo de pneumáticos e 
câmaras-de-ar (CNAE 4530-7/05); Comércio varejista de lubrificantes (CtsX4E L732- 	 
6/00): Representantes comerciais e agentes do comércio de tMquinas, 	 
equipamentos, embarcações e aeronaves (CNAE 46 14-1/00); Comércio ata&dista». 
de outros equipamentos e artigos de uso pessoal e doméstico não especificados 
anteriormente (CNAE 4649-4/99); Comércio Atacadista de Máquinas, aparelhos e 
equipamentos para uso agropecuário. partes e peças, inclusive pneus e câmaras de 
ar (CNAE 4661-3100); e Importação o exportação das peças, acessórios, máquinas e 
equipamentos acima citados." 

CLÁUSULA PRIMEIRA - ABERTURA DE FILIAIS 
Ficam neste ato constituídas as novas filiais da sociedade FILIAL GOIÂNIA - com 
sede a Avenida São Francisco, n° 226, Lotes 28 a 30, Santa Genoveva, em Goiânia 
- GO. CEP 74670-010, com capital social destacado no valor de R$ 10.000,00 (dez 
mil) reais dividido em 10.000 quotas no valor de R$ 1,00 (um real) cada, que 
funcionará com as atividades de; Comércio a varejo de peças e acessórios novos 
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ENGEPEÇAS EQUIPAMENTOS LTDA. 

CNPJ/MF 05.063.65310001 -33 
NIRE 41 2 0480756 9 

DÉCIMA QUARTA ALTERAÇÃO CONTRATUAL 

para veículos automotores (CNAE 4530-7/03), Comércio a varejo de pneumáticos e 
câmaras-de-ar (CNAE 4530-7/05) e Comércio varejista de lubrificantes (CNAE 4732-
6100); e FILIAL GOIÂNIA CENTRO DE DISTRIBUIÇÃO - com sede a Avenida do 
Comércio, S/N, Quadra 23 - Lote 45, Santa Genoveva, em Goiânia - GO, CEP 
74670-120, com capital social destacado no valor de R$ 100.000,00 (cem mil) reais 
dividido em 100,000 quotas no valor de R$ 1,00 (um real) cada, que funcionará com 
as atividades de: Comércio por atacado de peças e acessórios novos para veículos 
automotores (CNAE 4530-7/01), Comércio atacadista de pneumáticos e câmaras de 
ar para veículos automotores (CNAE 4530-7/02), Comércio atacadista de 
lubrificantes (CNAE 4681-8/05) e Importação e exportação das peças, acessórios, 
máquinas o equipamentos acima citados. 

CLÁUSULA SEGUNDA - FILIAIS 
Após as alterações acima citadas, a cláusula segunda do Contrato Social passará a 
adotar a seguinte redaçáo; 

"CLÁUSULA SEGUNDA - FILIAIS E OUTRAS DEPENDÉNÇIAS: A 
sociedade poderá a qualquer tempo, abrir ou fechar filial ou outra deperkiéncía, 
mediante alteração contratual assinada por todos os sócios. 
Parágrafo Único: a sociedade mantém as seguintes filiais: 	 : 
FILIAL CASCAVEL - Avenida Aracy Tanaka Biazetto, n° 15.532, Bairro.Santos.Ç//) 
Dumont, Cascavel - PR, CEP. 85.804-605, inscrita rio CNPJ sob* o 
05.063.653/0002-14, registrada na Junta Comercial do Estado do Paraná sQb çr fure 	 
41900778745 em 24110/2003, que funciona com as atividades de. Comércio por 	. 
atacado de peças e acessórios novos para veículos automotores (CNAE 453a7101,11-
Comércio 

530r7101);
Comércio atacadista de máquinas, equipamentos para terraplenagem, miicação e 	 
construção,' partes e peças (CNAE 4662-1100); Comércio a varejo de phs e•.•• 
acessórios novos para veículos automotores (CNAE 4530-7/03); Comércio a varejo 
de peças e acessórios usados para veículos automotores (CNAE 4530-7/04); 
Aluguel de máquinas e equipamentos para construção sem operador; exceto 
andaimes (CNAE 7732-2101); Comércio a varejo de pneumáticos e câmaras-de-ar 
(CNAE 4530-7/05): Comércio varejista de lubrificantes (CNAE 4732-6/00),' 
Representantes comerciais e agentes do comércio de máquinas, equipamentos, 
embarcações e aeronaves (CNAE 4614-1100); Comércio atacadista de outros 
equipamentos e artigos de uso pessoal e doméstico não especificados 
anteriormente (CNAE 4649-4199), Comércio Atacadista de Máquinas, aparelhos o 
equipamentos para uso agropecuário, partes e peças, inclusive pneus e câmaras de 
ar (CNAE 4661-3/00); e Importação e exportação das peças, acessórios, máquinas e 
equipamentos acima citados, com capital social destacado rio valor de R$ 10.000,00 

 

o 
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ENGEPEÇAS EQUIPAMENTOS LTDA. 

CNPJ/MF 05.063653/0001-33 
NIRE 41 2 0480756 9 

DÉCIMA QUARTA ALTERAÇÃO CONTRATUAL 

(dez mil) reais dividido em 10.000 quotas no valor de R$ 1,00 (um real) cada 
FILIAL ITAJAI - Ruo Odílio Gorda, n' 90, Bairro Cordeiros, ltajaí - SC, CEP. 88310-
150, inscrita no CNPJ sob o n° 05.063.653/0003-03, registrada na Junta Comercial 
do Estado de Santa Catarina sob o nire 42900628230 em 02/10/2002, que funciona 
com as atividades de: Comércio por atacado de peças e acessórios novos para 
veículos automotores (CNAE 4530-7/01); Comércio a varejo de peças e acessórios 
novos para veículos automotores (CNAE 4530-7/03); Comércio a varejo de peças e 
acessórios usados para veículos automotores (CNAE 4530-7/04); Aluguei de 
máquinas e equipamentos para construção sem operador, exceto andaimes (CNAE 
7732-2/01); Comércio a varejo de pneumáticos e câmaras-de-ar (CNAE 4530-7/05); 
Comércio varejista de lubrificantes (CNAE 4732-6/00); Representantes comerciais e 
agentes do comércio de máquinas, equipamentos, embarcações e aeronaves 
(CNAE 4614-1/00); e Importação e exportação das peças e acessórios acima 
citados, com capital social destacado rio valor de R$ 10.000,00 (dez mi!) reais 
dividido em 10.000 quotas no valor de R$ 1,00 (um real) cada 
FILIAL PORTO ALEGRE - Rua Irmão Felix Roberto, ri' 65, Bairro Humait,, Porto 
Alegre - RS, CEP: 90250-179, inscrita no CNPJ sob o n° 05.063 653/btf04-86, 
registrada na Junta Comercial do Estado do Rio Grande do Sul sc'ib c .nire . 
43900980490 em 24/09/2002, que funciona com as atividades de: Comércio por 
atacado de peças e acessórios novos para veículos automotores (CNAE 45 7/01); • . 
Comércio a varejo de peças e acessórios novos para veículos aLltomotores(CNAE. 	: 
4530-7/03); Comércio a varejo de peças e acessórios usados para .eí.cuIos 	 
automotores (CNAE 4530-7/04), Aluguel de máquinas e equipamentos para •..' 
construção sem operador, exceto andaimes (CNAE 7732-2101); ComórckJ .a .rejo  .  
de pneumáticos e câmaras-do-ar (CNAE 4530-7/05); Comércio varj,,,sta de 	 
lubrificantes (CNAE 4732-6/00); Representantes comerciais e agentes do coh,rcio•»°  
de máquinas, equipamentos, embarcações e aeronaves (CNAE 4614-1/00); e 
Importação e exportação das peças e acessórios acima citados, com capital social 
destacado no valor de R$ 10.000,00 (dez mil) reais dividido em 10,000 quotas no 
valor de R$ 1.00 (um real) cada. 
FILIAL MATO GROSSO - Avenida Governador Júlio Campos, n° 5.280, Bairro 
Mapim, Várzea Grande - MT, CEP. 78.155-402, inscrita no CNPJ sob o n' 
05.063.653/0005-67, registrada na Junta Comercial do Estado do Mato Grosso sob o 
nire 51900301742 em 04/05/2009, que funciona com as atividades de: Comércio por 
atacado de peças e acessórios novos para veículos automotores (CNAE 4530-7101)1-
Comércio 

530-7/01);
Comércio atacadista de máquinas, equipamentos para terraplenagem, mineração e 
construção; partes e peças (CNAE 4662-1/00); Comércio a varejo de peças e 
acessórios novos para veículos automotores (CNAE 4530-7/03); Comércio a varejo 

CERTIFICO O REGISTRO EM 11/09/2017 11:30 SOB N' 52900947473. 
PROTOCOLO: 174535422 DE 11/09/2017. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO, 
11703501264. NIRE: 41204807569. 
ENGEPEÇAS EQUIPAMENTOS LTDA 

Paula Nunes Lobo Veloso Rossi 
SECRETÁRIA- GERAL 
GOIÂNIA, 11/09/2017 

www.portaldoempreendedorgoiano.go.gov.br  
SoS rr*Çfl rflflte mM 

A validade deste documento, se impresso, fica sujeito à comprovação de sua autenticidade nos respectivos portais. 
Informando seus respectivos códigos de verificação 



4 

23 
5 	 ir ENGEPEÇAS EQUIPAMENTOS LTDA. 

CNPJIMF 05.063.653/0001-33 
NIRE 41 2 0480756 9 

DÉCIMA QUARTA ALTERAÇÃO CONTRATUAL 

de peças e acessórios usados para veículos automotores (CNAE 4530-7/04); 
Comércio a varejo de pneumáticos e câmaras-do-ar (CNAE 4530-7/05); Comércio 
varejista de lubrificantes (CNAE 4732-6/00); Comércio atacadista de outros 
equipamentos e artigos de uso pessoal e doméstico não especificados 
anteriormente (CNAE 4649-4/99); Comércio Atacadista de Máquinas, aparelhos e 
equipamentos para uso agropecuário, partes e peças, inclusive pneus e câmaras de 
ar (CNAE 4661-3100); e Importação e exportação das peças, acessórios, máquinas e 
equipamentos acima citados, com capital social destacado no valor de R$ 10.000.00 
(dez mil) reais dividido em 10.000 quotas no valor de R$ 1,00 (um real) cada. 
FILIAL BELO HORIZONTE - com sede a Rua Porto, n 707, Bairro São Francisco, 
Belo Horizonte - MG, CEP: 31.255-080, que funciona com as atividades de.-
Comércio 

e:
Comércio por atacado de peças e acessórios novos para veículos automotores 
(CNAE 4530-7/01); Comércio a varejo de peças e acessórios novos para veículos 
automotores (CNAE 4530-7/03); Comércio a varejo de peças e acessórios usado 
para veículos automotores (CNAE 4530-7/04); Aluguel de máquinas e equipamentos 
para construção sem operador, exceto andaimes (CNAE 7732-2/01); Conjércio a 
varejo de pneumáticos e câmaras-de-ar (CNAE 4530-7/05); Comércio ve4I'sta de.. 
lubrificantes (CNAE 4732-6/00); Representantes comerciais e agentes do :coaé rojo." ' 
de máquinas, equipamentos, embarcações e aeronaves (CNAE 4614-1/00); e 
Importação e exportação das peças, acessórios, máquinas e equipamentos. acima* .. 
citados, com capital social destacado no valor de R$ 10.000,00 (dez rntl) reais. 	 
dividido em 10.000 quotas no valor de R$ 1,00 (um real) cada. 
FILIAL GOIÂNIA - com sede a Avenida São Francisco, n1 226, Lotes 28a 30, Santa 
Genoveva, em Goiânia - GO, CEP 74670-010, que funcionará comas ativibads de: 	 
Comércio a varejo de peças e acessórios novos para veículos automotores. (CNAE 	 
4530-7/03); Comércio a varejo de pneumáticos e câmaras-de-ar (CNAE 453b. '/05). . 
e Comércio varejista de lubrificantes (CNAE 4732-6/00), com capital social 
destacado no valor de R$ 10.000,00 (dez mil) reais dividido em 10.000 quotas no 
valor de R$ 1,00 (um real) cada. 
FILIAL GOIÂNIA CENTRO DE DISTRIBUIÇÃO - com sede a Avenida do Comércio, 
S/N, Quadra 23 - Lote 45, Santa Genoveva, em Goiânia - GO, CEP 74.670-120, que 
funcionará com as atividades de: Comércio por atacado de peças e acessórios 
novos para veículos automotores (CNAE 4530-7/01), Comércio atacadista de 
pneumáticos e câmaras de ar para veículos automotores (CNAE 4530-7102), 
Comércio atacadista de lubrificantes (CNAE 4681-8/05) e Importação e exportação 
das peças, acessórios, máquinas e equipamentos acima citados, com capital social 
destacado no valor de R$ 100.000,00 (cem mil) reais dividido em 100.000 quotas no 
valor de R$ 1,00 (um real) cada. 

rw 
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CLÁUSULA TERCEIRA - TRANSFERÊNCIA DE QUOTAS 
O sócio ANTONIO GILBERTO GUIA, já qualificado, detentor de 1.910.000 (um 
milhão e novecentas e dez mil) quotas de capital, subscritas e integralizadas, no 
valor de R$ 1,00 (um real) cada uma, totalizando o valor de R$ 1.910.000,00 (um 
milhão e novecentos e dez mil reais), cede e transfere, onerosamente, neste ato, 
parte de suas quotas a sócia NIVEA MARIA GUISSO GUIA, já qualificada, a saber, 
510.000 (quinhentas e dez mil) quotas, totalmente subscritas e integralizadas, no 
valor de R$ 1,00 (um real) cada uma, totalizando o valor de R$ 510.000,00 
(quinhentos e dez mil reais). Diante da seguinte transferência, a cláusula do capital 
social passa a adotar a seguinte redação: 

"CLÁUSULA TERCEIRA - CAPITAL SOCIAL: O Capital Social 
totalmente subscrito e integralizado, em moeda corrente do pais, na importância de 
R$ 2.000.000,00 (dois milhões de reais), dividido em 2.000.000,00 (dois milhões) de' 
quotas, todas com direito a voto no valor nominal do R$ 1,00 (um real) cada uma, 
estão assim distribuídas entre os sócios:" 

sócios QUOTAS 	VALOR (R$) . 	% 
ANTONIO GILBERTO GUIA 1.400.000 	1.400.000,00 70,00 
NIVEA MARIA GUISSO GUIA 600000 	600.000,00 :"t,00 

TOTAL 2000.0001 2.000.000,00 .100% 

CLÁUSULA QUARTA - ALIENAÇÃO E QUITAÇÃO DAS QUOTAS 	•::•• 
: 

O sócio alienante ANTONIO GILBERTO GUIA declara para os devidos fins e efeitos, 	 
que recebeu o valor ajustado pela cessão das quotas de NIVEA MARIA:.SO 	 
GUIA, pelo que desde já transfere a adquirente todos os direitos e obrigaes que 	 
lhe é assegurado como titular das quotas ora transferidas. 	 . 	.4 	 

Parágrafo Primeiro: A presente cessão tem anuência dos sócios que representam 
a totalidade do capital social. 

CLÁUSULA QUINTA - CONSOLIDAÇÃO 
Tendo em vista as alterações acima descritas, os sócios resolvem consolidar o 
contrato social que passa a vigorar com a seguinte redação: 

CONTRATO SOCIAL CONSOLIDADO 
ENGEPEÇAS EQUIPAMENTOS LTDA. 

CNPJIMF 05.063.653/0001-33 
NIRE 41 2 0480756 9 

2/ 
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ANTONIO GILBERTO GUIA, brasileiro, casado sob regime de comunhão parcial de 
bens, empresário, inscrito no CPFÍMF sob n° 456760.209-97, portador da carteira 
de identidade RG n° 3.413.310-7 SSP/lI/PR, residente e domiciliado na Rua 
Professor Ângelo Ferrario Lopes, ri" 2579, apto n°401, Bloco C, Bairro Hugo Lange, 
em Curitiba - Paraná, CEP 80040-252; e 
NIVEA MARIA GUISSO GUIA, brasileira, casada sob o regime de comunhão parcial 
de bens, empresária, inscrito no CPF/MF sob n 763.687.189-00, portadora da 
carteira de identidade RG n° 4.364,550-1 SSPJII/PR, residente e domiciliada na Rua 
Professor Ângelo Ferrario Lopes ri" 2579, apto n° 401, Bloco C, Bairro Hugo Lange, 
em Curitiba - Paraná, CEP 80040-252. 
Únicos sócios componentes da sociedade empresarial limitada que gira sob o nome 
empresarial de ENGEPEÇAS EQUIPAMENTOS LTDA., com sede na Rua Willian 
Booth, 2093, Bairro Boqueirão, em Curitiba - Paraná, CEP 81730-080, inscrita no 
CNPJ/MF sob n° 05.063.65310001-33, com Contrato Social registrado na Junta 
Comercial do Estado do Paraná sob o nire 4120480756-9 em 24/05/2002 e última 
alteração denominada Décima Terceira Alteração Contratual sob o n°. 20133200426 
em 20/06/2013. Resolvem os sócios entre si, justo e contratado, condItdar o 
Contrato Social mediante as cláusulas e condições seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - NOME EMPRESARIAL, SEDE E DOMICÍLIO: A 
sociedade gira sob o nome empresarial ENGEPEÇAS EQUIPAMENTOS [(DA. e. 	 
tem sede e domicilio na Rua Willian Booth, n° 2093, Bairro Boqueirão, €tba -.  
Paraná - CEP 81730-080. 

CLÁUSULA SEGUNDA - FILIAIS E OUTRAS DEPENDÊNCIAS: A Qçiedade 	 
poderá a qualquer tempo, abrir ou fechar filial ou outra dependência, mednte . . . --
alteração contratual assinada por todos os sócios- 
Parágrafo Único: a sociedade mantém as seguintes filiais: 
FILIAL CASCAVEL - Avenida Aracy Tanaka Biazetto, n° 15.532, Bairro Santos 
Dumont, Cascavel - PR, CEP: 85.804-605, inscrita no CNPJ sob o n° 
05.063.653/0002-14, registrada na Junta Comercial do Estado do Paraná sob o nire 
41900778745 em 24/10/2003, que funciona com as atividades de: Comércio por 
atacado de peças e acessórios novos para veículos automotores (CNAE 4530-7/01); 
Comércio atacadista de máquinas, equipamentos para terraplenagem, mineração e 
construção; partes e peças (CNAE 4662-1/00); Comércio a varejo de peças e 
acessórios novos para veículos automotores (CNAE 4530-7/03); Comércio a varejo 
de peças e acessórios usados para veículos automotores (CNAE 4530-7/04); 
Aluguel de máquinas e equipamentos para construção sem operador, exceto 

r14- 

.A IC 
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andaimes (CNAE 7732-2/01); Comércio a varejo de pneumáticos e câmaras-de-ar 
(CNAE 4530-7/05), Comércio varejista de lubrificantes (CNAE 4732-6/00), 
Representantes comerciais e agentes do comércio de máquinas, equipamentos, 
embarcações e aeronaves (CNAE 4614-1/00); Comércio atacadista de outros 
equipamentos e artigos de uso pessoal e doméstico não especificados 
anteriormente (CNAE 4649-4/99); Comércio Atacadista de Máquinas, aparelhos e 
equipamentos para uso agropecuário, partes e peças, inclusive pneus e câmaras de 
ar (CNAE 4661-3/00); e Importação e exportação das peças, acessórios, máquinas e 
equipamentos acima citados, com capital social destacado no valor de R$ 10.000,00 
(dez mil) reais dividido em 10.000 quotas no valor de R$ 1,00 (um real) cada. 
FILIAL ITAJAI - Rua Odílio Garcia, n 90, Bairro Cordeiros, Itajai - SC, CEP: 88310-
150, inscrita no CNPJ sob o n5  05.063653/0003-03, registrada na Junta Comercial 
do Estado de Santa Catarina sob o nire 42900628230 em 02/10/2002, que funcion 
com as atividades de: Comércio por atacado de peças e acessórios novos par 
veículos automotores (CNAE 4530-7/01); Comércio a varejo de peças e acessórios 
novos para veículos automotores (CNAE 4530-7/03); Comércio a varejo de peças e 
acessórios usados para veículos automotores (CNAE 4530-7/04); AluUel de 
máquinas e equipamentos para construção sem operador, exceto andaimds.(CJAE 
7732-2/01); Comércio a varejo de pneumáticos e câmaras-de-ar (CNAE 430-7105); 
Comércio varejista de lubrificantes (CNAE 4732-6/00); Representantes comeqciais e •. • 
agentes do comércio de máquinas, equipamentos, embarcações e aerbnaves. 	 
(CNAE 4614-1/00); e Importação e exportação das peças e acesso riecima 	 
citados, com capital social destacado no valor de R$ 10.000,00 (dez mil) reais 	.. 
dividido em 10,000 quotas no valor de R$ 1,00 (um real) cada. 
FILIAL PORTO ALEGRE Rua Irmão Felix Roberto, n° 65, Bairro Humajt., Porto 	 
Alegre - RS, CEP: 90250-179, inscrita no CNPJ sob o n° 05.063.653/00M-86, 
registrada na Junta Comercial do Estado do Rio Grande do Sul sob o nire 
43900980490 em 24/09/2002, que funciona com as atividades de: Comércio por 
atacado de peças e acessórios novos para veículos automotores (CNAE 4530-7/01); 
Comércio a varejo de peças e acessórios novos para veículos automotores (CNAE 
4530-7/03); Comércio a varejo de peças e acessórios usados para veículos 
automotores (CNAE 4530-7/04); Aluguel de máquinas e equipamentos para 
construção sem operador, exceto andaimes (CNAE 7732-2/01); Comércio a varejo 
de pneumáticos e câmaras-de-ar (CNAE 4530-7/05); Comércio varejista de 
lubrificantes (CNAE 4732-6/00); Representantes comerciais e agentes do comércio 
de máquinas, equipamentos, embarcações e aeronaves (CNAE 4614-1/00); e 
Importação e exportação das peças e acessórios acima citados, com capital social 
destacado no valor de R$ 10.000,00 (dez mil) reais dividido em 10.000 quotas no 
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valor de R$ 1,00 (um real) cada 
FILIAL MATO GROSSO - Avenida Governador Júlio Campos, n° 5280, Bairro 
Mapim, Várzea Grande - MT, CEP: 78155-402, inscrita no CNPJ sob o n° 
05.063653/0005-67, registrada na Junta Comercial do Estado do Mato Grosso sob o 
riire 51900301742 em 04/05/2009, que funciona com as atividades de: Comércio por 
atacado de peças e acessórios novos para veículos automotores (CNAE 4530-7/01); 
Comércio atacadista de máquinas, equipamentos para terraplenagem, mineração e 
construção: partes e peças (CNAE 4662-1/00); Comércio a varejo de peças e 
acessórios novos para veículos automotores (CNAE 4530-7/03), Comércio a varejo 
de peças e acessórios usados para veículos automotores (CNAE 4530-7/04); 
Comércio a varejo de pneumáticos e câmaras-de-ar (CNAE 4530-7/05); Comércio 
varejista de lubrificantes (CNAE 4732-6/00), Comércio atacadista de outros --
equipamentos e artigos de uso pessoal e doméstico não especificado 

A 

anteriormente (CNAE 4649-4/99); Comércio Atacadista de Máquinas, aparelhos  
equipamentos para uso agropecuário, partes e peças, inclusive pneus e câmaras de J 
ar (CNAE 4661-3/00); e Importação e exportação das peças, acessórios, máqiinas e 
equipamentos acima citados, com capital social destacado no valor de R$ 1000,00 
(dez mil) reais dividido em 10.000 quotas no valor de R$ 1,00 (um real) cada.  •  
FILIAL BELO HORIZONTE - com sede a Rua Porto, n° 707, Bairro São Francisco, 
Belo Horizonte - MG, CEP: 31.255-080, que funciona com as atividades de 
Comércio por atacado do peças e acessórios novos para veículos automotores 	 
(CNAE 4530-7/01); Comércio a varejo de peças e acessórios novos paray'íçulos 	 
automotores (CNAE 4530-7/03), Comércio a varejo de peças e acessórios usados 	• * 
para veículos automotores (CNAE 4530-7/04); Aluguel de máquinas e equiantos 	 
para construção sem operador, exceto andaimes (CNAE 7732-2/01); Coj'prcío a 	 
varejo de pneumáticos e câmaras-de-ar (CNAE 4530-7/05); Comércio vareji 	de ..• 
lubrificantes (CNAE 4732-6/00); Representantes comerciais e agentes do comércio 
de máquinas, equipamentos, embarcações e aeronaves (CNAE 4614-1/00); e 
Importação e exportação das peças acessórios, máquinas e equipamentos acima 
citados, com capital social destacado no valor de R$ 10.000,00 (dez mil) reais 
dividido em 10.000 quotas no valor de R$ 1,00 (um real) cada. 
FILIAL GOIANIA - com sede a Avenida São Francisco, n° 226, Lotes 28 a 30, Santa 
Genoveva, em Goiânia - GO, CEP 74670-010, que funcionará com as atividades de: 
Comércio a varejo de peças e acessórios novos para veículos automotores (CNAE 
4530-7/03); Comércio a varejo de pneumáticos e câmaras-de-ar (CNAE 4530-7/05) 
e Comércio varejista de lubrificantes (CNAE 4732-6/00), com capital social 
destacado no valor de R$ 10.000,00 (dez mil) reais dividido em 10.000 quotas no 
valor de R$ 1,00 (um real) cada. 
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FILIAL GOIÂNIA CENTRO DE DISTRIBUIÇÃO - com sede a Avenida do Comércio, 
S/N, Quadra 23 - Lote 45, Santa Genoveva, em Goiânia - GO, CEP 74.670-120, que 
funcionará com as atividades de: Comércio por atacado de peças e acessórios 
novos para veículos automotores (CNAE 4530-7/01), Comércio atacadista de 
pneumáticos e câmaras de ar para veículos automotores (CNAE 4530-7/02), 
Comércio atacadista de lubrificantes (CNAE 4681-8/05) e Importação e exportação 
das peças, acessórios, máquinas e equipamentos acima citados, com capital social 
destacado no valor de R$ 100.000,00 (cem mil) reais dividido em 100.000 quotas no 
valor de R$ 1,00 (um real) cada. 

CLÁUSULA TERCEIRA - CAPITAL SOCIAL: O Capital Social totalmente subscrito 
e integralizado, em moeda corrente do país, na importância de R$ 2.000.000,00 
(dois milhões de reais), dividido em 2.000.000,00 (dois milhões) de quotas, todas 
com direito a voto no valor nominal de R$ 1,00 (um real) cada uma, estão assim 
distribuídas entre os sócios. 

sócios QUOTAS VALOR (R$) ' % 
ANTONIO GILBERTO GUIA 1.400.000 1.400.000,00 '*00 
NIVEA MARIA OU ISSO GUIA 800.000 800.000,00 30,00 

TOTAL 2.000.000 2.000.000,00 :r00% 

CLÁUSULA QUARTA - OBJETO SOCIAL: A sociedade tem por oLjt as 	 
atividades de: Comércio por atacado de peças e acessórios novos para:yjJIos 	 
automotores (CNAE 4530-7/01); Manutenção e reparação de tratores •  ,exceto 
agrícolas (CNAE 3314-7/16); Manutenção e reparação de máquinas e equipan1eitos 
de terraplenagem, pavimentação e construção, exceto tratores (CNAE 3314-7/17); 
Comércio atacadista de máquinas, equipamentos para terraplenagem, mineração e 
construção; partes e peças (CNAE 4662-1/00); Comércio a varejo de peças e 
acessórios novos para veículos automotores (CNAE 4530-7/03); Comércio a varejo 
de peças e acessórios usados para veículos automotores (CNAE 4530-7/04); 
Aluguel de máquinas e equipamentos para construção sem operador, exceto 
andaimes (CNAE 7732-2/01): Serviços de manutenção e reparação mecânica de 
veículos automotores (CNAE 4520-0/01); Comércio a varejo de pneumáticos e 
câmaras-de-ar (CNAE 4530-7/05); Comércio varejista de lubrificantes (CNAE 4732-
6/00); Representantes comerciais e agentes do comércio de máquinas, 
equipamentos, embarcações e aeronaves (CNAE 4614-1/00); Comércio atacadista 
de outros equipamentos e artigos de uso pessoal e doméstico não especificados 
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anteriormente (CNAE 4649-4/99), Comércio Atacadista de Máquinas, aparelhos e 
equipamentos para uso agropecuário, partes e peças, inclusive pneus e câmaras de 
ar (CNAE 4661-3/00); Comércio atacadista de pneumáticos e câmaras de ar para 
veículos automotores (CNAE 4530-7/02), Comércio atacadista de lubrificantes 
(CNAE 4681-8/05) e Importação e exportação das peças, acessórios, máquinas e 
equipamentos acima citados. 
Parágrafo único: São destacadas as atividades da matriz, conforme segue: 
Comércio por atacado de peças e acessórios novos para veículos automotores 
(CNAE 4530-7/01); Manutenção e reparação de tratores, exceto agrícolas (CNAE 
3314-7)16); Manutenção e reparação de máquinas e equipamentos de 
terraplenagem, pavimentação e construção, exceto tratores (CNAE 3314-7/17); 
Comércio atacadista de máquinas, equipamentos para terraplenagem, mineração e 
construção, partes e peças (CNAE 4662-1/00); Comércio a varejo de peças e 
acessórios novos para veículos automotores (CNAE 4530-7/03): Comércio a varejo )' 
de peças e acessórios usados para veículos automotores (CNAE 4530-7/04); 
Aluguel de máquinas e equipamentos para construção sem operador, exceto • 
andaimes (CNAE 7732-2/01): Serviços de manutenção e reparação mecâta de 
veículos automotores (CNAE 4520-0/01); Comércio a varejo de pneuntjç 	e 
câmaras-de-ar (CNAE 4530-7/05), Comércio varejista de lubrificantes (CNAE 4732- 
6/00); Representantes comerciais e agentes do comércio de máquinas, . 
equipamentos. embarcações e aeronaves (CNAE 4614-1/00): Comércio atedista 	

• : 

equipamentos acima citados. 	 .: 	•.. 
CLÁUSULA QUINTA - INÍCIO DAS ATIVIDADES E PRAZO DE DURAÇÃO DA 
SOCIEDADE: A sociedade iniciou suas atividades em 01 de Junho de 2002 e seu 
prazo de duração é por tempo indeterminado. 

CLÁUSULA SEXTA - CESSÃO E TRANSFERÊNCIA DE QUOTAS: As quotas são 
indivisíveis e não poderão ser cedidas ou transferidas a terceiros sem o 
consentimento do outro sócio, a quem fica assegurado, em igualdade de condições 
e preço direito de preferência para a sua aquisição se postas à venda, formalizando, 
se realizada a cessão delas, a alteração contratual pertinente. 

CLÁUSULA SÉTIMA - RESPONSABILIDADE DOS SÓCIOS: A responsabilidade 

V" 
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de cada sócio é restrita ao valor de suas quotas, mas todos respondem 
solidariamente pela integralização do capital social. 

CLÁUSULA OITAVA - ADMINISTRAÇÃO DA SOCIEDADE E USO DO NOME 
EMPRESARIAL: A sociedade é administrada pelos sócios ANTONIO GILBERTO 
GUIA e NÍVEA MARIA GUISSO GUIA, aos quais competirá privativa e 
individualmente, o uso da firma e a representação ativa e passiva, judicial e 
extrajudicial com toda amplitude de poderes necessário ao mandato, sendo, 
entretanto, vedado o seu emprego, sob qualquer pretexto ao modalidade, em 
operações ou negócios estranhos ao objeto social, especialmente a prestação de 
avais, fianças, endossos, abonos ou caução de favor. 
Parágrafo Primeiro: A representação junto aos Órgãos Federais. Estaduais e 
Municipais cabe individualmente aos sócios ANTONIO GILBERTO GUIA e NIVEA 
MARIA GUISSO GUIA. 
Parágrafo Segundo: fica facultado ao administrador nomear procuradores por um 
período determinado, nunca excedente há um ano, devendo o instrumento de eí 
procuração especificar os atos a serem praticados pelos procuradores-,  *assim •:>'. 
nomeados. 	 :..:. a 	-. •. 

CLÁUSULA NONA - EXERCÍCIO SOCIAL, DEMONSTRAÇÕES FINANCEIRAS E.:":.  
PARTICIPAÇÃO DOS SÓCIOS NOS RESULTADOS: Ao término da cada èUbircício.  • 
social, em 31 de dezembro, o administrador prestará contas justificada'tLê.sua 
administração, procedendo à elaboração do inventário, do balanço patrimoMare do 	). 
balanço de resultado econômico, cabendo aos sócios, na proporção de suqitas. ...- 
os lucros ou perdas apurados. 	 * 

CLÁUSULA DÉCIMA - JULGAMENTO DAS CONTAS: Nos quatro meses seguintes 
ao término do exercício social, os sócios deliberarão sobre as contas e designarão 
administrador(es) quando for o caso. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - RETIRADA PRÓ-LABORE: Os sócios poderão 
de comum acordo, fixar uma retirada mensal, a titulo de pro labore", observadas as 
disposições regulamentares pertinentes. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA.. FALECIMENTO OU INTERDIÇÃO DE SÓCIO: 
Falecendo ou interditado qualquer sócio, a sociedade continuará suas atividades 
com os herdeiros, sucessores e o incapaz. Não sendo possível ou inexistindo 
interesse destes ou do(s) Sócio(s) remanescente(s), o valor de seus haveres será 
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A- 

apurado e liquidado com base na situação patrimonial da sociedade, à data da 
resolução, verificada em balanço especialmente levantado. 
Parágrafo Único - O mesmo procedimento será adotado em outros casos em que a 
sociedade se resolva em relação a seu sócio. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DECLARAÇÃO DE DESIMPEDIMENTO: Os 
administradores declaram, sob as penas da lei, que não estão impedidos de exercer 
a administração da sociedade, por lei especial, ou em virtude de condenação 
criminal, ou por se encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que 
temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por crime falimentar, de 
prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra a economia popular, 
contra o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da concorrência, 
contra as relações de consumo, fé pública, ou a propriedade. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - FORO: Fica eleito o foro da comarca de Curitiba, 
Paraná, para o exercício e o cumprimento dos direitos e obrigações resultantes 

. 	a desta alteração- 

E, por estarem assim, justos e contratados, assinam o presente instrumento em 3 
(três) vias de igual teor e forma, na presença de duas testemunhas, que tudo 
assistiram. .. a • a a 

Curitiba, 28 de julho d2617. 
•. a.. 
a. a a. 

ANTONIO GILBERTO GUIA UISSO GUIA 

Testemunhas 

Simone Cristina e Silva 
RG: 9.810357-0 SSP PR 
CPF: 063.967.139-00 

Vanessa Loraine Henrique 
RG 9.968.679-0 SSP PR 
CPF; 066.336.129-07 

JUNTA CØNERC4AL DO PARANA 
POSTO AVANÇADO DO PORTAO 
CERTIFICO o REGISTRO EM: 01/08/2017 
SOB P4CL4ERO 20175650100 
Protocolo 171565818-8, DE 3110712017 
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45.30-7-01 - Comércio por atacado de peças e acessórios novos para veículos automotores 
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206-2 - Sociedade Empresária Limitada 

LOGRADOURO 

RWILLIAM BOOTH 
NUMERO 

2093 
COMPLEMENTO 

CEP 

81.730-080 
BAJRRO/DISTRITO 

BOQUEIRAO 
MUNICIPIO 

CURITIBA 
UF 

PR 

ENDEREÇO ELETRÔNICO 

FISCAL@ENGEPECAS.COM.BR  
TELEFONE 

(41) 3386-81311(41) 3386-8117 

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 
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Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão 
Secretaria de Logística e Tecnologia da Informação 

Sistema Integrado de Administração de Serviços Gerais - SIASG 
Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF 

Declaração 
Declaramos para os fins previstos na Lei n5  8.666, de 1993, conforme documentação apresentada para registro no SICAF e 
arquivada na UASG Cadastradora, que a situação do fornecedor no momento é a seguinte: 

Validade do Cadastro: 24/04/2018 CNPJ / CPF: 	 05.063.653/0001-33 

Razão Social / Nome: 	ENGEPECAS EQUIPAMENTOS LTDA. 

Natureza Jurídica: 	 SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA 

Domicílio Fiscal: 	 75353 - Curitiba PR 

Unidade Cadastradora: 

Atividade Econômica: 

Endereço: 

Ocorrência: 	 Nada Consta 

Impedimento de Licitar: 	 Nada Consta 

264010 - FUNDACENTRO / U.E. PARANA 

4530-7/01 - COMÉRCIO POR ATACADO DE PEÇAS E ACESSÓRIOS NOVOS 
PARA VEÍCULOS AUTOMOTORES 
RUA WILLIAN BOOTH 2093 - Curitiba - PR 

Ocorrências Impeditivas indiretas: 	Nada Consta 

Níveis validados: 
1 - Credenciamento 

II - Habilitação Jurídica 

III - Regularidade Fiscal e Trabalhista Federal 

Receita 
	

Validade: 
	24/04/2018 

FGTS 
	

Validade: 
	26/01/2018 

INSS 
	

Validade: 
	24/04/2018 

Trabalhista Validade: 09/07/2018 
	

http://www.tst.jus.br/certidao  

IV - Regularidade Fiscal Estadual/Municipal: 

Receita Estadual/Distrital 

Receita Municipal 

VI - Qualificação Econômico-Financeira - Validade: 

Índices Calculados: 
	

SG = 4.77; LG = 4 

Patrimônio Líquido: 
	R$ 49.644.289,85 

Validade: 	02/05/2018 
Validade: 	22/02/2018 

31/05/2018 

67; LC = 4.89 

Esta declaração é uma simples consulta não tem efeito legal. 

Emitido em: 17/01/2018 12:28 
	

1 
CPF: 076.638.819-07 Nome: GIOVANE AURELIO MANN 
Ass: 	  
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CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS 
FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO 

Nome: ENGEPECAS EQUIPAMENTOS LTDA. 
CNPJ: 05.063.653/0001-33 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que: 

1. constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB), com a 

exigibilidade suspensa, nos termos do art. 151 da Lei n2  5.172, de 25 de outubro de 1966 - 
Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que determina sua 
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal; e 

2. não constam inscrições em Dívida Ativa da União na Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 
(PGFN). 

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão 
negativa. 

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alíneas 'a' a 'd'do parágrafo único do art. 11 da Lei n2  8.212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://www.receita.fazenda.gov.br> ou <http://www.pgfn.fazenda.gov.br>. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n2  1.751, de 02/10/2014. 
Emitida às 09:51:43 do dia 26/10/2017 <hora e data de Brasília>. 
Válida até 24/04/2018. 
Código de controle da certidão: 6CIF.40E2.32AD.4D17 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 
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Estado do Paraná 
Secretaria de Estado da Fazenda 

Coordenação da Receita do Estado 

GOVERNO DO ESTADO 
5ec,eIafl da Fazenda 

Certidão Negativa 
de Débitos Tributários e de Dívida Ativa Estadual 

N° 017422560-13 

Certidão fornecida para o CNPJ/MF: 05.063.653/0001-33 
Nome: ENGEPECAS EQUIPAMENTOS LTDA 

Ressalvado o direito da Fazenda Pública Estadual inscrever e cobrar débitos ainda não 
registrados ou que venham a ser apurados, certificamos que, verificando os registros da Secretaria de 
Estado da Fazenda, constatamos não existir pendências em nome do contribuinte acima identificado, 
nesta data. 

Obs.: Esta Certidão engloba todos os estabelecimentos da empresa e refere-se a débitos de 
natureza tributária e não tributária, bem como ao descumprimento de obrigações tributárias acessórias. 

Válida até 02/05/2018 — Fornecimento Gratuito 

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada via Internet 
www.fazenda.pr.gov.br  

Página 1 de 1 

Emitido na internet Pública (02101/2018 14:45:09) 



26/10/2017 www5.curitiba.pr.gov.br/gtm/certidaonegativa/  

2O 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CURITIBA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS 

DEPARTAMENTO DE CONTROLE FINANCEIRO 

CERTIDÃO NEGATIVA DE TRIBUTOS E OUTROS DÉBITOS MUNICIPAIS 

CONTRIBUINTE: ENGEPECAS EQUIPAMENTOS LTDA. 

CNPJ: 05.063.65310001-33 

INSCRIÇÃO MUNICIPAL: 438865-5 
ENDEREÇO: R. WILLIAM BOOTH, 2093 - BOQUEIRÃO, CURITIBA, PR 
FINALIDADE: CONCORRÊNCIA / LICITAÇÃO 

É expedida esta CERTIDÃO NEGATIVA DE TRIBUTOS E OUTROS DÉBITOS MUNICIPAIS, em nome 
do sujeito passivo inscritos ou não em Dívida Ativa, até a presente data. 

A certidão expedida em nome de Pessoa Jurídica abrange todos os estabelecimentos cadastrados no 
Município de Curitiba. 

Certidão expedida com base no Decreto n° 670/2012, de 30/04/2012. 

Esta certidão compreende os Tributos Mobiliários (Imposto sobre Serviços - ISS), Imobiliárias (Imposto 
Predial Territorial Urbano - IPTU, Imposto sobre a Transmissão de Bens Imóveis Inter-vivos - ITBI e 
Contribuição de Melhoria), Taxas de Serviços e pelo Poder de Polícia e outros débitos municipais. 

CERTIDÃO N°: 33299812017 

EMITIDA EM: 26/10/2017 

VÁLIDA ATÉ: 22/02/2018 

CÓDIGO DE AUTENTICIDADE DA CERTIDÃO: 69A3.302C.B3B3.4IAD-7.B6FA.7052.7463.678D-2 

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada na página da Prefeitura Municipal de Curitiba, na Internet, no endereço 
http://www.curitiba.pr.gov.br  - link: Secretarias / Finanças. 

Reserva-se a Fazenda Municipal, o direito de cobrar dívidas posteriormente constatadas, mesmo as referentes a 
períodos compreendidos nesta. 

Certidão expedida pela internet gratuitamente. 

http://www5.curitiba.pr.gov.br/gtm/certidaonegativa/ 	 111 
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CAIXA ECONÕMCA FEDERAL 

Certificado de Regularidade do FGTS - CRF 

Inscrição: 	05063653/0001-33 

Razão Social: ENGEPECAS EQUIPAMENTOS LTDA 

Nome Fantasia:ENGEPECAS 
Endereço: 	R WILLIAM BOOTH 2093 / BOQUEIRAO / CURITIBA / PR / 

81730-080 

A Caixa Econômica Federal, no USO da atribuição que lhe Confere 
o Art. 7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta 
data, a empresa acima identificada encontra-se em situação 
regular perante o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - 
FGTS. 

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de 
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos 
devidos, decorrentes das obrigações com o FGTS. 

Validade: 16/01/2018 a 14/02/2018 

Certificação Número: 2018011603372062610000 

Informação obtida em 16/01/2018, às 17:19:09. 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei está 
condicionada à verificação de autenticidade no site da Caixa: 
www.caixa.gov.br  

Page 1 of 1 

VOLTAR 

https://www.sifge.caixa.gov.br/EmpresalCrf/Crf/FgeCFSlmprim  irPapel.asp?VARPes... 16/1 /2018 
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Comprovante de Inscrição Cadastral - CICAD 

Inscrição no CAD/ICMS 
	

Inscrição CNPJ 
	

Início das Atividades 

90257623-10 
	

05.063.653/0001-33 
	

06/2002 

Empresa / Estabelecimento 

Nome Empresarial ENGEPECAS EQUIPAMENTOS LTDA 

Título do Estabelecimento ENGEPECAS 

Endereço do Estabelecimento RUA WILLIAM BOOTH, 2093 - BOQUEIRAO - CEP 81730-080 
FONE: (41) 3386-8100 

Município de Instalação CURITIBA - PR, DESDE 06/2002 

(Estabelecimento Matriz) 

Qualificação 

ATIVO -REGIME NORMAL! CENTRALIZADOR - DIA 12 DO MES+1, DESDE 
08/2015 

206-2 - SOCIEDADE EMPRESÁRIA LTDA 

4530-7/01 - COMERCIO POR ATACADO DE PECAS E ACESSORIOS NOVOS 
PARA VEÍCULOS AUTOMOTORES 

4662-1/00 - COMERCIO ATACADISTA DE MAQUINAS, EQUIPAMENTOS PARA 
TERRAPLENAGEM, MINERACAO E CONSTRUCAO; PARTES E 
PECAS 

4530-7/03 - COMERCIO A VAREJO DE PECAS E ACESSORIOS NOVOS PARA 
VEÍCULOS AUTOMOTORES 

Situação Atual 

Natureza Jurídica 

Atividade Econômica Principal do 
Estabelecimento 

Atividade(s) Econômica(s) 
Secundária(s) do Estabelecimento 

Quadro Societário 

Tipo Inscrição Nome Completo / Nome Empresarial Qualificação 

CPF 456.760.209-97 ANTONIO GILBERTO GUIA SÓCIO-ADMINISTRADOR 

CPF 763.687.189-00 NIVEA MARIA GUISSO GUIA SÓCIO-ADMINISTRADOR 

Este CICAD tem Validade até 02/02/2018. MRANÁ 

Estado do Paraná 
Secretaria de Estado da Fazenda 

Coordenação da Receita do Estado 

CAD/ICMS N° 90257623-10 

Os dados cadastrais deste estabelecimento poderão ser confirmados via 
Internet www.fazenda.pr.qov.br  

Emitido Eletronicamente via Internet 
03/01/2018 17:53:04 

Dados transmitidos de forma segura 
Tecnologia CELEPAR 
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PODER JUDICIÁRIO 
JOSTICA DO TRABALHO 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

Nome: ENGEPECAS EQUIPAMENTOS LTDA. 
(MATRIZ E FILIAIS) CNPJ: 05.063.653/0001-33 

Certidão n°: 142602780/2018 
Expedição: 02/01/2018, às 14:49:38 
Validade: 30/06/2018 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 
de sua expedição. 

40 	Certifica-se que ENGEPECAS EQUIPAMENTOS LTDA. 

(MATRIZ E FILIAIS), inscrito (a) no CNPJ sob o n° 
05.063.653/0001-33, NÃO CONSTA do Banco Nacional de Devedores 
Trabalhistas. 
Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do 
Trabalho, acrescentado pela Lei n° 12.440, de 7 de julho de 2011, e 
na Resolução Administrativa n° 1470/2011 do Tribunal Superior do 
Trabalho, de 24 de agosto de 2011. 
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 
Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias 
anteriores à data da sua expedição. 
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais. 
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 
Internet (http://www.tst.jus.br).  
Certidão emitida gratuitamente. 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a 
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 
Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia. 

rvid 	u€tÔes cridt@tst. jus br 
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
COMARCA DE CURITIBA 
19 OFÍCIO DO DISTRIBUIDOR, PART. E CONTADOR JUDICIAL DO FORO 
CENTRAL DA COMARCA DA REGIÃO METROPOLITANA DE CURITIBA 

EDIFÍCIO DO FÓRUM CÍVEL 1 
AV. CÂNDIDO DE ABREU, 535 • 19  ANDAR • CEP 80530-906 

FONE/FAX: (41) 3027-5253 
www.ldistribuidorcuritiba.com.br  

CENTRAL DE CERTIDÕES FONE: (41) 3223-8915 
RUA XV DE NOVEMBRO, 362-• 2Q AND. CJ 202 CEP: 80020-923 

ESTADO DO PARNÁ. 
EMPREGADOS J U RAM E N T ILJ 

SANDRA LUCIA PELIKI 
LUIZ CARLOS KOFANOVSKI 
ISABEL ANGELA WYPYCH 

MARIANY BEATRIZ DA SILVA SCAPINELI 
CHRISTIANNE SOARES 
KARINA BAVARO ALVES 

SAIAS AGOSTINHO DOS SANTOS SCHNEIDER 
VANESSA MANENTE 

FERNANDA GALLASSINI 

JOSÉ BORGES DA CRUZ FILHO 
TITULAR 

RECUPERAÇÃO JUDICIAL * FALÊNCIA * CONCORDATA * CRIME * CÍVEL 
VARAS CRIMINAIS VARAS DA FAZENDA • VARAS DA FAMÍLIA VARAS DE 

EXECUÇÕES FISCAIS DO ESTADO E DO MUNICÍPIO- REGISTROS PÚBLICOS TRIBUNAL DO JURI 
TABELIONATOS • JUIZADO ESPECIAL CIVEL, CRIMINAL E DA FAZENDA 

E 

F r i r 
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O REFERIDO E 0  VERDADE E DOU FE - 

Curitiba 	de janeiro de 2018 



NTØNIO DA SILVA 

SEÇR.TAiIO MUNIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

açu, 07 de novembro de 

Rua Frei Vito Berscheid, 708 - 85568-000 - Saudade do Iguaçu - Paraná - CNPJ 95585.477/0001-92 	' 

Fone: (46) 3246-1166 - www,saudadedoiguacu.pr.9OVbr 1 E-mail, prereítura@saudadedolguacu.P(.9OV.bt 

95.585,477/ 1. 
ATESTADO DE CAPACIDADE TCNICAPIL. 

/ 
Saudade do 

Ru Frei to 

5568 O0Seuade  

ATESTAMOS, para os devidos fins que a empresa, ENGEPECAS EQUIPAMENTOS LTDA, 

pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ n9  05063653/00001.33, com sede na Rua 

William Booth n2  2093, Cep: 81,730-080, na cidade de Curitiba 	Pr, forneceu de forma 

Satisfatória ao Município de Saudade do Iguaçu, os seguintes equipamentos conforme os 

contratos 047/2017 e 128/2017: 

1 - Retroescavadelra marca JCB modelo 3CX; 

1 - Escavadeira Hidráulica marca JCB modelo JCB J5210. 

O fornecimento processou-se dentro do prazo de entrega e o equipamento 

corresponde ao descrito no pedido. 

Outrossim, declaramos que até o presente momento estamos plenamente satisfeitos 

com o desempenho dos equipamentos bem como com o atendimento dado na reposição de 

peças e na assistência técnica prestada. 

Por ser expressão da verdade, firmamos o presente. 



Autorizada 	 Revenda 

EDITAL DE PREGÃO N° 01/2018 
MODELIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO 
TIPO: MENOR PREÇO 
OBJETO: AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS RODOVIÁRIOS 

MODELO N°05 
DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO - ME/EPP 

Pelo presente instrumento, a Empresa JHC LOCAÇÕES EIRELLI EPP, pessoa jurídica 
de direito privado, inscrita no CNPJ sob o no 23.461.242/0001-88, com sede na rua Inês 
Batiston, n° 678d, Bairro Lider na cidade de Chapecó-SC, fone/fax (49) 3331-5440, 
endereço eletrônico  jhc.xcmg@gmail.com,  por intermédio de seu representante legal, o 
Sr. João Henrike Rangel Stramare, portador da Carteira de Identidade no 2.150.611, do 
CPF no 102.409.309-32, residente e domiciliado na rua Inês Batiston, n° 678d, Bairro 
Líder na cidade de Chapecó-SC, DECLARA sob as penas do artigo 299 do Código 
Penal, que se enquadra na situação de microempresa, empresa de pequeno porte ou 
cooperativa, nos termos da Lei Complementar n° 123/06, alterada pela Lei 
Complementar n° 147/14, bem assim que inexistem fatos supervenientes que conduzam 
ao seu desenquadramento desta situação. 

Chapecó, 22 de janeiro de 2018. 

JHC LOCAÇÕES EIRELtI EPP 
João Henrike Rangel Stramare - Sócio Proprietário 
2.150.611 SEJSP/MS 

Carimbo: 

JHC LOCAÇÕES EtRELI 
CNP1 23.461.24210001-88 

IE: 257.785.7 44  

JHC MÁQUINAS 
Rua Inês Batiston. N9 678— D 

Fone: /49/ 3331 5440 / 3331 5425 
Jhc.xcmg@gmoll.com  

/ 



JHC LOCAÇÕES EIRELI ME 

SEGUNDA ALTERAÇÃO 
CONSOLIDAÇÃO DO ATO CONSTITUTIVO 

JOÃO HENRIKE RANGEL STRAMARE, brasileiro, solteiro, empresário, 
nascido em 25/05/1997, portador da Carteira de Identidade no 2150611 
SEJSP/MS, inscrito no CPF n° 102.409.309-32, residente e domiciliado na 
Rua Rui Barbosa, no 119-E, Centro, Município de ChapecólSC, CEP 89.801-
040, titular da empresa de nome JHC LOCAÇÕES EIRELI ME, pessoa 
jurídica de direito privado, com sede na Cidade de Chapecó, Estado de Santa 
Catarina, na Rua Ines Batiston, n° 678-13, Bairro Líder, CEP 89.805-292, com 
seu ato constitutivo arquivado na Junta Comercial do Estado de Santa 
Catarina "JUCESC", sob o n° 42600179081, CNPJ no 23.461.242/0001-88, 
resolve alterar seu ato constitutivo mediante as seguintes cláusulas: 

l) O objeto da empresa passa a ser: locação de máquinas, veículos e 
equipamentos destinados aos serviços de terraplanagem; o transporte 

rodoviário de cargas, intermunicipal, interestadual e internacional; os serviços 
de manutenção e reparação mecânica de veículos automotores e veículos 
pesados; o comércio varejista de peças e acessórios novos e usados para 
veículos automotores e a importação dos produtos de sua atividade; o 

comércio atacadista de máquinas e equipamentos para uso nos diversos 

ramos da indústria e também para a construção civil; a representação 

comercial de máquinas e equipamentos industriais e para pavimentação e a 
incorporação de empreendimentos imobiliários. 

2) O capital da empresa de R$ 88.000,00 (oitenta e oito mil reais), constituído de 
88.000 (oitenta e oito mil) quotas no valor nominal de R$ 1,00 (um) real cada uma, 
passa a ser de R$ 93.700,00 (noventa e três mil e setecentos reais), com um 
aumento de R$ 5.700,00 (cinco mil e setecentos reais), divididos em 5.700 (cinco mil 
e setecentas) quotas, sendo que este aumento de capital é integralizado nesta data 
em moeda corrente nacional pelo titular JOÃO HENRIKE RANGEL STRAMARE. 

A vista das alterações ora ajustadas consolida-se o ato constitutivo com a 
seguinte redação: 

CAPÍTULO 1 
Da denominação, objeto, sede e prazo de duração. 

CLÁUSULA 1)  A empresa gira sob a denominação social de JHC LOCAÇÕES 

EIRELI ME. 

Junta Comercial do Estado de Santa Catarina 	 07/08/2017 
Certifico o Registro em 04/08/2017 
Arquivamento 20177661240 Protocolo 177661240 de 20/07/2017 
Nome da empresa JHC LOCAÇÕES EIRELI ME NIRE 42600179081 
Este documento pode ser verificado em http://regin.jucesc.sc.gov.br/auienticacaoDocumentos/autenticacao.aspx  
Chancela 285066902150100 
Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 07/08/2017 
por Henry Goy Petry Neto - Secretario-geral; 



CLÁUSULA 2°) O objeto da empresa é: locação de máquinas, veículos e 
equipamentos destinados aos serviços de terraplanagem; o transporte 
rodoviário de cargas, intermunicipal, interestadual e internacional; os serviços 
de manutenção e reparação mecânica de veículos automotores e veículos 
pesados; o comércio varejista de peças e acessórios novos e usados para 

veículos automotores e a importação dos produtos de sua atividade; o 
comércio atacadista de máquinas e equipamentos para uso nos diversos 
ramos da indústria e também para a construção civil; a representação 
comercial de máquinas e equipamentos industriais e para pavimentação e a 
incorporação de empreendimentos imobiliários. 

CLÁUSULA 31) A empresa tem sua sede na Cidade de Chapecá, Estado de Santa 
Catarina, na Rua Ines Batiston, n° 678-D, Bairro Líder, CEP 89805-292, podendo, a 
qualquer tempo, a critério de seu titular, abrir ou fechar filiais ou outras dependências 
em qualquer parte do território nacional. 

CLÁUSULA 41) A empresa iniciou suas atividades em 13 de outubro 2015, e seu 
prazo de duração é indeterminado. 

CAPITULO II 
Do Capital e das Quotas 

CLÁUSULA 51) O capital da empresa é de R$ 93100,00 (noventa e três mil e 
setecentos reais) divididos em 93.700 (noventa e três mil e setecentas) quotas, com 
valor nominal de R$ 1,00 (um real) cada uma, totalmente iritegralizado em moeda 
corrente nacional. 

CAP1TULO III 
Da Administração 

CLÁUSULA 6°) A empresa é administrada pelo titular JOÃO HENRIKE RANGEL 

STRAMARE, com poderes atribuições de administrar os negócios da empresa, 
autorizado o uso do nome empresarial, vedado, no entanto, em atividades estranhas 
ao objeto da empresa. 

CLÁUSULA 71) O administrador declara sob as penas da lei de que não está 
impedido de exercer a administração desta EIRELI, por lei especial, ou em virtude de 
condenação criminal, ou por se encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, 
ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos, ou por crime falimentar, de 
prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra a economia popular, 
contra o sistema financeira nacional, contra normas de defesa da concorrência, 
contra as relações de consumo, fé pública ou a propriedade. 

r 
Junta Comercial do Estado de Santa Catarina 	 07/08/2017 
Certifico o Registro em 04/08/2017 
Arquivamento 20177661240 Protocolo 177661240 de 20/07/2017 
Nome da empresa JHC LOCAÇÕES EIRELI ME NIRE 42600179081 
Este documento pode ser verificado em http://regin.j  ucescsc.gov.br/autenticacaoDocumentos/autenticacao.aspx  
Chancela 285066902150100 
Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 07/08/2017 
por Henry Goy Petry Neto - Secretario- gera 



CAPíTULO IV 
Do Exercício 

CLÁUSULA 82)  O exercício da empresa coincidirá com o ano civil, terá início em l 
de janeiro e se encerrará em 31 de dezembro, quando será apurado o inventário 
físico e monetário dos bens, direitos e obrigações, levantadas as respectivas 
demonstrações financeiras, em conformidade com a legislação pertinente. 

CAPÍTULO V 
Disposições Gerais 

CLÁUSULA 92)  O titular JOÃO HENRIKE RANGEL STRAMARE declara que não 
participa de nenhuma outra empresa dessa modalidade. 

• 	CLÁUSULA 102)  A responsabilidade do titular é limitada ao capital integralizado. 

CLÁUSULA 112)  Falecendo o titular, a empresa continuará suas atividades com os 
herdeiros ou sucessores. Não sendo possível ou inexistindo interesse destes, o valor 
de seus haveres será apurado e liquidado com base na situação patrimonial da 
empresa, à data da resolução, verificada em balanço especialmente levantado. 

CLÁUSULA 122)  Fica eleito o foro da comarca de Chapecó/SC para o exercício e o 
cumprimento dos direitos e obrigações resultantes deste ato constitutivo. 

E por estar, assim, ciente de tudo o que neste ato foi transcrito, assina o 
presente, para que produza efeitos legais. 

Chapecó (SC), 24 de julho de 2017. 

• 
JOW"NkRikâ RANGEL STRAMARE 

Titular 

Junta Comercial do Estado de Santa Catarina 	 07/08/2017 
Certifico o Registro em 04/08/2017 
Arquivamento 20177661240 Protocolo 177661240 de 20/07/2017 
Nome da empresa JHC LOCAÇÕES EIRELI ME NIRE 42600179081 
Este documento pode ser verificado em http://regin.jucesc.sc.gov.br/autenticacaoDocumentos/autenticacao.aspx  
Chancela 285066902150100 
Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 07/08/2017 
por Henry (ioy Petry Neto - Secretario-geral; 
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Receita Federal do Brasil 

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral 
	 2j 

Contribuinte, 

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à 
RFB a sua atualização cadastral. 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURIDICA 

NúMERO DF INSCRIÇÃO 

23.461.24210001-88 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
CADASTRAL 

DATA DE ABERTURA 

1311012015 

NOME EMPRESARIAL 

JHC LOCACOES EIRELI - EPP 

TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 

JHS LOCACOES 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÓMICA PRINCIPAL 

77.32-2-01 - Aluguel de máquinas e equipamentos para construção sem operador, exceto andaimes 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÓMICAS SECUNDÁRIAS 

41.10-7-00 - Incorporação de empreendimentos imobiliários 
45.20-0-01 - Serviços de manutenção e reparação mecânica de veículos automotores 
45.30-7-03 - Comércio a varejo de peças e acessórios novos para veículos automotores 
45.30-7-04 - Comércio a varejo de peças e acessórios usados para veículos automotores 
46.14-1 -00- Representantes comerciais e agentes do comércio de máquinas, equipamentos, embarcações e aeronaves 
46.62-1-00 - Comércio atacadista de máquinas, equipamentos para terraplenagem, mineração e construção; partes e 
peças 
46.63-0-00 - Comércio atacadista de Máquinas e equipamentos para uso industrial; partes e peças 
49.30-2-02 - Transporte rodoviário de carga, exceto produtos perigosos e mudanças, intermunicipal, interestadual e 
internacional 

CÕDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA 

230-5 - Empresa Individual de Responsabilidade Limitada (de Natureza Empresári 

LOGRADOURO 

R INES BATISTON 
NÚMERO 

678 
COMPLEMENTO 

LETRA D 

CEP 

89.805-292 
BAIRRO/DISTRITO 

LIDER 
MUNICÍPIO 

CHAPECO 
UF 

SC 

ENDEREÇO ELETRÔNICO 

JHC.XCMGGMAIL.COM  
TELEFONE 

(49) 3331-5440 / (49) 9189-7603 

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL )EFR) 

SITUAÇÃO CADASTRAL 

ATIVA 
DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 

13/10/2015 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.634, de 06 de maio de 2016. 

Emitido no dia 10/01/2018 às 11:30:14 (data e hora de Brasília). 	 Página: 1/1 

Consulta QSA / Capital Social 
	

Voltar 

http://www.receita .fazenda.gov.br/PessoaJUridica/CN  PJ/cnpjreva/Cnpreva_Sodtacaoasp 111 
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Secretaria de Estado da Fazenda de Santa Catarina 

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral 
	

9 ..- 9 
t-s / 

Contribuinte, 
Confira os dados de cadastro da Pessoa Jurídica e, existindo qualquer divergência, providencie junto à 
Secretaria de Estado da Fazenda a sua atualização cadastral. 

ESTADO DE SANTA CATARINA 
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA 

CADASTRO DE CONTRIBUINTES DO ICMS 

CNPJ/CPF 

23.461.242/0001-88 
COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO ESTADUAL E 

DE SITUAÇÃO CADASTRAL 
Inicio Atividade com ICMS 

27111/2015 

INSCRIÇÃO ESTADUAL 

257.785.744 
NOME EMPRESARIAL 

JHC LOCAÇÕES EIRELI EPP 

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 

JHS LOCACOES 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÓMICA PRINCIPAL 

7732201 -Aluguel de máquinas e equipamentos para construção sem operador, exceto andaimes 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÓMICAS SECUNDÁRIAS 

4520001 - Serviços de manutenção e reparação mecânica de veículos automotores 
4530703 -Comércio a varejo de peças e acessórios novos para veículos automotores 
4530704 - Comércio a varejo de peças e acessórios usados para veículos automotores 
4662100 - Comércio atacadista de máquinas, equipamentos para terraplenagem, mineração e construção; partes e peças 
4663000 - Comércio atacadista de máquinas e equipamentos para uso industrial; partes e peças 
4930202 -Transporte rodoviário de carga, exceto produtos perigosos e mudanças, intermunicipal, interestadual e 
internacional 
4110700- Incorporação de empreendimentos imobiliários 
4614100 -Representantes comerciais e agentes do comércio de máquinas, equipamentos, embarcações e aeronaves 

CONTRIBUINTE CREDENCIADO/DISPENSADO A EMITIR OS SEGUINTES DOCUMENTOS ELETRÔNICOS 

- Credenciado a Emitir Conhecimento de Transporte Eletrônico - CTe a partir de 27/11/2015 - Modal Rodoviário 
- Credenciado a Emitir Nota Fiscal Eletrônica - NFe a partir de 02/03/2017 
- Credenciado a Emitir Escrituração Fiscal Digital - EFD a partir de 01/09/2017 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA 

2305 - EMPRESA INDIVIDUAL DE RESPONSABILIDADE LIMITADA (EMPRESÁRIA) 

LOGRADOURO 

RUA INES BATISTON 
NÚMERO 

678 
COMPLEMENTO 

LETRA D 

CEP 

89805-292 
BAIRROIDISTRITO 

LIDER 
MUNICÍPIO 

CHAPECÓ 
UF 

SC 

SITUAÇÃO CADASTRAL 

ATIVO desde 27/11/2015 

Modelo aprovado pela Portaria SEF n0 375, de 26/08/2003. 
Emitido em 10/01/2018 11:02:53 (data e hora de Brasília). 

https://tributano.sef.SC.gov.br/taxNET/tax.net.cadastrD/resultsjtcadaspx?dat=1  10253 111 



http://www.receita.fazenda.gov.br/Aplicacoes/ATSPO/Certidao/CNDC...  

MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA 
DA UNIÃO 

Nome: JHC LOCACOES EIRELI - ME 
CNPJ: 23.461.242/0001-88 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que 
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria 
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União (DALI) junto à 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN). 

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n9  1.751, de 2/10/2014. 
Emitida às 09:09:20 do dia 14/08/2017 <hora e data de Brasília>. 
Válida até 10/02/2018. 
Código de controle da certidão: 9448.4262.D070.CDAF 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 

1de 1 17/01/201809:39 



ESTADO DE SANTA CATARINA 
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS ESTADUAIS 

Nome (razão social): 

CNPJ/CPF: 

JHC LOCAÇÕES EIRELI EPP 

23.461.242/0001-88 

Ressalvando o direito da Fazenda Estadual de inscrever e cobrar as dívidas que vierem a ser apuradas, é certificado 

que não constam, na presente data, pendências em nome do contribuinte acima identificado, relativas aos tributos, 

dívida ativa e demais débitos administrados pela Secretaria de Estado da Fazenda. 

Dispositivo Legal: 	 Lei n2  3938/66, Art. 154 
Número da certidão: 	 170140109642261 

Data de emissão: 	 01/12/2017 16:18:03 
Validade (Lei n5  3938/66, Art. 158, 
modificado pelo artigo 18 da Lei o 	30/01/2018 
15510/11): 

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada na página da Secretaria de Estado da Fazenda na Internet, no endereço: 
http://www.sef.sc.gov.br  

Este documento foi assinado dIgtaImente 
Impresso em: 10/01/2013 10:35:22 



Éder Li 	erlang 
CPF: 533.466.889-68 

Diretor de TübUtCh MtftiflIries 

li 

ESTADO DE SANTA CATARINA 
MUNICÍPIO DE CHAPECÓ 

Secretaria de Fazenda 
Diretoria de Tributos 

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITO DE NEGATIVA DE TRIBUTOS MUNICIPAIS 

Nome/Razao 	Social: 412870- JHC LOCAÇÕES EIRELI EPP 
CNPJ / CPF 	 : 23.461.242/0001-88 

• dereço 	 : Rua INES BATTISTON, 678 
Bairro 	 : LIDER 
CEP - Cidade 	 : 89.805-292 	Chapecó 

Ressalvando o direito de a Fazenda Pública Municipal inscrever e co-
brar quaisquer dívidas de responsabilidade do contribuinte acima que vierem a ser 
apurados, é certificado que até esta data, CONSTAM pendencias em seu nome, 
relativas aos tributos municipais administrados pela Secretaria de Fazenda, cuja 
exigibilidade está suspensa nos termos do artigo 151 da lei 5172/66 (CTN) e do 
artigo 68 da lei 170/83 (CTM). 

Conforme disposto no artigo 206 do CTN e 232 do CTM, este documento 

tem os mesmos efeitos de certidão negativa, por existirem em nome do 
contribuinte somente débitos na condição acima especificada. 

A certidão expedida em nome da pessoa jurídica abrange exclusivamente o 
estabelecimento identificado no CNPJ. 

Débitos de !SS (parcela 10/2017) com exigibilidade suspensa. Protocolo n° 
26772/2017. 

Chapecó(SC), 10 de Janeiro 1e 2018. 	17:1j  . Valid.de até:09/02/2018 

rd 
E n,ssor EDER LUIZ WERLANG 



VOLTAR 

CAIX`A 
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Certificado de Regularidade do FGTS - CRF 

Inscrição: 	23461242/0001-88 

Razão Social: JHC LOCACOES EIRELI EPP 

Nome Fantasia:JHS LOCACOES 

Endereço: 	R. INES BATISTON 678 D / LIDER / CHAPECO / SC / 89805-292 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 7, 
da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a 
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o 
Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS. 

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de quaisquer 
débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, decorrentes 
das obrigações com o FGTS. 

Validade: 09/01/2018 a 07/02/2018 

Certificação Número: 2018010912432927252551 

Informação obtida em 10/01/2018, às 10:51:49. 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei está 
condicionada à verificação de autenticidade no site da Caixa: 
www.caixa.gov.br  

10/01/2018 https://www.sifge.caixa.gov.br/Empresa/Crf/Crf/FgeCFSlmprimirPapel.asp?VARPessoaMatriz=23.41  6335&VARPessoa=23416335&VARUf. 
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Á 
PODER JUDICIÁRIO 

JUSTTÇA DO TRABALHO 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

Nome: JHC LOCACOES EIRELI - EPP 
(MATRIZ E FILIAIS) CNPJ: 23.461.242/0001-88 

Certidão n°: 142917240/2018 
Expedição: 10/01/2018, às 10:38:31 
Validade: 08/07/2018 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 
de sua expedição. 

Certifica-se que JHC LOCACOES EIRELI - EPP 

(MATRIZ E FILIAIS), inscrito (a) no CNPJ sob o n° 
23.461.242/0001-88, NÃO CONSTA do Banco Nacional de Devedores 
Trabalhistas. 
Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do 
Trabalho, acrescentado pela Lei n° 12.440, de 7 de julho de 2011, e 
na Resolução Administrativa n°  1470/2011 do Tribunal Superior do 
Trabalho, de 24 de agosto de 2011. 
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 
Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias 
anteriores à data da sua expedição. 
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais. 
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 
Internet (http://www.tst.jus.br). 
Certidão emitida gratuitamente. 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a 
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 
Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia. 



16/01/2018 

PODER JUDICIÁRIO 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SANTA CATARINA 

Comarca de Chapecó 

CERTIDÃO  

FALÊNCIA, CONCORDATA E RECUPERAÇÃO JUDICIAL 

CERTIDÃO N°: 4964645 	 FOLHA: 1/1 

À vista dos registros cíveis constantes nos sistemas de informática do Poder Judiciário do Estado de Santa 
Catarina da Comarca de Chapecó, com distribuição anterior à data de 16/01/2018, verificou-se NADA CONSTAR em 
nome de: 

JHC LOCAÇÕES EIRELI EPP, portador do ClJPJ: 23.461.24210001-88. 

 

******t******* 

 

o 
	

OBSERVAÇÕES: 

a) para a emissão desta certidão, foram considerados os normativos do Conselho Nacional de Justiça; 

b) os dados informados são de responsabilidade do solicitante e devem ser conferidos pelo interessado e/ou 
destinatário; 

c) a autenticidade deste documento poderá ser confirmada no endereço eletrônico http://www.tjsc.jus.br/portal,  opção 
Certidões/Conferência de Certidão; 

d) para a Comarca da Capital, a pesquisa abrange os feitos em andamento do Foro Central, Eduardo Luz, Norte da 
Ilha, Fórum Bancário e Distrital do Continente; 

e) certidão é expedida em consonância com a Lei n° 11.101/2005, com a inclusão das classes extrajudiciais: 128-
Recuperação Extrajudicial e 20331 - Homologação de Recuperação Extrajudicial. 

Certifico finalmente que esta certidão é isenta de custas. 

Esta certidão foi emitida pela internet e sua validade é de 60 dias. 

Chapecó, terça-feira, 16 de janeiro de 2018. 

o 

6944748 
PEDIDO No: 

~iliiiiiiiiiiiiiii 



Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantis - SINREM 
SECRETÁRIA DE ESTADO DO DESENV. ECONÔMICO SUSTENTÁVEL 
JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE SANTA CATARINA - JUCESC 

CERTIDÃO SIMPLIFICADA 
	

Página 1 de 1 

Certificamos que as informações abaixo constam dos documentos arquivados nesta Junta Comercial e são vigentes 
na data da sua exoedicão. 

Nome Empresarial: 

JHC LOCAÇÕES EIRELI 

Natureza Juridica: 	EMPRESA INDIVIDUAL DE RESPONSABILIDADE LTDA 

Número de Identificação do Registro de 
Empresas - NIRE (Sede) 

4260017908-1 

CNPJ 

23.461.24210001-88 

Data de Arquivamento do 
Ato Constitutivo 

13/1012015 

Data de Início 
de Atividade 

13/10/2015 

Endereço Completo LoOradouro, N° e Complemento, Bairro, Cidade, UF, CEP) 

RUA INES BATISTON, 678-LETRA D. LILER, CI-IAPECÕ, SC, 89 805-292 

Objeto Social 

LOCAÇÃO 	DE 	MAQUINAS, 	VEICULOS 	E 	EQUIPAMENTOS 	DESTINADOS 	AOS 	SERVIÇOS 	DE 	TERRAPLANAGEM, 	O 	TRANSPORTE 
RODOVIÁRIO 	DE 	CARGAS, 	INTERMUNICIPAL, 	INTERESTADUAL 	E 	INTERNACIONAL 	OS 	SERVIÇOS 	DE 	MANUTENÇÃO 	E 	REPARAÇÃO 
MECÂNICA DE VEIC'ULOS AUTOMOTORES E VEÍCULOS 	PESADOS, 	O COMÉRCIO VAREJISTA DE 	PEÇAS E 	ACESSÓRIOS NOVOS 	E 

DOS 	PARA VEiCIJLOS AUTOMOTORES E A IMPORTAÇÃO DOS 	PRODUTOS 	OS 	SUA ATIVIDADE, 	O COMÉRCIO ATACADISTA DE 
UINAS 	E 	EQUIPAMENTOS 	PARA 	USO 	NOS 	DIVERSOS 	RAMOS 	DA 	INDUSTRIA 	E 	TAMBÉM 	PARA 	A 	CONSTRUÇÃO 	CIVIL; 	A 

REPRESENTAÇÃO 	COM ERCIAL 	DE 	MÁQUINAS 	E 	EQUIPAMENTOS 	INDUSTRIAIS 	E 	PARA 	PAVIMENTAÇÃO 	E 	A 	INCORPORAÇÃO 	DE 
EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS 

Capital: R$ 	93.700,00 
(NOVENTA E TRES MIL E SETECENTOS REAIS) 

Capital Integralizado R$ 	93.700,00 

(NOVENTA E TRES MIL E SETECENTOS REAIS) 

Microempresa ou 
Empresa de Pequeno Porte 

(Lei n° 123/2006) 

Errpresa de pequeno porte 

Prado de Duração 

Indeterminado 

Titular 
NomeCPF 	 Administrador 	 Início do Mandato 	Trmirio do Mandato 

JOAO HENRIKE FAI'IGEL STRAMARE 	 sim 	 1311012015 	 XX<rC<XXXXX 

102.409.309-32 

Administrador NonieadofTermino do Mandato 

NomeiCPF 	 Tei reino do Mandato 

JOAO HENRIKE PANGEL STRAMARE 	 o:: . xxxxxx 
102.409.309-32 

Último Arquivamento 

Data: 27/11f2017 	 Núrrero, 	20176594361 

Ato: ENQUADRAMENTO DE EMPRESA DE PEQUENO PORTE 

• verito(s): oos;xxxxxxxx 
ENQUADRAMENTO DE EMPRESA DE PEQUENO PORTE 

Situação 

REGISTRO ATIVO 

Status 

Florianópolis - SC, terça-feira, 16 de janeiro de 2018 

Eu, 
Conferi e assino. 

HENRY GOY PETRY NETO 
SECRETÁRIO GERAL 

  

Para verificar a autenticidade acesse www.jucesc.sc  gov.br  
e informe o número 00569512018-01 na consulta de processos. 
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EDITAL DE PREGÃO N° 01/2018 
MODELIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO 
TIPO: MENOR PREÇO 
OBJETO: AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS RODOVIÁRIOS 

1 

MODELO N°03 
DECLARAÇÃO INEXISTÊNCIA DE FATO IMPEDITIVO DE LICITAR OU 

CONTRATAR COM A ADMINISTRAÇÃO. 

A empresa JHC LOCAÇÕES EIRELLI EPP, pessoa jurídica de direito privado, inscrita 
no CNPJ sob o no 23.461.242/0001-88, com sede na rua Inês Batiston, n° 678d, Bairro 
Líder na cidade de Chapecó-SC, fone/fax (49) 3331-5440, endereço eletrônico 
jhc.xcmggmai1.corn,  por intermédio de seu representante legal, o(a) Sr.(a.) João 
Henrike Range! Stramare, portador(a) da Carteira de Identidade no 2.150.611, do CPF 
no 102.409.309-32, residente e domiciliado na rua Inês Batiston, n° 678d, Bairro Líder 
na cidade de Chapecó-SC, DECLARA, sob as penas da lei, que não está sujeita a 
qualquer impedimento legal para licitar ou contratar com a administração, ciente da 
obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores. 

Chapecó, 22 de janeiro de 2018. 

f \  
JHC LOCAÇÕES EIRELLI EPÏ' 
João Henrike Rangel Stramare - Sócio Proprietário 
2.150.611 SEJSP/MS 

Carimbo: 

JHC LOCAÇÕES EIELI 
CNPJ: 23.461.24210881-88 

!E: 257.7$5.744 

JHC MÁQUINAS 
Rua Inês Batiston. N9 678— D 

Fone: /49/ 3331 5440 / 3331 5425 
Jhc.xcmgqmaiI.com  
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EDITAL DE PREGÃO N° 01/2018 
MODELIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO 
TIPO: MENOR PREÇO 
OBJETO: AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS RODO VIÁRIOS 

MODELO N°04 
REGULARIDADE NO MINISTÉRIO DO TRABALHO EM ATENDIMENTO 

AO DISPOSTO NO ARTIGO 70,  INCISO XXXIII, DA CONSTITUIÇÃO 
FEDERAL. 

A empresa JHC LOCAÇÕES EIRELLI EPP, pessoa jurídica de direito privado, inscrita 
no CNPJ sob o no 23.461.242/0001-88, com sede na rua Inês Batiston, n° 678d, Bairro 
Lider na cidade de Chapecó-SC, fone/fax (49) 3331-5440, endereço eletrônico 
ihc.xcm(agrnail.corn,  por intermédio de seu representante legal, o(a) Sr.(a.) João 
Henrike Rangel Stramare, portador(a) da Carteira de Identidade no 2.150.611, do CPF 
no 102.409.309-32, residente e domiciliado na rua Inês Batiston, n° 678d, Bairro Líder 
na cidade de Chapecó-SC, DECLARA sob as penas da Lei, para fins do disposto no 
inciso V do art. 27 da Lei Federal n° 8.666, de 21 de junho de 1993, acrescido do art. l 
da lei 9854 de 27 de outubro de 1999, que não emprega menor de 18 (dezoito) anos em 
horário noturno perigosos ou insalubres e que não entrega menor de dezesseis anos. 

Chapecó, 22 de janeiro de 2018. 

!' 	L.  
JHC LOCAÇÕES EIRË'LLI EPP 
João Henrike Rangel Stramare - Sócio Proprietário 
2.150.611 SEJSP/MS 

Carimbo: 

JHC LOCAÇõES EtRELI 

CNPJ 23-461.24210001-89  

IE: 257 .7$S.744  

JHC MÁQUINAS 
Rua Inês Batiston. N9 678— D 

Fone: /49/ 3331 5440 / 3331 5425 
Jhc.xcmg@gmají.com  
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EDITAL DE PREGÃO N° 01/2018 
MODELIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO 
TIPO: MENOR PREÇO 
OBJETO: AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS RODOVIÁRIOS 

MODELO N°01 
DECLARAÇÃO DE TREINAMENTO 

Lote n°02 / Ref.: Edital de Pregão n° O 1/2018 

O signatário da presente, o senhor João Henrike Rangel Stramare, portador(a) da 
Carteira de Identidade no 2.150.611, do CPF no 102.409.309-32, representante 

• legalmente constituído da proponente J}TC LOCAÇOES EIRELLI EPP, inscrita no 
CNPJ sob o no 23.461.242/0001-88, declara que, se vencedora do presente certame, 
realizará a entrega técnica sem ônus adicional ao contratante e a instrução de no mínimo 
01 (um) operador, pelo período de 12h (doze horas), em data a ser designada pelo 
contratante. 

Chapecó, 22 de janeiro de 2018. 

~VKL POr(Jj Si'LIJ  
JIHC LOCAÇOES EITELLI EPP 
João Henrike Range! Stramare - Sócio Proprietário 

	
Carimbo: 

2.150.611 SEJSP/MS 

JHC LOCCÕES EIRELI 
CNPJ:  

E: 2I./j.744 

MC MÁQUINAS 
Rua Inês Batiston. N2 678— D 

Fone: /49/ 3331 5440 / 3331 5425 

Jhc.xcmg@gmall.com  
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Estado de Santa Catarina 

MUNICÍPIO DE CATANDUVAS 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CATANDUVAS 

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA 

MUNICIPIO DE CATANDUVAS, inscrita' no CNPJ 82.939.414/0001-45 
com sede na Rua FELIPE SCHIM1DT, SN - PREF MUNICIPAL, CEP 
89670-000 CATANDUVAS no estado de Santa Catarina, representada pelo 
Secretário Municipal de irifraestrutura Sr. Antônio Ribeiro Côrrea, portador 
do RG 2.140.708 e CPF 594.270.869-04, telefone de contato (49) 3525 6500, 
DECLARA, para fins de qualificação técnica e homologação em licitações que: 
Possuímos 01 (UM) ROLO COMPACTADOR. marca XCMG, modelo 
XSI23PDBR, que adquirimos da empresa JHC LOCAÇÕES EIRELLI ME, 
inscrita no CNPJ 23.461.242/0001-88, estabelecida na Rua Inês Batistton, 
678 D, Bairro Lider, Chapeco no estado de Santa Catarina, e que tanto o 
equipamento como a assistência técnica atendem as nossas necessidades 
operacionais em qualidade e desempenho produtivo conforme divulgação do 
fabricante. 

Por ser verdade, firmo a presente 

Catanduvas, 19 de Janeiro de 2018. 

Catanduvas (SC) 

Rua Felipe Schmidt, 1435 1 Centro 1 Catanduvas SC CE? 89670-0,00 
Tefone (49) 3525.6500 i Fax (49) 35256503 1 wv.caiand uvas. sc.gov.br  

° 2 TABEL IONTO A 
SI  . 	s 	r  co.  c  Rua Renjumin C-1 w. n 6401 C-1 

UM 	V  R 	•T OlÁ Chu 4-SC-Cu.  ,  119.ItI)l.1170- Fonu: :49) 3322-9' 

AU ENTTCAC'  

L5

Autentico a presente cópia reprográrica por 
original a mim apresentado, do que dou fé. 
Chapecó,22 de Janiro de 2018. 

Em testemunho,,L. da verdade. 

ANDREIA S&HVINS - ESCREVENTE dTSRIZADA 
Emol. R$ 340 + Sei. 1 1.90 = R$5,30 
Selo Dig de Fisc o tipo NORMAL-E 87346-TG8W 
Ato praticado p. : ANDREIA SCHEr INSKI 



D wwv'.ds.enqbr 

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA 

DELFT SERVIÇOS LTDA, inscrita no CNPJ 04.806.130/0001-77, com sede na rodovia BR-459, KM 

99, S/N, bairro Santa Edwiges, CEP: 37.550-000, Pouso Alegre -MG, representada por seu 

representante legal RENATO SILVA DE OLIVEIRA, DECLARA para os fins de qualificação técnica 

e homologação em licitações que: Possuímos 19 Rolos Compactadores, modelo XS122PD, 

marca XCMG, que adquirimos da empresa XCMG BRASIL INDÚSTRIA LTDA; inscrita no CNPJ 

14.707.364/0001-10, estabelecida na Rodovia BR 381, KM 855, setor industrial Pouso Alegre, 

Minas Gerais CEP: 37550-000 e que os equipamentos atendem as nossas necessidades 

operacionais em qualidade e desempenho produtivo conforme divulgação do fabricante. 

Sem mais para o momento 

Pouso Alegre - MG, 28 de Dezembro de 2015. 

DELFT SERVIÇOS LTDA 

CPF: 764.247.316-87 

RG: M-4.364.272 

29  TAEEUONATO DE NOTAS DE POUSO ALEGRE - MG 
R. MNrchl D,odoro, 105 C.—. - 37550-000 .  F—(35) 3421 - 4622 - F.(35) 3423- 6375 

SEI. HMmbto UbIo da Silveira S.RÁOR - TEbE11AM 

Rec.nheço por Seme1harça a(s). -firma(s) abaix 
R- ATO SILVA DE OU 	.424 315 ***** 

Em Testemunho   da verde 
moi. :R$4,02 TFJ:R$1, * Totai:R$5,27 
uso Alegre, 30/12/201 09:23:11 21434 

KARINA FELSCH KERSUL 

(QUALQUER RASURA OU EMENDA ERRA CONSIDERADO INDICIO DE ADuLrERAçÂD OU FRAUDE) 
VÁLIDO SOMENTE COM SELO DO FISCALIZAÇÁU 

ivu da.: Pessoa 
lo do (ivar.jih 

tlTQ,1-F5 
CÕPRPRoGRAd) 

Q3(1UE O 

3t5raiS 
- sP 
244-i43 
,& yijAL 

. RECONHçjs --o DE F(R530 

BZD 22242 

05 JAN 

iblago Constantino 
Escreoiite Autorizado 

VALOR COBRADO POR AiJTUTCAÇÂ0 R$ 11 
COM SELO dE ÀU1U4TD.tC 

Rodovia BR-459, S/N - Bairro Santa Edwlrges 
Pouso Alegre - MG CEP 37550-000 

CNPJ - 04806.130/0001-77 
(35) 3427-3500 

c(im322}2)ds.eng.br  
Sol,,o,s go E0505347A - 	aO, ,&461D,,. TgiI63Oogo'o 
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EDITAL DE PREGÃO N° 01/2018 
MODELIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO 
TIPO: MENOR PREÇO 
OBJETO: AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS RODO VIÁRIOS 

MODELO N°08 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE NÃO PARENTESCO CONFORME O 
PREJULGADO 9 DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ, E 
DE QUE A LICITANTE NÃO ESTÁ INCURSA NAS VEDAÇÕES DO INCISO 

III DO ART. 90  DA LEI FEDERAL 8.666/93. 

A empresa JHC LOCAÇÕES EIRELLI EPP, pessoa jurídica de direito privado, inscrita 
no CNPJ sob o no 23.461.242/0001-88, com sede na rua Inês Batiston, n° 678d, Bairro 
Lider na cidade de Chapecó-SC, fone/fax (49) 3331-5440, endereço eletrônico 
jhc.xcmggmail.corn,  por intermédio de seu representante legal, o(a) Sr.(a.) João 
Henrike Rangel Stramare, portador(a) da Carteira de Identidade no 2.150.611, do CPF 
no 102.409.309-32, residente e domiciliado na rua Inês Batiston, n° 678d, Bairro Líder 
na cidade de Chapecó-SC DECLARA, para os fins do disposto na Súmula Vinculante n° 
13, editada pelo Supremo Tribunal Federal, Acórdão n° 2745/2010 do Tribunal de 
Contas do Estado do Paraná, Prejulgado n° 09 do Tribunal de Contas do Estado do 
Paraná que: 

(X ) NÃO POSSUI em seu quadro societário agentes políticos, ocupantes de cargos de 
direção, chefia, assessoramento ou, ainda função gratificada na Administração Direta, 
Indireta em qualquer dos poderes do Município, a pessoa ligada a qualquer deles por 
matrimônio, união estável ou parentesco, em linha reta, colateral, ou por afinidade, até o 
terceiro grau, ou por adoção (que possa caracterizar nepotismo, contrariando a 
orientação do Prejulgado 09 do TC-PR, Súmula Vinculante n° 13 do STF, Acórdão n° 
2745/2010 do TCE-Tribunal de Contas do Paraná). (Ressaltamos o entendimento 
firmado no TJPR - Apelação Cível e Reexame Necessário n° 1273953-4/Paranavaí-PR-
4' 

273953-4/Paranavaí-PR-
4 Câmara Cível). 

()POSSUI em seu quadro societário agentes políticos, ocupantes de cargos de direção, 
chefia, assessoramento ou, ainda função gratificada na Administração Direta, Indireta 
em qualquer dos poderes do Município (Executivo e Legislativo), a pessoa ligada a 
qualquer deles por matrimônio, união estável ou parentesco, em linha reta, colateral, ou 
por afinidade, até o terceiro grau, ou por adoção (que possa caracterizar nepotismo, 
contrariando a orientação do Prejulgado 09 do TC-PR, Súmula Vinculante n° 13 do 
STF, Acórdão n° 2745/2010 do TCE-Tribunal de Contas do Paraná). (Ressaltamos o 
entendimento firmado no TJPR - Apelação Cível e Reexame Necessário n° 1273953-
4/Paranavaí-PR-48  Câmara Cível). 

DECLARA, sob as penas da lei, que na qualidade de proponente de procedimento 
licitatório sob a modalidade Pregão Eletrônico n° 01/2018, instaurada pelo Município de 
Chopinzinho, que não possui em seu quadro societário sócios que sejam servidores ou 

iNC MÁQUINAS 
Rua Inês Batiston. N2  678— D 

Fone: /49/ 3331 5440 / 3331 5425 
Jhc.xcmg@gmaii.com  
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dirigentes de órgão ou entidade contratante ou responsável pela licitação, conforme 
disposto no inciso III, do art. 90  da Lei 8666/93. 

Ainda, está ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores. 

Por ser verdade, firmamos o presente. 

Chapecó, 22 de janeiro de 2018. 

o 

l4c» 	/l.4VU 
JHC LOCAÇOES EIRELLI FPP 
João Henrike Range! Stramare Sócio Proprietário 
2.150.611 SEJSP/MS 

Carimbo: 

JHC LOCAÇÕES EIRELI 
CNPj: 

IE: 257.7*5744 

JHC MÁQUINAS 
Rua Inês Batiston. N2  678— D 

Fone: /49/ 3331 5440 / 3331 5425 
Jhc.xcmg@gmail.com  
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PREGÃO ELETRÔNICO N° 01/2018 

JHC LOCAÇÕES EJRELLI EPP 
CNPJ. 23.461.242/0001-88 
ENDEREÇO: RUA INÊS BA TTJSTON, 678 D, BAIRRO LIDER 
CIDADE/ESTADO: cHAPECÓ - sc 
E-IvIAIL:  .]H( .X( MG@GMA/L. COM 	TEL: ('49) 3331-5440 

DECLARAÇÃO DE ASSISTÊNCIA TÉCNICA APÓS 12 MESES 

O signatário da presente, o senhor João Henrike Rangel Stramare, portador(a) da 
Carteira de Identidade no 2.150.611, do CPF no 102.409.309-32, representante 
legalmente constituído da proponente JHC LOCAÇÕES EIRELLI EPP, inscrita no 
CNPJ sob o no 23.461.242/0001-88, declara para os devidos fins, nos termos do item 
21.3 do presente edital, que a assistência técnica após o prazo de garantia do 
equipamento, será prestada pela empresa VR Manutenção e Reparação de Veículos Ltda 
- ME, situada na Rd. Contorno Leste, s/n, Barracão 01, Bairro Seminário no município 
de Francisco Beltrão-PR, CEP 85601-970, por 60 (sessenta) meses. 

Chapecó, 22 de janeiro de 2018. 

o y) So'-4  
JHC LOCAÇOES EIRELI1 EPP 
João Henrike Range! Stramare - Sócio Proprietário 
2.150.611 SEJSP/MS 

Carimbo: 

JHC LOCAÇÕES EIRELI 
CNPJ: 23.461.242/0001-88 

IE: 257.785.744 

JHC MÁQUINAS 
Rua Inês Batiston. N2 678—O 

Fone: /49/ 3331 5440 / 3331 5425 
Jhc.xcmg@gmail.com  
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PREGÃO ELETRÔNICO N° 01/2018 

JHC LOCAÇÕES EJRELLI EPP 
CNPJ. 23.461.242/0001-88 
ENDEREÇO: RUA INÊS BA TTISTON, 678 D, BAIRRO LIDER 
CIDADE/ESTADO: cHAPECÓ - SC 
E-MAIL  IH( \( \1(ijCrAflhl COM 	TEL ('49) 3331-5440 

DECLARAÇÃO DE ASSISTÊNCIA TÉCNICA 

O signatário da presente, o senhor João Henrike Rangel Stramare, portador(a) da 
Carteirade Identidade no 2.150.611, do CPF no 102.409.309-32, representante 
legalmente constituído da proponente JHC LOCAÇÕES EIRELLI EPP, inscrita no 
CNPJ sob o no 23.461.242/0001-88, declara para os devidos fins, nos termos do item 
21.1 do presente edital, que a assistência técnica será prestada pela empresa VR 
Manutenção e Reparação de Veículos Ltda - ME, situada na Rd. Contorno Leste, s/n, 
Barracão 01, Bairro Seminário no município de Francisco Beltrão-PR, CEP 85601-970. 

Chapecó, 22 de janeiro de 2018. 

IR 

Ha -11, L ç4  
JHC LOCAÇOES EIRLLI EPP 
João Henrike Rangel Stramare - Sócio Proprietário 
2.150.611 SEJSP/MS 

Carimbo: 

JHC LOCAÇÕES EIRELI 
CNPJ: 23.461.242/0001-88 

IE: 257.785.744 

JHC MÁQUINAS 
Rua Inês Batiston. N2  678— D 

Fone: J49j 3331 5440 / 3331 5425 
Jhc.xcmq@gmall.com  



LIVRO N° 068 

REPÚBLICA FEDERATIVA 1)0 BRASI 
Cartório do 1° Oficio de Notas 

Tabeliã em exercício: Jerusa Oliveira Ornelas 

FOLHAS N°129 

PROCURAÇÃO bastante que faz JOAVIC 

1000 IMPLEMENTOS RODOVIARIOS LTDA, 

na forma abaixo: 

27 

S A / B A M  quantos este público instrumento 

de procuração bastante virem que aos doze dias do mês de junho do ano de 

dois mil e dezessete (12106/2017), nesta Cidade e Comarca de Cachoeiro de 

Itapemirim, Estado do Espírito Santo, República Federativa do Brasil, em 

Cartório à Rua 25 de Março n° 74-C, perante mim, Fagner Nilo Mota de 

Oliveira, tabelião substituto, que esta subscreve e assina, compareceu como 

outorgante, JOAVIC 1000 IMPLEMENTOS RODOVIARIOS LTDA, sociedade 

empresária limitada, inscrita no CNPJ/MF sob o n° 07.571.856/0001-66, 

registrada na JUCERJA sob o NIRE 33207561149 estabelecida na Av Nilo 

Peçanha, n° 113, Parte, Galpao II, bairro Rocha Sobrinho, Mesquita-RJ, CEPj22 
 

26.574-530, representada neste ato por sua sócia administradora, JOSIANq 	- 

LIMA BORGES VIANA, brasileira, casada, empresária, natural de Cachoeira 

de ltapemirim-ES, nascida aos 28 de março de 1972, portadora da Carteira de 

Identidade n° 1 085282-SSP-ES e inscrita no CPF/MF sob o n° 017.284.837-78 

residente e domiciliada na Av Dom Bosco, no 20, Apto 404, bairro Parque 

Tamand are, Campos dos Goytacazes-RJ, de passagem por esta Cidade. A j 

presente identificada e qualificada por mim, tabelião substituto, à vista dos . 

documentos exibidos e já enumerados, do que dou fé. Então por ela, por meio à 9 . 

de sua representante legal, foi-me dito que, por este público instrumento, 

nomeia e constitui seus bastantes procuradores, FREDERICO KRAFT JOAO, 

brasileiro, casado, gerente comercial, natural de Campinas-SP, nascido aos 29 

de outubro de 1981, portador da Carteira de Identidade n° 25696753-SSP-SP 
- 	OW:- 

e inscrito no CPF/MF sob o n° 222.763.568-12, residente e domiciliado na Rua 	1 i 
à.L U 

Voluntarios da Patria, no 65, B02/1608, Centro, Campos dos Goytacazes-RJ; ' 	 L' 

EDUARDO ALVES DA CUNHA, brasileiro, casado, assessor da diretoria, 

natural de Cachoeiro de tapemirim-ES,, nascido aos 26 de junho de 1983,  

portador da Carteira de Identidade n° 1759627-SPTC-ES e inscrito no CPF/MF 

sob o no 099.945.227-44, residente e domiciliado na Est Rosa, 266, Casa 222, 

bairro Santa Clara, Campos dos Goytacazes-RJ; JULIO CESAR VILELLA 

PORTO, brasileiro, casado, consultor de vendas, natural de Campos dos 

Goytacazes-RJ, nascido aos 09 de fevereiro de 1983, portador da Carteira de 

Rua 25 de Março, 74-C 	 Cachoeiro de Itapemirim 
Fone(28)3522=9896 	 - 	Estado de  
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Identidade n° 02027797-57-SSP-PA e inscrito no CPF/MF sob o n° 

057.537Ã67-56, residente e domiciliado na Rua Capitao Henrique Martins, n° 

35, bairro Parque Vera Cruz, Campos dos Goytacazes-RJ; JOSE IRALDO 

BELEI, brasileiro, casado, promotor de vendas, natural de Lençois Paulista-SP, 

nascido aos 06 de fevereiro de 1957, portador da Carteira de Identidade no 

8974209-6-SSP-SP e inscrito no CPF/MF sob o no 799.127.458-68, residente e 

domiciliado na Rua Anita Garibaldi, n° 1447, Centro, Lençóis Paulista-SP; 

ERIKA CRISTINA SILVA DOMINGUES, brasileira, solteira, assistente 

administrativo, natural de Campos dos Goytacazes-RJ, nascida aos 16 de 

outubro de 1984, portadora da Carteira de Identidade n° 20883018-2-SSP-RJ e 

inscrita no CPF/MF sob o n° 106.459.837-48, residente e domiciliada ria Rua 
	

Li 

Jose Benvindo da Rosa, n° 252, Centro, Campos dos Goytacazes-RJ; 

MARCIO SOUZA GUITTON, CIIRG n° 81398038-0-IFP-RJ, brasileiro, 

drciado, gerente de novos negócios, inscrito no CPF/MF sob o n° 

01571.967-57, residente na Rua,  Almirante Wandenkolki, n° 81, apto 202, 

bVro Parque Tamandaré, Campos dos Goytacazes-RJ; RENATO 

JFERNANDO DOS REIS, brasileiro, casado, supervisor de vendas, natural de 

:Jtauna-MG, nascido aos 07 de no'iembro de 1981, portador da Carteira de 

T Identidade n° MG11317136-SSP-Mt3 e inscrito no CPF/MF sob o no 

r .054.516.946-13, residente e domiciliado na Rua Passa Tempo, 822, CS A, 

especial para firma, declarações e atas, apresentar ou desistir de lances 

verbais, negociar os valores proposto, interpor ou desistir da interposição de 

recursos, assinar as demonstrações contábeis, tais como balanços e 

Rua 25 de Março, 74-C 	 Cachoeiro de Itapemirim 
Fone(28) 3522-9896 Estado do EspíritoSanto 	. 

o 

14 

bairro Vila Cristina Betim-MG JEFFERSON HENRIQUE RODRIGUES DE 

OLIVEIRA brasileiro, casado assistente de nos  venda natural de Campos 

-dos Goytacazes-RJ, nascido aos 17 de março de 1992, portador da Carteira de 

,Identidade no 256242389-DETRAN-RJ e inscrito no CPF/MF sob o n° 

J 134.379.817-57, residente e domiciliado na Rua Nova Aurora, 185, bairro 

Parque Ceasa, Campos dos Goytcazes-RJ; COSME GOMES DE FARIAS, 

'brasiIeiro, casado, supervisor comercial, natural do Rio de Janeiro-RJ, nascido 
LJ 

aos 24 de fevereiro de 1979, portador da Carteira de Identidade n° 119103463-

IFP-RJ e inscrito no CPF/MF sob o no 081.012.297-95, residente e domiciliado 

. 

	

	ria Estrada Doutor Mano Pinoti, 1658, bairro Luz, Nova lguaçu-RJ. A quem 

; concede poderes para representá-lo junto a poderes para representar a 

empresa em licitações, pregões, leilões em todo o território nacional, em 
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Contribuinte, 

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à 
RFB a sua atualização cadastral. 
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NUMERO DE INSCRIÇÃO 

07.571.856/0001-66 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
CADASTRAL 

DATADE ABERTURA 

19/0812005 

NOME EMPRESARIAL 

JOAVIC 1000 IMPLEMENTOS RODOVUARUOS LTDA - EPP 

TÍTULO 00 ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAATMDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 

29.30-1-01 - Fabricação de cabines, carrocerias e reboques para caminhões 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS 

Não informada 

rCÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA 

206-2 - Sociedade Empresária Limitada 

LOGRADOURO 

AV NULO PECANHA 
NÚMERO 

113 
COMPLEMENTO 

GALPAO: II; 

CEP 

26.574-530 
BAIRRO/DISTRITO 

ROCHA SOBRINHO 
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UF 
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28/11/2017 

MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA 
DA UNIÃO 

Nome: JOAVIC 1000 IMPLEMENTOS RODOVIARIOS LTDA - EPP 
CNPJ: 07.571.856/0001-66 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que 
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria 
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União junto à Procuradoria-
Geral da Fazenda Nacional (PGFN). 

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n2  8.212, dé 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://www.receita.fazenda.gov.br> ou <http://www.pgfn.fazenda.gov.br>. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n2  1.751, de 02/10/2014. 
Emitida às 08:56:58 do dia 25/10/2017 <hora e data de Brasília>. 
Válida até 2310412018. 
Código de controle da certidão: 9AB2.59E8.D3A7.BFED 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 
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É')  
PROCURADORIA GERAL DO ESTADO 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS EM DÍVIDA ATIVA 

Certifico, tendo em vista as informações fornecidas pelo Sistema da Dívida Ativa, referente ao pedido 119792/2017 	que no período de 1977 até 
21/1212017 NÃO CONSTA DÉBITO INSCRITO em Dívida Ativa para o contribuinte abaixo: 

RAZÃO SOCIAL: JOAVIC 1000 IMPLEMENTOS RODOVIARIOS LTDA 

CNPJ: 07.571.856/0001-66 INSCRIÇÃO ESTADUAL: 78.00977.2 

A certidão negativa de Divida Ativa e a certidão negativa de 1CMS ou a certidão para não contribuinte do ICMS somente terão validade quando 
apresentadas em conjunto. 

A aceitação desta certidão está condicionada a verificação de sua autenticidade na INTERNET, no endereço http://www.dividaativa.rj.gov.br. 

CÓDIGO CERTIDÃO: GY90.5140.5011.3510 

Esta certidão tem validade até 20/06/2018 , considerando 180 (cento e oitenta) dias após a data da pesquisa cadastral realizada em 22/12/2017 
às 12:57:50.3 , conforme artigo 11 da Resolução N. 2690 de 05/10/2009. 

Em caso de dúvida, recorra a PROCURADORIA: 

Procurador - Regional de Campos dos Goytacazes 

Avn Gastão Machado, 66 61  Andar, Parque Tomãz Coei 

Emitida em 09/01/2018 às 13:25:25.3 



Governo do Estado Rio de Janeiro 
Secretaria de Estado de Fazenda 

Impressão: 22/12/2017 - 

U_1 	CERTIDÃO DE REGULARIDADE FISCAL N° 	10-2017/0026681-7 
CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS - CND 

IDENTIFICAÇÃO DO REQUERENTE 
CPF / CNPJ 	07.571.856/0001-66 CAD-ICMS 	ATIVO 

NOME / RAZÃO SOCIAL 	JOAVIC 1000 IMPLEMENTOS RODOVIARIOS LTDA 

CERTIFICAMOS, para os fins de direito, e dé,  

Sistemas Corporativos 	da 	Secretaria de, Estadode 

NÃO CONSTAM DÉBITOS perante a RECEITA 

identificado, ressalvado o direito 	de a 	Receita 

responsabilidade, que vierem a ser apurada. 

EMITIDA EM: 22/12/2017 	AS 	13:2008 

VÁLIDA ATÉ: 20/06/2018 

acordo com 	as informações registradas nos 

Fazenda, que, até a presente data, 

ESTADUAL: para o 	requerente 	acima 

Estadual cobrar e inscrever as dívidas de sua 

4II 

k 	(assi atura d./a 	orifiscal emitente) 
À9INGUES No 'e: 	ILSON(1 	FILHO 

ula: 0963627- 

OBSERVAÇÕES 

Esta 	certidão deve 	estar 	acompanhada da Certidão Negativa 	da 	Dívida-Ativa, emitida 	pelo 	órgão 	próprio 
d3rocuradoria Geral do Estado, nos termos da Resolução Conjunta PGE/SER n° 33/2004. 

A autenticidade desta certidão pode ser confirmada pela Internet (www.sefaz.rj.gov.br). 

A verificação de 	débitos é efetuada pelo 	CNPJ 	do requerente;  abrangendo sua 	regularidade fiscal 	e 	de 
estabelecimentos que porventura possuir com mesma raiz de CNPJ. A razão social, quando indicada, é informação 
apenas ilustrativa. - 

O campo CAD-ICMS atesta a situação do CNPJ do requerente no Cadastro Estadual de Contribuintes do ICMS: 
ATIVO - estabelecimento inscrito e ativo; DESATIVADO - estaelecirnenta inscrito e desativado; NAO INSCRITO - 
estabelecimento sem qualquer inscrição. No caso de estabelecimento inscrito no CAD-ICMS, sua identificação deverá 
ser obtida pelo Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral (www.sefaz.rj.gov.br). 

A condição de não-inscrito ou desativado não desobriga o requerente de possuir inscrição ativa no CAD-ICMS caso 
exerça atividade relacionada noartigo 31 da Resolução SEF n° 2.861/97 (texto disponível em www.sefaz.rj.gov.br). 

FINALIDADE (A SER INFORMADA EM CASO DE DETERMINAÇÃO JUDICIAL) 

Modelo aprovado pela Resolução SER n° 310/2006. 
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Ra Artln. c41w.4,a VeccN, 0120C.n*ro . M.Iquta FU EF 263-00 •O9J11O17 

3,1 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MESQUErA 
Estado do Rio de Janeiro 
04.132.090/0001-25 
Secretaria Municipal de Fazenda 
Departamento de Controle e Arrecadapão. 

-' 

CERTI&À 

Númer3 

Validade: 
4 Processo: 

Emitente da Certidão,_  

Dados da Enipresa:  

Nome: 

Inscriçã 

Endereço.,  

Complemento: 4 	\ ' 
Bairro 

Cidade: 

Estado: 	" 
CPF/CNÇJ: \\ 

Ramo  de Atividade 

michoile s Iva de cïirvalhó 

IC 10(IIM 

NILO ÉHAl0 113 GP II 

GPII 	•:.; 

para.camlnhões 

.ç. 

A Fazenda PúbIic d6 MunIcfpfoe MesquIta;.Esdo do'Rio dë Jhe 
art. 94, Capítulo V, da Lei Comptemeiitar n° 17I2014/ãIyo .Trib 
CERTIFICA paa os devidos fins . de dlreIto'que...'vedt1ca . OS 	 fItOS 

existertes nesta repartição, a empresa acima msncjónada fl0:  . sui débitos :II os 
cofres municipaIsté a presente data.. 	 '...• \ - 

- 	. 	- -- 	
., 

Fca R€ssl4.' - 	edd' Municipal o direito 	cobrar 	cr eJnsaiequ 	 de 
responsabiíid&:1  .-. 	ad 	•  fificada;.....-............. - 

pF 	
cru iI1"1 • .) 

Mesquita 8 de novembro de 2017. 

miclielie slva-tátv*I 
Secretaria Muni~ de. Fazenda 

A presente é a expriao de 'v 

OBSERVAÇÕES: 
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CAIXA ECONÔM 

A 
A FEDERAL. 

IMPRIMIR 
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1 

Certificado de Regularidade do FGTS - CRF 

Inscrição: 	07571856/0001-66 

Razão Social: JOAVIC 100 0 IMPLEMENTOS RODOVIARIOS LTDA 
Nome Fantasia:CARROCERIAS MORUMBI 
Endereço: 	AV NILO PECANHA 113 / ROCHA SOBRINHO / MESQUITA / RJ / 

26574-530 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a 
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o 
Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS. 

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de 
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, 
decorrentes das obrigações com o FGTS. 

Validade: 11/01/2018 a 09/02/2018 

Certificação Número: 2018011108572848240531 

Informação obtida em 11/01/2018, às 09:23:26. 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei está 
condicionada à verificação de autenticidade no site da Caixa: 
www.caixa.gov.br  
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PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

Nome: JOAVIC 1000 IMPLEMENTOS RODOVIARIOS LTDA - EPP 
(MATRIZ E FILIAIS)CNPJ: 07.571.856/0001-66 

Certidão fl°: 136686695/2017 
Expedição: 07/09/2017, às 11:12:35 
Validade: 05/03/2018 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 
de sua expedição. 

Ia 	Certifica-se que JOAVIC 1000 IMPLEMENTOS RODOVIARIOS LTDA - EPP 
(MATRIZ E FILIAIS), inscrito(a) no CNPJ sob o n° 

07.571.856/0001-66, NÃO CONSTA do Banco Nacional de Devedores 
Trabalhistas. 
Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do 
Trabalho, acrescentado pela Lei n° 12.440, de 7 de julho de 2011, e 
na Resolução Administrativa n° 1470/2011 do Tribunal Superior do 
Trabalho, de 24 de agosto de 2011. 
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 
Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias 
anteriores à data da sua expedição. 
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais. 
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 
Internet (http://www.tst.jus.br). 
Certidão emitida gratuitamente. 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a 
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 
Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia. 

Dúvidas e sugestões: cndtGtstjus.hr 



Poder Judiciário 
Estado do Rio de Janeiro 
Comarca de Nova Iguaçu 

Distribuidor de Nova Iguaçu 
Av. Doutor Mário Guimarães, 968 

CEP: 26.255-230 - Centro - Nova Iguaçu - RJ 

Poder Judiciário - TJERJ 300 Corregedoria Geral da Justiça 
Selo de Fiscalização Eletrônico 

ECES94292-VJI 
Consulte a validade do selo em: 
https;/1www3.tirjiusbrIsiteDoblI* 

CERTIDÃO 

O Oficial do Ofício de Registro de Distribuição desta Comarca, nomeado na forma da lei, 
CERTIFICA com referencia aos assuntos mencionados, e DA FÉ QUE, revendo em seu poder e Cartório 
os livros e/ou assentamentos das distribuições em curso relativos a: 

- Ações de Falências e Concordatas, Recuperações Judiciais e Extrajudiciais e Inquéritos 
Falimentares; 
lI 	- Intervenção e Liquidação Extrajudicial da Lei n° 6024/74; 
III - Administrações Provisórias, Tutelas, Interdições, Curatelas e Declarações de Ausência, desde vinte 
e sete de outubro de um mil, novecentos e noventa e sete até vinte e sete de outubro de dois mil e 
dezessete. 
NADA CONSTA no(s) nome(s) de JOAVIC 1000 IMPLEMNTOS RODOVIÁRIOS LTDA EPP e CNPJ: 
07.571.85610001-66, pesquisado por semelhança. 	/ 

Finalidade: LICITAÇÃO 

Nova Iguaçu, 27 de outubro de 2017. 
Eu, 	 (COSME ROBERTO DA SILVA 
- Matr. 19289 - TECNICO DE ATIVIDADE JUDICIARIA) d s buscas e eu, Darci Simão - Matr. 01125553 
- Analista Judiciário, a subscrevo a assino. 

Darci S4não - Matr. 01/25553 

Custas: R$ 88,46 
N11  GRERJ: 0161947118537 

WTORIO DO 12' OFICIO DE CAMPOS DOS 19~ PM ~Nte rvnira  A 	lwl. T*qe,i, 2— c.,tre- C,Hpas di, 	m/lJEr, 205.511 - 	1221 v20-!le9 - e 
FERI IFIDi tJE ESTA  CXF'IA  E 
FOI  

5.)2 FEí,J: 13 08 0,27  F1 flJ1I 	77 : - 
CFOS, 3 DE l{MJ4EJ DE 2017 
EI1E2:45Q7 FFH 

Emitida em 27/10/2017 11:19:35 
Válida somente com Selo de Fiscalização 
Prazo de validade deste documento: 90 (noventa) dias 
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DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATO IMPEDITIVO DE LICITAR OU CONTRATAR COM A 
ADMINISTRAÇÃO 

Ref.: Edital de Pregão n9 1/2018 

Lote n2  4 

A empresa JOAVIC 1000 Implementos Rodoviários LTDA EPP, com sede na Av. Nilo Peçanha, 113, 
Rocha Sobrinho, Mesquita/RJ, C.N.P.J. n2  07.571.856/0001-66, DECLARA, sob as penas da lei, 
que não está sujeita a qualquer impedimento legal para licitar ou contratar com a 
Administração, ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores. 

Mesquita, 22 de Janeiro de 2018 

,- 

Érika Cristina Silva Domingues - Procurad '  
RG: 20883018-2 

CPF: 106.459.837-48 

CiAa   

Carrocerias - Furgões - Reformas - Usados - Cabines Semi-Leito 
Av. Nilo Peçanha, n° 113- Rocha Sobrinho, Mesquita - RJ 
Telefax: (21) 3763-686913763-6870 

Implementos Rodoviários 
C N P J 07. 5 7 1 . 8 56 10 00 1 -6 ( 



DECLARAÇÃO DE REGULARIDADE NO MINISTÉRIO DO TRABALHO EM ATENDIMENTO AO 

DISPOSTO NO ARTIGO 72,  INCISO XXXIII, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL 

Ref.: Edital de Pregão n2 1/2018 
Lote n24 

A empresa JOAVIC 1000 Implementos Rodoviários LTDA EPP, com sede na Av. Nilo Peçanha, 113, 
Rocha Sobrinho, Mesquita/RJ, C.N.P.J. n2  07.571.856/0001-66, DECLARA, sob as penas da lei, 

para fins do disposto no inciso V do artigo 27 da Lei Federal n2  8.666, de 21 de junho de 1993, 
acrescido do artigo 12,  Lei n2  9.854, de 27 de outubro de 1999, que no emprega menor de 
dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e que no emprega menor de 
dezesseis anos. 

Mesquita, 22 de Janeiro de 2018 

Erika Cristina Silva Domingues - Procuradora1 
RG: 20883018-2 

CPF: 106.459.837-48 

Carrocerias - Furgões - Reformas - Usados - Cabines Semi-Leito 
Av. Nilo Peçanha, no  113 - Rocha Sobrinho, Mesquita - RJ 
Telefax: (21) 3763-6869/ 3763-6870 

Implementos Rodoviários 
O N P J : 0 7 . 57 1 . 8 56 10 0 0 1 -6 ( 
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DECLARAÇÃO DE TREINAMENTO 

	

/ 
Ref.: Edital de Pregão ng 1/2018 

Lote n24 

O signatário da presente, a Sra. Érika Cristina Silva Domingues, Procuradora constituída da 
proponente JOAVIC 1000 Implementos Rodoviários LTDA EPP, declara que, se vencedora do 
presente certame, realizará a entrega técnica sem ônus adicional ao contratante e a instrução 

de no mínimo 01 (um) operador (es), pelo período de 8,0 (oito) horas, em data a ser designada 

pelo contratante. 

Mesquita, 22 de Janeiro de 2018 

JcjtJtYcJ  
Érika Cristina Silva Domingues - Procurador 

RG: 20883018-2 
CPF: 106.459.837-48 

Carrocerías - Furgões - Reformas - Usados Cabines Semi-Leito 
Av. Nilo Peçanha, no  113- Rocha Sobrinho, Mesquita - RJ 
Telefax: (21) 3763-686913763-6870 

Implementos Rodoviários 

C  P  : 07.571.856/0001 -6e 
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LIG MUNCK - Aroldo Tavares Rangel ME. 
Locação de máquinas e equipamentos, muncks, guindastes, aluguel de caçambas para 
retirada de lixo e entulho, limpeza de fossa em geral, transporte de veículos e máquinas, 
jazida para retirada e venda de saibro, aluguel de containers, banheiros químicos, etc. 

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA 

A Empresa Aroldo Tavares Rangel -  ME, localizada na BR 101 Km 161, Parque 

Guarus, Campos dos Goytacazes —RJ, Cep.: 28.001-970, inscrita no CNPJ sob o n° 

05.147.538/0001-47, representado pelo Sócio Diretor Sr. Aroldo Tavares Rangei, 

Portador do CPF n° 561.100.907-78, ATESTA, para devidos fins que a Empresa 

JOAVIC 1000 Implementos Rodoviárias Ltda-EPP (Carrocerias Morumbi) , com 

sede na Av. Nilo Peçanha 113, na cidade de Mesquita, inscrita no CNPJ sob o n° 

07.571.856/0001-66, Inscrição Estadual n° 78009772, fabricou e forneceu a esta 

empresa 1(um) Semi-reboque de 45 Ton , com todas as características técnicas 

exigidas, cumprindo satisfatoriamente em qualidade e o prazo de entrega 

determinado, nada constando em nosso registro até a presente data, fatos que a 

desabonem comercial ou tecnicamente o acordo, firmado entre as partes. 

itI1 
 

Campos dos Goytacazes, 04 de Junho de 2012. 

R 
( 	 * 

	

L3 	 3 

Aroldo Tavares Rangel - Diretor 	4°t' 
CPF561.100.907-78 	 / 

r 
Nli!p 	 - 

End. Rua Itaperuna, 392 - Pq. Nogueira - Campos dos Goytacazes/RJ - CEP: 28.001-970. 	- 
CNPJ: 05.147.538/0001-47- IE: 78.211.083 -Tel: (22)2723-4527- 2733-7518 

Site: www.Ugmunck.com.br 	e-mail: arotdotr®yahoo. com. br 	 ' 
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GOVERNO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 
SECRETARIA DO DESENVOLVIMENTO RURAL, PESCA E COOPERATIVISMO - SDR 

DEPARTAMENTO DE DESENVOLVIMENTO AGRÁRIO 

ATESTADO DE QUALIFICAÇÃO 
E CAPACIDADE TÉCNICA 

N° 04/2017 

Atestamos para os devidos fins que a empresa JOAVIC 100 

IMPLEMENTOS RODOVIÁRIOS LTDA-EPP, inscrita no CNPJ sob n° 07.571.856/0001-66, 

estabelecida junto à Avenida Nilo Peçanha, Ii°113, bairro Rocha Sobrinho, Mesquita - RJ, forneceu 

para a SECRETARIA DO DESENVOLVIMENTO RURAL, PESCA E COOPERATIVISMO - Governo 

do Estado do Rio Grande do Sul, CNPJ N° 13.106.183/0001-76, situada na Av. Praia de Belas, 1768, 
30  andar, Porto Alegre/RS, o material abaixo especificado: 

1.1) Pregão Eletrônico n° 659/16, Processo -n1  lé/3100-0001742-0, Contrato de Fornecimento N 
67/2016 
1.2) Objeto do contrato: Fornecimento de 2 (dois) reboques rodoviários, tipo prancha, com 
capacidade de carga 45.000 kg, conforme descrição e tondições especificadas no anexo 1 do Edital 
de Licitação 
1.3) Período: Janeiro de 2017 
1.4) Valor do contrato: R$ 223. 100,00,  

Atestamos, ainda que, os materiais foram entregues satisfatoriamente, não 

existindo, em nossos registros, até o presente, fatos que desabonem sua conduta e responsabilidade 

com as obrigações assumidas. 	 . 	 •1. 

o 

Porto Alegre/RS, 18 de dezm. o de 2017 

OU 
PeseCoopetatvmc 

/ 	tWQUI 
Departamento de Desenvolvimento Agrário 

OBS: prazo de validade do atestado 180 dias. 

CARTÕRI0 0012° OFÍCIO DE CAMPOS DOS OUYTACAZES Bi0vala3mr,forrraC,. 	5p81Iowt9Ezpdfr - QO? 
A, ALbr30 1,r,,s, 309—Centro. Campos d,s Geytacaops/pj - CEP 20035.581 - 101 (22) 2130.1189 	•rto4o12  ... 11 	Um 
CE}TIFIDJ [U: ESIÃ C.WIA E f}$,'jJ1Cçj  ir . tou'EinJ 
FOI 	1EENTADO ru'u 	j--- 	. 	 t 
rrjJf 	Ftfl'1 11 	 , 

7f 	*i *** 	:******: o:. *:$ :'4*3 C1}F. 
U#FCt3, Cr DE J[IRO DE 2018 
EC1K58,2 STIJ 	 .cofLNj 	r 	£03 E4TCr3 

	

Csu1te en ht:' 	, 

Av. Praia de BeIas,.178 - 52  andar - Porto Alegre/RS - CEP 90110-000 



Implementos Rodoviários 
C 	P 	07.571.856/0001 -6 

DECLARAÇÃO DE NÃO PARENTESCO CONFORME O PREJULGADO 9 DO TRIBUNAL DE CONTAS 

DO ESTADO DO PARANÁ, E DE QUE A LICITANTE NÃO ESTÁ INCURSA NAS VEDAÇÕES DO 

INCISO III DO ART. 92  DA LEI FEDERAL 8.666/93. 

Ref.: Edital de Pregão n2 1/2018 
Lote n9 4 

A Empresa JOAVIC 1000 Implementos Rodoviárias LTDA EPP, inscrita no CNPJ n2  

07.571.856/0001-66, com sede na Av. Nua Peçanha, Rocha Sobrinho, Mesquita/Ri, DECLARA, 

para os fins do disposto na Súmula Vinculante n2  13, editada pelo Supremo Tribunal Federal, 

Acórdão n2  2745/2010 do Tribunal de Contas do Estado do Paraná, Prejulgado n2  09 do 

Tribunal de Contas do Estado do Paraná que: 

(x) NÃO POSSUI em seu quadro societário agentes políticos, ocupantes de cargos de direção, 

chefia, assessoramento ou, ainda função gratificada na Administração Direta, Indireta em 

qualquer dos poderes do Município, a pessoa ligada a qualquer deles por matrimônio, união 

estável ou parentesco, em linha reta, colateral, ou por afinidade, até o terceiro grau, ou por 

adoção (que possa caracterizar nepotismo, contrariando a orientação do Prejulgado 09 do TC-

PR, Súmula Vinculante n2  13 do STF, Acórdão n2  2745/2010 do TCE-Tribunal de Contas do 

Paraná). (Ressaltamos o entendimento firmado no TJPR - Apelação Cível e Reexame Necessário 

n2  1273953-4/Paranavaí-PR-4 Câmara Cível). 

POSSUI em seu quadro societário agentes políticos, ocupantes de cargos de direção, chefia, 

assessoramento ou, ainda função gratificada na Administração Direta, Indireta em qualquer 

dos poderes do Município (Executivo e Legislativo), a pessoa ligada a qualquer deles por 

matrimônio, união estável ou parentesco, em linha reta, colateral, ou por afinidade, até o 

terceiro grau, ou por adoção (que possa caracterizar nepotismo, contrariando a orientação do 

Prejulgado 09 do TC-PR, Súmula Vinculante n2  13 do STF, Acórdão n2  2745/2010 do TCE-

Tribunal de Contas do Paraná). (Ressaltamos o entendimento firmado no TJPR - Apelação Cível 

e Reexame Necessário n2  1273953-4/Paranavaí-PR-4 Câmara Cível). 

DECLARA, sob as penas da lei, que na qualidade de proponente de procedimento licitatório 

sob a modalidade Pregão Eletrônico n2  1/2018, instaurada pelo Município de Chopinzinho, que 

não possui em seu quadro societário sócios que sejam servidores ou dirigentes de órgão ou 

entidade contratante ou responsável pela licitação, conforme disposto no inciso III, do art. 92 

da Lei 8666/93. 

Ainda, está ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores. 

Mesquita, 22 de Janeiro de 2018 

Érika Cristina Silva Domingues - Procurador 

RG: 20883018-2 

CPF: 106.459.837-48 

Carrocerias - Furgões - Reformas - Usados - Cabines Semi-Leito 
Av. Nua Peçanha, n° 113- Rocha Sobrinho, Mesquita - RJ 
Telefax: (21) 3763-686913763-6870 



TERMO DE COMPROMISSO 

Eu, Victor Lima Borges portador da Carteira de Identidade n2  1.592.589/ES e do CPF n2  

053.844.567-01 Sócio Administrador da empresa Morumbi Industrial e Engenharia LTDA, 

inscrita no CNPJ n2  10.284.459/0001-18, DECLARO que, em atendimento ao subitem 21.3 do 

edital do Pregão Eletrônico n9  1/2018 da Prefeitura de Chopinzinho, na condição de fabricante 

do implemento licitado firmamos nosso compromisso em oferecer assistência técnica realizada 

por terceiro no Estado do Paraná no qual segue abaixo dados: 

POSTAL COMÉRCIO DE PEÇAS E SERVIÇOS DE MONTAGEM DE IMPLEMENTOS LTDA-ME 
CNPJ: 16.808.672/0001-68 
RUA MARECHAL HERMES DA FONSECA, 52, PARQUE INDUSTRIAL 1  - RENASCENÇA/PR 
CEP: 85.610-000 
TEL.: (46) 8801-6227 19918-5524 (GINA) 

Campos dos Goytacazes, 22 de Janeiro de 2018 

/ 

. 	 1 	!(. á  J 	 
Morumb'lndustrial o 'ngenharia LTDA 

CNPJ: 10.284.459/01-18 

Victor Lima Borges - Sócio Administrador 
CPF: 053.844.567-01 

RG: 1.592.589/ES 

A MARCA QUE CARREGA PESO 
Metal Mecânicas Implementos Rodoviários. Unidades Móveis . Offshore wwwmorumbiind.br  

• Matriz Rod. Campos-Vitória - Km 10 - Travessão Campos dos Goytocazes - RJ 	CEP 28175-000 22 2737-7350 



Pregão Eletrônico 

987503.12018 .5373 .4514 .3951971386 	J O 

k) 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CHOPINZINHO 

Ata de Realização do Pregão Eletrônico 
N° 00001/2018 

Às 10:15 horas do dia 22 de janeiro de 2018, reuniram-se o Pregoeiro Oficial deste Órgão e respectivos membros da 
Equipe de Apoio, designados pelo instrumento legal DECRETO 4/2018 de 08/01/2018, em atendimento às disposições 
contidas na Lei ri0  10.520 de 17 de julho de 2002 e no Decreto n° 5.450 de 31 de maio de 2005, referente ao Processo n° 
2/2018, para realizar os procedimentos relativos ao Pregão n° 00001/2018. Objeto: Objeto: Pregão Eletrônico - Aquisição 
de Equipamentos Rodoviários, Escavadeira Hidráulica, Rolo Compactador, Retroescavadeira 4X4, Semi Reboque Carrega 
Tudo.. O Pregoeiro abriu a Sessão Pública em atendimento às disposições contidas no edital, divulgando as propostas 
recebidas. Abriu-se em seguida a fase de lances para classificação dos licitantes relativamente aos lances ofertados. 

 

Item: 1 
Descrição: ESCAVADEIRA HIDRÁULICA 

,,

Descrição  Complementar: ESCAVADEIRA HIDRÁULICA NOVA, DEMAIS CARACTERISTICAS CONFORME MODELO 07. 
Tratamento Diferenciado: - 
Aplicabilidade Decreto 7174: Não 
Aplicabilidade Margem de Preferência: Não 
Quantidade: 1 	 Unidade de fornecimento: UNIDADE 
Valor estimado: R$ 450.000,0000 	 Situação: Aceito e Habilitado 

Aceito para: ENGEPECAS EQUIPAMENTOS LTDA., pelo melhor lance de R$ 435.000,0000 

Item: 2 
Descrição: TRANSPORTADOR VI BRATORIO 
Descrição Complementar: Rolo Compactador Vibratório Autopropelido Novo, demais características conforme modelo 
07. 
Tratamento Diferenciado: - 
Aplicabilidade Decreto 7174: Não 
Aplicabilidade Margem de Preferência: Não 
Quantidade: 1 	 Unidade de fornecimento: UNIDADE 
Valor estimado: R$ 319.000,0000 	 Situação: Aceito e Habilitado 

Aceito para: JHC LOCACOES EIRELI - EPP, pelo melhor lance de R$ 300.000,0000 

Item: 3 
Descrição: RETROESCAVADEIRA 
Descrição Complementar: RETROESCAVADEIRA, 4X4, Nova, demais características conforme Modelo 07. 
Tratamento Diferenciado: - 
Aplicabilidade Decreto 7174: Não 
Aplicabilidade Margem de Preferência: Não 
Quantidade: 1 	 Unidade de fornecimento: UNIDADE 
Valor estimado: R$ 215.000,0000 	 Situação: Aceito e Habilitado 

Aceito para: ENGEPECAS EQUIPAMENTOS LTDA., pelo melhor lance de R$ 212.000,0000 

Item: 4 
Descrição: REBOQUE - PLATAFORMA 
Descrição Complementar: Semi Reboque carrega tudo, demais características conforme modelo 07. 
Tratamento Diferenciado: - 
Aplicabilidade Decreto 7174: Não 
Aplicabilidade Margem de Preferência: Não 
Quantidade: 1 	 Unidade de fornecimento: UNIDADE 
Valor estimado: R$ 118.284,0000 	 Situação: Aceito e Habilitado 

Aceito para: JOAVIC 1000 IMPLEMENTOS RODOVIÁRIOS LTDA - EPP, pelo melhor lance de R$ 107.999,0000. 

Histórico 

Item: 1 - ESCAVADEIRA HIDRÁULICA 

Propostas Participaram deste item as empresas abaixo relacionadas, com suas respectivas propostas. 
(As propostas com ' na frente foram aesclassificadas pelo pregoeiro) 

Porte Declaração 	 Data/Hora CNPJ/CPF 	Fornecedor ME/EPP ME/EPP/COOP Quantidade Valor Unit. 	Valor Global 	
Registro 

05.063.653/0001-33 ENGEPECAS 	Não 
	

Não 
	

1 	R$ 445.000,0000 R$ 445.000,0000 18/01/2018 
EQUIPAMENTOS 
	

10:03:55 
LTDA. 



Marca: JCB 
Fabricante: JCB DO BRASIL 
Modelo / Versão: 35210 
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: ESCAVADEIRA HIDRÁULICA NOVA, MARCA JCB, MODELO 352 
ULTIMA SERIE, NOVA, ZERO HORA MOTOR DA MESMA MARCA DO FABRICANTE DO EQUIPAMENTO POTÊNCIA 
LÍQUIDA NO VOLANTE DE 173 HP, COM CONTROLE DE EMISSÃO DE POLUENTES - PROCONVE MAR 1 - CONAMA 
LARGURA DAS SAPATAS DE 700 MM 7 ROLETES INFERIORES E 2 ROLETES SUPERIORES COMPRIMENTO DA LANÇA 
DE 5.700 MM COMPRIMENTO DO BRAÇO DE PENETRAÇÃO DE 2.400 MM CAPACIDADE COROADA DA CAÇAMBA DE 
1,14 M3  ALTURA MÁXIMA DE CARREGAMENTO DE 6.450 MM ALCANCE AO NÍVEL DO SOLO DE 9.150 MM 
PROFUNDIDA DE ESCAVAÇÃO DE 5.980 MM PESO TOTAL HOMOLOGADO EM ORDEM DE MARCHA DE 20.430 KG 
CABINE FECHADA COM AR-CONDICIONADO DE FABRICA COM SISTEMA DE ILUMINAÇÃO PARA TRABALHO NOTURNO 
SISTEMA DE MONITORAMENTO DE FÁBRICA 'LIVELINK" ADESIVO DA LOGOMARCA DO PROGRAMA, CONFORME 
MODELO A SER FORNECIDO GARANTIA DE 12 MESES DA ENTRADA EM OPERAÇÃO TREINAMENTO DE MECANICO E 
OPERADORES DE 8 HORAS MANUAIS DE OPERAÇÃO, MANUTENÇÃO E PEÇAS PADRÃO FABRICANTE EM LÍNGUA 
PORTUGUESA 

07.865.480/0001-00 EBR BRASIL 	Sim 	Sim 	 1 	R$ 460.000,0000 R$ 460.000,0000 19/01/2018 
FORTE 	 18:43:00 
COMERCIO E 
EQUIPAMENTOS 
- EIRELI - ME 

Marca: XCMG 
Fabricante: XCN1G 
Modelo / Versão: XE150BR 	 - 
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: (1) DISCRIMINAÇÃO (2) EXIGÊNCIAS MINIMAS MUNICIPIO (3) 
ESPECIFICAÇÕES DO EQUIPAMENTO PROPOSTO 1. MARCA/MODELO Indicar 1.1. Fabricação/Série Ultima série, nova, 
zero hora 2. MOTOR 2.1. Marca! Modelo Da mesma marca do fabricante do equipamento 2.2. Máxima potência 
líquida no volante (HP) 114 HP (que atenda ao controle de emissão de poluentes - PROCONVE MAR-I - CONAMA) 3. 
MATERIAL RODANTE 3.1. Largura das sapatas 700 mm 3.2. N° de roletas inferiores 7 roletes inferiores 3.3. N° de 
roletas superiores 2 roletes superiores 4. CARREGADOR FRONTAL 4.1. Comprimento da lança (mm) Indicar 4.2. 
Comprimento do braço de penetração (mm) Indicar 4.3. Capacidade coroada da caçamba (m3) 1,00 m3  4.4. Altura 
máxima de carregamento (mm) Indicar 4.5. Alcance ao nível do solo (mm) Indicar 4.6. Profundidade de escavação 
om extensor (mm) Indicar S. PESO 5.1. Peso total homologado em ordem de marcha (Kg) 20.100 Kg 

14.432.759/0001-58 HORTOCOM 	Não 	Não 	 1 	R$ 500.000,0000 R$ 500.000,0000 21/01/2018 
CONSTRUCAO 	 18:50:27 
CIVIL E 
COMERCIO DE 
MAQUINAS E 
EQUI 

Marca: NEW HOLLAND 
Fabricante: NEW HOLLAND 
Modelo / Versão: 215 evo 
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: ESCAVADEIRA HIDRÁULICA NOVA, DEMAIS CARACTERISTICAS 
CONFORME MODELO 07. 

Lances (Obs: lances com * na frente foram excluídos pelo pregoeiro) 

Valor do Lance 	 CNPJ/CPF Data/Hora Registro 

R$ 500.000,0000 14.432.759/0001-58 22/01/2018 10:15:56:293 

R$ 460.000,0000 07.865.480/0001-00 22/01/2018 10:15:56:293 

R$ 445.000,0000 05.063.653/0001-33 22/01/2018 10:15:56:293 

R$ 444.500,0000 05.063.653/0001-33 22/01/2018 10:21:56:023 

R$ 435.000,0000 05.063.653/0001-33 22/01/2018 10:33:34:320 

o Não existem lances de desempate ME/EPP para o item 

Eventos do Item 

Evento 	 Data 	 Observações 

Aberto 	 22/01/2018 Item aberto. 

Iminência de 	
22/01/2018 Batida iminente. Data/hora iminência: 22/01/2018 10:32:47. 

Encerramento 	 10:30:47 

Encerrado 	 22/01/2018 Item encerrado 
10:33:44 

Abertura do prazo de 	22/01/2018 Convocado para envio de anexo o fornecedor ENGEPECAS EQUIPAMENTOS LTDA., 
Convocação - Anexo 	10:54:28 CNPJ/CPF: 05.063.653/0001-33. 

Encerramento do prazo de 22/01/2018 Encerrado o prazo de Convocação de Anexo pelo fornecedor ENGEPECAS 
Convocação - Anexo 	12:21:54 EQUIPAMENTOS LTDA., CNPJ/CPF: 05.063.653/0001-33. 

Aceite 	 22/01/2018 Aceite individual da proposta. Fornecedor: ENGEPECAS EQUIPAMENTOS LTDA., 
13:40:41 CNPJ/CPF: 05.063.653/0001-33, pelo melhor lance de R$ 435.000,0000. 

Habilitado 	 22/01/2018 Habilitação individual da proposta. Fornecedor: ENGEPECAS EQUIPAMENTOS LTDA., 
13:57:13 CNPJ/CPF: 05.063.653/0001-33, pelo melhor lance de R$ 435.000,0000. 

Não existem intenções de recurso para o item 

Item: 2- TRANSPORTADOR VIBRATORIO 

Propostas Participaram deste item as empresas abaixo relacionadas, com suas respectivas propostas. 
(As propostas com * na frente foram desclassificadas pelo pregoeiro) 

CNP)/CPF 	Fornecedor Porte 	Declaração Quantidade Valor Unit. 	Valor Global Data/Hora 

o 

1 



ME/EPP ME/EPP/COOP 	 Registr 

23.461.242/0001-88 JHC LOCACOES 	Sim 	 Sim 	 1 	R$ 300.000,0000 R$ 300.000,0000 19/01/20 

	

EIRELI - EPP 	 09:34:01 

Marca: XCMG 
Fabricante: XCMG 
Modelo / Versão: XS123PDBR 
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: Rolo Compactador Vibratório Autopropelido Novo, com kit pé de 
carneiro, Marca XCMG, Modelo XS123PDBR, de fabricação Nacional pela empresa XCMG Brasil Industria Ltda, sediada 
em Pouso Alegre/MG, conforme Características técnicas (MODELO n0  07) Abaixo: (1) DISCRIMINAÇÃO (2) 
EXIGÊNCIAS MINIMAS DO F'IUNICIPIO (3) ESPECIFICAÇOES DO EQUIPAMENTO PROPOSTO 1. MARCA/MODELO 
Indicar XCMG/XS123PDBR 1.1 Fabricação/Série Ultima série, novo, zero hora Sim 2. MOTOR 2.1. Marca! Modelo A 
Indicar Cummins QSB4.5, 4 tempos,Tier 3/MAR-I turbodiesel, Refrigerado à água, 4 cilindros em linha 2.2. Mínima 
potência efetiva bruta (HP) 110 HP, atendendo a norma Tier 3 ou PROCONVE MAR-I-CONAMA 130HP, atendendo a 
norma Tier 3 3. TRANSMISSAO 3.1. Tipo Hidrostática Hidrostática 3.2. NO  de marchas à frente 02 a frente e 02 a ré 
02 a frente e 02 a ré 4. CHASSI 4.1. Tipo Oscilação de mínimo 090 para cada lado Articulação de mínimo 330  para 
cada lado Oscilação 100  para cada lado Articulação 330  para cada lado S. DIREÇÃO 5.1. Tipo Hidráulica Hidráulica 6. 
CILINDRO VIBRATORIO 6.1. Tipo Liso, com kit Pé de carneiro, com capacidade teórica de subir em rampa com 
vibração de 45% Liso, com kit Pé de carneiro, com capacidade teórica de subir em rampa com vibração de no 
mínimo 45% 6.2. Largura (mm) 2.130 mm 2130mm 6.3. Diâmetro do cilindro (mm) 1.500 mm 1523mm 6.4. 
Sistema de vibrações De alta e baixa amplitude De alta e baixa amplitude 6.5. Freqüência de vibrações (vpm) 1.500 
vpm ou Hz 1980vpm/33 Hz 6.6. Amplitude Alta (mm) 1,8 mm 1,8 mm 6.7. Amplitude de Baixa (mm) 0,8 mm 0,9 
mm 6.8. Força centrífuga em alta amplitude (kN) 230 kN 305 kN 6.9. Força centrífuga em baixa amplitude (kN) 120 
kN 152 kN 7. PESO 7.1. Peso operacional (com cilindro vibratório e demais acessórios para compactação de solos - 
Kg) 10500 Kg 12000kg 8. ACESSORIOS E OPCIONAIS EXIGIDOS 8.1. Raspadores para rolo Sim Sim 8.2. Toldo com 
proteção contra queda para operador ou Cabine fechada com Ar condicionado Cabine fechada com ar condicionado e 
com certificação ROPS/FOPS Cabine fechada com ar condicionado e com certificação ROPS/FOPS 8.3. Sistema de 
iluminação Para trabalho noturno Sim, Sistema elétrico de sinalização; Alarme e luzes de ré, Faróis de iluminação; 
Espelhos internos e externos; Giroflex; para trabalho noturno 8.4. Instrumentos (medidores e indicadores) usados 
para avaliar o desempenho, segurança, funcionamento e manutenção do equipamento (hidrômetro, marcador de 
temperatura, etc.) Hidrômetro, marcador de temperatura, rotação, indicador de combustível, interruptor principal da 
bateria, pressão de óleo do motor luzes de aviso (carga bateria, freio, pressão de óleo do motor, filtro de ar e filtro 
hidráulico) ---- Sim, Painel de instrumentos com as funções vitais do equipamento com: Hidrômetro, Marcador de 
temperatura; Horímetro; rotação; Voltímetro; Filtro de óleo de motor; Manutenção do Motor; interruptor principal da 
bateria; Pressão de óleo do motor baixa; Entupimento do filtro de ar; Indicação de pressão de óleo; Tacômetro; 
Termômetro; Alarme de pressão de óleo da caixa de transmissão; Alarme de freio; Alarme da bateria; Alarme de 
separação de água e óleo; Alarme do desligamento do motor; Indicador do nível de combustível; Alarme de 
temperatura da água; Alarme de nível de água baixo; Alarme de marcha neutro; Luzes de alarme de embreagem; 
Temperatura do óleo; Filtro de óleo hidráulico; Temperatura de óleo hidráulico; Luz de alarme de freio pressão baixa; 
Alarme de nível de combustível baixo; Luz de diagnóstico do motor. 8.5. Adesivo da logomarca do Programa 
Conforme modelo a ser fornecido SIM 8.5. Manuais Sim, de Operação, Manutenção e Peças obrigatório padrão 
fabricante em língua Portuguesa SIM 9. GARANTIA 12 (doze) meses da entrada em operação SIM 10. TREINAMENTO 
DE MECÂNICOS E OPERADORES (duração) 12 (doze) horas de treinamento SIM 

	

07.865.480/0001-00 EBR BRASIL 	Sim 	 Sim 	 1 	R$ 319.000,0000 R$ 319.000,0000 19/01/2018 
FORTE 	 18:45:22 
COMERCIO E 
EQUIPAMENTOS 
- EIRELI - ME 

Marca: XCMG 
Fabricante: XCMG 
Modelo / Versão: XS123 BR LISO 
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: novo, zero hora 2. MOTOR 2.2. Mínima potência efetiva bruta (HP) 110 
HP, atendendo a norma Tier 3 ou PROCONVE MARI -CONAMA) 3. TRANSMISSÃO 3.1. Tipo Hidrostática 3.2. N° de 
marchas à frente 02 a frente e 02 a ré 4. CHASSI 4.1. Tipo Oscilação de mínimo 090  para cada lado Articulação de 
mínimo 330  para cada lado S. DIREÇÃO 5.1. Tipo Hidráulica 6. CILINDRO VIBRATORIO 6.1. Tipo Liso, com kit Pé de 
carneiro, com capacidade teórica de subir em rampa com vibração de 45% 6.2. Largura (mm) 2.130 mm 6.3. 
Diâmetro do cilindro (mm) 1.500 mm 6.4. Sistema de vibrações De alta e baixa amplitude 6.5. Freqüência de 
vibrações (vpm) 1.800 vpm ou Hz 6.6. Amplitude Alta (mm) 1,8 mm 6.7. Amplitude de Baixa (mm) 0,8 mm 6.8. 
Força centrífuga em alta amplitude (kN) 230 kN 6.9. Força centrífuga em baixa amplitude (kN) 120 kN 7. PESO 7.1. 
Peso operacional (com cilindro vibratório e demais acessórios para compactação de solos Kg) 10.500 Kg 8. 
ACESSORIOS E OPCIONAIS EXIGIDOS 8.1. Raspadores para rolo Sim 8.2. Toldo com proteção contra queda para 
operador ou Cabine fechada com Ar condicinado Cabine fechada com ar condicionado e com certificação ROPS/FOPS 
8.3. Sistema de iluminação Para trabalho noturno 8.4. Instrumentos (medidores e indicadores) usados para avaliar o 
desempenho, segurança, funcionamento e manutenção do equipamento (horômetro, marcador de temperatura, etc.) 
Horometro, marcador de temperatura, rotação, indicador de combustível, interruptor principal da bateria, pressão de 
óleo do motor luzes de aviso (carga bateria, freio, pressão de óleo do motor, filtro de ar e filtro hidráulico) 8.5. 
Adesivo da logomarca do Programa Conforme modelo a ser fornecido 8.6. Manuais Sim, de Operação, Manutenção e 
Peças obrigatório padrão fabricante em língua Portuguesa. 9. GARANTIA 12 (doze) meses da entrada em operação 
10. TREINAMENTO DE MECÂNICOS E OPERADORES (duração) 12 (doze) horas de treinamento 

	

14.432.759/0001-58 HORTOCOM 	Não 	 Não 	 1 	R$ 350.000,0000 R$ 350.000,0000 21/01/2018 
CONSTRUCAO 
CIVIL E 
COMERCIO DE 
MAQUINAS E 
EQUI 

Marca: XCMG 
Fabricante: XCMG 
Modelo / Versão: 123br 
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: Rolo Compactador Vibratório Autopropelido Novo, 
características conforme modelo 07. 

	

02.784.924/0001-51 WORLDTECH 	Sim 	 Sim 	 1 	R$ 750.000,0000 R$ 750.000,0000 19/01/.18 

	

COMERCIAL 	 17:16:.2 
SERVICOS 
EIRELI - ME 

Marca: FC 
Fabricante: FC 

18:50:27 



Modelo / Versão: - 
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: 
características conforme modelo 07. 

Lances (Obs: lances com * na frente foram excluídos pelo pregoeiro) 

Rolo Compactador Vibratório Autopropelido Novo, demais 

311 
Valor do Lance CNPJ / CPF Data/Hora Registro 

R$ 750.000,0000 02.784.924/0001-51 22/01/2015 10:15:56:293 

R$ 350.000,0000 14.432.759/0001-58 22/01/2018 10:15:56:293 

R$ 319.000,0000 07.865.480/0001-00 22/01/2018 10:15:56:293 

R$ 300.000,0000 23.461.242/0001-88 22/01/2018 10:15:56:293 

Não existem lances de desempate ME/EPP para o item 

Data 	 Observações 

22/01/2018 
10:20:34 

22/01/2018 
10:31:37 

22/01/2018 
10:39:42 

22/01/2018 Convocado para envio de anexo o fornecedor JHC LOCACOES EIRELI - EPP, CNPJ/CPF: 
10:55:26 23.461.242/0001-88. 

22/01/2018 Encerrado o prazo de Convocação de Anexo pelo fornecedor JHC LOCACOES EIRELI - 
11:37:51 EPP, CNPJ/CPF: 23.461.242/0001-88. 

22/01/2018 Aceite individual da proposta. Fornecedor: JHC LOCACOES EIRELI - EPP, CNPJ/CPF: 
13:40:50 23.461.242/0001-88, pelo melhor lance de R$ 300.000,0000. 

22/01/2018 Habilitação individual da proposta. Fornecedor: JHC LOCACOES EIRELI - EPP, CNPJ/CPF: 
14:01:27 23.461.242/0001-88, pelo melhor lance de R$ 300.000,0000. 

Eventos do Item 

Evento 

Aberto 

Iminência de 
Encerramento 

Encerrado 

Abertura do prazo de 
Convocação - Anexo 

Encerramento do prazo de 
Convocação -  Anexo 

Aceite 

Habilitado 

Item aberto. 

Batida iminente. Data/hora iminência: 22/01/2018 10:33:37. 

Item encerrado 

Não existem intenções de recurso para o item 

Item: 3 - RETROESCAVADEIRA 

Propostas Participaram deste item as empresas abaixo relacionadas, com suas respectivas propostas. 
(As propostas com * na frente foram desclassificadas pelo pregoeiro) 

CNPJ/CPF Fornecedor Porte Declaração  
ME/EPP ME/EPP/COOP Quantidade 

05.063.653/0001-33 ENGEPECAS 	Não 	Não 
EQUIPAMENTOS 
LTDA. 

Valor Unit. Valor Global Data/Hora 
Registro 

1 	R$ 214.990,0000 R$ 214.990,0000 18/01/2018 
10:03:55 

Marca: JCB 
Fabricante: JCB DO BRASIL 
Modelo / Versão: 3CX 
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: RETROESCAVADEIRA 4X4, NOVA, MARCA JCB, MODELO 3CX ULTIMA 
SERIE, NOVA, ZERO HORA MOTOR DA MESMA MARCA DO FABRICANTE DO EQUIPAMENTO 04 CILINDROS POTÊNCIA 
LÍQUIDA NO VOLANTE DE 88 HP, COM CONTROLE DE EMISSÃO DE POLUENTES - PROCONVE MAR 1 - CONAMA 
COMBUSTÍVEL DIESEL CONVERSOR DE TORQUE, MARCA JCB, MODELO POWER SHUTTLE, MULTIPLICADOR DE 
TORQUE DE 3,01:1, 4 MARCHAS A FRENTE E A RE, TRAÇÃO 4X4 LARGURA DE TRANSPORTE DE 2.350 MM ALTURA 
EM POSIÇÃO DE TRANSPORTE DE 3.430 MM COMPRIMENTO EM POSIÇÃO DE TRANSPORTE DE 7.190 MM RAIO DE 
GIRO DE 4.750 MM PESO OPERACIONAL HOMOLOGADO, COM EQUIPAMENTO STANDARD DE 8.185 KG CAPACIDADE 
DA CAÇAMBA DE 1,10 M3  ALTURA DE DESCARGA DE 2.740 MM CAÇAMBA COM DENTES E SEGMENTOS 
APARAFUSADOS ALTURA DE DESCARGA DA RETRO DE 3.840 MM ALCANCE A PARTIR DO PIVO DO GIRO DE 5.370 
MM PROFUNDIDADE DE ESCAVAÇÃO DE 4.410 MM CAÇAMBA DE 32 POLEGADAS RODAS E PNEUS DA LINHA DE 
MONTAGEM FREIOS MULTIDISCO EM BANHO DE ÓLEO DIREÇÃO HIDRÁULICA COM SISTEMA DE ILUMINAÇÃO PARA 
TRABALHO NOTURNO CABINE FECHADA COM AR-CONDICIONADO DE FABRICA E PROTEÇÃO AO TOMBAMENTO 
SISTEMA DE MONITORAMENTO DE FÁBRICA 'LIVELINK" ADESIVO DA LOGOMARCA DO PROGRAMA, CONFORME 
MODELO A SER FORNECIDO GARANTIA DE 12 MESES APÓS CONCLUSÃO DE TREINAMENTO TREINAMENTO DE 
MECANICO E OPERADORES DE 8 HORAS MANUAIS DE OPERAÇÃO,  MANUTENÇÃO E PEÇAS PADRÃO FABRICANTE EM 
LÍNGUA PORTUGUESA 

14.432.759/0001-58 HORTOCOM 	Não 	Não 	 1 	R$ 250.000,0000 R$ 250.000,0000 21/01/2018 
CONSTRUCAO 	 18:50:27 
CIVIL E 
COMERCIO DE 
MAQUINAS E 
EQUI 

Marca: NIEW HOLLAND 
Fabricante: NEW HOLLAND 
Modelo / Versão: 95b 
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: RETROESCAVADEIRA, 4X4, Nova, demais características conform 
Modelo 07. 

Lances (Obs: lances com * na frente foram excluídos pelo pregoeiro) 

Valor do Lance CNPJ/CPF Data/Hora Registro 

R$ 250.000,0000 14.432.759/0001-58 22/01/2018 10:15:56:293 

R$ 214.990,0000 05.063.653/0001-33 22/01/2018 10:15:56:293 

R$ 214.950,0000 05.063.653/0001-33 22/01/2018 10:22:13:773 



R$ 212.000,0000 
	

05.063.653/0001-33 	 22/01/2018 10:37:49:040 

Não existem lances de desempate ME/EPP para o item 	 3 'Z 
Eventos do Item 

Evento 	 Data 	 Observações 

Aberto 	 22/01/2018 Item aberto 
10:20:47 

Iminência de 	 22/01/2018 Batida iminente. Data/hora iminência: 22/01/2018 10:37:30. 
Encerramento 	 10:35:30 

Encerrado 	 22/01/2018 Item encerrado 
10:50:16 

Abertura do prazo de 	22/01/2018 Convocado para envio de anexo o fornecedor ENGEPECAS EQUIPAMENTOS LTDA., 
Convocação - Anexo 	10:55:53 CNPJ/CPF: 05.063.653/0001-33. 

Encerramento do prazo de 22/01/2018 Encerrado o prazo de Convocação de Anexo pelo fornecedor ENGEPECAS 
Convocação - Anexo 	12:10:29 EQUIPAMENTOS LTDA., CNPJ/CPF: 05.063.653/0001-33. 

Aceite 	
22/01/2018 Aceite individual da proposta. Fornecedor: ENGEPECAS EQUIPAMENTOS LTDA., 
13:40:56 CNPJ/CPF: 05.063.653/0001-33, pelo melhor lance de R$ 212.000,0000. 

Habilitado 	
22/01/2018 Habilitação em grupo de propostas. Fornecedor: ENGEPECAS EQUIPAMENTOS LTDA. - 
13:57:45 CNP3/CPF: 05.063.653/0001-33 

Não existem intenções de recurso para o item 

o 
Item: 4- REBOQUE - PLATAFORMA 

Propostas Participaram deste item as empresas abaixo relacionadas, com suas respectivas propostas. 
(As propostas com * na frente foram desclassificadas pelo pregoeiro) 

Porte Declaração 	 Data/Hora 
CNPJ/CPF 	Fornecedor ME/EPP ME/EPP/COOP Quantidade Valor Unit. 	Valor Global 	

Registro 

89.422.042/0001-24 TRIEL-HT 	 Não 	Não 	 1 	R$ 118.200,0000 R$ 118.200,0000 16/01/2018 
INDUSTRIAL E 	 08:00:16 
PARTICIPACOES 
S/A 

Marca: MARCA PROPRIA 
Fabricante: NACIONAL 
Modelo / Versão: SEMIREBOQUE CARREGA TUDO 
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: SEMIREBOQUE CARREGA TUDO ANO/MODELO 2017/2017, 02 (DOIS) 
EIXOS CAPACIDADE DE CARGA 23.000 KG, COM 09 RODAS AÇO E DISCO DE FERRO 22,5, COM 09 PNEUS NOVOS 
(295/80R22,5,ASSOALHO DE MADEIRA EM 50MM, GRAFISMO, PINTURA. 

18.691.028/0001-88 WM INDUSTRIA 	Sim 
DE 
IMPLEMENTOS 
RODOVIARIOS 
EIRELI - ME 

Sim 1 	R$ 118.284,0000 R$ 118.284,0000 19/01/2018 
14:41:03 

Marca: wm 
Fabricante: wm 
Modelo / Versão: SR/WM 
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: SEMIREBOQUE CARREGA TUDO 02 EIXOS PLANA 

	

. 07.571.856/0001-66 JOAVIC 1000 	Sim 	Sim 	 1 	R$ 150.000,0000 R$ 150.000,0000 19/01/2018 
IMPLEMENTOS 	 14:08:44 
RODOVIARIOS 
LTDA - EPP 

Marca: MORUMBI 
Fabricante: MORUMBI INDUSTRIAL. E ENGENHARIA LTDA 
Modelo / Versão: SR CARREGA TUDO 2E 	 - 
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: SEMIRREBOQUE CARREGA TUDO, MODELO/FABRICAÇAO (ANO): 
2017/2017 (NOVA ZERO KM). CHASSI EM PERFIL DE AÇO ESTRUTURAL COM LONGARINAS EM VIGA "1", TRAVESSAS 
PASSANTES E FECHAMENTOS LATERAIS EM PERFIL "U". 2 EIXOS. CAPACIDADE TÉCNICA DE CARGA 23.000 KG. 
SUSPENSÃO TIPO MECÂNICA. DISTÂNCIA ENTRE EIXOS DE 1.510 MM. 09 (NOVE) RODAS AÇO E DISCO DE FERRO 
22,5 COM 09 (NOVE) PNEUS NOVOS 295/80R22,5. COMPRIMENTO TOTAL (SEM RAMPA) DE 12.700 MM. 
COMPRIMENTO TOTAL DA PLATAFORMA 10.000 MM. COMPRIMENTO ÚTIL DA PLATAFORMA 9.300 MM. LARGURA 
TOTAL 3 METROS CO ALARGADORES PARA 3,20 M. ALTURA LIVRE DO SOLO (CARREGADO) 600 MM. BALANÇO 
DIANTEIRO 500 MM. COMPRIMENTO DO PESCOÇO 3.100 MM. APARA-BARRO NA TRASEIRA. PARA-CHOQUE 
CONFORME LEGISLAÇÃO VIGENTE. ASSOALHO EM MADEIRA DE 50 MM. PÉS DE APOIO TELESCÓPICO COM 
REGULAGEM DE ALTURA E ACIONAMENTO MANUAL. INSTALAÇÕES ELÉTRICAS CONFORME NORMA DO CNT. 
ADESIVO DA LOGOMARCA DO PROGRAMA CONFORME MODELO A SER FORNECIDO. TREINAMENTO DE 8 (OITO) 
HORAS MOTORISTA MECÂNICO. GARANTIA DO BEM 12 (DOZE) MESES APÓS ENTRADA EM OPERAÇÃO. 

	

02.784.924/0001-51 WORLDTECH 	Sim 	Sim 	 1 	R$ 500.000,0000 R$ 500.000,0000 19/01/2018 
COMERCIAL E 	 17:16:52 
SERVICOS 
EIRELI - ME 

Marca: FC 
Fabricante: FC 
Modelo / Versão: 
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: Semi Reboque carrega tudo, demais características conforme model 
07. 

Lances (Obs: lances com * na frente foram excluídos pelo pregoeiro) 



Eventos do Item 

Evento 

Aberto 

Iminência de 
Encerramento 

Aguardando 
Convocação ME/EPP 

Início do desempate 

Encerramento do 
desempate 

Encerrado 

Abertura do prazo de 
Convocação - Anexo 

Encerramento do 
prazo de Convocação - 
Anexo 

Aceite 

Habilitado 

Data 

22/01/2018 
10:20:55 

22/01/2018 
10:38:41 

22/01/2018 
10:43:38 

22/01/2018 
10:50:41 

22/01/2018 
10:52:05 

22101/2018 
10:52:05 

22/01/2018 
10:56:12 

22/01/2018 
12:10:52 

22101/2018 
13:41:03 

22/01/2018 
14:17:56 

Valor do Lance CNP)/CPF Data/Hora Registro 

R 	500.000,0000 02.784.924/0001-51 22/01/2018 10:15:56:293 

R$ 150.000,0000 07.571.856/0001-66 22/01/2018 10:15:56:293 

R$ 118.284,0000 18.691.028/0001-88 22/01/2018 10:15:56:293 

R$ 118.200,0000 89.422.042/0001-24 22/01/2018 10:15:56:293 

R$ 118.100,0000 89.422.042/0001-24 22/01/2018 10:26:51:307 

R$ 118.281,0000 07.571.856/0001-66 22/01/2018 10:29:53:240 

R$ 118.000,0000 89.422.042/0001-24 22/01/2018 10:35:01:887 

R$ 117.891,0000 89.422.042/0001-24 22/01/2018 10:38:42:230 

R$ 117.500,0000 89.422.042/0001-24 22/01/2018 10:39:59:597 

R$ 117.495,0000 18.691.028/0001-88 22/01/2018 10:40:46:207 

R$ 117.493,0000 07.571.856/0001-66 22/01/2018 10:41:00:193 

R$ 117.488,0000 18.691.028/0001-88 22/01/2018 10:41:09:320 

R$ 117.100,0000 89.422.042/0001-24 22/01/2018 10:41:19:820 

R$ 117.486,0000 07.571.856/0001-66 22/01/2018 10:41:21:040 

R$ 117.095,0000 18.691.028/0001-88 22/01/2018 10:41:29:803 

R$ 117.093,0000 07.571.856/0001-66 22/01/2018 10:41:41:163 

R$ 117.088,0000 18.691.028/0001-88 22/01/2018 10:41:51:713 

R$ 117.071,0000 07.571.856/0001-66 22/01/2018 10:42:01:230 

R$ 117.066,0000 18.691.028/0001-88 22/01/2018 10:42:11:980 

R$ 117.049,0000 07.571.856/0001-66 22/01/2018 10:42:21:310 

R$ 117.044,0000 18.691.028/0001-88 22/01/2018 10:42:32:777 

R$ 110.000,0000 89.422.042/0001-24 22/01/2018 10:42:39:823 

R$ 109.989,0000 07.571.856/0001-66 22/01/2018 10:42:43:107 

R$ 109.984,0000 18.691.028/0001-88 22/01/2018 10:42:52:920 

R$ 109.500,0000 89.422.042/0001-24 22/01/2018 10:43:02:233 

R$ 109.963,0000 07.571.856/0001-66 22/01/2018 10:43:05:623 

R$ 109.495,0000 18.691.028/0001-88 22/01/2018 10:43:14:560 

R$ 109.492,0000 07.571.856/0001-66 22/01/2018 10:43:25:733 

R$ 108.000,0000 89.422.042/0001-24 22/01/2018 10:43:30:343 

Desempate de Lances ME/EPP 

CPF/CNP3 

07.571.856/0001- 
66 

7.571.856/0001- 
66 

Data/Hora Inicial Desempate Data/Hora Final Desempate 

22/01/2018 10:50:41:320 	22/01/2018 10:52:05:927 

Situação do Lance Valor do Lance 

Fornecedor enviou lance R$ 107.999,0000 

Observações 

Item aberto. 

Batida iminente. Data/hora iminência: 22/01/2018 10:40:41. 

Aguardando convocação ME/EPP 

Item está em 10  desempate, aguardando lance. 

Item teve o 10  desempate ME/EPP encerrado. O fornecedor JOAVIC 1000 IMPLEMENTOS 
RODOVIARIOS LTDA - EPP, CNPJ/CPF: 07571856000166 enviou um lance no valor de 
107.999,0000 

Item encerrado. 

Convocado para envio de anexo o fornecedor JOAVIC 1000 IMPLEMENTOS RODOVIARIOS 
LTDA - EPP, CNPJ/CPF: 07.571.856/0001-66. 

Encerrado o prazo de Convocação de Anexo pelo fornecedor JOAVIC 1000 IMPLEMENTOS 
RODOVIARIOS LTDA - EPP, CNPJ/CPF: 07.571.856/0001-66. 

Aceite individual da proposta. Fornecedor: JOAVIC 1000 IMPLEMENTOS RODOVIARIOS LTDA 
- EPP, CNPJ/CPF: 07.571.856/0001-66, pelo melhor lance de R$ 107.999,0000. 

Habilitação em grupo de propostas. Fornecedor: JOAVIC 1000 IMPLEMENTOS RODOVIARIOS 
LTDA - EPP - CNPJ/CPF: 07.571.856/0001-66 

Troca de Mensagens 

Data 

Não existem intenções de recurso para o item 

Mensagem 



	

Pregoeiro 	22/01/2018 	Senhores Licitantes. Bom dia estamos iniciando a o tempo de fechamento iminente. 
10:30:20 	 Providenciem suas melhores ofertas. 	 3 1 Lj 

	

Sistema 	22/01/2018 	O(s) Item(ns) 1 está(ão) em iminência até 10:32 de 22/01/2018, após isso entrará(ão) 
10:30:47 	 no encerramento aleatório. 

	

Sistema 	22/01/2018 	O(s) Item(ns) 2 está(ão) em iminência até 10:33 de 22/01/2018, após isso entrará(ão) 
10:31:37 	 no encerramento aleatório. 

	

Sistema 	22/01/2018 	O(s) Item(ns) 3 está(ão) em iminência até 10:37 de 22/01/2018, após isso entrará(ão) 
10:35:30 	 no encerramento aleatório. 

	

Sistema 	22/01/2018 	O(s) Item(ns) 4 está(ão) em iminência até 10:40 de 22/01/2018, após isso entrará(ão) 
10:38:41 	 no encerramento aleatório. 

	

Sistema 	22/01/2018 	O item 4 teve participação de Micro/Pequena Empresa optante pelo benefício da Lei 
10:43:38 	 Complementar 123 de 12/12/2006 e poderá ter desempate dos lances após o 

encerramento de todos os itens. Mantenham-se conectados. 

	

Sistema 	22/01/2018 	O(s) item(ns) 4 terá(ão) desempate(s) ME/EPP ou 7174 do(s) lance(s). dique em 
10:50:35 	 "Desempate ME/EPP/7174' e mantenham-se conectados. 

	

Sistema 	22/01/2018 	Sr. Fornecedor JOAVIC 1000 IMPLEMENTOS RODOVIARIOS LTDA - EPP, CNPJ/CPF: 
10:50:41 	07571856000166, em cumprimento à Lei Complementar 123 de 14/12/2006, você poderá 

enviar ou desistir de apresentar lance final e único para o item 4, inferior ao lance 
vencedor, até às 10:55:41 de 22/01/2018. 

	

Sistema 	22/01/2018 	 O item 4 teve o 10  desempate ME/EPP encerrado. O fornecedor JOAVIC 1000 
10:52:05 	IMPLEMENTOS RODOVIARIOS LTDA - EPP, CNPJ/CPF: 07571856000166 enviou um lance 

no valor de 107.999,0000 

	

Sistema 	22/01/2018 	Srs. Fornecedores, todos os itens estão encerrados. Será iniciada a fase de aceitação das 
10:52:05 	 propostas. Favor acompanhar através da consulta "Acompanha 

aceitação/habilitação/admissibilidade' 

	

Sistema 	22/01/2018 	Senhor fornecedor ENGEPECAS EQUIPAMENTOS LTDA., CNPJ/CPF: 05.063.653/0001-33, 
10:54:28 	 solicito o envio do anexo referente ao item 1. 

	

Sistema 	22/01/2018 	Senhor fornecedor JHC LOCACOES EIRELI - EPP, CNPJ/CPF: 23.461.242/0001-88, solicito 
10:55:26 	 o envio do anexo referente ao item 2. 

	

Sistema 	22/01/2018 	Senhor fornecedor ENGEPECAS EQUIPAMENTOS LTDA., CNP]/CPF: 05.063.653/0001-33, 
10:55:53 	 solicito o envio do anexo referente ao item 3. 

	

Sistema 	22/01/2018 	Senhor fornecedor JOAVIC 1000 IMPLEMENTOS RODOVIARIOS LTDA - EPP, CNPJ/CPF: 
10:56:12 	 07.571.856/0001-66, solicito o envio do anexo referente ao item 4. 

	

Sistema 	22/01/2018 	 Senhor Pregoeiro, o fornecedor JHC LOCACOES EIRELI - EPP, CNPJ/CPF: 
11:37:51 	 23.461.242/0001-88, enviou o anexo para o item 2. 

	

Sistema 	22/01/2018 	Senhor Pregoeiro, o fornecedor ENGEPECAS EQUIPAMENTOS LTDA., CNPJ/CPF: 
12:10:29 	 05.063.653/0001-33, enviou o anexo para o item 3. 

	

Sistema 	22/01/2018 	Senhor Pregoeiro, o fornecedor JOAVIC 1000 IMPLEMENTOS RODOVIARIOS LTDA - EPP, 
12:10:52 	 CNPJ/CPF: 07.571.856/0001-66, enviou o anexo para o item 4. 

	

Sistema 	22/01/2018 	Senhor Pregoeiro, o fornecedor ENGEPECAS EQUIPAMENTOS LTDA., CNPJ/CPF: 
12:21:54 	 05.063.653/0001-33, enviou o anexo para o item 1. 

	

Sistema 	22/01/2018 	Srs. Fornecedores, está aberto o prazo para registro de intenção de recursos para os 
13:57:13 	 itens/grupos na situação de 'aceito e habilitado' ou 'cancelado na aceitação'. 

	

Pregoeiro 	22/01/2018 	Foi informado o prazo final para registro de intenção de recursos: 22/01/2018 às 
14:18:44 	 16:18:00. 

Eventos do Pregão 

	

Evento 	 Data/Hora 	 Observações 

Abertura de Prazo 22/01/2018 13:57:13 Abertura de prazo para intenção de recurso 

Informado 
Fechamento de 22/01/2018 14:18:44 Fechamento de prazo para registro de intenção de recurso: 22/01/2018 às 16:18:00. 

Prazo 

Após encerramento da Sessão Pública, os licitantes melhores classificados foram declarados vencedores dos respectivos itens. Foi 
divulgado o resultado da Sessão Pública e foi concedido o prazo recursal conforme preconiza o artigo 26, do Decreto 5450/2005. 
Nada mais havendo a declarar, foi encerrada a sessão às 08:22 horas do dia 23 de janeiro de 2018, cuja ata foi lavrada e 
assinada pelo Pregoeiro e Equipe de Apoio. 

ONERIO CAMBRUZZI FILHO 
Pregoeiro Oficial 

CLEVIS TRINDADE DA SILVA 
Equipe de Apoio 



o 
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Pregão Eletrônico 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CHOPINZINHO 

Termo de Adjudicação do Pregão Eletrônico 

N° 00001/2018 

Às 08:46 horas do dia 31 de janeiro de 2018, após analisado o resultado do Pregão no 00001/2018, referente ao 
Processo n° 2/2018, o pregoeiro, Sr(a) ONERIO CAMBRUZZI FILHO, ADJUDICA aos licitantes vencedores os 
respectivos itens, conforme indicado no quadro Resultado da Adjudicação. 

**OBS: Itens com recursos serão adjudicados pela Autoridade competente e constarão no termo de julgamento. 

Resultado da Adjudicação 

Item: 1 
Descrição: ESCAVADEIRA HIDRÁULICA 
Descrição Complementar: ESCAVADEIRA HIDRÁULICA NOVA, DEMAIS CARACTERISTICAS CONFORME MODELO 07. 
Tratamento Diferenciado: - 
Aplicabilidade Decreto 7174: Não 
Aplicabilidade Margem de Preferência: Não 
Quantidade: 1 	 Unidade de fornecimento: UNIDADE 
Valor estimado: R$ 450.000,0000 	 Situação: Adjudicado 

Adjudicado para: ENGEPECAS EQUIPAMENTOS LTDA. , pelo melhor lance de R$ 435.000,0000 , com valor 
negociado a R$ 400.000,0000 

Eventos do Item 

Evento 	Data 	 Observações 

Adjudicado 31/01/2018 Adjudicação individual da proposta. Fornecedor: ENGEPECAS EQUIPAMENTOS LTDA., 
08:43:17 CNPJ/CPF: 05.063.653/0001-33, Melhor lance: R$ 435.000,0000, Motivo: ADJUDICAÇÃO 

Negociação 31/01/2018 Alteração na negociação do valor. Fornecedor: ENGEPECAS EQUIPAMENTOS LTDA., 

de valor 	08:44:23 CNPJ/CPF: 05.063.653/0001-33, Melhor lance: R$ 435.000,0000, Valor Negociado: R$ 
400.000,0000, Motivo: RENEGOCIAÇAO COM O FORNECEDOR. 

Item: 2 
Descrição: TRANSPORTADOR VIBRATORIO 
Descrição Complementar: Rolo Compactador Vibratório Autopropelido Novo, demais características conforme 
modelo 07. 
Tratamento Diferenciado: - 
Aplicabilidade Decreto 7174: Não 
Aplicabilidade Margem de Preferência: Não 
Quantidade: 1 	 Unidade de fornecimento: UNIDADE 
Valor estimado: R$ 3 19.000,0000 	 Situação: Adjudicado 

Adjudicado para: JHC LOCACOES EIRELI - EPP, pelo melhor lance de R$ 300.000,0000. 

Eventos do Item 

Evento 	Data 	 Observações 

Adjudicado 31/01/2018 Adjudicação individual da proposta. Fornecedor: JHC LOCACOES EIRELI - EPP, CNPJ/CPF: 
08:44:54 23.461.242/0001-88, Melhor lance: R$ 300.000,0000 

Item: 3 
Descrição: RETROESCAVADEIRA 
Descrição Complementar: RETROESCAVADEIRA, 4X4, Nova, demais características conforme Modelo 07. 
Tratamento Diferenciado: - 
Aplicabilidade Decreto 7174: Não 
Aplicabilidade Margem de Preferência: Não 
Quantidade: 1 	 Unidade de fornecimento: UNIDADE 
Valor estimado: R$ 2 15.000,0000 	 Situação: Adjudicado 



Adjudicado para: ENGEPECAS EQUIPAMENTOS LTDA. , pelo melhor lance de R$ 212.000,0000 , com valor 
negociado a R$ 200.000,0000 

Eventos do Item 

Evento 	Data 	 Observações 

31/01/2018 Adjudicação individual da proposta. Fornecedor: ENGEPECAS EQUIPAMENTOS LTDA., 
08:45:13 CNPJ/CPF: 05.063.653/0001-33, Melhor lance: R$ 212.000,0000 

Negociação 31/01/2018 Alteração na negociação do valor. Fornecedor: ENGEPECAS EQUIPAMENTOS LTDA., 

de valor 	08:45:56 CNPJ/CPF: 05.063.653/0001-33, Melhor lance: R$ 212.000,0000, Valor Negociado: R$ 
200.000,0000, Motivo: NEGOCIAÇÃO COM O FORNECEDOR. 

Item: 4 
Descrição: REBOQUE - PLATAFORMA 
Descrição Complementar: Semi Reboque carrega tudo, demais características conforme modelo 07. 
Tratamento Diferenciado: - 
Aplicabilidade Decreto 7174: Não 
Aplicabilidade Margem de Preferência: Não 
Quantidade: 1 	 Unidade de fornecimento: UNIDADE 
Valor estimado: R$ 118.284,0000 	 Situação: Adjudicado 

Adjudicado para: JOAVIC 1000 IMPLEMENTOS RODOVIARIOS LTDA - EPP , pelo melhor lance de R$ 
107.999,0000 

Eventos do Item 

Evento 	Data 
	

Observações 

Adjudicado 31/01/2018 Adjudicação individual da proposta. Fornecedor: JOAVIC 1000 IMPLEMENTOS RODO VIARIOS 
08:46:12 LTDA - EPP, CNPJ/CPF: 07.571.856/0001-66, Melhor lance: P4 107.999,0000 

Fim do documento 

a 

Adjudicado 
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MUNICÍPIO CHOPINZINHO 

RELATÓRIO DE JULGAMENTO 

REF: EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO N° 1/2018 

OBJETO:  AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS RODOVIÁRIOS: - ESCAVADEIRA 
HIDRÁULICA. - ROLO COMPACTADOR. - RETROESCAVADEIRA 4 X 4. 
SEMIRREBOQUE CARREGA TUDO. 

FASE 1 

1. ABERTURA: dia 22 de janeiro de 2018, às lOhOlmin no sítio 
www.comprasgovernamentais.gov.br. 

2. PUBLICIDADE: O aviso de licitação foi publicado nos seguintes diários: 

- Diário Oficial do Estado (DIOE) no dia 08/01/2018; 
- Diário Oficial dos Municípios do Sudoeste do Paraná (DIOEMS) no dia 05/01/2018; 
- Diário Oficial dos Municípios do Paraná (AMP) no dia 05/01/2018; 
- Jornal de Grande Circulação no Estado - Bem Paraná no dia 05/01/2018; 
- 	Jornal de circulação regional - Diário do Sudoeste no dia 05/01/2018. 

A disponibilidade do edital se deu a partir de 05 de janeiro de 2018. 

A data da sessão de abertura e recebimento de envelopes foi designada para 22 de janeiro de 2018, 
portanto, cumpriu-se o disposto na legislação vigente. 

3. EMPRESAS QUE SOLICITARAM O EDITAL: 

O  NOME ENDEREÇO 

ENGEPECAS EQUIPAMENTOS LTDA. RUA WILLIAM BOOTH. 
NÚMERO 2093 CEP 81.730-080 
BAIRRO/DISTRITO 
BOQUEIRÃO 	MUNICÍPIO 
CURITIBA UF PR 

2 EBR BRASIL FORTE COMERCIO E 
EQUIPAMENTOS - EIRELI - ME 

RUA DOM ORIONE NÚMERO 
250 COMPLEMENTO 
QUADRAR34 LOTE 1E EDIF 
CONCEPT LOURENZZO 
CEP 	 74.140-080 
BAIRRO/DISTRITO 	SETOR 
OESTE MUNICÍPIO GOIANIA 
UFGO 

3 HORTOCOM CONSTRUCAO CIVIL E 
COMERCIO DE MAQUINAS E EQUI 

RUA 	JOAO 	RODRIGUES 
GARAJAU NÚMERO 252 CEP 
13.184-665 BAIRRO/DISTRITO 



N° NOME ENDEREÇO 

PARQUE SAO MIGUEL 
MUNICÍPIO HORTOLANDIA 
UF SP 

4 JHC LOCACOES EIRELI - EPP RUA 	INES 	BATISTON 
NÚMERO 	 678 
COMPLEMENTO LETRA D 
CEP 89.805-292 
BAIRRO/DISTRITO LÍDER 
MUNICÍPIO CHAPECO UF SC 

5 WORLDTECH 	COMERCIAL 	E 
SERVICOS 
EIRELI - ME 

AV CIRCULAR NÚMERO 
1192 COMPLEMENTO 
QUADRA26 LOTE 6-E LOJA 80 
EDIF COML. SHOPPING 1000 
CEP 	 74.823-020 
BAIRRO/DISTRITO 	SETOR 
PEDRO 	 LUDO VICO 
MUNICÍPIO GOIANIA UF GO 

6 TRIEL-HT 	INDUSTRIAL 	E 
PARTICIPACOES 
S/A 

RUA SALOMAO IOCHPE 
NÚMERO 	 901 
COMPLEMENTO CEP 
99.700-000 BAIRRO/DISTRITO 
INDUSTRIAL MUNICÍPIO 
ERECHIM UF RS 

7 WM INDUSTRIA DE IMPLEMENTOS 
RODOVIÁRIOS EIRELI - ME 

AV DOUTOR EZUEL PORTES 
NÚMERO 	 21157 
COMPLEMENTO CEP 
85.804-603 BAIRRO/DISTRITO 
GUARUJA 	MUNICÍPIO 
CASCAVEL UF PR 

8 JOAVIC 	1000 	IMPLEMENTOS 
RODOVIÁRIOS 
LTDA - EPP 

AV NILO PECANHA NÚMERO 
113 	COMPLEMENTO 
GALPAO: II; CEP 26.574-530 
BAIRRO/DISTRITO 	ROCHA 
SOBRINHO MUNICÍPIO 
MESQUITA UF RJ 

9 RODOPARANA 	IMPLEMENTOS 
RODOVIÁRIOS LTDA 

AV 	JUSCELINO 	K. 	DE 
OLIVEIRA NÚMERO 3545 
COMPLEMENTO CEP 
81.270-200 BAIRRO/DISTRITO 
CIDADE 	INDUSTRIAL 
MUNICÍPIO CURITIBA UF PR 

04. PEDIDOS DE ESCLARECIMENTOS 

As empresas abaixo relacionadas solicitaram os seguintes esclarecimentos: 
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NOME DA EMPRESA 	 PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 

RODOPARANA IMPLEMENTOS O pedido de esclarecimento (fis. 144/146) 
RODOVIÁRIOS LTDA 	 foram respondidos (fis. 147/156). 

Não houve pedidos de impugnação ao referido processo. 

FASE II- ABERTURA DA SESSÃO  

05. PARTICIPANTES DO CERTAME 

N° EMPRESA 

1 ENGEPECAS EQUIPAMENTOS LTDA. 

2 EBR BRASIL FORTE COMERCIO E EQUIPAMENTOS - EIRELI - 
ME 

3 HORTOCOM CONSTRUCAO CIVIL E COMERCIO DE MAQUINAS 
E EQUI 

4 JHC LOCACOES EIRELI - EPP 

5 WORLDTECH COMERCIAL E SERVICOS 
EIRELI - ME 

6 TRIEL-HT INDUSTRIAL E PARTICIPACOES 
S/A 

7 WM INDUSTRIA DE IMPLEMENTOS RODO VIARIOS EIRELI - ME 

8 JOAVIC 1000 IMPLEMENTOS RODO VIARIOS 
LTDA—EPP 

06. ABERTURA DOS ENVELOPES N°01— PROPOSTA DE PREÇOS 

Os preços propostos e lance final foram: 

EMPRESA 
	

VALOR 
PROPOSTO R$ 

LOTE LANCE FINAL 

1 ENGEPECAS 
EQUIPAMENTOS LTDA. 

445.000,00 400.000,00 

2 JHC LOCACOES EIRELI - 
EPP 

300.000,00 300.000,00 

3 ENGEPECAS 
EQUIPAMENTOS LTDA. 

214.990,00 200.000,00 

4 JOAVIC 	 1000 
IMPLEMENTOS 
RODO VIARIOS 
LTDA—EPP 

150.000,00 107.999,00 

Todos os lances e a classificação completa constam em Ata. 



Proponentes habilitadas: 

7. JULGAMENTO E CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS DE PREÇO 

Após o encerramento da fase de apresentação de lances, o pregoeiro classificou as propostas e 
questionou as proponentes sobre a intenção de interposição de recursos quanto às propostas 
apresentadas e não havendo manifestação de interposição de recurso deu-se continuidade a sessão 
com a abertura do Envelope n° 02 - documentação das proponentes classificadas como melhor 
oferta. 

07.1 JULGAMENTO DOS RECURSOS 

Não houve manifestação de intenção de interpor recursos. 

8. HABILITAÇÃO 

EMPRESA 

1 ENGEPECAS EQUIPAMENTOS LTDA. 

2 JHC LOCACOES EIRELI - EPP 

3 ENGEPECAS EQUIPAMENTOS LTDA. 

4 JOAVIC 1000 IMPLEMENTOS RODO VIARIOS 
LTDA - EPP 

A decisão foi tomada e sítio eletrônico www.comnrasgo'ernamentais,gov.br, portanto de 
conhecimento de todos os participantes e interessados. 

09. RECURSOS RELATIVOS À HABILITAÇÃO 

Não houveram recursos referentes a fase de habilitação. 

• 10. JULGAMENTO DOS RECURSOS 

Não houve julgamento de recursos 

11. COMUNICAÇÃO DO JULGAMENTO DOS RECURSOS 

Não houve comunicado de julgamento dos recursos. 

12. CONSIDERAÇÕES FINAIS 

Em face do exposto nos itens anteriores deste relatório e no contido nas demais peças constituintes 
do processo licitatório, o Pregoeiro emite a seguir seu parecer final. 

- Que a contratação do(s) objeto(s) constante(s) do(s) lote(s) adiante descrito(s), objeto do Pregão 
Eletrônico n° 1/2018, sejam adjudicadas, com base no edital, na legislação pertinente e nas decisões 
constantes deste relatório. 



Lote n° 1 (ESCAVADEIRA HIDRÁULICA NOVA) 
proponente: ENGEPECAS EQUIPAMENTOS LTDA. 
valor global: R$ 400.000,00 (quatrocentos mil reais) 
prazo de fornecimento: 

Lote n°2 (ROLO COMPACTADOR VIBRATÓ-RIO AUTOPROPELIDO NOVO) 
proponente: JHC LOCACOES EIRELI - EPP 
valor global: R$ 300.000,00 (trezentos mil reais) 
prazo de fornecimento: 

Lote n°3 (RETROESCAVADEIRA 4x4 NOVA) 
proponente: ENGEPECAS EQUIPAMENTOS LTDA. 
valor global: R$ 200.000,00 (duzentos mil reais) 
prazo de fornecimento: 

Lote n°4 (SEMIRREBOQUE CARREGA TUDO) 
• proponente: JOAVIC 1000 IMPLEMENTOS RODO VIARIOS LTDA - EPP 

valor global: R$ 107.999,00 (cento e sete mil novecentos e noventa e reais) 
prazo de fornecimento: 

Chopinzinho, 31 de janeiro de 2018. 

bruzzi Filho 
ro 

4. 
Clevis ri 	s  e da Silva 

Ee ded - Apoio 

Todo o histórico do Pregão Eletrônico 1/2018, encontra-se disponível no sitio eletrônico 
www.comprasgovernanientais.gov.br.  

ne 



Município de Chopinzinho 
ESTADO DO PARANÁ 

CNPJ: 76.995.414/0001-60 
Rua Miguel Procópio Kurpel, n° 3.811 Telefax (46) 3242-8600 

85.560-000 	 CHOPINZINHO 	 PARANÁ 
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Chopinzinho, 31 de janeiro de 2018. 

r'wiFi., amb 
ro 

DECLARAÇÃO 

Declaramos, pelo presente instrumento, que superadas as fases de Disputa de 
Preços e de Habilitação, do Pregão Eletrônico n° 1/2018 - (PMC) e, após concluído todo o 
processo licitatório, inexistem recursos ou impugnações, tanto administrativas quanto 

• judiciais, bem como pendência de qualquer espécie referente ao Pregão Presencial supra. 

Declaramos, ainda, no que se refere à parte geral do edital, que não houveram 
modificações prevalecendo o modelo aprovado pelo PARANACIDADE. 

Por ser a mais pura expressão da verdade, firmamos a presente. 

o 
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Sistema de Acompanhamento 
e Monitoramento de projetos 

AUTORIZAÇÃO PARA HOMOLOGAÇÃO 
	CÓPIA DA PREFEITURA 

  

PARANÁ URBANO - SISTEMA DE FINANCIAMENTO DE AÇÕES MUNICIPAIS 

 

       

       

       

Município: Chopinzinho 
Modalidade : Pregão 	 Nr. : 0001/2018 

Objeto: Lote 1 - Aquisição de 01 (uma) ESCAVADEIRA HIDRÁULICA; 
Lote 2 - Aquisição de 01 (um) ROLO COMPACTADOR VIBRATÓRIO AUTOPROPELIDO; 
Lote 3 - Aquisição de 01 (uma) RETROESCAVADEIRA 4x4; 
Lote 4 - Aquisição de 01 (um) SEMI REBOQUE CARREGA TUDO. 

Lote(s) : 1==> R$ 400.000,00- 2> R$ 300.000,00- 3> R$ 200.000,00- 4> R$ 107.999,00 

Tem a presente por objetivo autorizar essa Municipalidade a dar continuidade aos atos administrativos como 

* Homologação do(s) Lote(s) do Processo Licitatório 

* Assinatura do Contrato com o(s) Fornecedor(es) vencedor(es) 

Lote 1 - ENGEPEÇAS EQUIPAMENTOS LTDA - CURITIBA 
Lote 2 - JHC LOCACOES EIRELI - EPP 
Lote 3 - ENGEPEÇAS EQUIPAMENTOS LTDA - CURITIBA 
Lote 4 - JOAVIC 1000 IMPLEMENTOS RODOVIARIOS LTDA 

A presente Autorização prende-se ao fato de que, após criteriosa análise do processo licitatório por 
parte da Assessoria Jurídica / PARANACIDADE, a mesma concluiu que todas as etapas exigidas 
pela Lei 8.666/93 e alterações foram cumpridas de forma satisfatória. 

Alertamos: 
a) a necessidade da observância do contido na Lei Complementar n° 101, de 4 de maio de 2000 

(Lei de Responsabilidade Fiscal), para a efetivação dos atos ora autorizados. 
b) que este lote é financiável através do Sistema de Financiamento de Ações Municipais. 
O(s) Lote(s) tem a seguinte composição financeira: 
Lote 01 - Valor Total: R$400.000,00 Valor Financiável: R$396.800,00; 	Adicional financeiro a cargo do município: 
R$3.200,00; 
Lote 02 - Valor Total: R$300.000,00 Valor Financiável: R$297.600,00; 

	
Adicional financeiro a cargo do município: 

R$2.400,00; 
Lote 03 - Valor Total: R$200.000,00 Valor Financiável: R$198.400,00; 

	
Adicional financeiro a cargo do município: 

R$1.600,00; 
Lote 04 - Valor Total: R$107.999,00 Valor Financiável: R$107.200,00; 

	
Adicional financeiro a cargo do município: 

R$799,00; 

Obs.: Não haverá transferência voluntária e repasse de recursos financiados do Estado ao Município em período 
eleitoral, a excessão de repasses já transferidos antes deste período. 

Curitiba , 27/02/2018 

Carlos Alberto Richa 
Governador do Estado do Paraná 

£_~ A1  
Joao Carlos Ortega 

Secretário de Estado do Desenvolvimento Urbano 
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Sistema de Acompanhamento 
e Monitoramento de projetos 

AUTORIZAÇÃO PARA HOMOLOGAÇÃO 

Associação: AMSOP 
Escritório Regional : Escritório Regional de Cascavel 

Contratos de empréstimo : Lote : 1 ==> 0000/0373-9 Lote : 2 ==> 0000/0373-9 Lote : 3 ==> 0000/0373-9 Lote : 4 
==> 0000/0373-9 

SAM Projeto Nr: 47 
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Sistema de Acompanhamento 
e Monitoramento de projetos 

SISTEMA DE FINANCIAMENTO DE AÇÕES NOS MUNICÍPIOS DO ESTADO DO PARANÁ - SFM 

Parecer Processo Licitatório N0 2018/7500 

Município: Chopinzinho 
Modalidade : Pregão 
	

N° :0001/2018 
Lote(s) : **•* 1 , 2 3 1 4 

A Assessoria Jurídica do PARANACIDADE analisou o Processo 
Licitatório em epígrafe referente a aquisição de 
equipamentos rodoviários e, considerando a documentação 
apresentada, emite Parecer FAVORÁVEL à aprovação e 
consequente homologação do procedimento, pois o mesmo 
cumpriu os requisitos estabelecidos na legislação vigente e 
nos manuais operacionais do SISTEMA DE FINANCIAMENTO DE 
AÇÕES MUNICIPAIS. 

Curitiba, 2'(- '>o18. 

/ iQiv 
Nayana Fro tera Fabro Dias Pedrozo 

Advogado 

Associação: AMSOP 
Escritório Regional : Escritório Regional de Cascavel 

Contratos de empréstimo: Lote : 1 ==> 0000/0373-9 Lote : 2 ==> 0000/0373-9 Lote : 3 > 
0000/0373-9 Lote : 4 ==> 0000/0373-9 

SAM Projeto N° : 47 
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CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Certificado de Regularidade do FGTS - CRF 

Inscrição: 	05063653/0001-33 

Razão Social: ENGEPECAS EQUIPAMENTOS LTDA 

Nome Fantasia:ENGEPECAS 
Endereço: 	R WILLIAM BOOTH 2093 / BOQUEIRAO / CURITIBA / PR / 81730-080 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 7, 
da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a 
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o 
Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS. 

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de quaisquer 
débitos referentes a contribuições e/OU encargos devidos, decorrentes 
das obrigações com o FGTS. 

Validade: 24/02/2018 a 25/03/2018 

Certificação Número: 2018022413133473931290 

Informação obtida em 09/03/2018, às 08:42:06. 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei está 
condicionada à verificação de autenticidade no site da Caixa: 
www.caixa.gov.br  

VOLTAR 



CAI 
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A 
FEDERAL 

VOLTAR 

Certificado de Regularidade do FGTS - CRF 

Inscrição: 	07571856/0001-66 
Razão Social: JOAVIC 100 O IMPLEMENTOS RODOVIARIOS LTDA 

Nome Fantasia :CARROCERIAS MORUMBI 
Endereço: 	AV NILO PECANHA 113 / ROCHA SOBRINHO / MESQUITA/ Ri / 

26574-530 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 7, 
da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a 
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o 
Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS. 

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de quaisquer 
débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, decorrentes 
das obrigações com o FGTS. 

Validade: 09/03/2018 a 07/04/2018 

Certificação Número: 2018030902281090015381 

Informação obtida em 09/03/2018, às 08:44:20. 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei está 
condicionada à verificação de autenticidade no site da Caixa: 
www.caíxa.gov.br  



Certificado de Regularidade do FGTS - CRF 

Inscrição: 	23461242/0001-88 

Razão Social: JHC LOCACOES EIRELI EPP 

Nome Fantasia:JHS LOCACOES 

Endereço: 	R INES BATISTON 678 D / LIDER / CHAPECO / SC / 89805-292 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 7, 
da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a 
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o 
Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS. 

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de quaisquer 
débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, decorrentes 
das obrigações com o FGTS. 

Validade: 09/03/2018 a 07/04/2018 

Certificação Número: 2018030906372971867446 

Informação obtida em 09/03/2018, às 08:47:10. 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei está 
condicionada à verificação de autenticidade no site da Caixa: 
www.caixa.gov.br  

CAI 
CAIXA ECONÕM 

A 
FEDERAL 

o 

38 



MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS 
FEDERAIS E À DMDA ATIVA DA UNIÃO 

Nome: JHC LOCACOES EIRELI - EPP 
CNPJ: 23.461.242/0001-88 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que: 

1. constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com 
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei n° 5.172, de 25 de outubro de 1966 - 
Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que determina sua 
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e 

o 2. não constam inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) na Procuradoria-Geral da Fazenda 
Nacional (PGFN). 

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão 
negativa. 

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alíneas 'a' a 'd do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/10/2014. 
Emitida às 08:40:13 do dia 09/02/2018 <hora e data de Brasília>. 
Válida até 08/08/2018. 
Código de controle da certidão: 3C26.OFF3.8F48.5685 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 

o 



ruzzi Filho 
regoeiro 

Município de Chopinzinho 

ESTADO DO PARANÁ 
CNPJ: 76.995.414/0001 

Rua Migue! Procópio Kurpel. 0 3.8.11. - Telefax (46) 3242-8600 
85.560-000 	 CHOPINZINHO PARANÁ 

ADJUDICAÇÃO 

REF. Preqão N° 1/2018 

Tendo em vista o resultado do Pregão Eletrônico n°1/2018, de 03 de janeiro de 2018 
e não havendo interposição recursal, eu, Onerio Cambruzzi Filho, Pregoeiro, ADJUDICO o procedimento 
licitatõrio em epígrafe da seguinte forma: 

Item Valor Total - R$ Empresa(s) 
1 400.000,00 ENGEPEÇAS EQUIPAMENTOS LTDA 
2 300.000,00 JHC LOCAÇÕES EIRELI EPP 
3 200.000,00 ENGEPEÇAS EQUIPAMENTOS LTDA 

A -t 
,-, 

Iv,  
JOAVIC 1000 IMPLEMENTOS RODOVIÁRIOS LTDA - 

EPP 

CHOPINZINHO, PR., 09/03/2018 



Município de Chopinzinho 

ESTADO DO PARANÁ 
CNPJ: 76.995.41410001 

Rua Miguel Procópio Kurpel, nQ 3.811 - Telefax (46) 3242-8600 
85.560-000 	 CHOPINZINT-IO 	 PARANÁ 

HOMOLOGAÇÃO 

REF.: LICITAÇÃO NA MODALIDADE Preqão N° 112018 

Tendo em vista o Parecer da Comissão de Julgamento, que apuraram o resultado do processo 
licitatório, na modalidade Pregão, tipo Menor Preço tem - Compras n°1/2018, de 03/01/I8, e após expirado 
o prazo recursal, eu Alvaro Dénis Ceni Scolaro, Prefeito, torno público o RESULTADO e a HOMOLOGAÇÃO 
do procedimento licitatório em epígrafe, inclusive o Ato de ADJUDICAÇÃO do objeto a(s) empresa(s): 

Empresa(s) Valor Total - 
600.000,00 ENGEFEÇAS EQUIPAMENTOS LTDA 

JHC LOCAÇOES EIRELI EFF 300.030,00 
10799900 JOAVIC 1000 IMPLEMENTOS RODOVIÁRIOS LTDA - EFP 

TOTAL HOMOLOGADO 
	

1.007.999,00 

Que apresentaram os Menores Preços por tem. 

Após constatada a regularidade dos atos procedimentais, autorizo a elaboração do Contrato. 

É A DECISÃO. 

GABINETE DO PREFEITO DE CHOPINZINHO, FR, 09/03/18. 
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PATO BRANCO, QUAMA-FIHA 21 9E MARÇO DE 2018 

irmácia Central em novo end 
investimento superiora R$ 156 mil, Pato Branco passa a.IontéttbmUrn novo local para a Fa 

Na mesma estrutura passa a funcionar também o Centro de Orientação e Apoio Sorológico 

© 463220-2066 fldriódOsudceste 

ma acôlhepacientes 
eus acompanharítes 
ituitamente 



MUNICIPIO DE lTEJARA U0ESTE - CalADO DO PARANA 
COMISSÃO DE LICITAÇÃO - EDITAL DE TOMADA DE PREÇOS N' 003)2016 - 
JULGMdENTO 	 . . . 
Ao ia enãlice e serificeção dos documentos de .habil Ssçso prazos recureaLa a das propostas 
oferecIdas pelos licãantes. a Comiseto lol unãnime nas classificação da mlhc r proposta pãra 
o Edital da Torr.ada de Preços N' 003)2016.  

ErRATa DE CLASSIFIDAÇÃQ .MELNDRPRDPDTA 

Ci iTM EMPRESAVENOEOORA . 	1 VALOR 
Dl . PE FLSIOTSP.APIA ESPECIALIZADA LIDA R$ 160,00 

1 02 E?I8IOTWP,ESPPI 	I2A LIDA . 	P5 180.00 

L S NÃO HOUVE PROPONENIE lNlES5ADO - 
1 	04 MORMADALL 'ORAS OLALTDA R$ 145,00 

Por revelar a la e em conlsonancia com o Edoal de Tomo de Preços N' OCSI2OIE com 
propostas de reços abertas. eia 1 610212015. as i4hDomin. 

Itapelara UOeate - PR. 20 de Março cc 2016. 
Agilbeflo Ludnido pedni 

Prefeito Municipal 
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MUNICIPIO DE CORONEL VrvmA - PR 

AWSO DE LICITAÇÃO-EOITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO N 36/1018 

Objeto: CONTRATkÇÃO DE EMPRESA PA9 FORNECIMENTO DE APM&E-

LHOS ELETRODOMÉSTICOS E MATERIAL DE EXPEDIENTE PARA ATEN-

DÍMENTO DO SERVIÇO DE PROTEÇC ESPECIAliZADA ÀS FAMILIAS 

E INDIVtDUOS (PAEFO. DE ACORDO COMO PLANO DE APLICAÇÃO 

APROVADO PELA SEDS - CONVÊNIO Ns 068/2013 - PROGRAMA PAPEL 

Inicio do cadastro das propostas: a partir das OShOOmin do dia 22 de março de 

2018 até às OBhOOmin do diaOS de abril d,2018. Abertura das propostas após às 

OSbOomina ao dia 05 de abril de 2018. Inicio da disputa de preços às lOhOOmin do 

dia 05 de abril de 2038. VALOR MÁXIMO; ES 11.712.65. Os procediniaatos pari 

acesso ao Pregão Ektrônico estào dispoofveis no site iahciiiiZat- cnitbs.,O 

edital estt disponível nos sites ,isnu2r~toeftí.idaIapflgQlb ou 2)ww.liitaCOQi.a' 

ro r..ba Prazo de entrega: 10 dias. da ordem de fornecimento. Itiformações: (46) 

3232-8300. CoronelVMda. 20 de março de2OlS. Adamir Antonio Aziiero - Pre-

sidentedaCpL 
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ia 
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MUNICPIO DE CHOPINZINdOIPR 
Extiato das Ates de Relistros de Preços do Preolo Preuertcal 5a 11121 08. OBJETO, Re9iso 
da Preços pare Contratação Futuro de SeMços Oajersos em Esbuta laa MetI1ras pata 
Manutenões em Própdan Muntipas. iOflClA: 12 metes. DE 	LOCAL E 
COMOlÇES DE EXECUOAO: A execução do obieto da Ileitaçlo sete fea de acordo com a 
necessidade, 	será tonoalteeda através da Rota de Empenho Tias quantd ades ali 
drminadan: Os nendiçan deserta ter o tnio de execução TIO prazo úiosttnlo de 48 (quarenta e 
oaol horas apis a soljcjeçàÕ e oonic rme crolnogram a ou r,ecassidade da Administreçlo. Os 
çesnt&ra decorrentes da presente licitação correrão por coras dos Sezursos das Deteções 
O rçsmer.tãd na. Elemanloa e despesas - 004.9e2-961 -980; por te tratar de RsgLslro de Preços. 

reserva orpsmentãris devorã ser efetuada no ato da contrataçeo. devendo a Seorsta.ia de 
Saude verL9tar a existkncis de 	do. HSCAU3ESIOft flrwildo Daile Tesa 	P rv g900lt 
Partes: M unicipio de Ohopindnho e Ed iva 5 Cnn diego - le, Valo: Totat es6meda P5 
105.76 ,a2. Ohopinzi rnho-PR. 05 de cc arço de 2016. Alvaro DEnta Csnr Seolaro - Pre eito. 

MUNÍ(ÍPIO DE CHOPINZ(NHOtPR 
Extrato de Coaiesto 11 1a20 1$ - Pregão 1 512018;. Objeto: Aquisição de Pela Decorativa Tipo 
-portar, Alusivo As Comernõraçees da Páscoa 2018. Elemento do despesa: 639. Fundamento 
Legal: Lei Ali. Date da assinatura: 191031201 Prazo de Vigsrrcie: 60. dias. Contraio 
111,1201 e - Contatada - EdJvaci Gandiago - E - Velon: P5 5.500,00. Alvaro Denlis Peli  
Scolaro - Preieito. 	. 	 . 	 . . 	. 

FREFeITURAMUNIOPAL 	EVELWtAa SSTA0O 00 
ExTRATO CO (FRI,anleol.reaMo ADITIVO AO CDNTflTd ARTlcULAkDo cDtJOeaoÃO 06 USO N. 
Siele. DE z,I:a2n16, DecoasertE 00 PROcESSO De C0N00R9ENC16 P. si DO 19112)201,. 
CeLEEPADO EIJTRe O MUNI0HO DeCLEJELÃNDLtE A eMppeaAIt'cltçc4saJ. ceOsllKpoA)DiMD 
DADA DA SILVA EIRELI-Me.. CONFORME --r= DScLAR PARTES; Murisin da Cleenlaseis e L_ 

'. Gorda da Sae E:SME. OBJETO; Su,eanõ .ds. nagena da laTIsse .erbano ienrninadO LOa s_ 
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AR es 
EU PRIMtD. &0e2. (neIaaalo; meTIas Q'adrad1n,. VALOR DO ADITAMENTO; sem Calor concordeI. 
eJq1ADA EM VICDR Do AJUSTE: Dia 1zJÜSlao1e. /ORD; 0LEJSLÂNOA - PC. DATkDE ASs!NATURA: 
:.IA,. tece E, 52. IR-5,11lota ACEMiR JDsõ GNELLER Prefeita 2JaiapeJ 	. 

MUNICIPIO DE CORONEL VWIDA-ESIADO DO PABS2ZÂ 
AVISO DE UCITAÇÀO-EDItAl DE 

CONCORRÊNOAPUBLICÁNa 02/2018 

O Município de Coronel Vivida. Estado do Paraná, torna pd6lica a concorrén-

,ia Púh]ica P. 02/2018, tipo menor preço globa mor lote. Objeto: Contratacão de 

ç]rapresa cru regime de empreitada por preço:globai. para eIeCUÇãO de obras para 

PAVIMENTAÇÃO POLIËDRICA EM ESTPDAS RUIS NO INTERIOR DO 

MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA, NO TRECHO ENTRE A COMUNIDA-

DE DE RIO QUIETO ESANTO ANTONIO DO SALTO GRANDE, EM UMTO- 

TALDE 39 .840,00 m,-Ser- planilhas. projetos e mm 	rlexo memoriais em a. Aber- 

tura dos cnvdopcs: às 09:00 horas do dia 3(1 de abr'd de 2018, na Sala de IiçitaçEs 

a 	do rounicipio de Coronel Vivida, Paraná, sito a Praça Angelo Mezzomo. s/n. Va- 

or total n,éxirno R8 IS35.49394 Prazo para -,esses é de iO mIles, O edital 

poderá ser retirado na sede do 3dunicípio de Coronel Vivida, das 08:00 as 12:00 e 

das 13:30 as 17:30 horas ou atraVés & sire tçoroneMvida.pr.ÚV.&. inrzma-

ções: (46) 3232-8300. Coronel Vivida. 20 de março de 2018. Ademir Antonio Au-

Liero - Presidente da CPL. 

LJNICiPIO 	CROPINZI Rol? 
DE 	0I 	das AO 

REF. DISPENSA DE LCCITÃÇAO Nn 1112016.  
Tendo em vista o Parecer da Conlisseo de Julgamento e da Pr002 radoria MunIcipal, q Ii? 

apuraram o resultado do Processo de Pispensa dc Ucitação na 1112018, eu, ALVARO 

oÊRLs CEKL SOOLARO, R.S., torno pública a RATIFICAÇÃO do procedimento em 
hgna1ee aADJUDICAOÃO do objeto da oul'itetorma:  

EMPRESA 	. 	 CNPJ 	E VALORTOTAL 

IT DAl COAORING E CONSULTORIASERELI 	
24.835.079/000i. L 

Comeproposta ÊA DEC1&O GABLNEIT Do pRE?ff5ECoplNzlNhto. 
PR, os DE IÂARÇO DE 2016. Atuaro Dflnis Gani ficolaro profeta 

f6UMCP10 DEC OPINIIMIOIPR 
P.ATIFICACÃD E ADJUDICAOAO  

REI DISPE?ISA DE LICITACÃD flC 12)2018  
Tendo em viste o Parezer da Comissão de J clg amentn e da Procuradoria Municipal, que 
apuraram o resultado do. Prooessd de Disuer-sa de Ucileção por LIt li1 • i 232015, eu, 
ALvMO De  CEDI SCOLARO, R-efelto, tonlo pública e RATIFICAÇÃO do procedinento 
em epiorate e a ADJODICACAO do obleto da seoL.inte foma: 

EMPRESA 	 . 	
0^0I VALÔRTOTAL 

TRANSPORTADORA AUTO S000RC SUL SRASIL 76.11 0.6l0001 	ix o 
LTDA-EPP• 	. 	. 	 ) 	56 	J  

coniomnepropoata. ÉA DECISÃO SASINETE 00 PREFEITO DE.CHOPINZLRHO. 
PR  08 DE MARÇO DE 2016. Mvaro Otnis Ceni SdoI*o Prefeito 

MLlNICPIO QEpPlN2lNHOIPR 
RATIFICACAO P ADJUDICAÇAO  

fl oBlsolS. 
TedO em vista o Perecer CwniasiO de Jtfiimo e da Procuradoria 1~ çoje 
apuraram o renultado do Processo de Ire1gibilidas de Licitaceo 1 03i2018. eu, ALVARO 
TÊNIS CEDI SCOLARO, Prefeito, torno pública a pArIFICANiss da procedimento era 
eplçrsfe es ADJUDICACÃO do objeto da sequioso fel- 

1 
otus 	 -  

EMPRESA 	. 	1 	CNPJ 	VAL0RTOTALRS 

ACaceIjjAPouAnfNtsTRATIVA AI1VWE DE 2a715o87/0001 
P= RU 

	

CONSULTORIA LT0k: 1 	-04 	1 	Si 

tonforroeç.roposta. EADECISAQ GASINETE DO PREFEITO DE OMOPINZENHO, 
R, od DE MARÇO 0E2016. AUtARO OÉLS 06141 SQOLARO Prefeito 

MIJRLOIPIO DE CHOPINZINHOIPR  
IOMO LO O AQ ÃO  

RE; ICAT ÃO A 	ADE11N10I iS 
Tendo em tida O parsoer da Consão de Julgamento, Gue apurarem o resultado do processo 
lieltatõrio, na modalidade Prelão tipo Menor Preço liam - Serviços e 1012018, de 12102)16, 
pala Registro de Preços após expirado o prazo necursal, eu Ahuaro Dênte Ceni Soolero. 
Prefeito tomo público o RESULTADO R. HDMOLOGAÇAO do procedimento Lioitstódo em 
aç4qra* irndusjve 	odeAflãJDICAÇÃOdoCaitO ã(s) ecaprecais):.  

- 	 .ValOr Total 
- 	Empresa(s) 	 Eslini edo de 

- 	 . 	 Cotoratõ-R  

1 JHDNAS DA SILVA E CIA tWA - ME 	 145.252.001 

ROQUE NARCISO MARECNNER 60535648981 	 40.950.00' 

Esnplaa(,I 

MIJIIICIPIO DE CHOPtNINHOIPR  
HOMOLÕGACAO 

REF.: LICITACÃO NA MODALIDADE preqeo N' 112018  
Tendo em vista o Parecer da Comiasao de Julgamento, que spurararli o resuitado do procsasb 
lidtatódc1 ns modaIdade Pregão, ipo Menor Preço nem - compras na lllà de tOIt15, e 
após expirado o prezo recursal, eu Aivaro. DAnis Cenli Scolero, Prefeito, tomo público o 
RESULTADO e aHOMOtOOAÇAOdoprooedimenis iteitalónlo em epigrafe, inciuslve oAlo da 
PDJUDICAOÃO do obieto à{s) emrena{s}:  

Empresa(s) 	 1 Valor Total- 
Soa Doa 00 ENGÉPEÇAS 	EOIWAMEN1DS LIDA 

'INC LOCAÇOES EIRELI EPP 	 300.00aOO  

JOAVLC IODO IMPLEMENTOS RODOVIAlO8 LTOA - EPP 	 1  
TOflL HOMOLOGADO 	 - 	t.00l.OSROD  

Jeapresentaranlos rmiorenPneItffln. AgtcotlsIdada a reguladdadedosatos 
prooedirnentflts. autorizo a elaboraçãosio Contato. É A DECISÃO. GA8INETE 00 PREFEITO 
DE CHOPIN2EIHO. PE, O5105f18 	Alvaro 0.. Gemi Sooiaro preteito 

OTAL tIOMOLOOAOO 1 	186.20 
Que apreseriarani os Meno:es Reços por Itssfl para Re3ieto. 	ApOe oonistatsda a 
reçuiardade dos atos ocedimerileis arilorizo e aboração da Ata de Re 	dipreçcs. EA 
DECISÃO. GABINETE DO PREFEITO OEoMoptNzINHO,.pR1ed03M8. Alvaro Dênis Ceni 
Soalaro prefeito 	, 

IA 1 'PtO 	• 	NO!?' 
- HDMOLOGAÇAO  

RE, LICrTAÇAO NAM0OALLbAO Preito N' 11)2018  
Ter.dc em vista o Parecer da Coàiissao deJulgamento, que apurarem o reSL'ftadO do procso 
Iicltatédo, na modalIdade Pregão. tpo Menor Preço [tem - Compras e 11)2018, de 12/02118, 
.para Registro de Preços e após exrado o prazo recorsal, eu Avaro Oênis.Ce!li Scoiato. 
.Prefeko, tomo púoltoo o RESULTADO e HOMOLOGAÇÃO do prodimento tioLtatátio em 

efe irIoluai/e o 	de ADJUDI ' - O do cd em es eec resans 
Valor Total 

E si m a d o de 
Contrata.a. R$ 

161.5 EDIVANI CANDEAGO 
Que apresentarara, os Maiores PEeçCS por Ltem para Registro. Após co datada e 
egulandade dos atos pmcsdiltentaia eutorleo e daboraç6o da Ala de RsiatrO de Preços. É A 

DECISAO GABINETE DO PREFErTO DECHOPINZINHO. PR, 06103/18. Avaro D4nisCeni 
ScalsroPrefeho 	 . 

MUNICÍPiO bE CHOPINZINHO)PR 
HOMOLOAÇAQ 

- 	REP.: UCtTCÃQ NA MCnM.IDAOE P1W40 cri 201  
Tendo elo tisia o parer da Convasão de JiJigarIblitO, que apuraram o resuitado do proceseo 
icilatório, la rnodaIidadePISJão, doo Menor Preço lima - Compras 11512016, de 26102/16, e 
E, expiredo o prazo rea,rsai, eu Atasco Dénis Ceni 000laro. Prefeito, tomo público o 
RESULTADO e a HOMOLOGAÇÃO.dO procedimento Itoitatório etln eplgiate. incluaS/e o Ato de 

-. ÃOdooa' 

.OIVAN CPIDIAGO 020P 90967 . . 	 . 	1 	5.600 ,00 i 

Que apreaentou o Menor Preço para, He1 	Após oonslaleda a regularidode das atos 
prooedimentáis. autolso a elaboração do Contato. É A OECISÃO. GASINETE DO PREFEITO 
DE CHOPINZJNHO. PC, 19103/ia. kvafo Dêilis ConE Scolaro Prefeito 
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dos Municípios do Diário  D fi C s a t Sudoeste do Paraná 

fl4 

rret 	- 

Que areSeflara4Tl os Menores Preços por Item para Registro. Após constatada a 
reguLarLdade doe atos procedirnentais, autorizo a elaboração da Ata da Registro de 
Preços. É A DECISAO. GABINETE DO PREFEITO DE CHOPINZINHO, PR, 16/03/18. 

Alvaro Dênis Cerii Soolaro Prefeito 

HOMOLOGAÇO REF.: LICITAÇÃO NAMODALIOADE Pregão N 11/2018 

Tenda em vista o Parecer da Comissão de Julgamento, que apuraram e resultado do 

processo [Inalada,, na modalidade Pregão, tipo Menor Preço tem-Compras n°1112018, 
de 1210218, pera Registro de Preços e após expirado o prazo reoLirsal, eu Álvaro 
Dênls Ceni Soalaro, Prefeito, tomo público o RESULTADO e a HOMOLOGAÇÃO do 
procedimento licitatório em epígrafe, inclusive o Ato de ADJUDICAÇÃO do objeto à(s) 

,.,urres) 

Emp,,so&i 

Que apresentaram os Menores Preços por Item para Registro. Após constatada a 
regularidade dos atos procedirnentais, auori10 a elaboração da Ata de Registro de 
Preces É A DECISÃO. GABINETE DO PREFEITO DE CHOPINZINHO, PR, 05/03(18. 

Alvaro Dânis Caril Scolaro Prefeito 

HOMOLOGAÇÃO -REF: LICITAÇÃO NA MODALIDADE Pregão mo 1512018 

Tendo em vista o Parecer da Comissão de Julgamento, que apuraram o resultado do 
processo Iloitatóri, na modalidade Preg&o, tipo Menor Preço tem-Compras n°15/2018. 
de 28/02í18, e após expirado a prazo recursal, eu Alvaro Dênis Ceni Soolaro. Prefeito. 

torna poblico o RESULTADO e a lMoLoGAÇÂo áj procedimento licibl&io em 

epígrafe, inclusive a Ato de ADJUDICAÇAO do objeto à(s) empresa(s): 

D(AGO OZt a7gos7 

Que apresentou o Menor Preoo para o 11cm. Após constatada a re9ularldads dos atos 
orocedimenlais, autorizo e elaboraØo do Contrato. E A DECISÃO, GABINETE DO 
PREFEITO DE CKOPINZINHO, PR, 19/03/18, Alvaro Dênis Cen Soolam Prefeito 

HOMOLOGAÇÃO- REF.: LICITAÇÃO NA, ~AGRADE Pregão N 1/2018 

Tendo em viola o Parecer da Oomiss8o de Jolg?mento, que apuraram o resultado do 
processolicitatório. na modaLidade Pregão,tipo Menor Praçoltem-Compras n°1/2013. de 

03/01,18, e após expirado o prazo recursal. eu  Alvaro Dênis Ceni Scotaro, Prefeito, torno 
poblioo o RESULTADO e a HOMOLOGAÇÃO do procedimento l!citetório em epigrafe 

inclusive o Ato de ADJUOLCAÇÃO do objeto à(s) empresa(s): 

                         

 

EmpeSa{sI 

                       

                        

 

ENOPEA5 EOuIFAtgNroa LTO 

                     

                         

 

JC LOCQt5 ELREU EFQ 

                  

'ao oopor 

  

                         

 

JoAtO ,coo LMFLEMEjCOS OoavIoS LIDMEPP 

               

                         

                         

                         

                         

1TOTAL HoMoLOenO 

Que apresentaram os Menores Preços por Iteni. Após constatada a regularidade dos 
atos procedimentais, autorizo a &aboraç&o do Contrato. É A DEOISAO. GABINETE DO 
PREFEITO DE CHOPINZINHO, PR, 09(03/18. Alvaro Dênis Cciii Soclaro Prefeito 

Mataria publicada no DIÁRIO OFICIAL DOS MUNICÍPIOS DO SUDOESTE DO PARANÁ no dia 2V03/2018. 
A verificação de autenticidade da matéria pode ser feita informando o código identificador no site: 

bIt: /L'dioéms.com. br 



EOIV.4N tANDlAíM)o. 	 5.511 O. 00 

Át V.4110 DÊMS CEM SCOLARO 
Prefeito 

ROMOLOGACÃO  
REF.: LICITAÇÃO NA MODALiDADE Pregão N° fl12918 
Tendo em vista o Parecer da Couússo de Julgemento, que apuraram 
o resaliado do processo licitatõrio. na modalidade Pregão, tipo Menor 
Preço Irem - Compras n 1 1/20I, de 12102/18, para Re&stro de 
Proços e após expiado o prazo rccursal, eu Ávaro Deus Cciii 
Scolaro, Prefeito tomo público o RESULTADO - e a 
HOMOLOGAÇÃO do procedimento licitatório em epígrafe, inclusive 
o Ato dc AbJUDICAÇÃO do objeto à(s) empreta(s): - 

VaIr Tral Sstimado dt 
CÜodta.- fl.. 

Lfl(VAN CANDTÀOO 1,1 L5.?6I52 

Que apresentaram os Menores Preços por Item pa a Registro. Após 
constatada a regularidade dos atos prncedimentais, autorizo a 
e)aboraçáo da Ala de Registro de Preços. É À DECSÂO, 

GABINETE DO PREFEITO DE CE[OPJNZTNHO, PR, 05103/1 B 

ÁL VARO DÉNES CEITISCOL4RO 
Prefeito 

HOMOLOGAÇÃO 
REI?.: LICITAÇÃO NA MOOALWADIt Preaão N 15/2018  
Tendo em vista o Parecer da Comissão de Julgamento, que apuraram 
o multado do processo licitatório, ria modalidade Pregão, tipo Menor 
Preco flem Compras n 15/2018, de 28/02/18, e após npirado o 
prazo recursal, eu A[varo Dênis Ceni Soolaro, Prefeito, torno pfiblico 
o RESULTADO e a HOMOLOGAÇÃO do procedimento licitatório 
em epígrafe, inclusive o Ato de ADJUDICAÇÃO  do objeto à(s) 
empresa(s): 

Que apresentou o Menor Preço para o [tem. Após constatada 
regularidade dos atos procedimentais, autorizo a elaboração do 
Contraio. E A DECISÃO, 

OAIMNETE DO PREFEITO DE CHOPINZINHO, PR, 19/03/18. 

ALVARO DÊ/VIS CENISCOLIRO 
Prefeito 

ÍL'NICÍPIO DE CJÍOPINZINUO/PR 
HOMOLOGAÇÃO 
REF.: LICITAÇÃO NA MODALIDADE Preaáo N 1/2018  
Tendo em vista a Parecer da Conisso de Juígamento, que apuraram 

residtado do praceso licitarório, na modalidade Prego, tipo Menor 
Preço Irem- Compras n°1/2018, de 03/01/18, e após expirada o prazo 
recursal. eu  Alvaro Dénis Ceni Seolaro, Prefeito, torno pblico o 
RESULTADO e a HOMOLOGAÇÃO do procedimento Ucitatório em 
epgraü, uaclusvc o Ato de ADJUDICAÇÃO do objeto à(s) 
empresa(s): 

Eprcs(j) Valdr Djca— n$ 

TNOE?EÇAS UQOWAMUNTOS LTDA 63a.cuo,00 	- 
JRC LOCACÕES EIXELÏ EH' 300.0011,00 

)OAVC 1000 IMPLfl,SNTOSRODOW.M*OS LnlA - IPI' 107399,00 

TOTAL rOhroLooAbO .007.990 

Que apresentaram os Menores Preços por Itern. Após constatada a 
regularidade dos atos procedimentais, autorizo a elaboraflo do 
Contrato E A DECISAO. 

GAI3INETE DO PREFEITO DE CHOPINZINBO, PR, 09/U3/1 S. 

ÁL VARO bÊNIS ÇENJSCOL4RO 
Prefeito 

"5 
Publitad por" 

Roberto Alencar Przerrdnuk 
Código Identificador:91B8F614 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
HOMOLOGAÇÕES 

REF.: LICITACÃO NA MODALIDADE t'reflo N° 4121118  
tendo em vista o Parecer da Comissão de Julgamento, que apunrum 
o resultado do processo licitatôrio, na modalidade Prego, tipo Menor 
Preço Item - Serviços n9  4/2018, de 19f01 118, e após expirado o prazo 
mcorgal, e Alvam Dênis Ceni Scolaro. Prefeito, tomo público o 
RESULTADO e a IIOMOLOGAÇAO do procedimento lieitapião  em 
epigrafe, inclusive o Ato de ADJUDICAÇÃO do objeto à(s) 
enipresa(s): 

Emprø(sI Va10 Toi,l - 
CLStO LU2BOCHJC) 57.3l2 

311110 TURTRÁNSPORTE E TtjIflsMO LTDÃ - 52.60O.O& 

DATTISTUZ 'rRAnspoaTus LTDA - ME 36S94j0 

Que apresentaram os Menores Preços por ltem. Apès constatada a 
regularidade dos atos procedimeotais, autorizo a elaboração do 
Contrato. E A DECISÃO. 

GABINETE DO PREFEITO DE CHOPINZINMO, PR, 20/03/2018 

ÁLVARO DÊNIS CENI AGOURO 
Prefeito 

REF.: LICITAÇÃO NA MODALIDADE Pregão N 4/2018  
Tendo em vista o Parecer da Comissão de Julgamento, que apuraram 
o resultada do plocesso Icta&irio, na modalidade Pregão, tipo Menor 
Preço Item- Serviços a 4/2018 de 19/01/18, e após expirado o prazo 
recursal. eu  Alvaro Dênis Ceni Scolaro, Prefeito, tomo piibtico o 
RESULTADO e a HOMOLOGAÇÃO do procedimento licitatório em 
epigrafe, inclusive o Ato de ADJUDICAÇÃO do objeto às) 
empresa(s): 

Ernpresa(i 
I1M.CilRhRDI&CLALTOA 	 12L42S.l 1 

Que apresentou o Menor Preço pata o %telu. Após constatada a 
wgularidade dos atos procedimnentais, autodzo a e1aboraçü do 
Contrato. lIA DECISÃO, 

GABINETE DO PREFEITO DE C90PINZft4FIO, PR, 2/03/2018. 

ÁLVARO DÊ/VIS CENISCOL4RO 
Prefeito 

REF.: LJCITACÃO NA MODALIDAIIE Wlasa.NE 412018 
Tenda em vista o Parecer da Comissão de Julgamento, que apuraram 
o resultado do processo licitatõrio, na modalidade Pregão, tipo Menor 
Preço Item - Serviços n 412018, de 19/01/18, e após expirado o prazo 
recursal, eu Alvaro Dênis Ceni Scolaro. Prefeito, tomo público o 
RESULTADO e a HOMOLOGAÇÃO do proeedimeuto licitatório em 
epigrafe, inclusive o Aio de ADJUDICAÇÃO do objeto à(s) 
empresa(s): 

E,wrn(iJ 	 V abt T,tal - ES 

NAUnSK P. SCOPEL 

Que apresentou o Menor Preço para o Item. Após constatada a 
regularidade d05 atos procedimentais, autorizo a elaboração do 
Contrato. É A DECISÃO. 

GAIINETE DO PREFEITO DE CHOPINZD1NO, PR, 23/02/IS. 

Ai VARO DÊLVIS CENI SCOLARO 
Prefeita 

JÇjj[AÇÃO NA MODALWAIJE Preãn N 4/2(118 
Tendo em vista o Parecer da Comissão de Julgamento que apuraram 
o resultado do processo licitatório, na modalidade Pregão, tipo Menor 
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Município de Chopinzinho 
ESTADO DO PARANÁ 
CM: 76.995.414/0001-60 

Rua Miguel Procópio Kurpel, ti°  3.811 - Telefax (46) 3242-8600 
85.560-000 	 CHOPINZINHO 	 PARANÁ 

Extrato de Contratos Pregão 1/2018: Objeto: Aquisição De Equipamentos Rodoviários: - Escavadeira 
Hidráulica. - Rolo Compactador. - Retroescavadeira 4 X 4. - Semi Reboque Carrega Tudo. Elemento de 
despesa: 1906-1905: Fundamento Legal: Lei 8.666/93. Data da assinatura: 12/03/2018. Prazo de 
Vigência: 365 dias. Prazo de Entrega: 60 dias. Contrato 104/2018 - Contratada - ENGEPEÇAS 
EQUIPAMENTOS LTDA - Valor: R$ 600.000,00. Contrato 105/2018 - Contratada - JHC LOCAÇOES 
EIRELI EPP - Valor: R$ 300.000,00. Contrato 106/2018 - Contratada - JOAVIC 1000 IMPLEMENTOS 
RODOVIÁRIOS LTDA EPP -Valor: R$ 107.999,00. Alvaro Dênis Ceni Scolaro— Prefeito. 
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CONTRATO DE FORNECIMENTO 

CONTRATO N° 104/2018 

CONTRATO DE FORNECIMENTO 
DE BENS QUE ENTRE SI 
CELEBRAM O MUNICÍPIO DE 
CHOPINZINHO-PR E A 
EMPRESA 	ENGEPEÇAS 
EQUIPAMENTOS LTDA NA 
FORMA ABAIXO: 

O MUNICÍPIO DE CHOPINZINHO - PARANÁ, situado na Rua Miguel Procópio 
Kurpel, n' 3811, Bairro São Miguel, Chopinzinho-PR, CNPJ 76.995.414/0001-60, 
a seguir denominado CONTRATANTE, neste ato representado por seu(a) 
Prefeito(a) Senhor(a) Álvaro Dênis Cem Scolaro, portador(a) da cédula de identidade 
R.G. n° 8.124.995-4 SSP/PR., CPF n° 009.378.889-40, e a empresa ENGEPEÇAS 
EQUIPAMENTOS LTDA, CNPJ 05.063.653/0001-33, localizada na Rua Willian 
Booth, no 2093, CEP 81.6730-080, Bairro Boqueirão em Curitiba- PR, a 	seguir 
denominada CONTRATADA, representada por Nívea Maria Guisso Guia, 
portador(a) da cédula de identidade R.G. n° 4.364.550-1, CPF no 763.687.189-00, 
residente na Rua Professor Angelo Ferrario Lopes, 2579, Bairro Hugo Lange, em 
Curitiba-PR, firmam o presente contrato nos termos da Lei Federal n° 8.666/93 e 
alterações posteriores, pela proposta da contratada datada de 30/01/2018, e nas 
condições que estipulam a seguir: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO DO CONTRATO 

O objeto do presente contrato é o fornecimento dos seguintes equipamentos: Uma 
Escavadeira Hidráulica Nova, Zero Hora, Marca/Modelo JCB/JS2 10 lote n° 1 e uma 
Retroescavadeira 4x4, nova, Zero Hora, Marca/Modelo JCBI3CX, lote n° 3, demais 
características técnicas conforme propostas de preços e ficha técnica que integram o 
presente processo. Juntamente com o objeto deverá ser fornecido catálogo de peças 
de reposição, enumeradas e ordenadas com seus códigos de fabricante (impresso ou 
meio magnético). Também deverão ser apresentados manuais completos de operação 
e manutenção detalhados. 

Parágrafo Único 

A CONTRATADA se declara em condições de entregar o objeto em estrita 
observância com o indicado nas Características Técnicas e na documentação levada 
a efeito pelo Pregão Eletrônico n° 1/2018, que é parte integrante deste contrato. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO VALOR 

O valor global para o fornecimento do objeto deste contrato é de R$ 600.000,00 
(seiscentos mil reais) sendo Lote 0  1 R$ 400.000,00 (quatrocentos mil reais) e Lote n° 
3 R$ 200.000,00, daqui por diante denominado "VALOR CONTRAT 



CLÁUSULA TERCEIRA- DOS RECURSOS 

As despesas com o fornecimento do(s) objeto(s) deste contrato(s) será(ão) oriunda(s) 
do Programa Paraná Urbano II (SISTEMA DE FINANCIAMENTO DE AÇOES 
MUNICIPAIS - SFM) e contrapartida Municipal, através das seguintes dotações 
orçamentárias: 05.01.267820008.1.003.4.4.90.52 (1905/F000 - 1906/F625). 

CLÁUSULA QUARTA - DA FORMA DE PAGAMENTO 

O pagamento será efetuado em moeda brasileira corrente, até 05 (cinco) dias úteis, 
após o recebimento provisório e apresentação correta da nota fiscal/fatura do 
equipamento fornecido e documentos pertinentes. O faturamento deverá ser 
protocolado, em 01 (uma) via, no protocolo geral na sede do Município e deverá 
ser apresentado, conforme segue, de modo a padronizar condições e forma de 
apresentação: 

a) nota fiscal/fatura com discriminação resumida do equipamento fornecido, número 
da licitação, número do contrato, não apresentar rasura e/ou entrelinhas e esteja 
certificada pelo técnico responsável pelo recebimento; 
b) termo de recebimento provisório. 

Parágrafo Único 

O faturamento deverá ser efetuado em nome do Município de 
Chopinzinho-PR - CNPJ n° 76.995.414/0001-60. 

CLÁUSULA QUINTA - DO PRAZO DE FORNECIMENTO E DA 
PRORROGAÇÃO 

O prazo de fornecimento é de 60(sessenta) dias, contados da assinatura deste contrato. 

Parágrafo Primeiro 

Somente será admitida alteração do prazo de fornecimento, 
anuência expressa do PARANACIDADE,  nos casos previstos em lei, 
especialmente quando: 

a) houver alteração de quantidades, obedecidos os limites fixados neste 
contrato, por atos do CONTRATANTE; 
b) por atos do CONTRATANTE que interfiram no prazo de fornecimento; 
e) atos de terceiros que interfiram no prazo de fornecimento ou outros devidamente 
justificados e aceitos pelo CONTRATANTE; 
d) por motivos de força maior ou caso fortuito, entre outros, desde que tenham 
influência direta sobre o fornecimento do objeto contratado. 

Parágrafo Segundo 

Enquanto perdurarem os motivos de força maior ou suspensão do contrato, 
devidamente justificadas e formalizadas, cessam os deveres e responsabilidades de 
ambas as partes em relação ao contrato. 
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Parágrafo Terceiro 

Ficando a CONTRATADA temporariamente impossibilitada, total ou parcialmente, 
de cumprir seus deveres e responsabilidades relativos ao fornecimento, deverá 
esta comunicar e justificar o fato por escrito para que o CONTRATANTE tome as 
providências cabíveis. 

Parágrafo Quarto 

Enquanto perdurar o impedimento, o CONTRATANTE se reserva o direito de 
rescindir o presente contrato e contratar o fornecimento do equipamento com outro 
fornecedor, desde que respeitadas as condições desta licitação, não cabendo direito 
à CONTRATADA de formular qualquer reivindicação, pleito ou reclamação. 

CLÁUSULA SEXTA DO PRAZO DE VIGÊNCIA 

. 	0 presente contrato terá vigência de 365 (trezentos e sessenta e cinco) dias, 
contados a partir de sua assinatura. 

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

São obrigações da CONTRATADA: 

a) assegurar o fornecimento do objeto, cumprindo fielmente a forma disposta 
no Edital e demais documentos pertinentes; 

b) cumprir com os encargos trabalhistas, previdenciários, social e tributário de 
sua responsabilidade, incidentes sobre o objeto deste contrato; 

c) fornecer os respectivos termos ou declaração de garantia; 
d) garantir a qualidade do equipamento contra defeitos mecânicos, pelo período 

mínimo de 12 (doze) meses, e oferecer treinamento(s) para operação do sistema 
(se necessário); 

e) durante o prazo de garantia de 12 (doze) meses, caso não seja possível a solução 
do problema no próprio local onde se encontre o equipamento e havendo a 
necessidade de transporte para oficina própria da proponente, fica sob 
responsabilidade da Contratada todo ônus com transporte, locomoção, alimentação, 
hospedagem e outros que por ventura se fizerem necessários à perfeita solução 
do problema; 

f) após o período de garantia de 12 (doze) meses, a Contratada fica obrigada, às 
expensas do Contratante, por prazo não inferior a 60 (sessenta) meses, 
disponibilizar Oficina de Manutenção e Assistência Técnica no Estado do Paraná 
ou apresentar termo de compromisso assinado pelo fabricante responsável pela 
Assistência Técnica; 

g) assegurar durante o período da garantia de 12 (doze) meses, às suas expensas, e 
após a garantia, pelo prazo mínimo 60 (sessenta) meses, às expensas do 
Contratante, as alterações, substituições e reparos de toda e qualquer peça que 
apresente anomalia, vício ou defeito de fabricação, bem como, falhas ou 
imperfeições constatadas em suas características de operação, sob pena de 
aplicação da penalidade prevista no edital; 

h) manter as condições de habilitação; 
i) entregar o(s) equipamento(s) com a logo do programa, conforme M 

,R, 



CLÁUSULA OITAVA - DOS BENS NÃO PREVISTOS 
Por determinação do CONTRATANTE a CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas 
mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessárias 
em até 25% (vinte e cinco por cento) do preço inicial atualizado do contrato, com 
anuência expressa do PARANACIDADE. 

CLÁUSULA NONA - DO RECEBIMENTO DOS BENS 

O equipamento entregue será recebido provisoriamente pelo(s) técnico(s), a 
ser(em) designado(s) para tanto, o qual verificará: 
a) o atendimento das especificações contidas nas CÀRACTERISTICAS 
TÉCNICAS, exigidas e apresentadas pela CONTRATADA; 
b) a consistência e a exatidão da Nota Fiscal/fatura, apresentada em duas vias. 

Parágrafo Único 

O equipamento só será recebido definitivamente depois de certificado pelo(s) 
técnico(s), a ser(em) designado(s) para tanto, através de vistoria e termo de 
recebimento definitivo, observadas as especificações contidas nas 
CARACTERISTICAS TÉCNICAS. 

CLÁUSULA DÉCIMA - DA CESSÃO DO CONTRATO 

A CONTRATADA não poderá ceder o presente contrato a nenhuma pessoa, fisica ou 
jurídica. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - ANTICORRUPÇÃO 

As partes declaram conhecer as normas de prevenção à corrupção previstas na 
legislação brasileira, dentre elas, a Lei de Improbidade Administrativa (Lei n° 
8.429/1992), a Lei n° 12.846/2013 e seus regulamentos, se comprometem que para 
a execução deste contrato, nenhuma das partes poderá oferecer, dar ou se comprometer 
a dar a quem quer que seja, ou aceitar ou se comprometer a aceitar de quem quer que 
seja, tanto por conta própria quanto por intermédio de outrem, qualquer pagamento, 
doação, compensação, vantagens financeiras ou beneficios indevidos de qualquer 
espécie, de modo fraudulento que constituam prática ilegal ou de corrupção, bem 
como de manipular ou fraudar o equilíbrio econômico financeiro do presente contrato, 
seja de forma direta ou indireta quanto ao objeto deste contrato, devendo garantir, 
ainda que seus prepostos, administradores e colaboradores ajam da mesma forma. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS PENALIDADES 

À CONTRATADA serão aplicadas penalidades/multas pelo CONTRATANTE a 
serem apuradas na forma a saber: 

a) multa de 5% (cinco por cento) do valor contratual nos casos de mora, exigível 
juntamente com o cumprimento das obrigações. A multa incidirá -. novo 
período de 30 (trinta) dias de atraso em relação à data pre sta para fornecirne to; 
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a 
b) multa de 10% (dez por cento) do valor contratual quando por ação, 

omissão ou negligência a CONTRATADA infingir qualquer das demais 
obrigações contratuais; 

c) suspensão do direito de participar em licitações/contratos junto ao CONTRATANTE, 
pelo prazo de até 
05 (cinco) anos quando, por culpa da CONTRATADA, deixar de entregar o objeto 
contratado, apresentar documentação falsa, ensejar o retardamento do fornecimento 
do objeto, fraudar a entrega, comportar-se de modo inidôneo, fizer declaração 
falsa ou cometer fraude fiscal, ocorrer a rescisão administrativa; 

d) declaração de inidoneidade por prazo a ser estabelecido pelo CONTRATANTE, em 
conformidade com a gravidade da infração cometida pela CONTRATADA, 
observando-se o disposto no Art. 78 da Lei Federal n° 8.666/93. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA APLICAÇÃO DAS PENALIDADES 

Quando forem verificadas situações que ensejarem a aplicação das penalidades, 
previstas na cláusula anterior, o CONTRATANTE dará início ao procedimento 
administrativo cabível, para apuração dos fatos e respectivas sanções se necessárias, 
mediante prévia notificação ao contratado dos atos a serem realizados. 

	

1. 	Parágrafo Único 

A autoridade competente poderá, quando for o caso, aplicar ou dispensar penalidades. 

	

2. 	CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA RESCISÃO 

O CONTRATANTE se reserva ao direito de rescindir o contrato, 
independentemente de interpelação judicial, sem direito de indenização de qualquer 
espécie à CONTRATADA, nos seguintes casos: 

a) quando a CONTRATADA transferir no todo ou em parte o contrato; 
b) quando houver inadimplência de cláusulas ou condições contratuais por parte da 
CONTRATADA; 

c) quando houver desobediência à determinação do CONTRATANTE; 
d) quando a CONTRATADA falir; 
e) quando a CONTRATADA ficar impedida de fornecer o objeto do presente contrato. 

	

3. 	Parágrafo Único 

Para apuração das situações acima descritas o CONTRATANTE instaurará o 
procedimento administrativo cabível, com prévia notificação ao contratado de todos 
os atos a serem realizados. A rescisão do contrato, quando motivada por qualquer 
dos itens acima relacionados, implicará a apuração de perdas e danos, sem prejuízo 
da aplicação das demais providências legais cabíveis. 

4. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DA DOCUMENTAÇÃO 
CONTRATUAL 

Integram e completam o presente contrato para todos os fins de direito, obriando as 
partes em todos os seus termos, o instrumento convocatório, a eroposta da 
CONTRATADA, anexos e pareceres que instruem o processo. 



S. 	CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DAS ALTERAÇÕES 

Será incorporada a este contrato, mediante TERMOS ADITIVOS, qualquer 
modificação que venha a ser necessária durante a sua vigência. 

Parágrafo único 
As alterações contratuais devem ser precedidas de anuência expressa do 
PARANACIDADE, salvo as que tratarem da prorrogação, tão somente, do prazo de 
vigência contratual. 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DO RECEBIMENTO E DA GESTÃO DO 
CONTRATO 

O responsável pelo recebimento do objeto deste contrato, é o (a) Sr (a) Geraldo 
Olivo, designado pelo Decreto n° 003/2017. 

O gestor do contrato é o (a) Sr(a) Geraldo Olivo. designado pelo Decreto 0  003/2017. 

6. CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DOS CASOS OMISSOS 

Os casos omissos serão dirimidos de comum acordo entre as partes, com base na 
legislação em vigor. 

7. CLÁUSULA DÉCIMA NONA - DAS CONDIÇÕES GERAIS 

Caberá exclusivamente à CONTRATADA a responsabilidade pelo pagamento das 
despesas incorridas com viagens, hospedagem, transportes e refeições, decorrente do 
objeto deste contrato. 

8. CLÁUSULA VIGÉSIMA - DO FORO 

As partes contratuais ficam obrigadas a responder pelo cumprimento deste termo, 
perante o Foro da Comarca de Chopinzinho, Estado do Paraná, não obstante 
qualquer mudança de domicílio da CONTRATADA que, em razão disso, é obrigada 
a manter um representante com plenos poderes para receber notificação, citação 
inicial e outras medidas em direito permitidas. 

9. CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA—CONHECIMENTO DAS PARTES 

Ao firmar este instrumento, declara a CONTRATADA ter plena ciência de seu 
conteúdo, bem como dos demais documentos vinculados ao presente contrato. 

Justas e contratadas, firmam as partes este instrumento, em 2 (duas) vias em 
igual teor, com as testemunhas presentes ao ato, a fim de que produza seus efeitos 
legais. 

Chopinzinho-PR, 12 de março de 2018. 
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CONTRATO DE FORNECIMENTO 

CONTRATO N° 105/2018 

CONTRATO DE FORNECIMENTO 
DE BENS QUE ENTRE SI 
CELEBRAM O MUNICÍPIO DE 

OPll'TZll'1FO-PR 	E 	A 
EMPRESA JHC LOCAÇÕES 
EIRELI EPP NA FORMA ABAIXO: 

} ME 1 PJO- DE CHO +ZiNHO- - PRMÁ, situado- na- Rua- Miguel- Procópio-
Kurpel, n° 3811, Bairro São Miguel, Chopinzinho-PR, CNPJ 76.995.414/0001-60, 
a seguir denominado CONTRATANTE, neste ato representado por seu(a) 
Prefeito(a) Senhor(a) Alvaro Dênis Ceni Scolaro, portador(a) da cédula de identidade 
R.G. n° 8.124.995-4 SSP/PR., CPF n° 009.378.889-40, e a empresa JHC Locações 
Lirebi. - EPP, CNPJ. 23.461.242/0001-88, localizado na. Rua Inês Bariston, .n? 678d, 
Bairro Lider, CEP 89805-292, em Chapecó - SC, a 	seguir 	denominada 
CONTRATADA, representada por João Henrique Range! Stramare, portador(a) da 
cédula de identidade R.G. n° 2.150.611, CPF n° 102.409.309-32, residente na Rua Inês 
Batiston, n° 678d, Bairro Lider, em Chapecó-SC, firmam o presente contrato nos 
termos da Lei Federal n° 8.666/93 e alteraçes posteriores.,, pela proposta da 
contratada datada de 22/01/2018, e nas condições que estipulam a seguir: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO DO CONTRATO 

O objeto do presente contrato é o fornecimento do seguinte equipamento: Um rolo 
Compactadbr Víbratónó AutopropeTido Novo, Marca XMG, Modelo X5I23PDBR, 
lote n° 2. Juntamente com o objeto deverá ser fornecido catálogo de peças de 
reposição, enumeradas e ordenadas com seus códigos de fabricante (impresso ou meio 
magnético). Também deverão ser apresentados manuais completos de operação e 
manutenção detalhados. 

Parágrafo Único 

A CONTRATADA se declara em condições de entregar o objeto em estrita 
observância com o indicado nas Características Técnicas e na documentação levada 
a- efeito. pelo- Pregão- Eletrônico. n i-/21)-i.8 que é parte integrante deste contrato 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO VALOR 

O valor global para o fornecimento do objeto deste contrato é de R$ 300.000,00 
(trezentos mil  reais.), daqui por diante denominado "VALOR CONTRATUAL',_ 

CLÁUSULA TERCEIRA- DOS RECURSOS 

As despesas com o fornecimento do(s) objeto(s) deste contrato(s) será(ão) oriunda(s) 
do Programa Paraná Urbano II (SIS 	IbMA DE FINANCIAMENTO DE AÇOES 
MUNICIPAIS - SFM) e contrapartida Municipal, através das seguintes dotações 



orçamentárias: 05.01.267820008.1.003.4.4.90.52 (1 9051F000 - 1906/F625). 

CLÁUSULA QUARTA - DA FORMA DE PGÃMENT(J 

O pagamento será efetuado em moeda brasileira corrente, até 05 (cinco) dias úteis, 
após o recebimento provisório e apresentação correta da nota fiscal/fatura do 
equipamento fornecido e documentos pertinentes. O faturamento deverá ser 
protocolado; em 01 (uina) via, no- protocolo- 'gera] na sede do Município- e deverá 
ser apresentado, conforme segue, de modo a padronizar condições e forma de 
apresentação: 

a) nota fiscal/fatura com discriminação resumida do equipamento fornecido, número 
da licitação, número do contrato, não apresentar rasura e/ou entrelinhas e esteja 
certificada pelo- técnico- responsável- pelo recebimento, 
b) termo de recebimento provisório. 

Parágrafo Único 

O faturamento. deverá, ser efetuado. em nome- do. Município. de. 
Chopinzinho-PR - CNPJ n° 76.995.414/0001-60. 

• CLÁUSULA QUINTA - DO PRAZO DE FORNECIMENTO E DA 
PRORROGAÇÃO 

O prazo de fornecimento é de 60(sessenta) dias, contados da assinatura deste contrato. 

Parágrafo Primeiro 

Somente será admitida alteração do prazo de fornecimento, com 
anuência expressa do PARANACIDADE, nos casos previstos em lei, 
especialmente quando: 

a) houver alteração de quantidades, obedecidos os limites fixados neste 
contrato, por atos do CONTRATAN 	1h; 
b por atos dó CONTRATANTE que interfiram no prazo dë fornecimento; 
c) atos de terceiros que interfiram no prazo de fornecimento ou outros devidamente 
justificados e aceitos pelo CONTRATANtE; 
d) por motivos de força maior ou caso fortuito, entre outros, desde que tenham 
influência direta sobre o fornecimento do objeto contratado. 

Parágrafo Segundo 

Enquanto perdurarem os motivos de força maior ou suspensão do contrato, 
devidamente justificadas e formalizadas, cessam os deveres e responsabilidades de 
-a-ba&a&pareemre1ação-ao.contrato 

Parágrafo Terceiro 

Ficando a CONTRATADA temporariamente impossibilitada, total ou parcialmente, 
de cumprir seus deveres e responsabilidades relativos ao fornecimento, deverá 
esta comunicar e justificar o fato por escrito para que o CONTRATANTE tome as 
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providências cabíveis. 

Parágraíô Quarto 

Enquanto perdurar o impedimento, o CONTRATAN 1h se reserva o direito de 
rescindir o presente contrato e contratar o fornecimento do equipamento com outro 
fornecedor, desde que respeitadas as condições desta licitação, não cabendo direito 
'à- CONTRATADA 'de- formular qualquer revindicação-, pleito-ou'reelamação' 

CLÁUSULA SEXTA DO PRAZO DE VIGÊNCIA 

O presente contrato terá vigência de 365 (trezentos e sessenta e cinco) dias, 
contadosa partir. -de. sua. assinatura.. 

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

São obrigações da CONTRATADA: 

a) assegurar o fornecimento do objeto, cumprindo fielmente a forma disposta 
no Edital e demais documentos pertinentes; 

b) cumprir com os encargos trabalhistas, previdenciários, social e tributário de 
sua responsabilidade, incidentes sobre o objeto deste contrato; 

e). fornecer os. r.espectivos.ternaos.ou dec laração.  de garantia; 
d) garantir a qualidade do equipamento contra defeitos mecânicos, pelo período 

mínimo de 12 (doze) meses, e oferecer treinamento(s) para operação do sistema 
(se necessário); 

e) durante o prazo de garantia de 12 (doze) meses, caso não seja possível a solução 
do problema no próprio local onde se encontre o eqpipamento e havendo a 
necessidade de transporte para oficina própria da proponente, fica sob 
responsabilidade da Contratada todo ônus com transporte, locomoção, alimentação, 
hospedagem e outros que por ventura se fizerem necessários à perfeita solução 
do problema; 

1) após o período de garantia de 12 (doze) meses, a Contratada fica obrigada, às 
expensas do Contratante, por prazo não inferior a 60 (sessenta) meses, 
disponibilizar Oficina de Manutenção e Assistência Técnica no Estado do Paraná 
ou apresentar termo de compromisso assinado pelo fabricante responsável pela 
Assistência Técnica; 

g) assegurar durante o período da garantia de 12 (doze) meses, às suas expensas, e 
após a garantia, pelo prazo mínimo 60 (sessenta) meses, às expensas do 
Contratante, as alterações, substituições e reparos de toda e qualquer peça que 
apresente anomalia, vício ou defeito de fabricação, bem como, falhas ou 
imperfeições constatadas em suas características de operação, sob pena de 
aplicação da penalidade prevista no edital; 

it)-inanteras" condições- .de-  habilitaço; 
i) entregar o(s) equipamento(s) com a logo do programa, conforme Modelo fornecido. 

CLÁUSULA OITAVA - DOS BENS NÃO PREVISTOS 
Pordeterminação.-do.CONf RA-,T-AN 1-'E a. CONTRATADA fica.obr.igada.a-aceitar., nas-
mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessárias 



em até 25% (vinte e cinco por cento) do preço inicial atualizado do contrato, com 
anuência expressa do PARANACIDADE. 

CLÁUSULA NONA - DO RECEBIMENTO DOS BENS 
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o, 
O equipamento entregue será recebido provisoriamente pelo(s) técnico(s), a 
ser(em) designado(s) para tanto, o qual verificará: 
a 'o 'atendi'mento das speeifieae  'contidas nas CARACTERÍSTICAS-
TÉCNICAS, exigidas e apresentadas pela CONTRATADA; 
b) a consistência e a exatidão da Nota Fiscal/fatura, apresentada em duas vias. 

Parágrafo Único 

O equipamento só será recebido definitivamente depois de certificado pelo(s) 
técnico(s), a ser(em) designado(s) para tanto, através de vistoria e termo de 
recebimento definitivo, observadas as especificações contidas nas 
CARACTERÍSTICAS TÉCNICAS. 

CLÁUSULA DÉCIMA - DA CESSÃO DO CONTRATO 

A CONTRATADA não poderá ceder o presente contrato a nenhuma pessoa, física ou 
jurídica. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - ANTICORRUPÇÃO 

As partes declaram conhecer as normas de prevenção à corrupção previstas na 
legislação brasileira, dentre elas, a Lei de Improbidade Administrativa (Lei n° 
8.429/1992), a Lei n° 12.846/2013 e seus regulamentos,, se comprometem que para 
a execução deste contrato, nenhuma das partes poderá oferecer, dar ou se comprometer 
a dar a quem quer que seja, ou aceitar ou se comprometer a aceitar de quem quer que 
seja, tanto por conta própria quanto por intermédio de outrem, qualquer pagamento, 
doação, compensação, vantagens financeiras ou beneficios indevidos de qualquer 
espécie, de modo fraudulento que constituam prática ilegal ou de corrupção, bem 
corno de manipular ou fraudar o equilíbrio econômico financeiro do presente contrato, 
seja de forma direta ou indireta quanto ao objeto deste contrato, devendo garantir, 
ainda que seus prepostos, administradores e colaboradores ajam da mesma forma. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS PENALIDADES 

À CONTRATADA serão aplicadas penalidades/multas pelo CONTRATANTE a 
serem apuradas na forma a saber: 

a) multa de 5% (cinco por cento) do valor contratual nos casos de mora, exigível 
juntamente- com- 'eumprirnento 'das obrigações. A multa incidirá a cada' novo 
período de 30 (trinta) dias de atraso em relação à data prevista para o fornecimento; 

b) multa de 10% (dez por cento) do valor contratual quando por ação, 
omissão ou negligência a CONTRATADA infringir qualquer das demais 
obrigações contratuais; 

•c)suspensão.do..direito.4eparticipar em. iicitações/eontratosjwitoao.CONTRÁTAN1., 
pelo prazo de até 



4') 1 
05 (cinco) anos quando, por culpa da CONTRATADA, deixar de entregar o objeto 
contratado, apresentar documentação falsa, ensejar o retardamento do fornecimento 
do objeto, fraudar a entrega, comportar-se de modo inidôneo, fizer declaração 
falsa ou cometer fraude fiscal, ocorrer a rescisão administrativa, 

d) declaração de inidoneidade por prazo a ser estabelecido pelo CONTRATANIE, em 
conformidade com a gravidade da infração cometida pela CONTRATADA, 
observando-se o disposto no Art. 78 da Lei Federal n° 8.666193. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA APLICAÇÃO DAS PENALIDADES 

Quando forem verificadas situações que ensejarem a aplicação das penalidades, 
previstas na cláusula anterior, o CONTRATANTE dará inicio ao procedimento 
a.Fministrativo. cabível, para apuraçãodos. fatos, e. respectivas, sanções, se, necessárias, 
mediante prévia notificação ao contratado dos atos a serem realizados. 

1. 	Parágrafo Único 

A autoridade competente poderá, quando for o caso, aplicar ou dispensar penalidades. 

2. 	CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA RESCISÃO 

O CONTRATAN 	lE se reserva ao direito de rescindir o contrato, 
independentemente de interpelação judicial, sem direito de indenização de qualquer 
espécie à CONTRATADA, nos seguintes casos: 

a) quando a CONTRATADA transferir no todo ou em parte o contrato; 
b) quando houver inadimplência de cláusulas ou condições contratuais por parte da 

CONTRATADA; 
c) quando houver desobediência à determinação do CONTRATANTE,  
d) quando a CON 	IRATADA falir; 
e) quando a CONTRATADA ficar impedida de fornecer o objeto do presente contrato. 

3. 	Parágrafo Único 
Para apuraço das situações acima descritas o CONTRATANTE instaurará o 
procedimento administrativo cabível, com prévia notificação ao contratado de todos 
os atos a serem realizados. A rescisão do contrato, quando motivada por qualquer 
dos itens acima relacionados, implicará a apuração de perdas e danos, sem prejuízo 
da aplicação das demais providências legais cabíveis. 

4. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DA DOCUMENTAÇÃO 
CONTRATUAL 

Integram e completam o presente contrato para todos os fins de direito, obrigando as 
partes em todos os seus termos, o instrumento convocatório, a proposta da 
CONTRATADA, anexae pareceresque instru em o. prooesso 

5. 	CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DAS ALTERAÇÕES 

Será incorporada a este contrato, mediante .LERMOS ADITIVOS, qualquer 
modificação que venha a, ser necessária, durante a. sua vignei& 



inho-PR 
enis Ceni Scolaro 

Prefeito 
CONTRATANTE 

Parágrafo único 
As alterações contratuais devem ser precedidas de anuência expressa do 
PAC1DADE; salvo as que tratarem da prorrogação, tão somente, do prazo de 
vigência contratual. 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DO RECEBIMENTO E DA GESTÃO DO• 
CONTRATO 

O responsável pelo recebimento do objeto deste contrato, é o (a) Sr (a) Geraldo 
Olivo, designado pelo Decreto n°003/2017. 

O gestor do contrato é o (a) Sr(a) Geraldo Olívo. designado pelo Decreto n° 003/2017. 

6. CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DOS CASOS OMISSOS 

Os casos omissos serão dirimidos de comum acordo entre as partes, com base na 
legislação em vigor. 

7. CLÁUSULA DÉCIMA NONA - DAS CONDIÇÕES GERAIS 

Caberá exclusivamente à CONTRATADA a responsabilidade pelo pagamento das 
despesas incorridas com viagens, hospedagem, transportes e refeições, decorrente do 
objeto deste contrato. 

8. CLÁUSULA VIGÉSIMA - DO FORO 

As partes contratuais ficam obrigadas a responder pelo cumprimento deste termo, 
perante o Foro da Comarca de Chopinzinho, Estado do Paraná, não obstante 
qualquer mudança de domicílio da CONTRATADA que, em razão disso, é obrigada 
a manter um representante com plenos poderes para receber notificação, citação 
inicial e outras medidas em direito permitidas. 

9. CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA - CONHECIMENTO DAS PARTES 

Ao firmar este instrumento, declara a CONTRATADA ter plena ciência de seu 
conteúdo, bem como dos demais documentos vinculados ao presente contrato. 

Justas e contratadas, firmam as partes este instrumento, em 2 (duas) vias em 
igual- teor, com- as testemunhas presentes ao-ato;  a fim-de- 	produza seus efeitos 
legais. 

s 
JHC Locações Eireli - EPP 
João Henrique Rangel Stramare 
Representante 
CONTRATADA 
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CONTRATO DE FORNECIMENTO 

CONTRATO N° 106/2018 

CONTRATO DE FORNECIMENTO 
DE BENS QUE ENTRE SI 
CELEBRAM O MUNICÍPIO DE 
CHOPINZINHO-PR E A 
EMPRESA JOAVIC 1000 
IMPLEMENTOS RODOVIÁRIOS 
LTDA EPP NA FORMA ABAIXO: 

O MUNICÍPIO DE CHOPINZINHO - PARANÁ, situado na Rua Miguel Procópio 
Kurpel, n° 3811, Bairro São Miguel, Chopinzinho-PR, CNPJ 76.995.414/0001-60, 
a seguir denominado CONTRATANTE, neste ato representado por seu(a) 
Prefeito(a) Senhor(a) Alvaro Dênis Ceni Scolaro, portador(a) da cédula de identidade 
R.G. n° 8.124.995-4 SSP/PR., CPF n° 009.378.889-40, e a empresa Joavic 1000 
Implementos Rodoviários Ltda - EPP, CNPJ 07.571.856/0001-66, localizada na 
Avenida Nilo Peçanha, 113, Rocha Sobrinho, CEP 26.574-530 em Mesquita - RJ, a 
seguir denominada CONTRATADA, representada por Erika Cristina Silva 
Domingues, portador(a) da cédula de identidade R.G. n° 20883018-2 SSP-RJ, CPF n° 
106.459.837-48, residente na Rua José Benvindo da Rosa, 252 em Campo dos 
Goytacazes-RJ, firmam o presente contrato nos termos da Lei Federal n° 8.666/93 e 
alterações posteriores, pela proposta da contratada datada de 22/01/2018, e nas 
condições que estipulam a seguir: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO DO CONTRATO 

O objeto do presente contrato é o fornecimento do seguinte equipamento: um 
Semirreboque Carrega Tudo, Marca Morumbi, Modelo SR Carrega Tudo 2E, lote n° 
4, demais características técnicas conforme proposta e características técnicas 
incorporadas ao processo. Juntamente com o objeto deverá ser fornecido catálogo de 
peças de reposição, enumeradas e ordenadas com seus códigos de fabricante (impresso 
ou meio magnético). Também deverão ser apresentados manuais completos de 
operação e manutenção detalhados. 

Parágrafo Único 

A CONTRATADA se declara em condições de entregar o objeto em estrita 
observância com o indicado nas Características Técnicas e na documentação levada 
a efeito pelo Pregão Eletrônico n° 1/2018, que é parte integrante deste contrato. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO VALOR 

O valor global para o fornecimento do objeto deste contrato é de R$ 107.999,00 
(cento e sete mil novecentos e noventa e nove reais), daqui por diante 
denominado "VALOR CONTRATUAL". 

CLÁUSULA TERCEIRA- DOS RECURSOS 



As despesas com o fornecimento edo(s) objeto(s) deste contrato(s) será(ão) oriunda(s) 
do Programa Paraná Urbano II (SISTEMA DE FINANCIAMENTO DE AÇÕES 
MUNICIPAIS - SFM) e contrapartida Municipal, através das seguintes dotações 
orçamentárias: 05.01.267820008.1.003.4.4.90.52 (1 905/F000 - 1 906/F625). 

CLÁUSULA QUARTA - DA FORMA DE PAGAMENTO 

O pagamento será efetuado em moeda brasileira corrente, até 05 (cinco) dias úteis, 
após o recebimento provisório e apresentação correta da nota fiscal/fatura do 
equipamento fornecido e documentos pertinentes. O faturamento deverá ser 
protocolado, em 01 (uma) via, no protocolo geral na sede do Município e deverá 
ser apresentado, conforme segue, de modo a padronizar condições e forma de 
apresentação: 

a) nota fiscal/fatura com discriminação resumida do equipamento fornecido, número 
da licitação, número do contrato, não apresentar rasura e/ou entrelinhas e esteja 
certificada pelo técnico responsável pelo recebimento; 
b) termo de recebimento provisório. 

Parágrafo Único 

O faturamento deverá ser efetuado em nome do Município de 
Chopinzinho-PR - CNPJ n° 76.995.414/0001-60. 

CLÁUSULA QUINTA - DO PRAZO DE FORNECIMENTO E DA 
PRORROGAÇÃO 

O prazo de fornecimento é de 60(sessenta) dias, contados da assinatura deste contrato. 

Parágrafo Primeiro 

Somente será admitida alteração do prazo de fornecimento, com 
anuência expressa do PARANACIDADE,  nos casos previstos em lei, 
especialmente quando: 

a) houver alteração de quantidades, obedecidos os limites fixados neste 
contrato, por atos do CONTRATANTE,- 
b) 

ONTRATANTE;
b) por atos do CONTRATANTE que interfiram no prazo de fornecimento; 
c) atos de terceiros que interfiram no prazo de fornecimento ou outros devidamente 
justificados e aceitos pelo CONTRATANTE; 
d) por motivos de força maior ou caso fortuito, entre outros, desde que tenham 
influência direta sobre o fornecimento do objeto contratado. 

Parágrafo Segundo 

Enquanto perdurarem os motivos de força maior ou suspensão do contrato, 
devidamente justificadas e formalizadas, cessam os deveres e responsabilidades de 
ambas as partes em relação ao contrato. 

Parágrafo Terceiro 



Ficando a CONTRATADA temporariamente impossibilitada, total ou parcialmente, 
de cumprir seus deveres e responsabilidades relativos ao fornecimento, deverá 
esta comunicar e justificar o fato por escrito para que o CONTRATANTE tome as 
providências cabíveis. 

Parágrafo Quarto 

Enquanto perdurar o impedimento, o CONTRATANTE se reserva o direito de 
rescindir o presente contrato e contratar o fornecimento do equipamento com outro 
fornecedor, desde que respeitadas as condições desta licitação, não cabendo direito 
à CONTRATADA de formular qualquer reivindicação, pleito ou reclamação. 

CLÁUSULA SEXTA DO PRAZO DE VIGÊNCIA 

O presente contrato terá vigência de 365 (trezentos e sessenta e cinco) dias, 

o contados a partir de sua assinatura. 

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

São obrigações da CONTRATADA: 

a) assegurar o fornecimento do objeto, cumprindo fielmente a forma disposta 
no Edital e demais documentos pertinentes; 

b) cumprir com os encargos trabalhistas, previdenciários, social e tributário de 
sua responsabilidade, incidentes sobre o objeto deste contrato; 

e) fornecer os respectivos termos ou declaração de garantia; 
d) garantir a qualidade do equipamento contra defeitos mecânicos, pelo período 

mínimo de 12 (doze) meses, e oferecer treinamento(s) para operação do sistema 
(se necessário); 

e) durante o prazo de garantia de 12 (doze) meses, caso não seja possível a solução 
do problema no próprio local onde se encontre o equipamento e havendo a 
necessidade de transporte para oficina própria da proponente, fica sob 
responsabilidade da Contratada todo ônus com transporte, locomoção, alimentação, 
hospedagem e outros que por ventura se fizerem necessários à perfeita solução 
do problema; 

f) após o período de garantia de 12 (doze) meses, a Contratada fica obrigada, às 
expensas do Contratante, por prazo não inferior a 60 (sessenta) meses, 
disponibilizar Oficina de Manutenção e Assistência Técnica no Estado do Paraná 
ou apresentar termo de compromisso assinado pelo fabricante responsável pela 
Assistência Técnica; 

g) assegurar durante o período da garantia de 12 (doze) meses, às suas expensas, e 
após a garantia, pelo prazo mínimo 60 (sessenta) meses, às expensas do 
Contratante, as alterações, substituições e reparos de toda e qualquer peça que 
apresente anomalia, vício ou defeito de fabricação, bem como, falhas ou 
imperfeições constatadas em suas características de operação, sob pena de 
aplicação da penalidade prevista no edital; 

h) manter as condições de habilitação; 
i) entregar o(s) equipamento(s) com a logo do programa, conforme Modelo fornecido. 



CLÁUSULA OITAVA - DOS BENS NÃO PREVISTOS 
Por determinação do CONTRATANTE a CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas 
mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessárias 
em até 25% (vinte e cinco por cento) do preço inicial atualizado do contrato, com 
anuência expressa do PARANACIDADE. 

CLÁUSULA NONA - DO RECEBIMENTO DOS BENS 

O equipamento entregue será recebido provisoriamente pelo(s) técnicõ(s), 
ser(em) designado(s) para tanto, o qual verificará: 
a) o atendimento das especificações contidas nas CARACTERÍSTICAS 
TÉCNICAS, exigidas e apresentadas pela CONTRATADA; 
b) a consistência e a exatidão da Nota Fiscal/fatura, apresentada em duas vias. 

Parágrafo Único 

O equipamento só será recebido definitivamente depois de certificado pelo(s) 
técnico(s), a ser(em) designado(s) para tanto, através de vistoria e termo de 
recebimento definitivo, observadas as especificações contidas nas 
CARACTERISTICAS TÉCNICAS. 

CLÁUSULA DÉCIMA - DA CESSÃO DO CONTRATO 

A CONTRATADA não poderá ceder o presente contrato a nenhuma pessoa, física ou 
jurídica. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - ANTICORRUPÇÃO 

As partes declaram conhecer as normas de prevenção à corrupção previstas na 
legislação brasileira, dentre elas, a Lei de Improbidade Administrativa (Lei n° 
8.429/1992), a Lei n° 12.846/2013 e seus regulamentos, se comprometem que pàra 
a execução deste contrato, nenhuma das partes poderá oferecer, dar ou se comprometer 
a dar a quem quer que seja, ou aceitar ou se comprometer a aceitar de quem quer que 
seja, tanto por conta própria quanto por intermédio de outrem, qualquer pagamento, 
doação, compensação, vantagens financeiras ou benefícios indevidos de qualquer 
espécie, de modo fraudulento que constituam prática ilegal ou de corrupção, bem 
como de manipular ou fraudar o equilíbrio econômico financeiro do presente contrato, 
seja de forma direta ou indireta quanto ao objeto deste contrato, devendo garantir, 
ainda que seus prepostos, administradores e colaboradores ajam da mesma forma. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS PENALIDADES 

À CONTRATADA serão aplicadas penalidades/multas pelo CONTRATANTE a 
serem apuradas na foi 	ma a saber: 

a) multa de 5% (cinco por cento) do valor contratual nos casos de mora, exigível 
juntamente com o cumprimento das obrigações. A multa incidirá a cada novo 
período de 30 (trinta) dias de atraso em relação à data prevista para o fornecimento; 

b) multa de 10% (dez por cento) do valor contratual quando por ação, 



5. 	CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DAS ALTERAÇÕE 

omissão ou negligência a CONTRATADA infringir qualquer das demais 
obrigações contratuais; 

e) suspensão do direito de participar em licitações/contratos junto ao CONTRATANTE, 
pelo prazo de até 
05 (cinco) anos quando, por culpa da CONTRATADA, deixar de entregar o objeto 
contratado, apresentar documentação falsa, ensejar o retardamento do fornecimento 
do objeto, fraudar a entrega, comportar-se de modo inidôneo, fizer declaração 
falsa ou cometer fraude fiscal, ocorrer a rescisão administrativa; 

d) declaração de inidoneidade por prazo a ser estabelecido pelo CONTRATANTE, em 
conformidade com a gravidade da infração cometida pela CONTRATADA, 
observando-se o disposto no Art. 78 da Lei Federal 0  8.666/93. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA APLICAÇÃO DAS PENALIDADES 

Quando forem verificadas situações que ensejarem a aplicação das penalidades, 
previstas na cláusula anterior, o CONTRATANTE dará início ao procedimento 
administrativo cabível, para apuração dos fatos e respectivas sanções se necessárias, 
mediante prévia notificação ao contratado dos atos a serem realizados. 

	

1. 	Parágrafo Único 

A autoridade competente poderá, quando for o caso, aplicar ou dispensar penalidades. 

	

2. 	CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA RESCISÃO 

O CONTRATANTE se reserva ao direito de rescindir o contrato, 
independentemente de interpelação judicial, sem direito de indenização de qualquer 
espécie à CONTRATADA, nos seguintes casos: 

a) quando a CONTRATADA transferir no todo ou em parte o contrato; 
b) quando houver inadimplência de cláusulas ou condições contratuais por parte da 

CONTRATADA; 
c) quando houver desobediência à determinação do CONTRATANTE; 
d) quando a CONTRATADA falir; 
e) quando a CONTRATADA ficar impedida de fornecer o objeto do presente contrato. 

	

3. 	Parágrafo Único 
Para apuração das situações acima descritas o CONTRATANTE instaurará o 
procedimento administrativo cabível, com prévia notificação ao contratado de todos 
os atos a serem realizados. A rescisão do contrato, quando motivada por qualquer 
dos itens acima relacionados, implicará a apuração de perdas e danos, sem prejuízo 
da aplicação das demais providências legais cabíveis. 

4. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DA DOCUMENTAÇÃO 
CONTRATUAL 

Integram e completam o presente contrato para todos os fins de direito, obrigando as 
partes em todos os seus termos, o instrumento convocatório, a proposta da 
CONTRATADA, anexos e pareceres que instruem o processo. 



UG 

Será incorporada a este contrato, mediante TERMOS ADITIVOS, qualquer 
modificação que venha a ser necessária durante a sua vigência. 

Parágrafo único 
As alterações contratuais devem ser precedidas de anuência expressa do 
PARANACIDADE, salvo as que tratarem da prorrogação, tão somente, do prazo de 
vigência contratual. 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DO RECEBIMENTO E. DA GESTÃO DO 
CONTRATO 

O responsável pelo recebimento do objeto deste contrato, é o (a) Sr (a) Geraldo 
Olivo, designado pelo Decreto n° 003/2017. 

O gestor do contrato é o (a) Sr(a) Geraldo Olivo. designado pelo Decreto n° 003/2017. 

6. CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DOS CASOS OMISSOS 

Os casos omissos serão dirimidos de comum acordo entre as partes, com base na 
legislação em vigor. 

7. CLÁUSULA DÉCIMA NONA - DAS CONDIÇÕES GERAIS 

Caberá exclusivamente à CONTRATADA a responsabilidade pelo pagamento das 
despesas incorridas com viagens, hospedagem, transportes. e refeições, decorrente do 
objeto deste contrato. 

8. CLÁUSULA VIGÉSIMA - DO FORO 

As partes contratuais ficam obrigadas a responder pelo cumprimento deste termo, 
perante o Foro da Comarca de Chopinzinho, Estado do Paraná, não obstante 
qualquer mudança de domicílio da CONTRATADA que, em razão disso, é obrigada 
a manter um representante com plenos poderes para receber notificação, citação 
inicial e outras medidas em direito permitidas. 

9. CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA - CONHECIMENTO DAS PARTES 

Ao firmar este instrumento, declara a CONTRATADA ter plena ciência de seu 
conteúdo, bem como dos demais documentos vinculados ao presente contrato. 

Justas e contratadas, firmam as partes este instrumento, em 2 (duas) vias em 
igual teor, com as testemunhas presentes ao ato, a fim de que produza seus efeitos 
legais. 

Chopinzinho-PR, 12 de março de 2018. 



Jõà'vi 1000 Implementos Rodoviários L4-EPP 
colaro 	Erika Cristina Domingues 
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PUBLICAÇÕES-LEGAIS -DIÁRIO DO SUDOESTE 
28 de março de 2018 

ata a/dada
timd- 

- MUNICÍPIO DE CHOPINZINHO - PR - 
Estrato de Contratos PregOs 1/2018: Objeto: Aquisição De Equipamentos Rodoviários: - Escavadeira 
Hidráulica. - Roto Compactador. - Retroescavadeira 4 X 4.- Serei Reboque Carrega Tudo. Elemento de 
despesa: 1908-1905. Fundamento Legal; . Lei 8.666/93- Dato da assinatura: 12103/2018.. Prazo de 
Vigência: 365 dias. Praz

Valo  
o de Entrega: 60 dias. Contrato 104/2018 - Contratada - ENGEPEÇAS 

EQUIPAMENTOS LTOA - 	r: RO 600.00000. Contrato 105/20/8 - Contratada - JHC LOCAÇÕES 
,E RELI EPP - Valor: RE 300.000.00. Contrato 106/2019 - Contratada - ,JOAVtC /000 IMPLEMENTOS 
RODOVIÁRIOS LTDA EPP - Vaiar. R$ /07.99900. Alvaro Dênis Ceni Scolaro - Prefeito, 

Extrato de Contrato Pregos 18/20/13: bbfetp: LêcêpSã tie PecêDêd3/rêtiát é200stnau 
Páscoa 2018 Elemento de despesa llEã-tIES Fuvrdamevlo Legal Lei 8 686/93°Oata d13 

assioatora: 19/53/35/8. Prazo de Vigtir/cia:90diaó. Càntrto /113/2018- Contratadg - STREET DECOR 
IMPORTAÇÃO-INDUSTRIA E COMERCIO LTbA EPP - Valor R$ 7.984.50. Alvará Oferte Ceni Scolaro 
Prefeito. 

MUNICIPtO DE CIIOPINZINHO - PR 
Espécie: Extrato do Contrato 117/20/E. Contratante: Município do Chopinzinho. ContratadO: Savel Sol 
Ltda. CNPJ: 78.740.38E/0001-54. Objeto: Aquisição de Peças e Serviços para Revisão Periódica de 
Veículo Oficial do Gabinete - Ford Fosiso: Piaras 8AN-9065.V13/or foral: R$ O 1.408.09 (mil quatrocentos 
e seis reais e seis centavos). Origem: Dispensa de Licitação 13/2018. Fundamento Legal: Lei 8.666/93. -. 
Elementos de despesa: 7/7 e 900. Datada assinatura: 21/0312018. Assinam: Alvaro Dênis Ceni Scolaro, 
pelo Município e Asgeta Maria Meimberg, pela Empresa. 	 . 

MUNICÍPIO DE CHOPINZINHO - PR 
ãopécie: Estrato do Contrato 1/8/20/8. Locatoria: Moololpio de Chopinzinflo. Locador: Odesio Somarás. 
CPF n-  508.744.469-53. Objeto: Locação de Imóvel destinado Aluguer Social - Divã de Castro. Valor 
Merrsal.R$ 450.00 (quatrocentos e cinquenta reais(, totalizaodo para es 06 mOsco o calor de R$ 2.700,00 
(dois mil e setecentos reai9). Origem: Dispensa de Licitação /4/2018. Fundamento Legal: Lei 8.668/93. 
Elemento de desposo: 1005. Data da assinatura: 23/03/20/0. Assinam: Alvaro Dênis Cedi Scolaro, pato 
Município e Odesio Somoollla. 

MUNICÍPIO DE CHOPINZtNHO - PR 
Espécie: Extrato do Contrato 11512818. Contratante: Muoiàlpib de.Clropinziohá. Contratada: Rodo Oeste 
Velcalos e Peças Ltda. CNPJ: 20.290.31110001 -40. Objeto. Contratação de Serviços para Revisão de 
Veículo Õolbua VE 404 Placa EBL-0879. Valor total: RO / .490.10 (mil quatrácentos e noventa reais e dez 
centavos). Origem: Ineoigibilidade de Licitação 07/20/8. Fundamento. Legal: Lei 0.086/83. Artigo 25; inciso 
1. Elementos de despesa: 1054 e 584. Data da assinatura: 10/03/20/ 8. Assinam: Alvaro Dênis Ceoi 
0001010, pelo Município  Luiz Fogaça de Souza, pelO empresa. 

MUNtCIPtOE CHOPINZINHO - PR 
Espécie: Estrato do 2/ Termo do Aditamento ao. Contrato ef 53/20/5. Contratante: Município de 
Chopinzinlro. Contratada: CrisEano Hanel 08745600992 - MEl. CNPJ: 21.784.867/000/-55. Objeto: 
Prorrogação de Prazo de Vigência. Nova Vigência: /7/031201 9. Valor do aditamento Rã 27.812,40 (vinte e 
sete mil e oitocentos e doze reais e quarenta çentavcs(. Origem: Pregos n° 1412015. Fundamento Legal: 
Lei 0.666/93, Artigos 57. Data da assinalara: 15/03/2510. Assinam;- Alvaro Dênis Coei Scolaro, pelo 
Município e Cristiano Haoel, pela Empresa. 

- MUNICÍPIO DE CHOPINZINHO - PR 
Espécie: Estrato do 11  Termo do Aditamento ao Contrato vi 414/2017.Locatário: Município, de 
Chspinzinho. Locador. Jandir Sospinello. CPF vi 137.280Á59-91 e RG: 923625-0 SSP/PR. Objeto: 
Locação de Imóvel Destinado a Aluguel Social para a Família da Senhora Sirtei Aparecida Delgado. 
Objeto do Termo Aditivo,. Dilatação da Prazo de Execução e Vigência. Novo prazo; 26/09/20/E. Valor do 
Aditamento para 0500 (seis) meses R9 R$ 2.100.00 (dois mi/e cem mais). Origem: Processo Llcitatdrio vi 
232/20/7 na modalidade de Dispensa do Licitaçao vi 54/2017. Fundamento Legal: Lei 8i 6e6193, Migo 57. 
Dotada assinatura: 23103/2019. Assinam: Alvaro Dênis Coni Exalam, pele-Municlpin e Jandir Scapinello. 

MUNICÍPIO DE CHOPINZINHO-  PR 
Espécie: Extrato do / Termo de Aditamento ao Contrato 00  459/20/6. Contratante: Município de 
Chopinzinho. Contratada: IDO Desenvolvimento de Software e Assessoria Ltda. Objeto: Prorrogaçao de 

Prazo de execução e Vigência e Coreds de Valores. Execução e vigência: /7/03120/9. Valor do 
adOamenlo Rã 12.343,20. Origem: Pregão 0  123/20/6. Fundamento Legál: Ldl,O6E6/93, Migos07. Doto. 
doassinatura: 1410312016 As 10am Alvaro Dêns Cev Oco/aro pelo Muncipo e M u Cesa Dflvpo 
pela Empresa 

MUNICÍPIO DE CHOPINZINHO- PR 	
. 	.-.. 	.'. 

Espécie: Estrato do 10  Termo de Aditamento ao Contrato o0  130/2017, para contratação de serviços dê 
Transporte poro Passageiros, Contrataote; Muvicipio de Ciropiozinho. Contratada: Expresso Peoceoa doo 
Campos S/A. CNPJ: E0.227.79610551-59. Objeto do TA: Prorrogação de Prazo de execução e vigência, 
alteração do valor e alteração dos florais do contrato. Novo Prazo: /7/031251 9. Valor total do aditamento 
R$ 07.440,00 (cinquenta 02010 mil quatrocevtos e quarenta mais). Origem; Ineoigibi/dade de Ucitoção v0  
/0/2017. Fundamento Legal: Lei 5.666193, Artiçd 57, Inciso 2/e Artigo 65. Dato da assinatura: /8/5312010. 
Assinam: Alvaro Dênis Ccvi Scolaro, pelo Municipio, Florisoaldx Aparecido Hodiriik e Miriav Baron Mussi, 
pelo Empresa. 

e 

para 

MUNICÍPIO DE CHOPINZINHO - PR 
REF.: LICITAÇÃO NA MODALIDADE PrexOri N 16/2018 

Tendo em vista o Parecer da Comissão do Julgamento, que opurarom o resultado do .processo 
licitatário, na modalidade Pregão, tipo Menor Preço tem - Serviços 	0  /6/2018, de 02/03/18, o 
após expirado ,o prazo recursal, eu Alvaro Dêrriri Ccvi Scolaro, PrefeitO, torno p56j 
RESULTADO e a.HOMOLOGAÇÂO do procedimevlo )icitotóritr tiro epigrafo, inclusivo o Ato de 
ADJUDICAÇÃO do objeto á(s) emprena(s): 

Empresa(s) Valor Total- R$ 
- STREET DECOR IMPORTAÇÂO INDUSTRIA E COMERCIO LTDA EPP- - 	- 	- 	7.984,90 

Que apresentou o Menor Preço para o Lote. 	Após-constatada â regularidade doo atos 
procedimentais, autorizo a elaboração do Contrato. É A DECISÃO: GABINETE DO PREFEITO 
DE CHOPINZINHO, PR, 1g103118. Álvaro Dênis Ceni Scolaro Prefeito 	 - 

MUNICÍPIO DE CHOPINZINHO - PR 
REF. DISPENSA DE LICITAÇÃO N° /2/2018. 

Tendo ocr vista o Parecer da Comissão do Julgamento e Parecer da Procurodoria Municipal, 
que apararam o resultado do Processo de Dispenso de licitação n°  13/2018, eu, ALVARO 
DENIS CENI SCOLARO. Prefeito, tomo pública, a RATIFICAÇÃO do procedimento em 
epigrafe e 	ADJUDICAÇÃO do objeto da nego/file forma: 

- 

	

Empresa. 	 . PREÇO TOTAL 

SUVEL SUL VEÍCULOS LTDA 1.406.06 
Conforme proposta. E A DECISÃO GABINETE DO PREFEITO DE CHOPINZINHO, 
PR, 2/ DE MARÇO DE 2018. ALVARO DENIS CENI SCOLARO Prefeito 	- 

- 	 MUNICÍPIO DE CHOPINZINHO - PR 	- 
REP. DISPENSA DE LICITAÇÃO 1,10  14/2018.. - :  

Tendo em violo o Parecer da Comissão do Julgamento o Pareéer Jriridico da Procuradoria 
Municipal, que apuraram o resultado do Processo de Diopisnêo dcLicita,13ãon°14/2018, 	u, 
ALVARO DENtE CENI SCOLARO, Prefeito, torno pública o RAT(FICAÇAO do procodimepto 
em epigrafe co ADJUDICAÇÃO do objeto da oeguinte forma:  

LOCADOR ITEM MESES 
-- 	- 

VALOR 
MENSAL-Rã 

VALOR ',: 
TOTAL-R8: - 

.ODESIOSOMAVILLA 	- 01 	- 08 -: 	45000  
Conforme proposta. E A DECISÃO GABINETE DO. PREFEITO DE CHOPINZINHO,  

- PR, 23 DE MARÇO DE 2018. Alvaro Dêsio Cem Scolaro Prefeito........................ 

- 	 MUNICÍPIO DE CHOPINZINHO - PR  
- REF. INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO 01° 07/20/8. 	. 

Tendo em vista o Parecer da Comissão de Jutgamerdo o Porecor do -Procu/adôriâ Munidipol, 
que apuraram o resultado do Processo de lnexigtbilidado de Licitação 00/27/20/8,  eu, -ALVARO 
DENIS CENI SCOLARO, Prefeito, tomo pública o RATIFICAÇÃO do procedimento em 
epigrafe e a ADJUDICAÇÃO do objeto da seguinte forma. r` 	. ....... 

Empresa 	 . 	- PREÇO TOTAL 

RODO OESTE VEÍCULOS E PEÇAS LTDA 	 - 	- 1.490./0 
Conformo proposta. E A DECISÃO GABINETE DO PREFEITO DE CHOPINZINHO, 	- 
PR, 19 DE MARÇO DE 2018. ÁLVARODÊNIS CENI-SCOLARO Prefeito  

((MULA DE REQUERIMENTO DE-REO(oVÀean ná, 19(OVpdÇ°o raro. 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CHOPINZINHO 

Extrato de Contratos Pregão 1/2018: 

Objeto: Aquisição De Equipamentos Rodoviários:-Escsvadeira Hidráulica-Rolo 
Compactador.-Retroescavadeira 4 X 4.-Semi Reboque Carrega Tudo. Elemento de 
despesa: 1906-1905. Fundamento Legal: Lei 8.666/93. Data da assinatura: 12/03/2018. 
Prazo de Vigência: 365 dias. Prazo de Entrega: 60 dias. Contrato 104/2018- Contratada 
- ENGEPEÇAS EQUIPAMENTOS LTDA-Valor: R$ 600.00000. Contrato 105/2018 - 
Contratada - JHG LOCAÇÕES EIRELI EPP-Valor: R$ 300.00000. Contrato 106/2018 
- Contratada - JOAVIC 1000 IMPLEMENTOS RODOVIÁRIOS LTDA EPP-Valor: R$ 
107.999,00. Alvaro Dênis Ceni Scolaro- Prefeito. 

Extrato de Contrato Pregão 1812018: 

Objeto: Locação de Peças Decorativas Alusivas às Comemorações da Páscoa 2018. 
Elemento de despesa: 1189-1190. Fundamento Legal: Lei 8.666/93. Data da assinatura: 
19/03/2018. Prazo de Vigência: 90 dias. Contrato 110/2018 - Contratada - STREET 
DECOR IMPORTAÇÃO INDUSTRIA E COMERCIO LTDA EPP-Valor: R$ 7.98450. 
Alvaro Dênis Ceni Scdlaro - Prefeito. 

Espécie: Extrato do Contrato 117/2018. 

Contratante: Município de Chopinzinho. Contratada: Suvel Sul Ltda. CNPJ: 
78.740.38810001-54. Objeto: Aquisição de Peças e Serviços para Revisão Periódica de 
Veículo Oficial do Gabinete-Ford Fusion: Placas BAN-9065. Valor total: R$ $ 1.406,06 
(mil quatrocentos e seis reais e seis centavos). Origem: Dispensa de Licitação 13/2018. 
Fundamento Legal: Lei 8.666/93. Elementos de despesa: 717 e 905. Data da assinatura: 
21/03/2018. Assinam: Alvaro Dênis Ceni Scolaro, pelo Município e Angela Maria 
Meimberg, pela Empresa. 

Espécie: Extrato do Contrato 118/2018. 

Locatário: Município de Chopinzinho. Locadcr: Odesio Somavila, CPF n° 508.744.469-53. 
Objeto: Locação de Imóvel destinado a Aluguel Social - Diná de Castro. Valor Mensal 
R$ 450,00 (quatrocentos e cinquenta reais), totalizando para os 06 meses o valor de 
R$ 2.700,00 (dois mil e setecentos reais). Origem: Dispensa de Licitação 14/2018. 
Fundamento Legal: Lei 8.666/93. Elemento de despesa: 1085. Data da assinatura: 
23/03/2018. Assinam: Alvaro Dênis Ceni Scolaro, pelo Município e Odesio Sornavilla. 

Espécie: Extrato do Contrato 115/2018. 

Contratante: Município de Chopinzinho. Contratada: Rodo Oeste Veículos e Peças Lida. 
CNPJ: 20.290.311/0001-40. Objeto: Contratação de Serviços para Revisão de Veículo 
Ônibus V8 4x4 Placa BBL-8879. Valor total:. R$ 1.490,10 (mil quatrocentos e noventa 
reais e dez centavos). Origem: lnexigibilidsde de Licitação 07/2018. Fundamento Legal: 
Lei 8.666/93. Artigo 25, inciso 1. Elementos de despesa: 1054 e 584. Data da assinatura: 
19/03/2018. Assinam: Alvaro Dênis Gani Scolaro, pelo Município e Luiz Fogaça de Souza, 
pela empresa. 

Espécie: Extrato do 30  Termo de Aditamento ao Contrato n° 53/2015. 

Contratante: Município de Chopinzinho. Contratada: Cristiano Hanel 89745680982-MEl. 
CNPJ: 21.784.867/0001-55. Objeto: Prorrogação de Prazo de Vigência. Nova Vigência: 
17/03/2019. Valor do aditamento R$ 27.812,40 (vinte e sete mil e oitocentos e doze reais e 
quarenta centavos). Origem: Pregão n° 14/2015. Fundamento Legal: Lei 8.666/93, Artigos 
57. Data da assinatura: 15/03/2018. Assinam: Alvaro Dênis Ceni Scolaro, pelo Município 
a Cristiano Hanel, pela Empresa. 

Espécie: Extrato do 11  Termo cIo Aditamento ao Contrato no 41412017. 

Locatário: Município de Chopinzinho. Locador: Jandir Scapinello. CPF n° 137.280.409-91, 
e RG: 923625-5 SSP/PR. Objeto: Locação de Imóvel Destinado a Aluguel Social para a 
Família da Senhora Siflai Aparecida Delgado. Objeto do TermoAditivo: Dilatação do Prazo 
de Execução e Vigência. Novo prazo: 26/09/2018. Valor do Aditamento para os 06 (seis) 
meses R$ R$ 2.10000 (dois mil e cem reais). Origem: Processo Licitatório n°232/2017 na 
modalidade de Dispensa de Licitação n'5412017. Fundamento Legal: Lei 8.666/93, Artigo 
57. Data da assinatura: 23/03/2018. Assinam: Alvaro Dênis Gani Scolaro, pelo Município 
e Jandir Scapinello. 

Espécie: Extrato do 1° Termo de Aditamento ao Contrato n°409/2016. 

Contratante: Município de Chopinzinho. Contratada: IDS Desenvolvimento de Software 
e Assessoria Ltda. Objeto: Prorrogação dã Prazo de execução e Vigência e Correão de 
Valores. Execução e vigência: 17/03/2019. Valor do aditamento Rã 12.343,20. Origem: 
Pregão n° 123/2016. Fundamento Legal: Lei 8.666/93, Artigos 57. Data da assinatura: 
14/03I2018. Assinam: Alvaro Dênis Ceni Scolaro, pelo Município e Mauri Ceser Dengo, 
pela Empresa. 

Espécie: Extrato do 1° Termo de Aditamento ao Contrato n°130/2017, 

para contratação de serviços de Transporte para Passageiros. Contratante: Município de 

Mataria publicada no DIÁRIO OFICIAL DOS MUNICÍPIOS DO SUDOESTE DO PARANÁ no dia 28/03/2018. 
A verificação de autenticidade da matéria pode ser feita informando o código identificador no site: 

http://dioems.com.br  
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e setenta e sete reais e cinqüenta e sete centavos) 
Vigência 	Inicio: 12/02/2018 Término: 12/02/2019 
Licitação 	PREGÃO PRESENCIAL N°.: 46/2017 
Recursos 	Dotação: 2.002.3.3.90.30.00.00.00.00 (18) 
Objeto 	 REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO 
PARCELADA 
DE MEDICAMENTOS - FARMÁCIA BÁSICA E 
PSICOTRÓPICOS 

Contrato N° 	: 061/2018 
Contratante..: CONSORCIO INTERMUNICIPAL DE SAUDE 
Contratada...: AMARILDO BASEGIO & CIA LTDA 
Valor 	 139.265,98 (cento e trinta e nove mil duzentos e 
sessenta e 
cinco reais e noventa e oito centavos) 
Vigência. 	 Início: 28/02/2018 Término: 24/07/2018 
Licitação 	PREGÃO PRESENCIAL N°.: 4312017 
Recursos 	Dotação: 2.002.3.3.90.30.00.00.00.00 (18) 
Objeto 	 REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO 
PARCELADA 
DE 	MATERIAIS, 	1NSUMOS 	AMBULATORIAIS, 
LABORATORIAIS, 
HOSPITALARES e INSTRUMENTAIS 	 C--I-R--Ú—R- 

Contrato N°..: 062/2018 
Contratante..: CONSORCIO INTERMUNICIPAL DE SAUDE 
Contratada...: Possatto & Marcello Ltda. - ME 
Valor 	 9.165,10 (nove mil cento e sessenta e cinco reais e dez 
centavos) 
Vigência 	 Início: 28/02/2018 Término: 24/07/2018 
Licitação 	PREGÃO PRESENCIAL N°.: 43/2017 
Recursos 	Dotação: 2.002.3.3.90.30.00.00.00.00 (18) 
Objeto 	 REGISTRO DE PREÇOS  PARA AQUISIÇÃO 
PARCELADA DE MATERIAIS, INSUMOS AMBULATORIÀIS, 
LABORATORIAIS, HOSPITALARES e INSTRUMENTAIS 
CIRÚRGICOS. 

Pato Branco, 27 de Março de 2018 

ALTAIR JOSÉ GASPARETTO 
Publicado por: 

ivete Maria Lorenzi 
Código Identificador:857B13B4 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
DESPACHO DE REVOGAÇÃO DE LICITAÇÃO - PP 2112018 

DESPACHO DE REVOGAÇÃO DE LICITAÇÃO 
• onsiderando o Processo Administrativo n° 52/2018, Edital de 

Licitação na Modalidade Pregão Presencial n° 21/2018, com objeto 
"Registro de Preços para Aquisição Futura de Lanches Prontos para 
Cursos, Reuniões e Eventos da Secretaria de Administração". 
Considerando as justificativas apresentadas pela Secretaria Municipal 
de Administração. 
Considerando a supremacia da Administração Pública na condução e 
encerramento dos procedimentos licitatórios, .com fundamento no teor 
do art. 49, caput, da Lei Federal 8.666/93 e nos termos da Súmula 473 
do Supremo Tribunal Federal. 
DECIDO: 
A bem do interesse público e tendo como princípio o interesse da 
Administração e a conveniência administrativa, REVOGAR o certame 
licitatório na Modalidade Pregão, Edital n°21/2018. 
Publique-se. 

Chopinzinho, 26 de março de 2018. 

ÁLVARO DENIS CENISCOLARO 
Prefeito 

Publicado por: 
Roberto Alencar .Przendziuk 

Código ldentificador:5AA5DD7C 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
HOMOLOGAÇÕES 

REF.: LICITAÇÃO NA MODALIDADE Pregão N° 18/2018 
Tendo em vista o Parecer da Comissão de Julgamento, que apuraram 
o resultado do processo licitatório, na modalidade Pregão, tipo Menor 
Preço Item - Serviços a° 18/2018, de 02/03/18, e após expirado o 
prazo recursal, eu Alvaro Dênis Ceni Scolaro, Prefeito, torno público 
o RESULTADO e a HOMOLOGAÇÃO do procedimento licitatório 
em epígrafe, inclusive o Ato de ADJUDICAÇÃO do objeto à(s) 
empresa(s): 

Empresa(s) 
	

Valor Total - R$ 
STREET DECOP. IMPORTAÇÃO INDUSTRIA E COMERCIO LTDA LEI' 7.984,50 

Que apresentou o Menor Preço para o Lote. Após constatada a 
regularidade dos atos procedimentais, autorizo a elaboração do 
Contrato. E A DECISAO. GABINETE DO PREFEITO DE 
CHOPINZINHO, PR, 19/03/18. Alvaro Dênis Ceni Scolaro Prefeito 

REF. DISPENSA DE LICITAÇÃO N°  13/2018.  
Tendo em vista o Parecer da Comissão de Julgamento e Parecer da 
Procuradoria Municipal, que apuraram o resultado do Processo de 
Dispensa de Licitação n° 13/2018, eu, ÁLVARO DÊNIS CENI 
SCOLARO, Prefeito, tomo pública a RATIFICAÇÃO do 
procedimento em epigrafe e a ADJUDICAÇÃO do objeto da seguinte 
forma: 

Empresa 
	

PREÇO TOTAL 
SUVEL SUL VEÍCULOS LTDA 

	
1.406.06 

Conforme proposta. É A DECISÃO GABINETE DO PREFEITO DE 
CHOPINZINHO, PE, 21 DE MARÇO DE 2018. ÁLVARO DENIS 
CENI SCOLARO Prefeito 

REF. DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 14/2018.  
Tendo em vista o Parecer da Comissão de Julgamento e Parecer 
Jurídico da Procuradoria Municipal, que apuraram o resultado do 
Processo de Dispensa de Licitação n° 14/2018, eu, ÁLVARO DÊNIS 
CENI SCOLARO, Prefeito, torno pública a RATIFiCAÇÃO do 
procedimento em epigrafe e a ADJUDICAÇÃO do objeto da seguinte 
forma: 

LOCADOR ITEM meses VALOR 
MENSAL—R$ 

valor tOTAL - 
rS 

Ot)EStO SOMAVILLA 01 06 450.00 2.700,00 

Conforme proposta. É A DECISÃO GABINETE DO PREFEITO DE 
CHOPINZINHO, PR, 23 DE MARÇO DE 2018. Alvaro Dênis Ceni 
Scolaro Prefeito 

REF. INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N'07/.201 8. 
Tendo em vista o Parecer da Comissão de Julgamento e Parecer da 
Procuradoria Municipal, que apuraram o resultado do Processo de 
Inexigibilidade de Licitação n° 07/2018, eu, ALVARO DÊNTS CENT 
SCOLARO, Prefeito, torno pública a RATIFICAÇÃO do 
procedimento em epígrafe e a ADJUDICAÇÃO do objeto da seguinte 
forma: 

Empresa 
	

PREÇO TOTAL 
RODO OESTE VEÍCULOS E PEÇAS LTDA 

	
1.490.10 

Confonne proposta. 

É A DECISÃO GABINETE DO PREFEITO DE CHOPINZINHO, 
PR, 19 DE MARÇO DE 2018. 

ÁLVARO DÊNIS CENISCOLARO 
Prefeito 

Publicado por: 
Roberto Alencar Przend.ziulc 

Código Identificador:3 1052A00 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
EXTRATOS DE CONTRATOS 

Extrato de Contratos Pregão 1/2018: Objeto: Aquisição De 
Equipamentos Rodoviários: - Escavadeira Hidráulica. - Rolo 
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Compactador. - Retroescavadeira 4 X 4. - Semi Reboque Cartega. 
Tudo. Elemento de despesa: 1906-1905. Fundamento Legal:. Lei 
8.666/93. Data da assinatura: 12/03/2018. Prazo de Vigência: 365 
dias. Prazo de Entrega: 60 dias. Contrato 104/2018 - Contratada -
ENGEPEÇAS EQUIPAMENTOS LTDA .- Valor: R$ 600.000,00. 
Contrato 105/2018 Contratada - JHC LOCAÇÕES EIRELI EPP - 
Valor: R$ 300.000,00. Contrato 106/2018 - Contratáda JOAVIC 
1000 IMPLEMENTOS RODOVIÁRIOS. LTDA EPP - Valor: R$ 
107.999,00. 

A'LVARODÊNIS CENISCOLARO. 
Prefeito. 

Extrato de Contrato Pregão 18/2018: Objeto: Locação de Peças 
Decorativas Alusivas às Comemorações da Páscoa 2018. Elemento de 
despesa: 1189-1190.  Fundamento Legal: Lei 8.666/93. Data da 
assinatura: 19/03/2018. Prazo de Vigência: 90 dias. Contrato 
110/2018 - Contratada - STREET DECOR IMPORTAÇÃO 
INDUSTRIA E COMERCIO LTDA EPP - Valor: R$ 7.984,50. 

ÁLVARO DÊNIS CENI SOLARO 
Prefeito. 

Espécie: Extrato do Contrato 118/2018. Locatário: Município de 
Chopinzinho. Locador: Odesio Somavila, CPF n° 508.744.469-53. 

bjeto: Locação de Imóvel destinado a Aluguel Social - Diná de 
Castro. Valor Mensal R$ 450,00 (quatrocentos e cinquenta reais), 
totalizando para os 06 meses o valor de R$ 2.700,00 (dois mil e 
setecentos reais). Origem: Dispensa de Licitação 14/2018. 
Fundamento Legal: Lei 8.666/93. Elemento de despesa: 1085. Data da 
assinatura: 23/03/2018. Assinam: Alvaro Dênis Ceni Scolaro, pelo 
Município e Odesio Sornavilla. 

Espécie: Extrato do Contrato 115/2018. Contratante: Município de 
Chopinzinho. Contratada: Rodo Oeste Veículos e Peças Ltda. CNPJ: 
20.290.311/0001-40. Objeto: Contratação de Serviços para Revisão de 
Veículo ônibus V8 4x4 Placa 13131,8 879. Valor total: R.$ 1.490,10 
(mil quatrocentos e noventa reais e dez centavos). Origem: 
Inexigibilidade de Licitação 07/2018. Fundamento Legal: Lei 
8.666/93. Artigo 25, inciso 1. Elementos de despesa: 1054 e 584. Data 
da assinatura: 19/03/2018. Assinam: Álvaro Dênis Ceni Scolaro, pelo 
Município e Luiz Fogaça de Souza, pela empresa. 

Espécie: Extrato do 3° Termo de Aditamento ao Contrato n° 53/2015. 
Contratante: Município de Chopinzinho. Contratada: Cristiano Hanel 
89745680982 - MEl. CNPJ: 21.784.867/0001-55. Objeto: Prorrogação 
de Prazo de Vigência. Nova Vigência: 17/03/2019. Valor do 
aditamento R$ 27.812,40 (vinte e sete mil e oitocentos e doze reais e 

*Lei 
centavos). Origem: Pregão n° 14/2015. Fundamento Legal: 

Lei 8.666/93, Artigos 57. Data da assinatura: 15/03/2018. Assinam: 
Alvaro Dênis Ceni Scolaro, pelo Município e Cristiano Hanel, pela 
Empresa. 

Espécie: Extrato do 1° Termo de Aditamento ao Contrato n°414/2017. 
Locatário: Município de Chopinzinho. Locador: Jandir Scapinello. 
CPF n° 137.280.409-91 e RG: 923625-5 SSP/PR, Objeto: Locação de 
Imóvel Destinado a Aluguel Social para a Família da Senhora Sirlei 
Aparecida Delgado. Objeto do Termo Aditivo: Dilatação do Prazo de 
Execução e Vigência. Novo prazo: 26/09/2018. Valor do Aditamento 
para os 06 (seis) meses R$ R$ 2.100,00 (dois mil e cem reais). 
Origem: Processo Licitatório n° 232/2017 na modalidade de Dispensa 
de Licitação n° 54/2017. Fundamento Legal: Lei 8.666/93, Artigo 57. 
Data da assinatura: 23/03/2018. Assinam: Alvaro Dênis Ceni Scolaro, 
pelo Município e Jandir Seapineilo. 

Espécie: Extrato do 1° Termo de Aditamento ao Contrato n°409/2016. 
Contratante: Município de Chopinzinho. Contratada: IDS 
Desenvolvimento de Software e Assessoria Ltda. Objeto: Prorrogação 
de Prazo de execução e Vigência e Correão de Valores. Execução e 
vigência: 17/03/2019. Valor do aditamento R$ 12.343,20. Origem: 
Pregão o°  123/2016. Fundamento Legal: Lei 8.666/93, Artigos 57. 
Data da assinatura: 14/03/2018. Assinam: Alvaro Dênis Ceni Scolaro, 
pelo Município e Mauri Cesar Dengo, pela Empresa. 

Espécie:. Extrato do 1° Termo de Aditamento ao Contrato n° 130/2017, 
para contratação de serviços de Transporte para Passageiros. 
Contratante: . Município de Chopinzinho. Contratada: Expresso 
Princesa dos Campos S/A. CNPJ: 80.227.796/0001-59. Objeto do TA: 
Prorrogação de Prazo de execução e vigência, alteração do valor e 
alteração dos fiscaisdo contrato. Novo Prazo: 17/03/2019. Valor total 
do aditamento R$ 57.440,00 (cinquenta e sete mil quatrocentos e 
quarenta reais). Origem: Inexigibilidade de Licitação n° 10/2017. 
Fundamento Legal: Lei 8.666/93, Artigo 57, Inciso 2° e Artigo 65. 
Data da assinatura: 16/03/2018. Assinam: Alvaro Dênis Ceni Scolaro, 
pelo. Município, Florisvaldo Aparecido Hudinik e Mirian Baron 
Mussi, pela Empresa. 

Espécie: Extrato do Contrato 117/2018. Contratante: Município de 
Chopinzinho. Cõntratada: Suvel Sul Ltda. CNPJ: 78.740.388/0001-54. 
Objeto: Aquisição de Peças e Serviços para Revisão Periódica de 
Veículo Oficial do Gabinete - Ford Fusion: Placas BAN-9065. Valor 
total: R$ $ 1.406,06 (mil quatrocentos e seis reais e seis centavos). 
Origem: Dispensa de Licitação 13/2018. Fundamento Legal: Lei 
8.666/93. Elementos de despesa: 717 e 905. Data da assinatura: 
21/03/2018. Assinam: Alvaro Dênis Ceni Scolaro, pelo Município e 
Angela Maria Meimberg, pela Empresa. 

Publicado por: 
Roberto Alencar Przendziuk 

Código Identificador:AA1987131) 

CÂMARA MUNICIPAL DE COLOMBO 
PORTARIA N° 10/2018 

O Presidente da Câmara Municipal de Colombo, Estado do Paraná, no 
uso de suas atribuições legais e regimentais, com fundamento nos 
arts.l3, III e 25, 1 da Lei Orgânica Municipal, alterada pela Emenda à 
Lei Orgânica n° 08/2005 e no art. 37, TV do Regimento Interno da 
Câmara 

RESOLVE 

Suspender as atividades da Câmara Municipal de Colombo, no 
dia 29 de março de 2018, em razão das comemorações da Semana 
Santa. 

Colombo, 27 de março de 2018. 

VAGNER BRANDÃO 
Presidente 

Publicado por: 
Marcelino Scrok 

Código Identificador:Al 326771 

GABINETE DA PREFEITA 
PORTARIA N° 138/2018 

A PREFEITA MUNICIPAL DE COLOMBO, Estado do Paraná, 
no uso de suas atribuições que lhe são conferidas por Lei; 

RESOLVE: 

1- Designar a Servidora Pública Municipal Juliana Greice Beraldo, 
RG n° 6.675.806-0, para atuar como Fiscal das Atas n°070, 071, 072, 
073, 074, 075, 076 e 077/2018, Processo Licitatório Pregão Presencial 
n° 010/2018, que tem por objeto a Contratação de empresa 
especializada por meio do sistema de Registro de Preços para 
fornecimento de utensílios de cozinha para as Unidades de ensino, 
atendidas pela Secretaria Municipal de Educação, conforme 
quantidades e especificações constantes no Termo de Referência 
(Anexo VII), que integra o presente Edital. 

Colombo, 22 de Março de 2018. 
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A' a me Dênis Cer Secírô 

Prefeito 

 

Município de Chopinzinho 
ESTADO DO PARANÁ 

  

   

CNPJ: 76.995414/0001-60 
Telefax (46) 3242-8600 - Rua Miguel Procópio Kurpel, 3811 
85.560-000 	 CHOPINZINHO 	PARANA 

 

     

     

REFERÊNCIA: CONTRATO 104/2018 

CONTRATADA: ENGEPEÇAS EQUIPAMENTOS LTDA 

. -RETIFICAÇÃO 

O Município de Chopinzinho, através do presente termo, torna pública 

a retificação do Contrato 104/2018, nos seguintes termos: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO DO CONTRATO 

Onde Lia-se: 

O objeto do presente contrato é o fornecimento dos seguintes equipamentos: Uma Escavadeira 

Hidráulica Nova, Zero Hora, Marca /Modelo JCB/JS210 lote n2  1 e uma Retroescavadeira 4x4, 

nova, Zero Hora, Marca/Modelo JCB/3CX, Íore n2  3, demais características técnicas conforme 

propostas de preços e ficha técnica que integram o presente processo. 

Leia-se 

O objeto do presente contato é o fõrnecimnto de seguinte equipamento: Uma Escavadeira 

Hidráulica Nova, Zero Hora, Marca/Model.oJCB/iS210 lote n2  1, demais características técnicas 

conft rme propostas de preços e ficha técnica que integram o presente processo. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO VALOR 

Onde Lia-se: 

O valor glob pra o fornecimento do objeto deste contrato é de R$ 600.000,00 (seiscentos mil 

reais) sendo Lote n2  1 R$ 400.000,00 (quatrocentos rnilreais) eLote n2  3 R$ 200.000,00, daqui 

por diante denominado "VALOR CONTRATUAL". 

Leia-se 

O valor global para, o fornecimento do objeto deste contrato é de R$ 400.000,00 (quatrocentos 

mil reais) - Loté n2  1, daqui por diante denomiiiado "VALOR CONTRATUAL". 

Chopinzinho, 06 de abril de 2018. 
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PATO BRANCO, SÁBADO EiOMINO, 7 E8 DE ABRIL DE 2018 R$ 

an uense, que recebe a Assoeva neste sábado, quer a primeira vitória na Liga Nacional de Futsal. 
O jogo vai começar às 1 9h, no ginásio Dolivar, Lavarda. 	. 



MUNIIPIODE 

CORONEL VIVIDA 

ESTADO DO PARANÁ' 

Aditivo nc 03 - Contrato 51/20.15 

- Pregão Presencial n° 20/2015 

Contratante: Município de Coronel 

Vivida - Contratada POLIMEDICI 

ASSESSORIA E CONSULTORIA 

EM MEDICINA DO TRABALHO 

LTDA, CNPJ n°. 00.975.64710001-

39. Considerando a solicitação do 

departamento de administração e 

de comum acordo entre as partes, 

fica prorrogado o praáo da presta-

ção doo serviços por mais 12 meses, 

de 01.04.2018 a 31.03.2019.0 valor 

doa serviços prestados .permahe-

ce inalterado. O valor total estima-

do deste aditivo é-de R$ 35.995,52. 

Permanecem inalteradas as demais 

cláusulas. Coronel Vivida, 21 de 

março de 2018. Frank Anel Schia-

vini, Prefeito. 

RESUMO DE CONTRATO 

Contrato n° 50/2018.- Dispensa de. 

Licitação n5 02/2018 - 'Contratante: 

Município de Coronel Vivida - Con-

tratada: SERVIÇO NACIONAL DE 

APRENDIZAGEM INDUSTRIAL 

- SENAI, CNPJ no 03.776.284/0012-

53. Objeto: Contratação de entidade 

para realização do curso de aprendi-

zagem profissional em serviços- ad-

ministrativos para desenvolvimento 

do programa menor aprendiz. Valor 

total estimado de R$ 27.540,00. Co-

ronel Vivida, 07 de março de 2018. 
Frank Anel Schiavini, Prefeito Mu-

nicipsi. 

MUNICIPIO DE 

CORONEL VIVIDA 

ESTADO DO PARANÁ 

EDITAL ose 001/2018 

Torna público o edital para a se-

leção e constituição do banco de 

Assistentes de Alfabetização Vo-

luntários para o Programa Mais 

Alfabetização, instituído pela 

Portaria do Ministério da Educa-

ção na 142, de 22 de fevereiro de 

2018. A publicação na integra do 

ato acima encontra-se disponível 

no seguinte endereço eletrônico: 

http://www.dioems.com.br  - con-

forme autorizado pela LeiMunici-

paI is" 2759/2017. 

MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA - ESTADO DO PARANÁ 
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO - TOMADA DE PREÇOS N-0112018 

DATA: 14/02118 	 ABERTURA: 05/03/18 
HORÁRIO: 09:00 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA EM REGIME DE EMPREITADA POR PREÇO 
GLOBAL, PARA EXECUÇÃO DE OBRAS DE PAVIMENTAÇÃO POLIÉDRICA EM ESTRADAS 
RURAIS NO INTERIOR DO MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA, NO TRECHO DE ACESSO A 

,COMUNIDADE DE LINHA TORTELLI - RODOVIA PAULINO STÉDILE ATÉ LINHA TORTELLI, 
EM UM TOTAL DE 26.460,00Me, CONFORME PLANILHAS, PROJETOS E MEMORIAIS. 
CONVÉNIO N° 209/2017 - SECRETARIA DE ESTADO DA AGRICULTURA E 
ABASTECIMENTO E MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA, Analisados todos os atos referentes 
à Tomada de Preços n" 01/2018, HOMOLOGO E ADJUDICO o procedimento Iicitatdrio em 
epigrafe ao licitaste:  
LOTE FORNECEDOR 
II ' ONISZCZUI< & ONISZCZUI< LTDA - 

ME 

NÚMERO DO CNPJ 
05,318.820/0001-40 

VALOR TOTAL R$ 
963.737,03 

Nas condições de sua proposta e do edital. Valor total da licitação é de R$ 963.737,03 
(novecentos e sessenta e três mil setecentos e trinta e sete reais e três centavos). Coronel 
Vívida, 03 de abril de 2018. Frank Ariel Schiaoini, Prefeito Municipal. 

REFERÊNCIA: CONTRATO 104/2018 

CONTRATADA: ENGEPEÇAS EQUIPAMENTOS LTDA 
RE71FICA CÃO 

O Município de Chopinzinho, através do presente termo, torna pública 
a retificação do Cbntrato 104/2018, nos seguintes termos: 
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO DO CONTRATO 

- 	Onde Lia-se:. 
o objeto do presente contrato é  fornecimento dos seguintes equipamentos: Uma Escavadeira 

Hidráulica Nova, Zero Hora, Marco/Modelo JCB/J5210 lote os i e ama Retroescanacleira 404, 

cosa, Zero Hora, Marca/Modelo JCB/3CX, lote ne 3, demais características técnicas conforme 

propõstàf de pfeços e ficha técnica que integram o presente processo. 
Leia-se' 

-. --O ob(eto do presente contrato é o fornecimento do seguinte equipamento: Uma Escavadeira 

Hidráulica Nova, Zero Hora, Marca/Modelo JCB/JS215 lote rit 1, demais características técnicas 
conforme propostas de preços e fichã técnica que integram a presente processo. 
CLÁUSULA SEGUNDA - DO VALOR 
Onde Lis-se: 

O valor global para o fornecimento do objeto deste contrato é de R$ 600.000,00 {seiscentos mil 

reais) sendo Lote n°1 8$ 400,000,00 (quatrocentos mil reais) e Lote n5 3 ES 200.000,00, daqui 
por diante denominado "VALOR CONTRATUAL". 

Leia-se 

O valor global para o fornecimento do objeto deste contrato é de 9$ 400.000.00 (quatrocentos 
- mil reais) - te 9e 1, daqui por diante denominado "VALOR CONTRATUAL". 

.Chopiozitho, 08 de abril de 2018. 
Alvaro Dênis Ceoi Scolaro 
Prefeito 	 - 
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MUNICIPIO DE PATO BRANCO 

'Extrato Contrato o° 48/2018/GP. Dispensa n5 3412018. PARTES: Município de Pato 

'Bronco e CELSO AVELINO BERLATTO, OBJETO: Locação de imóveis, sendo qua-

tro barracões, construídos no lote rural 63 -02, Matrícula n.° 17.515, localizado na 
Rua Artibano Sutile n,e 60, Bairro São Francisco, Pato Branco - PR, que será utili-
zado para o depósito de enfeites natalinos, atendendo as necessidades da Secreta-

ria de Educação e Cultura. PRAZO E FORMA DE EXECUÇÃO: O serviço de Lo-
cação será executado mediante solicitação íbrmal da contratante através da Nota 

de Empenho. VALOR: Será pago pela locação é valor mensal de R$ 5.470,73 (cin-

co mil quatrocentos e setenta reais e setenta e três centavos), totalizando para o pe-

ríodo o valor de R$ 65.648,76 (sessenta e cinco mil seiscentos e quarenta e oito re-
- ais e setenta e seis centavos). VIGÊNCIA: O período de vigência contratual será 

de doze meses, contados da assinatura do Contrato, podendo ser prorrogado de 

T'cordo entre as partes. PAGAMENTO: Os pagamentos serão efetuados mensal-
mente até o quinto dia útil do mês subseqüente a execução dos serviços, median-

te apresentação de recibo dç aluguel atestado pelo gestor do Contrato. DOT. ORÇ: 
07.04.12.392,00402.180.00 - Secretaria Municipal de Educação e Cultura - Departa-
mento de Cultura - 3.3.90.36.00.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física 
(536-3002) - Reserva de Saldo 5. GESTOR DO CONTRATO: A Assessora de Plane-
jamento da Secreta'nia de Educação e Cultura. Pato Branco, 5 de abril de 2018. Au-

-gustinho Zucchi - Prefeito. Celso Avelino Berlatto - Representante Legal. 

MUNICIPIO DE SAUDADE DO IGUAÇU ESTADO DO PARANA 

EXTRATO TERMO ADITIVO CONTRATO Na 002/2018 

Termo Aditivo ao Contrato n'00212018, firmado em 08101 /2018, ordem de servi-. 

çoa emitlda em 09/01/2018, referente a Contratação de empresa especializada para 
realizar reforma e ampliação do r.sr,ro da Creche municipal (com áres a ampliar ,  

de 195,1I ma), conforme projeto e memorial descritivo anexo ao edital, sob regi-

n'e de empreitada por preço global, tipo menor preço, de acordo com a.Tomada 

de Preços r 012/2017. CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE SAU-

DADE DO 100AÇU, pessoa iurídicst de direito público, inscrita no CNPJ sob n° 

95.585.477/0001-92, estabelecida na Rua Frei Vito Berscheid, 708; nesta cidade, 

representada por seu Prefeito Municipal, senhor MAURO CESAR CENCI, porta-

dor do Ci'F pn 924.728.779-00 e do RG na, 5.143125-1 SSP/PR. CONTRATADA: 

E. CONRADO & CIA LTDA - EPP, Pessoa Jurídica, inscrita no CNPJ sob o No. 

03 3.03l3. 	-19 com Sede a Rua Expedicionário João Maria, n° 1019, saia 02, 

centro - CEP: 85.568-000 - Município de Laranjeiras do Sul, ora representada por 

Emerson Contado, inscrito no CPF soh,o No 718.031.309-20, RG No, 5.200.958-

8. TIPO DO TERMO ADITIVO: Prazo execução 08/05/2018. DATA DE ASSI-

NATURA: 06/04/2018. 

MUNICIPIO DE SAUDADE DO IGUAÇU ESTADO DO PARANÁ 

EXTRATO SEGUNDO TERMO ADITIVO CONTRATO N° 140/2017 

Segundo Termo Aditivo ao Contrato n°140/2017, firmado em 17/10/2017, ordem 

de serviços emitida em 23/10/2017, referente a Contratação de empresa especia-

lizada para realizar calçadas em paver 1.507,20 m° no cemitério municipal, com 1 

- 	 MUNJCTPIO DE PATO BRANCO 
Extrato Termo de Revogação Contratual - Contrato o" 68/2017.GP. PARTES: Muni-

cipio de Pato Branco e Alexandra Picetski Vaz. OBJETO: A regulamentação das re-
lações entre a ITECPB/PR - Incubadora de Empresas de Base Tecnológica de Pato 
Branco/Paraná - da Secretaria Municipal de Ciência, Tecnologia e Inovação - SMC-
TI es Sra. Alexandra Picetski Vaz, na modalidade de incubada residente, para o de-

senvolvimento de empreendimentos, estabelecendo condições de permissão de uso 

a,título precário, de espaço físico nas dependências da ITECPB/PR - incubadora de 

Empresas de Base Tecnológica de Pato Branco/Paraná, da sala de negócios/reuniões, 

das argos comuns e também das facilidades e apoios oferecidos, e de suas obrigações 

e direitos. MOTIVAÇÃO: Com fundamento legai no Artigo 79, inciso II, da Lei 

8.666/93, com base na Cláusula Nona, IV, do referido Termo de Permissão de Uso e 

conforme memorando 031/2018 oriundo da Secretaria Municipal de Ciência, Tec-

nologia e inovação, as partes resolvem amigavelmente e de comum acordo revogar o 

Termo de Permissão de Uso n° 65/2017/GP, decorrente da licitação promovida atra-

vés do Edital de 'Chamada de Projetos na 01/2016, Dispensa de Licitação n" 46/2017, 

Processo n° 83/2017, firmado entre as partes, reduzida a termo no processo, sen-

do conveniente e oportuno para a Administração Pública. Pato Branco. 29 de mar-

ço de 2018. Augustinho Zucchi - Prefeito. Alexandra Picetski Vaz - Permissionánio. 

MUNJCIPJÓ DE PATO BRANCO 

Extrats7 Cohtratdpa 49/2018/G P. Dispensa n0 35/2018. PARTES: Município de Pato 

Branco.~,P1MA,0 MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS LTDA - ME. OBJETO: Con-

tratação de empresa fornecedora de 9 (um) motopoda com mínimo de 1,0kw de po-

tência do motor, peso mínimo de 6,4kg e mínimo de 25,4cm3 de cilindradas, 2 (dois) 

soprador de ar com mínimo de 56.5cm0 de cilindrados meses ncitrniemr, da 0tIa,, 



, 
dos Municípios do Diário  c 	c i a L Sudoeste do Paraná 

SeguFeirs. Oã do Abril de 2018 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CHOPINZINHO 

REFERÊNCIA: CONTRATO 104/2018 
CONTRATADA: ENGEPEÇAS EQUIPAMENTOS LTDA 
RETIFICAÇÃO 

O Município de Chopinzinho, através do presente termo, toma pública a retificação do 
Contrato 104/2018, nos seguintes termos: 
CLÁUSULA PRIMEIRA—DO OBJETO DO CONTRATO 
Onde Lia-se: 
O objeto do presente contrato é o fornecimento dos seguintes equipamentos: Uma 
Escavadeira Hidráulica Nova, Zero Hora, Marca/Modelo JCB/JS2I0 lote n° 1 e uma 
Retroescavadeira 4x4, nova, Zero Hora, Marca/Modelo JCB/3CX, lote a° 3, demais 
características técnicas conforme propostas de preços e ficha técnica que integram o 
presente processo. - Leia-se 	 - 

O objeto do presente contrato é o fornecimento do seguinte equipamento: Uma 
Escavadeira Hidráulica Nova, Zero Hora, Marca/Modelo JCB/JS2I0 lote n° 1, demais 
características técnicas conforme propostas de preços e ficha técnica que integram o 
presente processo. 
CLÁUSULA SEGUNDA—DO VALOR 
Onde Lia-se: 
O valor global para o fornecimento do objeto deste contrato é de R$ 600.000,00 
(seiscentos mil reais) sendo Lote no 1 R$ 400.000,00 (quatrocentos mil reais) e Lote n° 3 
R$ 200.000,00, daqui por diante denominado VALOR CONTRATUAL". - Leia-se 
O valor global para o fornecimento do objeto deste contrato é de R$ 400.000,00 
(quatrocentos mil reais)—Lote no 1, daqui por diante denominado VALOR CONTRATUAL". 
Chopinzinho, 06 de abril de 2018. 
Alvaro Dânis Ceni Scolaro - Prefeito 

Q~ 
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A comissão de licitação comunica aos interessados na execução do 
objeto do Edital de Tomada de Preços n° 4/2018, que após a análise e 
verificação da documentação de habilitação, decidiu habilitar a 
seguinte proponente: 

EMPRESA 
1 	1 ViaaIu, Lida —ME. 

E inabilitar a seguinte Empresa: 

EMPRESA 
Cooperativa de Eletrificação Rural de Chopinzinho Lida 

Comunica outrossim, que dentro do prazo de 5 (cinco) dias úteis 
contados da data deste edital, a comissão de licitação dará vistas ao 
respectivo processo licitatório, a qualquer das proponentes que se 
sinta prejudicada, para interposição de recurso. 

Chopinzinho, 06 de abril de 2018. 

RUBENEI MELOTO 
Presidente da Comissão 

Membros da Comissão 

• OBERTO ALENCAR PRZENDZIUK e 

JOVANI MARTINS 
Publicado por: 

Roberto Alencar Przendziuk 
Código Identificador:A785 1844 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
EXTRATO DO CONTRATO 125/2018 

O valor global para o fornecimento do objeto deste contrato é de R 
600.000,00 (seiscentos mil reais) sendo Lote no i R$ 400.000,0 
(quatrocentos mil reais) e Lote n° 3 R$ 200.000,00, daqui por diante 
denominado "VALOR CONTRATUAL". 
Leia-se 
O valor global para o fornecimento do objeto deste contrato é de R$ 
400.000,00 (quatrocentos mil reais) - Lote n° 1, daqui por diante 
denominado "VALOR CONTRATUAL". 

Chopinzinho, 06 de abril de 2018. 

ÁLVARO DÊNIs CENI SCOLARO 
Prefeito 

Publicado por: 
Roberto Alencar Przendziuk 

Código klentitleador:6513CF5ED 

CÂMARA MUNICIPAL DE COLOMBO 
DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 02/2018 

Protocolo n° 13326/2017. 
Processo Administrativo: no 224/2018. 
Assunto: Dispensa de Licitação n° 02/2018. 

Com amparo legal no inciso II, do art. 24, da Lei 8666/93 a Câmara 
Municipal de Colombo contrata a empresa ZENITRAIvI MÓVEIS, 
inscrita no CNPJ sob n' 08.693.173/0001-44, Inscrição Estadual sob 
n° 9039817680, localizada na Rodovia da Uva, 1cm 05 - n° 3715, para 
realizar manutenção das cadeiras que compõe mobiliário da Câmara 
Municipal de Colombo, no valor de R$ 1.200,00 (Hum mil e duzentos 
reais). 

Extrato de Contratos Pregão 1/2018: Objeto: Aquisição De 
Equipamentos Rodoviários: - Escavadeira Hidráulica. - Rolo 
Compactador. - Retroescavadeira 4 X 4. = Semirreboque Carrega 
Tudo. Elemento de despesa: 1906-1905. Fundamento Legal: Lei 
8.666/93. Data da assinatura: 06/04/2018. Prazo de Vigência: 365 
dias. Prazo de Entrega: 60 dias. Contrato 125/2018 - Contratada - 
ENGEPEÇAS EQUIPAMENTOS LTDA - Valor: R$ 200.000,00. 

Colombo, 05 de abril de 2018. 

VAGNER BRANDÃO 
Presidente 

Publicado por: 
Marcelino Scrok 

Código identificador:7E91 E751 
ÁLVARO DÊNIS CENI SOLARO 
Prefeito. 

Publicado por: 
Roberto Alencar Przendziuk 

Código Identificador:6B1371 DBB 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
RETIFICAÇÃO CONTRATO 104/2018 

REFERÊNCIA: CONTRATO 104/2018 
CONTRATADA: ENGEPEÇAS EQUIPAMENTOS LTDA 
RETIFICAÇÃO 
O Município de Chopinzinho, através do presente termo, torna pública 
a retificação do Contrato 104/2018, nos seguintes termos: 
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO DO CONTRATO 
Onde Lia-se: 
O objeto do presente contraio é o fornecimento dos seguintes 
equipamentos: Uma Escavadeira Hidráulica Nova, Zero Hora, 
Marca/Modelo JCB/JS2 1 O lote ri" 1 e uma Retroescavadeira 4x4, 
nova, Zero Hora, Marca/Modelo JCBI3CX, lote n° 3, demais 
características técnicas conforme propostas de preços e ficha técnica 
que integram o presente processo. 
Leia-se 
O objeto do presente contrato é o fornecimento do seguinte 
equipamento: Unia Escavadeira Hidráulica Nova, Zero Hora, 
Marca/Modelo JCB/JS210 lote n° 1, demais características técnicas 
conforme propostas de preços e ficha técnica que integram o presente 
processo. 
CLÁUSULA SEGUNDA - DO VALOR 
Onde Lia-se: 

CÂMARA MUNICIPAL DE COLOMBO 
DISPENSA DE LICITAÇÃO  N° 03/2018 

Protocolo n° 13325/2018. 
Processo Administrativo: u° 223/2018. 
Assunto: Dispensa de Licitação n° 03/2018. 

Com amparo legal no inciso li, do art. 24, da Lei 8666/93 a Câmara 
Municipal de Colombo contrata a empresa GRÁFICA COLOMO, 
inscrita no CNPJ sob n° 77.183.978/0001-60 e inscrição Estadual sob 
O  103.00.690-28, para realizar aquisição de 25.000 (vinte e cinco mil) 

folhas timbradas e 500 (quinhentas) pastas, no valor de R$ 3.680,00 
(Três mil, seiscentos e oitenta reais). 

Colombo, 05 de abril de 2018. 

VAGNER BRANDÃO 
Presidente 

Publicado por: 
Marcelino Scrok 

Código Identffleador:3BA832EF 

GABINETE DA PREFEITA 
ERRATA 

A Prefeitura Municipal de Colombo vem pela presente corrigir o 
Decreto no 016/2018, publicado no Diário Oficial da AMP, edição n°. 
1469 de 23 de março de 2018, no Art. 1°, onde se lê "Escola 
Municipal Ernesto Ferreira Santiago - Ensino Fundamental em 
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